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APRESENTAÇÃO

É com grande satisfação que apresento a todos os eminen-
tes Conselheiros do CNJ e demais usuários a compilação 
das Resoluções do Conselho Nacional de Justiça editadas 
nesses 15 anos de sua existência, a demonstrar sua traje-
tória normativa. 

Como órgão central do Poder Judiciário, as Resoluções de 
nº 1/2005 ao nº 332/2020 espelham o zelo e o empenho 
do CNJ em conferir a todos os cidadãos uma justiça mais 
efetiva, de qualidade, uniforme e com transparência.

Esta consolidação registra e reproduz a memória das po-
líticas públicas judiciárias estabelecidas por meio de atos 
normativos por este Conselho e se traduz em um árduo tra-
balho que se iniciou com o processo de ajustamento e atua-
lização formal das normas, com a edição da Resolução nº 
326, de 26 de junho de 2020, que dispôs “sobre alterações 
formais nos textos das Resoluções do Conselho Nacional 
de Justiça”. A sua aprovação, aliás, só foi possível com o 
levantamento e as sugestões apresentadas pelo Grupo de 
Trabalho instituído pela Portaria CNJ nº 87 de 27 de maio 
de 2019, que envolveu a participação de diversos órgãos do 
CNJ e contou com a contribuição de cada um dos gabine-
tes dos nobres Conselheiros.

A excelência do trabalho de compilação e de sistematiza-
ção em índices por palavras, expressões e temas foi fruto 
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do importante trabalho desenvolvido pelos servidores do 
Departamento de Gestão Estratégica do CNJ e a sua dia-
gramação deve-se à Secretaria de Comunicação, a quem 
externamos os nossos agradecimentos.

Assim, em homenagem aos 15 anos do CNJ, colocamos à 
disposição dos interessados esta compilação – nas versões 
digital e impressa – dividida em quatro volumes, que facilita-
rá a sua consulta aos atos normativos deste Conselho.

Ministro Dias Toffoli
Presidente do Conselho Nacional de Justiça
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Resolução n. 95, de 29/10/2009

Texto compilado a partir da Resolução nº 
326/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 95, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009. 

 

Dispõe sobre a transição dos cargos de 
direção nos Órgãos do Poder 
Judiciário. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições constitucionais e regimentais, e 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça o controle da 
atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como zelar pela 
observância do Art. 37 da Carta Constitucional (CF, Art. 103-B, § 4º, caput e 
inciso II); 

CONSIDERANDO que a continuidade administrativa é um dos objetivos a 
serem perseguidos pelo Poder Judiciário, a teor da Resolução nº 70 do 
Conselho Nacional de Justiça e da Meta Nacional de Nivelamento nº 1; 

CONSIDERANDO que a transição das gestões nos tribunais enseja 
dificuldades no tocante ao acesso às informações essenciais para os planos de 
ação dos dirigentes eleitos; 

CONSIDERANDO a necessidade de atribuir maior eficiência e transparência 
ao processo de transição das gestões; 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal e Conselho Nacional de 
Justiça já criaram a regra de transição em suas respectivas Cortes; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça 
na sua 93ª Sessão, realizada em 27 de outubro de 2009; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º A transição dos cargos de direção dos tribunais descritos nos incisos II a 
VII do Art. 92 da Constituição Federal fica regulamentada por esta Resolução, 
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com o objetivo de fornecer aos dirigentes eleitos subsídios para a elaboração e 
implementação do programa de gestão de seus mandatos. 

Art. 2º O processo de transição tem início com a eleição dos dirigentes do 
tribunal e se encerra com as respectivas posses. 

Parágrafo único. A eleição ocorrerá, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do 
término do mandato de seus antecessores. 

Art. 3º É facultado aos dirigentes eleitos indicar formalmente equipe de 
transição, com coordenador e membros de todas as áreas do tribunal, que terá 
acesso integral aos dados e informações referentes à gestão em curso. 

Parágrafo único. Os dirigentes no exercício do mandato designarão 
interlocutores junto ao Coordenador da equipe de transição indicado pelos 
dirigentes eleitos, devendo a indicação recair, preferencialmente, nos titulares 
das unidades responsáveis pelo processamento e execução da gestão 
administrativa. 

Art. 4º Os dirigentes em exercício deverão entregar aos dirigentes eleitos, em 
até 10 (dez) dias após a eleição, relatório circunstanciado com os seguintes 
elementos básicos: 

I - planejamento estratégico; 

II - estatística processual; 

III - relatório de trabalho das comissões e projetos, se houver; 

IV - proposta orçamentária e orçamento com especificação das ações e 
programas, destacando possíveis pedidos de créditos suplementares em 
andamento, com as devidas justificativas; 

V - estrutura organizacional com detalhamento do Quadro de Pessoal, cargos 
providos, vagos, inativos, pensionistas, cargos em comissão e funções 
comissionadas, indicando a existência ou não de servidores cedidos para o 
tribunal, bem como em regime de contratação temporária; 

VI - relação dos contratos em vigor e respectivos prazos de vigência; 

VII - sindicâncias e processos administrativos disciplinares internos, se houver; 

VII - tomadas de contas especiais em andamento, se houver; 

VIII – situação atual das contas do Tribunal perante o Tribunal de Contas da 
União ou do Estado, indicando as ações em andamento para cumprimento de 

16

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



diligências expedidas pela respectiva Corte de Contas;(Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

IX - Relatório de Gestão Fiscal do último quadrimestre, nos termos da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

Parágrafo único. Os dirigentes eleitos poderão solicitar dados e informações 
complementares, se considerarem necessário. 

Art. 5º Os dirigentes no exercício dos cargos disponibilizarão espaço e 
equipamentos necessários aos trabalhos da equipe de transição. 

Art. 6º As unidades do tribunal deverão fornecer, em tempo hábil e com a 
necessária precisão, as informações solicitadas pela equipe de transição. 

Art. 7º Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Ministro GILMAR MENDES 

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 96, de 27/10/2009

Texto compilado a partir da Resolução nº 
326/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 96, DE 27 DE OUTUBRO DE 2009. 

 

Dispõe sobre o Projeto Começar de 
Novo no âmbito do Poder Judiciário, 
institui o Portal de Oportunidades e dá 
outras providencias. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e regimentais, e; 

CONSIDERANDO que a promoção da cidadania é um dos objetivos 
estratégicos a serem perseguidos pelo Poder Judiciário, a teor da Resolução nº 
70, de 18 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO a realidade constatada nos mutirões carcerários, 
em relação às prisões irregulares e às condições dos estabelecimentos penais; 

CONSIDERANDO a necessidade de sistematização das ações que 
visam à reinserção social de presos, egressos do sistema carcerário, e de 
cumpridores de medidas e penas alternativas; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar efetividade à Lei de 
Execuções Penais, no que concerne à instalação e ao funcionamento dos 
Conselhos da Comunidade de que trata o artigo 80, da Lei 7.210, de 11 de 
julho de 1984; 

CONSIDERANDO que compete aos órgãos da execução penal, 
dentre os quais o juízo da execução, a implementação de medidas que 
propiciem a reinserção social do apenado, com base no artigo 1º, da Lei 7.210, 
de 11 de julho de 1984; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional 
de Justiça na sua 93ª Sessão Ordinária, realizada em 27 de outubro de 2009, 
nos autos do procedimento. 

  

RESOLVE: 
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CAPÍTULO I 

DO PROJETO COMEÇAR DE NOVO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituído o Projeto Começar de Novo no âmbito do 
Poder Judiciário, com o objetivo de promover ações de reinserção social de 
presos, egressos do sistema carcerário e de cumpridores de medidas e penas 
alternativas. 

Art. 2º O Projeto Começar de Novo compõe-se de um conjunto de 
ações educativas, de capacitação profissional e de reinserção no mercado de 
trabalho, a ser norteado pelo Plano do Projeto anexo a esta Resolução. 

§ 1º O Projeto será implementado com a participação da Rede de 
Reinserção Social, constituída por todos os órgãos do Poder Judiciário e pelas 
entidades públicas e privadas, inclusive Patronatos, Conselhos da 
Comunidade, universidades e instituições de ensino fundamental, médio e 
técnico-profissionalizantes. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 

§ 2º Os Tribunais de Justiça deverão celebrar parcerias com as 
instituições referidas no parágrafo anterior para implantação do Projeto no 
âmbito da sua jurisdição, com encaminhamento de cópia do instrumento ao 
Conselho Nacional de Justiça. 

§ 3º Os demais tribunais que detenham competência criminal, 
deverão promover ações de reinserção compatíveis com as penas que 
executa. 

§ 4º Todos os demais tribunais, ainda que não detenham 
competência criminal, poderão também promover ações de reinserção, 
sobretudo no tocante à contratação de presos, egressos e cumpridores de 
medidas e penas alternativas com base na Recomendação nº 21, do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Art. 3º O Conselho Nacional de Justiça poderá reconhecer as boas 
práticas e a participação dos integrantes da Rede de Reinserção Social, por 
meio de certificação a ser definida por ato da Presidência do Conselho 
Nacional de Justiça. 

  

CAPÍTULO II 
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DO PORTAL DE OPORTUNIDADES 

 

Art. 4º Fica criado o Portal de Oportunidades do Projeto Começar de 
Novo, disponibilizado no sítio do Conselho Nacional de Justiça, na rede 
mundial de computadores (internet), com as seguintes funcionalidades, entre 
outras: 

I - cadastramento das entidades integrantes da Rede de Reinserção 
Social prevista no artigo 2º, § 1º; 

II - cadastramento de propostas de cursos, trabalho, bolsas e 
estágios ofertados pela Rede de Reinserção Social e acessível ao público em 
geral; 

III - contato eletrônico com as entidades públicas e privadas 
proponentes; 

IV - relatório gerencial das propostas cadastradas e aceitas, em 
cada Estado e Comarca. 

Parágrafo único. A implantação do Portal será gradativa, observadas 
as possibilidades técnicas, sob a responsabilidade do Conselho Nacional de 
Justiça. 

 

CAPÍTULO III 

DO MONITORAMENTO NOS ESTADOS 
 

Art. 5º Os Tribunais de Justiça deverão instalar, no prazo de 30 dias, 
e por em funcionamento no prazo de até 90 dias, grupo de monitoramento e 
fiscalização do sistema carcerário, presidido por um magistrado, com as 
seguintes atribuições: 

I - implantar, manter e cumprir as metas do Projeto Começar de 
Novo; 

II – fomentar, coordenar e fiscalizar a implementação de projetos de 
capacitação profissional e de reinserção social de presos, egressos do sistema 
carcerário e de cumpridores de medidas e penas alternativas; (Redação dada 
pela Resolução nº 326, de 26 de junho de 2020) 
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III – acompanhar a instalação e o funcionamento, em todos os 
Estados, dos Patronatos e dos Conselhos da Comunidade de que tratam os 
arts. 78, 79 e 80 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, em conjunto com o 
juiz da execução penal, relatando à Corregedoria-Geral de Justiça, a cada três 
meses, no mínimo, suas atividades e carências, e propondo medidas 
necessárias ao seu aprimoramento; (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26 de junho de 2020) 

IV - planejar e coordenar os mutirões carcerários para verificação 
das prisões provisórias e processos de execução penal; 

V - acompanhar e propor soluções em face das irregularidades 
verificadas nos mutirões carcerários e nas inspeções em estabelecimentos 
penais, inclusive Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico e Delegacias 
Públicas; 

VI - acompanhar projetos relativos à construção e ampliação de 
estabelecimentos penais, inclusive em fase de execução, e propor soluções 
para o problema da superpopulação carcerária; 

VII - acompanhar a implantação de sistema de gestão eletrônica da 
execução penal e mecanismo de acompanhamento eletrônico das prisões 
provisórias; 

VIII - acompanhar o cumprimento das recomendações, resoluções e 
dos compromissos assumidos nos seminários promovidos pelo Conselho 
Nacional de Justiça, em relação ao Sistema Carcerário; 

IX - implementar a integração das ações promovidas pelos órgãos 
públicos e entidades com atribuições relativas ao sistema carcerário; 

X - estimular a instalação de unidades de assistência jurídica 
voluntária aos internos e egressos do Sistema Carcerário; 

XI - propor a uniformização de procedimentos relativos ao sistema 
carcerário, bem como estudos para aperfeiçoamento da legislação sobre a 
matéria; 

XII - coordenar seminários em matéria relativa ao Sistema 
Carcerário. 

§ 1º Os tribunais deverão, ainda, com base no relatório do grupo, 
diligenciar para que os Conselhos da Comunidade sejam efetivamente 
instalados e para que tenham funcionamento regular, sobretudo no que pertine 
à implementação de projetos de reinserção social, em cumprimento à Lei 
7.210, de 11 de julho de 1984 e à legislação local. 
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§ 2º Os tribunais que já criaram grupos de trabalho com atribuições 
similares às previstas no art. 5º deverão editar ato adaptando-os aos termos da 
presente resolução. 

Art. 6º Caberá ao juiz responsável pelo Conselho da Comunidade, 
em cada comarca, atuar na implementação do Projeto Começar de Novo, 
sobretudo em relação às propostas disponibilizadas no Portal, e em sintonia 
com o grupo a que se refere o art. 5º. 

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, os 
representantes dos Conselhos da Comunidade terão acesso ao Portal, 
inclusive aos relatórios gerenciais. 

Art. 7º A criação do grupo de que trata a presente resolução será 
informada ao Conselho Nacional de Justiça, no prazo de 30 dias. 

  

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 8º Compete à Presidência do Conselho Nacional de Justiça, em 
conjunto com a Comissão de Acesso ao Sistema de Justiça e 
Responsabilidade Social, coordenar as atividades do Projeto Começar de 
Novo. 

Parágrafo único. Para auxiliar na coordenação de que trata o caput, 
a Presidência do Conselho Nacional de Justiça poderá instituir e regulamentar 
comitê gestor do Projeto Começar de Novo. 

Art. 9º O disposto na presente Resolução não prejudica a 
continuidade dos programas de reinserção social em funcionamento nos 
tribunais. 

Art. 10 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Ministro GILMAR MENDES 

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 97, de 27/10/2009
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Resolução n. 98, de 10/11/2009

Texto compilado a partir da Resolução nº 
326/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 98, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2009. 

 

Dispõe as provisões de encargos 
trabalhistas a serem pagos pelos 
Tribunais às empresas contratadas 
para prestar serviços de forma contínua 
no âmbito do Poder Judiciário. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e regimentais, e 

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na 
prática de atos administrativos, nos termos do disposto no artigo 14 do 
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, observar os princípios da 
racionalidade e da economicidade; 

CONSIDERANDO a responsabilidade subsidiária dos Tribunais, no 
caso de inadimplemento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada 
para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de 
mão-de-obra, conforme a jurisprudência dos Tribunais trabalhistas; 

CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de 
encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de reserva, 
para utilização nas situações previstas em lei; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Determinar que as provisões de encargos trabalhistas 
relativas a férias, 13o salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, a 
serem pagas pelos Tribunais e Conselhos às empresas contratadas para 
prestar serviços de forma contínua, sejam glosadas do valor mensal do 
contrato e depositadas em banco oficial escolhido pela administração. 
(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 
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Parágrafo único. Os depósitos de que trata o caput deste artigo 
devem ser efetivados em conta corrente vinculada - bloqueada para 
movimentação - aberta em nome da empresa, unicamente para essa finalidade 
e com movimentação somente por ordem do Tribunal ou Conselho contratante. 

Art. 2º A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a 
conta corrente vinculada - bloqueada para movimentação - serão 
providenciadas pelo setor de administração do respectivo Tribunal ou 
Conselho. 

Art. 3º Os depósitos de que trata o artigo 1º desta Resolução serão 
efetuados, com o acréscimo do Lucro proposto pela contratada. 

Art. 4º O montante do depósito vinculado será igual ao somatório 
dos valores das seguintes provisões previstas para o período de contratação: 

I - 13º salário; 

II - Férias e Abono de Férias; 

III - Impacto sobre férias e 13º salário; 

IV - multa do FGTS. 

Parágrafo único: Os valores provisionados para o atendimento deste 
artigo serão obtidos pela aplicação de percentuais e valores constantes da 
proposta. 

Art. 5º Os Tribunais ou Conselhos deverão firmar acordo de 
cooperação com o banco contratado, que terá efeito subsidiário a esta 
Resolução, determinando os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada - bloqueada para movimentação. (ANEXO II) (Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Art. 6º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre os 
Tribunais ou Conselhos e a empresa vencedora do certame será precedida dos 
seguintes atos: 

I - solicitação pelo Tribunal ou Conselho contratante, mediante ofício, 
de abertura de conta corrente vinculada - bloqueada para movimentação -, no 
nome da empresa, conforme disposto no artigo 1º desta Resolução (ANEXOS 
III, IV, V, VI, VIII e IX); 

II - assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da 
regularização da conta corrente vinculada - bloqueada para movimentação, de 
termo específico da instituição financeira oficial que permita ao Tribunal ou 
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Conselho ter acesso aos saldos e extratos, e que vincule a movimentação dos 
valores depositados à sua autorização. (ANEXO VII) 

Art. 7º Os saldos da conta vinculada - bloqueada para 
movimentação - serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. 

Art. 8º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas 
mencionados no artigo 4º, depositados na conta corrente vinculada - bloqueada 
para movimentação - deixarão de compor o valor do pagamento mensal à 
empresa. 

Art. 9º No âmbito dos Tribunais ou Conselhos, o setor financeiro é 
competente para definir, inicialmente, os percentuais a serem aplicados para os 
descontos e depósitos, cabendo ao setor de execução orçamentária ou ao 
setor financeiro conferir a aplicação sobre as folhas de salário mensais das 
empresas e realizar as demais verificações pertinentes. (Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Art. 10. Os editais referentes às contratações de empresas para 
prestação de serviços contínuos aos Tribunais ou Conselhos, deverão conter 
expressamente o disposto no artigo 8º desta Resolução, bem como a 
obrigatoriedade de observância de todos os seus termos. 

Art. 11. A empresa contratada poderá solicitar autorização do 
Tribunal ou Conselho para resgatar os valores, referentes às despesas com o 
pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados que 
prestam os serviços contratados pelo Tribunal ou Conselho, ocorridas durante 
a vigência do contrato. 

§ 1º Para a liberação dos recursos da conta corrente vinculada - 
bloqueada para movimentação - a empresa deverá apresentar ao setor 
financeiro os documentos comprobatórios da ocorrência de indenizações 
trabalhistas. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

§ 2º Os Tribunais ou Conselhos, por meio dos setores competentes, 
expedirão, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a 
conferência dos cálculos pela unidade de auditoria, a autorização de que trata 
o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no 
prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da data da apresentação dos 
documentos comprobatórios pela empresa. 

§ 3º A empresa deverá apresentar ao Tribunal ou Conselho, no 
prazo máximo de três dias, o comprovante de quitação das indenizações 
trabalhistas, contados da data do pagamento ou da homologação. 
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Art. 12. O saldo total da conta corrente vinculada - bloqueada para 
movimentação - será liberado à empresa, no momento do encerramento do 
contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Ministro GILMAR MENDES 

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 100, de 24/11/2009
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Resolução n. 102, de 15/12/2009

Texto consolidado a partir das Resoluções nº 
151/2012 e nº 326/2020. 

Importante: verificar esta Decisão no 
Acompanhamento de Cumprimento de 
Decisão n. 34289, alterada em 08/02/2010, e 
respectivos Anexos da decisão, e esta 
Decisão, no mesmo Acompanha- mento de 
Cumprimento de Decisão, alterada em 
01/10/2015, e respectivos Anexos da decisão. 

 

RESOLUÇÃO Nº 102, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

Dispõe sobre a regulamentação da 
publicação de informações alusivas à 
gestão orçamentária e financeira, aos 
quadros de pessoal e respectivas 
estruturas remuneratórias dos 
tribunais e conselhos. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça 
o controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário 
conforme o artigo 103-B, parágrafo 4º, VI, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública rege-se pelos 
princípios estabelecidos no artigo 37 da Constituição Federal, e que a 
publicação de informações alusivas à gestão orçamentária e financeira dos 
tribunais e conselhos promove a transparência da gestão e constitui valioso 
mecanismo de controle social; 

CONSIDERANDO que o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 122 
da Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 2009, que "dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2010 e dá outras 
providências", implica definições que impactarão a forma de publicação das 
informações referidas na Resolução nº 79, de 9 de junho de 2009; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar a apresentação 
das informações, de modo a lhes conferir inteligibilidade e comparabilidade 
em benefício da eficácia do controle social sobre os gastos públicos; 

CONSIDERANDO que a padronização da apresentação das 
informações alusivas à gestão orçamentária e financeira dos tribunais e 
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conselhos permitirá a construção de indicadores de eficiência e mecanismos 
de comparação entre os órgãos jurisdicionados; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 78 da Lei nº 12.017, de 12 
de agosto de 2009;  

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 88, de 8 de 
setembro de 2009; e 

CONSIDERANDO o decidido nos autos do procedimento Ato nº 
200910000060870, Numeração Única 0006087-84-2009.2.00.0000, na 96ª 
Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de dezembro de 2009; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Os tribunais indicados nos incisos II a VII do Art. 92 da 
Constituição Federal, o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho da Justiça 
Federal publicarão, em seus sítios na rede mundial de computadores e 
encaminharão ao Conselho Nacional de Justiça, observados as definições e 
prazos constantes desta Resolução: 

I - os dados de sua gestão orçamentária e financeira, na forma 
dos Anexos I e II desta Resolução; 

II - as informações sobre as respectivas estruturas 
remuneratórias, quantitativos de pessoal efetivo e comissionado, e origem 
funcional dos ocupantes dos cargos em comissão; 

III - a relação de membros da magistratura e demais agentes 
públicos; 

IV - a relação dos empregados de empresas contratadas em 
exercício nos órgãos; e 

V - a relação dos servidores e/ou empregados não integrantes do 
quadro próprio em exercício no órgão, excluídos os ocupantes de cargo em 
comissão ou função de confiança. 

§ 1º A página inicial do sítio de cada órgão na rede mundial de 
computadores conterá o ícone "Transparência", como caminho para acesso 
às informações referidas nesta Resolução. 
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§ 2º Os dados referentes à Justiça Federal de 1º Grau serão 
informados pelos Tribunais Regionais Federais, desagregados por Seção 
Judiciária Federal. 

CAPÍTULO I 

DAS INFORMAÇÕES SOBRE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Art. 2º Para os fins das informações a serem prestadas nos 
termos deste capítulo, na forma do Anexo I, definem-se: 

I - Despesas com Pessoal e Encargos Sociais são despesas de 
custeio relativas aos servidores ou empregados dos órgãos, inclusive 
requisitados e comissionados, ressalvado o disposto no inciso II, observado 
o seguinte detalhamento: 

a) despesas com pessoal ativo; 

b) despesas com pessoal inativo e pensões; 

c) encargos sociais incidentes sobre a remuneração do pessoal, e 

d) despesas com sentenças judiciais transitadas em julgado 
(precatórios, requisições de pequeno valor e débitos judiciais periódicos 
vincendos) pagos a servidores ou empregados, conforme ação orçamentária 
específica. 

II - Outras Despesas de Custeio são aquelas necessárias à 
manutenção dos serviços anteriormente criados, referentes ao 
funcionamento da Administração, observado o seguinte detalhamento: 

a) benefícios a servidores e empregados - auxílio-transporte; 

b) benefícios a servidores e empregados - auxílio-alimentação; 

c) benefícios a servidores e empregados - auxílio-creche; 

d) benefícios a servidores e empregados - assistência médica e 
odontológica; 

e) diárias pagas a membros da magistratura, agentes públicos, 
servidores, empregados e colaboradores; 

f) passagens e despesas com locomoção; 

g) indenizações de ajuda de custo, transporte e auxílio moradia ; 

h) aluguel de imóveis; 
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i) serviços de água e esgoto; 

j) serviços de energia elétrica; 

k) serviços de telecomunicações; 

l) serviços de comunicação em geral; 

m) serviços de informática, incluindo manutenção e locação de 
software, locação de equipamentos de processamento de dados, serviços de 
tecnologia da informação, serviços técnico-profissionais de tecnologia da 
informação, aquisição de software sob encomenda, manutenção e 
conservação de equipamentos de processamento de dados, e comunicação 
de dados. 

n) serviços de limpeza e conservação; 

o) serviços de vigilância armada e desarmada; 

p) serviços de publicidade; 

q) locação de mão de obra, ressalvado o apropriado nas alíneas 
"n", e "o"; 

r) serviços de seleção e treinamento;  

s) aquisição de material de expediente; 

t) aquisição de material de processamento de dados e de 
software; 

u) aquisição de material bibliográfico; 

v) aquisição de combustíveis e lubrificantes; 

w) aquisição de gêneros alimentícios; 

x) aquisição de material de consumo, ressalvado o apropriado nas 
alíneas ‘s" a "w"; 

y) serviços médico e hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 

z) demais despesas de custeio. 

III - Despesas de Investimentos são despesas de capital 
referentes à construção e ampliação da infra-estrutura física e operacional 
do órgão, observado o seguinte detalhamento: 

a) Construção e reforma de imóveis; 
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b) Aquisição de material permanente - veículos; 

c) Aquisição de material permanente - equipamentos de 
informática; 

d) Aquisição de material permanente - programas de informática; 
e 

e) Aquisição de material permanente - demais itens. 

IV - Despesas com Inversões Financeiras são despesas de capital 
que implicam aquisição de imóveis e participações em empresas ou 
empreendimentos, passíveis de alienação posterior, observado o seguinte 
detalhamento: 

a) Aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização; e 

b) Outras Inversões. 

V - Repasses recebidos são os recursos financeiros transferidos 
ou colocados à disposição do órgão pelo tesouro nacional ou estadual, em 
cada mês, destinados ao pagamento de: 

a) pessoal e encargos sociais; 

b) despesas de custeio; 

c) investimentos; e 

d) inversões financeiras; 

VI - Receitas são os ingressos de recursos diretamente 
arrecadadas pelo órgão em cada mês, observado o seguinte detalhamento: 

a) recursos a título de custas judiciais; 

b) recursos a título de taxas judiciárias; 

c) recursos a título de serviços extrajudiciários; e 

d) demais recursos conforme previsão em leis específicas. 

§ 1º - Despesas realizadas são aquelas cujos empenhos foram 
liquidados nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
exceto os relativos aos restos a pagar não-processados, que serão tratados 
na forma dos §§ 2º e 3º deste artigo. 

§ 2º - As despesas relativas aos empenhos cujo direito adquirido 
pelo credor ainda não foi verificado, considerados liquidados no 
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encerramento do exercício por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64 
(restos a pagar não-processados), não serão computadas na informação 
relativa ao mês de dezembro. 

§ 3º - Serão publicadas anualmente, observado o mesmo 
detalhamento constante dos incisos I a IV do art. 2º, as informações 
referentes às despesas inscritas em restos a pagar não-processados. 

CAPÍTULO II 

DAS INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS HUMANOS E REMUNERAÇÃO 

Art. 3º Sem prejuízo do disposto nos artigos 1º e 2º desta 
Resolução, os órgãos referidos no caput do art. 1º publicarão, nos 
respectivos sítios eletrônicos na rede mundial de computadores, e 
encaminharão ao Conselho Nacional de Justiça: (Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020)  

I - as estruturas remuneratórias dos respectivos quadros de 
pessoal efetivo, dos cargos e funções comissionados, e os subsídios dos 
membros do Poder Judiciário e demais agentes públicos neles atuantes, 
vigentes em 31 de agosto de 2009, na forma do Anexo III desta Resolução;  

II - os quantitativos de cargos efetivos e comissionados 
existentes em 31 de agosto de 2009, discriminando, por níveis, no caso dos 
cargos efetivos, os vagos, os ocupados por servidores estáveis e os 
ocupados por servidores não estáveis, e, no caso dos cargos e funções 
comissionados, os vagos, os ocupados por servidores com e sem vínculo 
com o respectivo ente federado, na situação vigente em 31 de agosto de 
2009, na forma do Anexo IV; 

III - a relação completa de membros da magistratura e demais 
agentes públicos, efetivos ou não, na forma do Anexo V; 

IV - a relação completa dos empregados de empresas 
contratadas, em exercício nos órgãos, na forma do Anexo VI; e 

V - a relação completa de servidores e/ou empregados não 
integrantes do quadro próprio, em exercício no órgão mediante requisição, 
cessão, exercício temporário ou qualquer outra forma, excluídos os 
ocupantes de cargos em comissão e funções de confiança, na forma do 
Anexo VII. 

VI – as remunerações, diárias, indenizações e quaisquer outras 
verbas pagas aos membros da magistratura e aos servidores a qualquer 
título, colaboradores e colaboradores eventuais ou deles descontadas, com 
identificação nominal do beneficiário e da unidade na qual efetivamente 
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presta os seus serviços, na forma do Anexo VIII. (Redação dada pela 
Resolução nº 151, de 05.07.12) 

§ 1º - Não serão considerados como cargos e funções vagos, para 
efeito deste artigo, as autorizações legais para a criação de cargos efetivos 
e em comissão e funções de confiança cuja efetividade esteja sujeita à 
implementação das condições de que trata o art. 169, § 1o, da 
Constituição. 

§ 2º - Para os fins do inciso VI deste artigo, considera-se: 

I - Cargo no CNJ: é a denominação do cargo ou função ocupado 
pelo agente público no Conselho, acrescida, quando for o caso, da classe e 
padrão onde o servidor estiver posicionado. 

II - Remuneração Paradigma: soma do vencimento básico e 
demais vantagens permanentes percebidas pelo servidor ocupante de cargo 
efetivo no Órgão, excluídas as explicitadas nos demais incisos deste artigo; 

III - Vantagens Pessoais: soma das vantagens pessoais do 
servidor do quadro do Conselho, incluindo Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada, Adicional por Tempo de Serviço e vantagens pessoais 
decorrentes de sentença judicial ou decisão administrativa; 

IV - Função ou Cargo Comissionado: retribuição pelo exercício de 
cargo em comissão ou função comissionada, incluindo a diferença de 
subsídio no caso de conselheiros ou juízes auxiliares;  

V - Auxílios: auxílio-alimentação, auxílio-transporte, auxílio pré-
escolar, auxílio-saúde e auxílio-natalidade.  

VI - Vantagens Eventuais: abono constitucional de 1/3 de férias, 
indenização de férias, antecipação de férias, gratificação natalina, 
antecipação de gratificação natalina, serviço extraordinário, substituição e 
pagamentos retroativos; 

VII - Remuneração de Origem: Remuneração ou subsídio do 
servidor requisitado no órgão de origem quando optante por aquela 
remuneração. (Informação não exigida no caso de colaborador, colaborador 
eventual ou servidor requisitado sem cargo ou função comissionada no 
órgão declarante.) 

VIII - Total Bruto: soma das parcelas referidas nos incisos II a 
VII; 

IX - Retenção por Teto Constitucional: parcela da remuneração 
mensal retida por exceder o teto remuneratório constitucional, conforme 
Resoluções CNJ nºs 13 e 14/2006; 
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X - Diárias: valor creditado a título de diárias no mês de 
referência, ainda que relativo a períodos que o ultrapassem. 

§ 3º - Na publicação das informações referidas no inciso VI, as 
unidades administrativas ou judiciárias que tenham menos de vinte 
servidores deverão ser agrupadas a outras de mesma natureza e hierarquia, 
na quantidade necessária para atingir este número, indicando-se a 
composição do grupo de unidades no cabeçalho do totalizador. 

§ 4º - Os tribunais de justiça e de justiça militar estadual 
adaptarão os anexos III e IV às estruturas remuneratórias das respectivas o 
carreiras, planos de cargos, cargos e funções comissionados. 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS E DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

Art. 4º A publicação das informações de que trata esta Resolução 
observará os seguintes prazos: 

I - até 30 dias após a publicação desta resolução, serão 
publicadas as informações referidas no art. 3º, incluindo as atualizações 
previstas no § 1º deste artigo; 

II - até 31 de março de 2010 serão publicados os demonstrativos 
detalhados no Anexo I, referentes a cada um dos meses dos anos-
calendário de 2007, 2008 e 2009, bem assim os demonstrativos referidos 
no § 3º do art. 2º referentes aos exercícios de 2007, 2008 e 2009; 

III - até 31 de março de 2010 serão publicados os demonstrativos 
orçamentários constantes do Anexo II consolidados, para os exercícios de 
2007, 2008 e 2009; 

IV - até o vigésimo dia de cada mês, a partir de abril de 2010, 
serão publicados os demonstrativos mensais detalhados nos anexos I e II, 
abrangendo todas as despesas e as receitas realizadas no mês 
imediatamente anterior. 

§ 1º - As informações publicadas nos termos do inciso I serão 
atualizadas: 

I - trimestralmente no caso do inciso II, de modo a refletir as 
posições vigentes no último dia dos meses de fevereiro, maio, agosto e 
novembro de cada ano, comparativamente às mesmas datas do ano 
imediatamente anterior. 

II - sempre que houver alteração nas estruturas remuneratórias, 
no caso do Inciso I do art. 3º; 
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III - sempre que houver modificação das relações no caso dos 
incisos III, IV e V do art. 3º; e 

IV - mensalmente, até o décimo quinto dia do mês subseqüente 
ao de referência, no caso do inciso VI do art. 3º. 

§ 2º - Os cargos transformados após 31 de agosto de 2009 serão 
incorporados aos anexos IV e V, a partir da primeira atualização 
subseqüente nos termos do § 1º. 

§ 3º - As informações referidas nesta Resolução serão publicadas 
em formato hipertexto (HTML - Hypertext Markup Language), cuja cópia 
deverá estar disponível em arquivo para download no sítio dos órgãos. 

§ 4º - Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, os dados 
publicados serão encaminhados ao Conselho Nacional de Justiça, 
eletronicamente, em formato definido pelo Departamento de Tecnologia da 
Informação - DTI do CNJ, na mesma data em que ocorrer a publicação ou 
retificação.  

§ 5º - As informações publicadas serão mantidas nos sítios pelo 
prazo mínimo de trinta e seis meses. 

§ 6º - O Conselho da Justiça Federal e o Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho poderão publicar em seus sítios quadros informativos 
consolidados referentes aos Tribunais Regionais Federais e os Tribunais 
Regionais do Trabalho respectivamente. 

Art. 5º Para os tribunais e conselhos federais, a publicação dos 
dados referidos no art. 3º supre a exigência contida no art. 78 da Lei nº 
12.017, de 12 de agosto de 2009. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 6º Fica postergado para 28 de maio de 2010 o prazo fixado 
no art. 5º da Resolução nº 79, de 9 de junho de 2009, no que se refere aos 
sistemas de informação descritos no seu art. 2º, inciso III. 

Parágrafo único. A partir da plena vigência do art. 2º da 
Resolução nº 79, de 2009, será mantida a sistemática de publicação de 
informações prevista nesta Resolução, cabendo aos órgãos a garantia da 
consistência de ambos os conjuntos de informações. 

Art. 7º O cumprimento do disposto nesta Resolução é de 
responsabilidade do presidente de cada órgão. 
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Art. 8º O CNJ incluirá em suas rotinas operacionais 
procedimentos para a compilação das informações referidas nesta 
Resolução, bem assim para verificação periódica da integridade dos dados, 
inclusive mediante inspeções nos sistemas de administração financeira 
geradores dos dados primários. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Nacional de Justiça 
poderá alterar, no todo ou em parte, os anexos a esta Resolução e os 
prazos de publicação. 

Art. 9º Sem prejuízo da utilização no exercício do controle 
administrativo e judiciário previsto no art. 103-A da Constituição, as 
informações encaminhadas ao CNJ nos termos desta Resolução serão 
disponibilizadas à Comissão de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento 
para construção de instrumentos de comparação entre os órgãos e 
orientação quanto ao aperfeiçoamento de procedimentos de gestão. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ministro GILMAR MENDES 

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 103, de 24/02/2010

Texto compilado a partir da Resolução nº 
326/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 103, DE 24 DE FEVEREREIRO DE 2010. 

 

Dispõe sobre as atribuições da 
Ouvidoria do Conselho Nacional de 
Justiça, determina a criação de 
ouvidorias no âmbito dos Tribunais e 
dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal e pelo Regimento 
Interno; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as atribuições da 
Ouvidoria do Conselho Nacional de Justiça, instituída pelo artigo 41 do 
Regimento Interno; 

CONSIDERANDO as informações levantadas sobre a inexistência 
de Ouvidorias no âmbito de diversos Tribunais e a necessidade de criação 
desse mecanismo de comunicação entre os cidadãos e os órgãos do Poder 
Judiciário; 

CONSIDERANDO a necessidade de integração das Ouvidorias 
Judiciais para permuta de informações necessárias ao atendimento das 
demandas dos usuários e ao aperfeiçoamento dos serviços prestados pelo 
Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional 
de Justiça na 99ª Sessão, realizada em 24 de fevereiro de 2010, nos autos 
ATO 0001122-29.2010.2.00.0000 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Esta Resolução regulamenta as atribuições da Ouvidoria do 
Conselho Nacional de Justiça e a sua articulação com as demais ouvidorias do 
Poder Judiciário. 
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Art. 2º A Ouvidoria do Conselho Nacional de Justiça tem por missão 
servir de canal de comunicação direta entre o cidadão e o Conselho Nacional 
de Justiça, com vistas a orientar, transmitir informações e colaborar no 
aprimoramento das atividades desenvolvidas pelo Conselho, bem como 
promover a articulação com as demais Ouvidorias judiciais para o eficaz 
atendimento das demandas acerca dos serviços prestados pelos órgãos do 
Poder Judiciário. 

Art. 3º A função de Ouvidor do Conselho Nacional de Justiça será 
exercida pelo Conselheiro eleito pela maioria do Plenário, juntamente com o 
seu substituto, para o período de um ano, admitida a recondução. (Redação 
dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Parágrafo único. O Ouvidor do Conselho Nacional de Justiça 
exercerá a direção das atividades da Ouvidoria, podendo baixar regras 
complementares acerca de procedimentos internos, observados os parâmetros 
fixados nesta Resolução e na Resolução nº 215, de 16 de dezembro de 2015, 
deste Conselho. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Art. 4º Compete à Ouvidoria do Conselho Nacional de Justiça: 

I - receber consultas, diligenciar junto aos setores administrativos 
competentes e prestar informações e esclarecimentos sobre atos, programas e 
projetos do Conselho Nacional de Justiça; 

II - receber informações, sugestões, reclamações, denúncias, 
críticas e elogios sobre as atividades do Conselho e encaminhar tais 
manifestações aos setores administrativos competentes, mantendo o 
interessado sempre informado sobre as providências adotadas; 

III - promover a interação com os órgãos que integram o Conselho e 
com os demais órgãos do Poder Judiciário visando o atendimento das 
demandas recebidas e aperfeiçoamento dos serviços prestados; 

IV - sugerir aos demais órgãos do Conselho a adoção de medidas 
administrativas tendentes ao aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas, 
com base nas informações, sugestões, reclamações, denúncias, críticas e 
elogios recebidos; 

V – promover a integração entre as Ouvidorias judiciais, visando à 
implementação de um sistema nacional que viabilize a troca das informações 
necessárias ao atendimento das demandas sobre os serviços prestados pelos 
órgãos do Poder Judiciário; (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 
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VI - apresentar e dar publicidade aos dados estatísticos acerca das 
manifestações recebidas e providências adotadas; 

VII - encaminhar ao Plenário do Conselho Nacional de Justiça 
relatório trimestral das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria. 

Art. 5º A Ouvidoria terá estrutura permanente e adequada ao 
cumprimento de suas finalidades e a coordenação das atividades será exercida 
por servidor indicado pelo Conselheiro Ouvidor. 

Parágrafo único. À Coordenação da Ouvidoria compete organizar o 
atendimento aos usuários, acompanhar e orientar o atendimento das 
demandas recebidas, elaborar estatísticas e relatórios, sugerir providências e 
prestar auxílio ao Conselheiro Ouvidor no exercício de suas atribuições. 

Art. 6º O acesso à Ouvidoria poderá ser realizado pessoalmente, na 
sede do Conselho, por carta, por ligação telefônica ou por meio de formulário 
eletrônico disponível na página do Conselho na internet. 

Art. 7º Não serão admitidas pela Ouvidoria: 

I - consultas, reclamações, denúncias e postulações que exijam 
providência ou manifestação da competência do Plenário ou da Corregedoria 
Nacional de Justiça; 

II - notícias de fatos que constituam crimes, tendo em vista as 
competências institucionais do Ministério Público e das polícias, nos termos 
dos arts. 129, inciso I, e 144 da Constituição Federal; 

III – reclamações, críticas ou denúncias anônimas. (Redação dada 
pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos I e II, a manifestação será 
devolvida ao remetente com a devida justificação e orientação sobre o seu 
adequado direcionamento; na hipótese do inciso III a manifestação será 
arquivada. 

§ 2º As reclamações, sugestões e críticas relativas a órgãos não 
integrantes do Poder Judiciário serão remetidas aos respectivos órgãos, 
comunicando-se essa providência ao interessado. 

Art. 8º As unidades componentes da estrutura orgânica do Conselho 
Nacional de Justiça prestarão as informações e esclarecimentos solicitados 
pela Ouvidoria para atendimento às demandas recebidas. 

Art. 9º Os Tribunais mencionados no artigo 92, incisos II a VII, da 
Constituição Federal, deverão criar suas Ouvidorias judiciais, no prazo de 
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sessenta dias, com estrutura permanente e adequada ao atendimento das 
demandas dos usuários, atribuindo-lhes as seguintes competências dentre 
outras que entenderem compatíveis com a sua finalidade: 

I - receber consultas, diligenciar junto aos setores administrativos 
competentes e prestar informações e esclarecimentos sobre os atos praticados 
no âmbito do respectivo tribunal; 

II - receber informações, sugestões, reclamações, denúncias, 
críticas e elogios sobre as atividades do tribunal e encaminhar tais 
manifestações aos setores administrativos competentes, mantendo o 
interessado sempre informado sobre as providências adotadas; 

III - promover a apuração das reclamações acerca de deficiências na 
prestação dos serviços, abusos e erros cometidos por servidores e 
magistrados, observada a competência da respectiva Corregedoria; 

IV - sugerir aos demais órgãos do Tribunal a adoção de medidas 
administrativas tendentes à melhoria e ao aperfeiçoamento das atividades 
desenvolvidas, com base nas informações, sugestões, reclamações, denúncias 
críticas e elogios recebidos; 

V - apresentar e dar publicidade aos dados estatísticos acerca das 
manifestações recebidas e providências adotadas; 

VI - encaminhar ao Presidente do Tribunal relatório das atividades 
desenvolvidas pela Ouvidoria, com a periodicidade fixada pelo respectivo 
tribunal. 

§ 1º As Ouvidorias judiciais deverão ser dirigidas por magistrados 
escolhidos pelo Órgão Especial ou Tribunal Pleno, para período mínimo de um 
ano, permitida a recondução. 

§ 2º Os Tribunais que já tenham instituído suas Ouvidorias deverão 
providenciar a adequação de seus atos aos parâmetros fixados nesta 
Resolução, no prazo de sessenta dias. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ministro GILMAR MENDES  

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 105, de 06/04/2010

Texto compilado a partir das Resoluções nº 
222/2016 nº 326/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 105, DE 6 DE ABRIL DE 2010. 

 

Dispõe sobre a documentação dos 
depoimentos por meio do sistema 
audiovisual e realização de 
interrogatório e inquirição de 
testemunhas por videoconferência. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Constituição da República, especialmente o 
disposto no inciso I, §4º, art. 103-B; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 405, § 1º, do Código de 
Processo Penal, sempre que possível, com a finalidade de obter maior 
fidelidade das informações, dentre as formas possíveis de documentação dos 
depoimentos, deve-se dar preferência ao sistema audiovisual; 

CONSIDERANDO que, embora o art. 405, § 2º, do Código de 
Processo Penal, quando documentados os depoimentos pelo sistema 
audiovisual, dispense a transcrição, há registro de casos em que se determina 
a devolução dos autos aos juízes para fins de degravação; 

CONSIDERANDO que para cada minuto de gravação leva-se, no 
mínimo, 10 (dez) minutos para a sua degravação, o que inviabiliza a adoção 
dessa moderna técnica de documentação dos depoimentos como instrumento 
de agilização dos processos; 

CONSIDERANDO que caracteriza ofensa à independência funcional 
do juiz de primeiro grau a determinação, por magistrado integrante de tribunal, 
da transcrição de depoimentos tomados pelo sistema audiovisual; 

 
 

RESOLVE: 
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Art. 1º O Conselho Nacional de Justiça desenvolverá e 
disponibilizará a todos os tribunais sistemas eletrônicos de gravação dos 
depoimentos, dos interrogatórios e de inquirição de testemunhas por 
videoconferência. (Redação dada pela Resolução nº 222, de 13.05.16) 

§ 1º Os tribunais e o CNJ poderão desenvolver repositórios de 
mídias para armazenamento de documentos de som e imagem, inclusive os 
decorrentes da instrução do processo. (Incluído pela Resolução nº 222, de 
13.05.16) 

§ 2º Os documentos digitais inseridos no Repositório Nacional de 
Mídias para o Sistema PJe serão considerados, para todos os efeitos, peças 
integrantes dos autos eletrônicos do processo judicial correspondente e 
observarão: (Incluído pela Resolução nº 222, de 13.05.16) 

I) o número único do processo judicial, nos termos da Resolução 
CNJ 65/2008; (Incluído pela Resolução nº 222, de 13.05.16) 

II) o localizador padrão permanente de acesso ao conteúdo da 
informação (URL), na rede mundial de computadores; (Incluído pela Resolução 
nº 222, de 13.05.16) 

III) os requisitos dispostos no art. 195 do Código de Processo Civil, 
de autenticidade, integridade, temporalidade, não repúdio, conservação e, nos 
casos dos que tramitem em segredo de justiça, confidencialidade, observada a 
infraestrutura de chaves públicas unificada nacionalmente, nos termos da lei. 
(Incluído pela Resolução nº 222, de 13.05.16) 

§ 3º As audiências, oitivas de testemunhas e outros atos de 
instrução a que se refere a Portaria nº 58, de 23 de setembro de 2014, da 
Corregedoria Nacional de Justiça deverão ser gravadas e armazenadas de 
acordo com os critérios previstos nesta Resolução. (Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26 de junho de 2020). 
 

Art. 2º Os depoimentos documentados por meio audiovisual não 
precisam de transcrição. 

Parágrafo único. O magistrado, quando for de sua preferência 
pessoal, poderá determinar que os servidores que estão afetos a seu gabinete 
ou secretaria procedam à degravação, observando, nesse caso, as 
recomendações médicas quanto à prestação desse serviço. 

Art. 3º Quando a testemunha arrolada não residir na sede do juízo 
em que tramita o processo, deve-se dar preferência, em decorrência do 
princípio da identidade física do juiz, à expedição da carta precatória para a 
inquirição pelo sistema de videoconferência. 
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§ 1º O testemunho por videoconferência deve ser prestado na 
audiência una realizada no juízo deprecante, observada a ordem estabelecida 
no art. 400, caput, do Código de Processo Penal. 

§ 2º A direção da inquirição de testemunha realizada por sistema de 
videoconferência será do juiz deprecante. 

§ 3º A carta precatória deverá conter: 

I - A data, hora e local de realização da audiência una no juízo 
deprecante; 

II - A solicitação para que a testemunha seja ouvida durante a 
audiência una realizada no juízo deprecante; 

III – A ressalva de que, não sendo possível o cumprimento da carta 
precatória pelo sistema de videoconferência, o juiz deprecado proceda à 
inquirição da testemunha em data anterior à designada para a realização, no 
juízo deprecante, da audiência una. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020).  

Art. 4º No fórum, deverá ser organizada sala estruturada com 
equipamento de informática conectado à rede mundial de computadores, 
destinada para o cumprimento de carta precatória pelo sistema de 
videoconferência, assim como para ouvir a testemunha presente à audiência 
una, na hipótese do art. 217 do Código de Processo Penal. (Redação dada 
pela Resolução nº 326, de 26.6.2020). 

Art. 5º De regra, o interrogatório, ainda que de réu preso, deverá ser 
feito pela forma presencial, salvo decisão devidamente fundamentada, nas 
hipóteses do art. 185, § 2º, incisos I, II, III e IV, do Código de Processo Penal. 

Art. 6º Na hipótese em que o acusado, estando solto, quiser prestar 
o interrogatório, mas haja relevante dificuldade para seu comparecimento em 
juízo, por enfermidade ou outra circunstância pessoal, o ato deverá, se 
possível, para fins de preservação da identidade física do juiz, ser realizado 
pelo sistema de videoconferência, mediante a expedição de carta precatória. 

Parágrafo único. Não deve ser expedida carta precatória para o 
interrogatório do acusado pelo juízo deprecado, salvo no caso do caput. 

Art. 7º O interrogatório por videoconferência deverá ser prestado na 
audiência una realizada no juízo deprecante, adotado, no que couber, o 
disposto nesta Resolução para a inquirição de testemunha, asseguradas ao 
acusado as seguintes garantias: 
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I - direito de assistir, pelo sistema de videoconferência, a audiência 
una realizada no juízo deprecante; 

II - direito de presença de seu advogado ou de defensor na sala 
onde for prestado o seu interrogatório; 

III - direito de presença de seu advogado ou de defensor na sala 
onde for realizada a audiência una de instrução e julgamento; 

IV - direito de entrevista prévia e reservada com o seu defensor, o 
que compreende o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação 
entre o defensor ou advogado que esteja no presídio ou no local do 
interrogatório e o defensor ou advogado presente na sala de audiência do 
fórum, e entre este e o preso. 

Art. 8º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
   

Ministro GILMAR MENDES 

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 106, de 06/04/2010
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Resolução n. 107, de 06/04/2010

Texto compilado a partir da Resolução nº 
326/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 107, DE 6 DE ABRIL DE 2010. 

 

Institui o Fórum Nacional do Judiciário 
para monitoramento e resolução das 
demandas de assistência à saúde. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e regimentais, e, 

CONSIDERANDO o elevado número e a ampla diversidade dos 
litígios referentes ao direito à saúde, bem como o forte impacto dos dispêndios 
decorrentes sobre os orçamentos públicos; 

CONSIDERANDO os resultados coletados na audiência pública nº 
04, realizada pelo Supremo Tribunal Federal para debater as questões relativas 
às demandas judiciais que objetivam prestações de saúde; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Recomendação nº 31 do 
Conselho Nacional de Justiça, de 30 de março de 2010; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional 
de Justiça na 102ª Sessão Ordinária, realizada em 6 de abril de 2010, nos 
autos do ATO 0002243-92.2010.2.00.0000; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, o 
Fórum Nacional para o monitoramento e resolução das demandas de 
assistência à saúde, com a atribuição de elaborar estudos e propor medidas 
concretas e normativas para o aperfeiçoamento de procedimentos, o reforço à 
efetividade dos processos judiciais e à prevenção de novos conflitos. 

Art. 2º Caberá ao Fórum Nacional: 
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I - o monitoramento das ações judiciais que envolvam prestações de 
assistência à saúde, como o fornecimento de medicamentos, produtos ou 
insumos em geral, tratamentos e disponibilização de leitos hospitalares; 

II - o monitoramento das ações judiciais relativas ao Sistema Único 
de Saúde; 

III - a proposição de medidas concretas e normativas voltadas à 
otimização de rotinas processuais, à organização e estruturação de unidades 
judiciárias especializadas; 

IV - a proposição de medidas concretas e normativas voltadas à 
prevenção de conflitos judiciais e à definição de estratégias nas questões de 
direito sanitário; 

V - o estudo e a proposição de outras medidas consideradas 
pertinentes ao cumprimento do objetivo do Fórum Nacional. 

Art. 3º No âmbito do Fórum Nacional serão instituídos comitês 
executivos, sob a coordenação de magistrados indicados pela Presidência e/ou 
pela Corregedoria Nacional de Justiça, para coordenar e executar as ações de 
natureza específica, que forem consideradas relevantes, a partir dos objetivos 
do artigo anterior. 

Parágrafo único. Os relatórios de atividades do Fórum deverão ser 
apresentados ao Plenário do CNJ semestralmente. 

Art. 4º O Fórum Nacional será integrado por magistrados atuantes 
em unidades jurisdicionais, especializadas ou não, que tratem de temas 
relacionados ao objeto de sua atuação, podendo contar com o auxílio de 
autoridades e especialistas com atuação nas áreas correlatas, especialmente 
do Conselho Nacional do Ministério Público, do Ministério Público Federal, dos 
Estados e do Distrito Federal, das Defensorias Públicas, da Ordem dos 
Advogados do Brasil, de universidades e outras instituições de pesquisa. 

Art. 5º Para dotar o Fórum Nacional dos meios necessários ao fiel 
desempenho de suas atribuições, o Conselho Nacional de Justiça poderá 
firmar termos de acordo de cooperação técnica ou convênios com órgãos e 
entidades públicas e privadas, cuja atuação institucional esteja voltada à busca 
de solução dos conflitos já mencionados precedentemente. 

Art. 6º O Fórum Nacional será coordenado pelos Conselheiros 
integrantes da Comissão Permanente de Políticas Sociais e de 
Desenvolvimento do Cidadão. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 
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Art. 7º Caberá ao Fórum Nacional, em sua primeira reunião, a 
elaboração de seu programa de trabalho e cronograma de atividades. 

Art. 8º As reuniões periódicas dos integrantes do Fórum Nacional 
poderão adotar o sistema de videoconferência, prioritariamente. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ministro GILMAR MENDES  

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 108, de 06/04/2010
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Resolução n. 110, de 06/04/2010

Texto compilado a partir da Resolução nº 
326/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 110, DE 6 DE ABRIL DE 2010. 

 

Institucionaliza, no âmbito do Conselho 
Nacional de Justiça, o Fórum de 
Assuntos Fundiários, de caráter 
nacional e permanente, destinado ao 
monitoramento dos assuntos 
pertinentes a essa matéria e à 
resolução de conflitos oriundos de 
questões fundiárias, agrárias ou 
urbanas. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições, e  

CONSIDERANDO que a eficiência operacional, o acesso ao 
Sistema de Justiça e a responsabilidade social são objetivos a serem 
perseguidos pelo Poder Judiciário, a teor da Resolução no 70 do Conselho 
Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO a Recomendação no 22 e as Portarias nos 491 e 
549, respectivamente, de 11 de março e 21 de maio de 2009, todas do 
Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover, no âmbito do Poder 
Judiciário, o monitoramento das ações que tenham por objeto questões 
fundiárias conflituosas ou que possam trazer a insegurança no campo e nas 
cidades; 

CONSIDERANDO que as questões de caráter fundiário envolvem 
demandas de interesse coletivo, que precisam ser solucionadas pelo Judiciário 
ou por seus serviços auxiliares de notas e de registro, delegados ou 
oficializados, sob sua fiscalização por expressa disposição constitucional; 

CONSIDERANDO ainda a importância de se encontrar meios para a 
resolução de conflitos de caráter fundiário, oriundos de questões que envolvem 
milhões de jurisdicionados no país, quer no campo ou nas cidades, o que 
exigem do Poder Judiciário a busca de soluções eficazes e também a 
interlocução entre outros segmentos do Poder Público; 
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RESOLVE: 

  

Art. 1° Criar, como instituição nacional e permanente, no âmbito do 
Conselho Nacional de Justiça, o Fórum de Assuntos Fundiários, destinado ao 
monitoramento das ações e à resolução de questões que tenham por objeto 
assuntos de natureza fundiária, conflituosas ou não, que possam colocar em 
risco a segurança no campo e nas cidades ou exijam ações concretas para 
assegurar o acesso à moradia digna e à distribuição da propriedade rural. 

Art. 2° Caberá ao Fórum: 

I - o monitoramento das ações judiciais de desapropriação por 
interesse social, para fins de reforma agrária e para fins de reforma urbana, e 
das ações e incidentes judiciais, inclusive de natureza criminal, relacionados à 
sua implantação; 

II - o acompanhamento das ações judiciais relativas ao domínio e à 
posse de imóveis, oriundas, dentre outros fatores, da ocupação desordenada 
da área urbana ou rural, do parcelamento do solo urbano sem o registro 
correspondente dos parcelamentos irregulares e da complexidade dos 
programas de financiamento habitacional; 

III - o monitoramento das ações judiciais originadas do combate ao 
trabalho em condições análogas à de escravo e a adoção e proposição de 
medidas destinadas à erradicação dessa prática; 

IV - o estudo, a regulação, a organização, a modernização e o 
monitoramento da atividade dos cartórios de registro de imóveis de questões 
relacionadas à ocupação do solo rural e urbano, inclusive a proposição de 
medidas e de normatização da atividade de registro sujeita à fiscalização do 
Poder Judiciário, sempre que isso se fizer necessário ao aprimoramento dos 
serviços para assegurar a segurança jurídica; 

V - propor medidas concretas e normativas voltadas à modernização 
de rotinas processuais, à organização, à especialização e à estruturação das 
unidades judiciárias com competência sobre as áreas de atuação definidas nos 
incisos anteriores; 

VI - propor medidas concretas e normativas destinadas à prevenção 
de conflitos judiciais e à definição de estratégias nas questões agrárias, 
urbanas e habitacionais; 
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VII - o estudo e a proposição de outras medidas consideradas 
pertinentes ao cumprimento do objetivo do Fórum de Assuntos Fundiários, 
inclusive para o aprimoramento da legislação pertinente, também visando à 
solução, à prevenção de conflitos e à regularização das questões que 
envolvam o tema; 

VIII - A realização de medidas concretas e ações coordenadas com 
vistas ao combate da violência no campo e nas cidades, à regularização 
fundiária, à pacificação social, à garantia do direito de propriedade e da posse, 
ao respeito ao Estado de Direito, bem como à defesa do direito à moradia 
digna e do acesso à propriedade rural; 

Art. 3° O Fórum de Assuntos Fundiários terá um Comitê Executivo 
Nacional, cujo órgão será necessariamente integrado por um Juiz Auxiliar da 
Presidência do Conselho Nacional de Justiça e por um Juiz Auxiliar da 
Corregedoria Nacional de Justiça, indicados respectivamente pelo Presidente e 
pelo Corregedor Nacional, além de outros cinco magistrados, três escolhidos 
dentre integrantes da Justiça dos Estados, um da Justiça Federal e um da 
Justiça do Trabalho, indicados e designados por ato do Presidente do 
Conselho Nacional de Justiça. 

Parágrafo único. Em cada Tribunal de Justiça dos Estados, nos 
Tribunais Regionais Federais e nos Tribunais Regionais do Trabalho serão 
formados Comitês Estaduais ou Regionais que atuarão nas áreas de suas 
respectivas competências, em conjunto com o Comitê Nacional, mantendo com 
este permanente interlocução, tudo para a consecução dos objetivos do Fórum 
de Assuntos Fundiários, definidos nesta resolução. Os membros que formarão 
esses comitês serão indicados pela direção dos respectivos tribunais. 

Art. 4° Ao Comitê Executivo Nacional competirá: 

I- Elaborar e fazer cumprir o programa de trabalho do Fórum; 

II- Conduzir as atividades do Fórum de Assuntos Fundiários, 
propondo medidas concretas e promovendo as ações necessárias para a 
consecução dos objetivos do Fórum; 

III- Constituir forças-tarefa e supervisionar os trabalhos a elas 
relacionados; 

IV- Organizar encontros nacionais de membros do Poder Judiciário, 
com ou sem a participação de outros segmentos do poder público, da 
sociedade civil e de comunidades interessadas, para a discussão de temas 
relacionados às suas atividades e para a proposição de soluções que 
contribuam para a solução de questões fundiárias rurais e urbanas; 
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V- Promover a realização de seminários e outros eventos regionais, 
com a participação de membros do Poder Judiciário, de estudiosos e 
especialistas, e de tantos quantos tenham envolvimento com os temas de seu 
interesse, para o estudo e o desenvolvimento de soluções práticas voltadas 
para a superação das questões fundiárias rurais e urbanas; 

VI- Integrar a magistratura em torno dos temas relacionados aos 
objetivos do Fórum, mantendo permanente interlocução com os membros dos 
Comitês Estaduais; 

VII- Coordenar os trabalhos dos Comitês Estaduais, propondo ações 
concretas de interesse local, regional ou estadual; 

VIII- Realizar reuniões periódicas ordinárias, ou extraordinárias, 
sempre que for necessário, para a condução dos trabalhos do Fórum; 

IX- Participar de outros eventos promovidos por entes públicos ou 
entidades privadas, sempre que isso se mostrar próprio e adequado à sua 
integração institucional ou à contribuição para a concretização dos objetivos do 
Fórum; 

X- Designar membros dos Comitês Estaduais ou Regionais para 
representar o Fórum de Assuntos Fundiários em eventos locais ou mesmo de 
caráter nacional, sempre que isso se mostrar mais conveniente e adequado 
para o interesse público; 

XI – Manter a Presidência, a Corregedoria Nacional e os 
Conselheiros permanentemente informados de suas atividades, por meio da 
Secretaria-Geral do Conselho Nacional de Justiça. (Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Art. 5º Aos Comitês Executivos Estaduais e Regionais competirão: 

I- Promover a integração dos Tribunais Estaduais, Regionais 
Federais e do Trabalho com o Comitê Executivo Nacional do Fórum; 

II- Manter permanente interlocução com o Comitê Executivo 
Nacional; 

III- Realizar e cooperar nos trabalhos relacionados aos objetivos do 
Fórum no âmbito de seus Estados e Regiões, sob a coordenação do Comitê 
Executivo Nacional; 

IV- Propor, ao Comitê Executivo Nacional, ações concretas e 
soluções que busquem a realização dos objetivos do Fórum; 
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V- Participar das reuniões nacionais e realizar reuniões locais 
periódicas; 

Art. 6° O Comitê Executivo Nacional terá um coordenador, que será 
escolhido dentre um dos Juízes Auxiliares do Conselho Nacional de Justiça. 
Nos impedimentos ocasionais, ou por conveniência dos trabalhos, o 
coordenador poderá ser automaticamente substituído por outro Juiz Auxiliar do 
Conselho que integrar o Comitê. 

Parágrafo único. Os Comitês Estaduais e Regionais também 
escolherão um coordenador dentre seus integrantes, podendo organizar uma 
escala de substituição automática. 

Art. 7° O Fórum terá pelo menos um encontro nacional anual, 
quando serão convidados a participar não apenas os membros dos vários 
comitês, mas integrantes dos vários segmentos envolvidos com o tema, como 
membros do Ministério Público, das Defensorias Públicas, da Ordem dos 
Advogados do Brasil, do Poder Executivo Federal, Estadual e Municipal, do 
Poder Legislativo, de organizações da sociedade civil que tenham objetivos 
relacionados com o assunto, de comunidades atingidas pelas questões 
fundiárias, das Universidades, de estudiosos e outros que, de qualquer modo, 
possam contribuir para o debate e a apresentação de propostas visando ao 
aprimoramento da prestação jurisdicional nessa área e à solução das questões 
fundiárias. 

Parágrafo único. Os encontros anuais nacionais serão itinerantes, 
devendo o local do novo encontro sempre ser escolhido antes do encerramento 
do encontro anterior. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Art. 8º Para dotar o Fórum Nacional dos meios necessários ao fiel 
desempenho de suas atribuições e para que sejam atingidos seus propósitos, o 
Conselho Nacional de Justiça poderá firmar parcerias, termos de acordo de 
cooperação técnica ou convênios com órgãos e entidades públicas e privadas, 
cuja atuação institucional esteja relacionada aos objetivos do Fórum de 
Assuntos Fundiários. 

Art. 9° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ministro GILMAR MENDES  

Este texto não substitui a publicação oficial. 

 

73

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Resolução n. 111, de 06/04/2010

Texto compilado a partir da Resolução nº 
326/2020. 

 
RESOLUÇÃO Nº 111, DE 6 DE ABRIL DE 2010. 

 
Institui o Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Servidores do 
Poder Judiciário - CEAJud e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 
no uso de suas atribuições constitucionais e regimentais, e 

CONSIDERANDO que desenvolver conhecimentos, 
habilidades e atitudes dos servidores é medida essencial à execução 
do planejamento estratégico nacional e um dos objetivos estratégicos 
a ser alcançado pelo Poder Judiciário, a teor da Resolução nº 70 do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ; 

CONSIDERANDO que a criação de um Centro de 
Capacitação de Servidores, sob a coordenação do Conselho Nacional 
de Justiça, é uma ação estratégica aprovada no 3º Encontro Nacional 
do Poder Judiciário para o ano de 2010; 

CONSIDERANDO a necessidade de se instituir uma política 
nacional e permanente de educação corporativa dos servidores, 
fundada na troca de experiências, no compartilhamento de conteúdos 
e na racionalização dos custos operacionais; 

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar e priorizar o 
ensino a distância - EaD, como ferramenta de disseminação, 
democratização e multiplicação do ensino, com economicidade; 

CONSIDERANDO que as inspeções realizadas pela 
Corregedoria Nacional de Justiça evidenciaram, como uma das causas 
da morosidade, os burocráticos procedimentos de trabalho e a 
ausência de padronização; 

CONSIDERANDO os resultados positivos alcançados pelo 
Programa Integrar, a ratificar a necessidade de incentivo às 
iniciativas de produção e disseminação de conhecimentos e práticas 
de gestão cartorária; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho 
Nacional de Justiça em sua 102ª Sessão Ordinária, realizada em 6 de 
abril de 2010, nos autos do procedimento nº 0002260-
31.2010.2.00.0000; 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º Fica criado o Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
de Servidores do Poder Judiciário - CEAJud, unidade administrativa 
do Conselho Nacional de Justiça, com o propósito de coordenar e 
promover, em conjunto com os tribunais, a educação corporativa dos 
servidores do Poder Judiciário, a formação de multiplicadores e a 
qualificação profissional necessária ao aperfeiçoamento dos serviços 
judiciais e ao alcance dos objetivos estratégicos do Poder Judiciário. 

Art. 2º Constituem atribuições do CEAJud: 

I - sugerir as diretrizes da política nacional de formação e 
aperfeiçoamento dos servidores do Poder Judiciário, a serem 
estabelecidas pelo Plenário do CNJ;  

II - identificar as competências funcionais (conhecimento, 
habilidade e atitude) a serem desenvolvidas nos servidores do 
Judiciário;  

III - identificar os instrumentos de capacitação necessários 
ao desenvolvimento de tais competências e disponibilizá-los, quando 
possível; 

IV - promover treinamentos, cursos, seminários e outras 
ações de educação corporativa, priorizando-se o ensino a distância; 

V - fomentar entre os tribunais a troca de experiências, o 
compartilhamento de conteúdos e a racionalização dos custos de 
capacitação; 

VI - avaliar resultados de projetos e ações de capacitação e 
qualificação;  

VII - fomentar a gestão por competências e a gestão do 
conhecimento; 

VIII - integrar as iniciativas de educação a distância do 
Poder Judiciário, mantendo banco de cursos já desenvolvidos pelos 
tribunais, de forma a fomentar o compartilhamento; 

IX - promover outras ações voltadas ao alcance do seu 
objetivo. 

Art. 3º As ações do CEAJud serão desenvolvidas em 
conjunto com as unidades dos órgãos do Poder Judiciário voltadas à 
educação corporativa de servidores e com entidades parceiras, 
especialmente instituições de ensino e universidades.  

§ 1º Os tribunais que não disponham na sua estrutura 
organizacional de unidade de que trata o caput deverão constituí-la, 
comunicando ao CNJ no prazo de 60 (sessenta) dias.  

§ 2º Os tribunais deverão celebrar parcerias para a 
implantação de ações de educação corporativa. 
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Art. 4º  (Revogado pela Resolução CNJ nº 326, de 26.6.2020) 
 

Parágrafo único. (Revogado pela Resolução CNJ nº 326, de 
26.6.2020) 

Art. 5º Para a consecução dos objetivos institucionais do 
CEAJud, o CNJ poderá: 

I - estabelecer vínculos de cooperação e intercâmbio com 
quaisquer órgãos e entidades públicas ou privadas, nacionais, 
estrangeiras ou multinacionais, no campo de sua atuação; 

II - celebrar contratos com autoridades públicas nacionais 
ou estrangeiras e pessoas físicas e jurídicas especializadas. 

Art. 6º Compete à Comissão Permanente de Eficiência 
Operacional e Gestão de Pessoas coordenar as atividades do CEAJud, 
como também indicar magistrados e servidores para a sua 
estruturação e funcionamento. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

  

Ministro GILMAR MENDES 

 
Este texto não substitui a publicação oficial 
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Resolução n. 112, de 06/04/2010
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Resolução n. 113, de 20/04/2010

 

Texto compilado a partir 
das alterações promovidas pelas 
Resoluções nº 116/2010, nº 
180/2013, nº 237/2016 e nº 
251/2018. 

RESOLUÇÃO Nº 113, DE 20 DE ABRIL DE 2010 

 

Dispõe sobre o procedimento 
relativo à execução de pena 
privativa de liberdade e de medida 
de segurança, e dá outras 
providências. 
  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 
no uso de suas atribuições constitucionais e regimentais, 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar 
procedimentos relativos à execução de pena privativa de liberdade e 
de medida de segurança, no âmbito dos Tribunais; 

CONSIDERANDO que o CNJ integra o Sistema de 
Informações Penitenciárias - INFOPEN, do Ministério da Justiça, o que 
dispensa a manutenção de sistema próprio de controle da população 
carcerária; 

CONSIDERANDO que compete ao juiz da execução penal 
emitir anualmente atestado de pena a cumprir, conforme o disposto no 
inciso X do artigo 66 da Lei nº 7.210/1984, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 10.713/2003; 

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar normas do 
CNJ em relação à execução de pena privativa de liberdade e de medida 
de segurança; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho 
Nacional de Justiça na 103ª Sessão Ordinária, realizada em 20 de abril 
de 2010, nos autos do ATO 0002698-57.2010.2.00.0000; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho 
Nacional de Justiça na 103ª Sessão Ordinária, realizada em 20 de abril 
de 2010, nos autos do ATO 0002698-57.2010.2.00.0000; 
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RESOLVE: 

  

DA EXECUÇÃO PENAL 

Art. 1º A sentença penal condenatória será executada nos 
termos da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984, da lei de organização 
judiciária local e da presente Resolução, devendo compor o processo 
de execução, além da guia, no que couber, as seguintes peças e 
informações: 

I - qualificação completa do executado; 

II - interrogatório do executado na polícia e em juízo; 

III - cópias da denúncia;  

IV - cópia da sentença, voto(s) e acórdão(s) e respectivos 
termos de publicação, inclusive contendo, se for o caso, a menção 
expressa ao deferimento de detração que importe determinação do 
regime de cumprimento de pena mais benéfico do que seria não fosse 
a detração, pelo próprio juízo do processo de conhecimento, nos 
termos do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, acrescentado 
pela Lei 12.736/12; (Redação dada pela Resolução nº 180, de 
03.10.13) 

V - informação sobre os endereços em que possa ser 
localizado, antecedentes criminais e grau de instrução;  

VI - instrumentos de mandato, substabelecimentos, 
despachos de nomeação de defensores dativos ou de intimação da 
Defensoria Pública;  

VII - certidões de trânsito em julgado da condenação para a 
acusação e para a defesa; 

  

VIII - cópia do mandado de prisão temporária e/ou 
preventiva, com a respectiva certidão da data do cumprimento, bem 
como com a cópia de eventual alvará de soltura, também com a 
certidão da data do cumprimento da ordem de soltura, para cômputo 
da detração, caso, nesta última hipótese, esta já não tenha sido 
apreciada pelo juízo do processo de conhecimento para determinação 
do regime de cumprimento de pena, nos termos do art. 387, § 2º, do 
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Código de Processo Penal, acrescentado pela Lei 12.736/12; (Redação 
dada pela Resolução nº 180, de 03.10.13)  

IX - nome e endereço do curador, se houver;  

X - informações acerca do estabelecimento prisional em que 
o condenado encontra-se recolhido e para o qual deve ser removido, 
na hipótese de deferimento de detração que importe determinação do 
regime de cumprimento de pena mais benéfico do que haveria não 
fosse a detração, pelo próprio juízo do processo de conhecimento, nos 
termos do art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, acrescentado 
pela Lei 12.736/12; (Redação dada pela Resolução nº 180, de 
03.10.2013) 

XI - cópias da decisão de pronúncia e da certidão de preclusão 
em se tratando de condenação em crime doloso contra a vida; 

XII - certidão carcerária;  

XIII - cópias de outras peças do processo reputadas 
indispensáveis à adequada execução da pena. 

Parágrafo único. A decisão do Tribunal que modificar o 
julgamento deverá ser comunicada imediatamente ao juízo da 
execução penal. (Incluído pela Resolução nº 237, de 23.08.2016) 

Art. 2º A guia de recolhimento para cumprimento da pena 
privativa de liberdade e a guia de internação para cumprimento de 
medida de segurança obedecerão aos modelos dos anexos e serão 
expedidas em duas vias, remetendo-se uma à autoridade 
administrativa que custodia o executado e a outra ao juízo da execução 
penal competente. 

§ 1º Estando preso o executado, a guia de recolhimento 
definitiva ou de internação será expedida ao juízo competente no prazo 
máximo de cinco dias, a contar do trânsito em julgado da sentença ou 
acórdão, ou do cumprimento do mandado de prisão ou de internação. 

§ 3º Recebida a guia de recolhimento, que deverá conter, 
além do regime inicial fixado na sentença, informação sobre eventual 
detração modificativa do regime de cumprimento da pena, deferida 
pelo juízo do processo de conhecimento, nos lindes do art. 387, § 2º, 
do Código de Processo Penal, acrescentado pela Lei 12.736/12, o 
estabelecimento penal onde está preso o executado promoverá a sua 
imediata transferência à unidade penal adequada, salvo se por outro 
motivo ele estiver preso, assegurado o controle judicial posterior. 
(Alterado pela Resolução nº 180, de 3 de outubro de 2013 - 
disponibilizada no DJ-e nº 189/2013, em 04/10/2013, pág. 2-3) 
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§ 4º Expedida a guia de recolhimento definitiva, os autos da 
ação penal serão remetidos à distribuição para alteração da situação 
de parte para "arquivado" e baixa na autuação para posterior 
arquivamento. 

Art. 3º O Juiz competente para a execução da pena ordenará 
a formação do Processo de Execução Penal (PEP), a partir das peças 
referidas no artigo 1º.  

§ 1° Para cada réu condenado, formar-se-á um Processo de 
Execução Penal, individual e indivisível, reunindo todas as condenações 
que lhe forem impostas, inclusive aquelas que vierem a ocorrer no 
curso da execução.  

§ 2° Caso sobrevenha condenação após o cumprimento da 
pena e extinção do processo de execução anterior, será formado novo 
processo de execução penal. 

§ 3º Sobrevindo nova condenação no curso da execução, 
após o registro da respectiva guia de recolhimento, o juiz determinará 
a soma ou unificação da pena ao restante da que está sendo cumprida 
e fixará o novo regime de cumprimento, observada, quando for o caso, 
a detração ou remição. 

Art. 4º Os incidentes de execução de que trata a Lei de 
Execução Penal, o apenso do Roteiro de Pena, bem como os pedidos 
de progressão de regime, livramento condicional, remição e quaisquer 
outros iniciados de ofício, por intermédio de algum órgão da execução 
ou a requerimento da parte interessada poderão ser autuados 
separadamente e apensos aos autos do processo de execução. 
(Redação dada pela Resolução nº 116, de 03.08.2010) 

Parágrafo único. No caso de se optar pela tramitação em 
separado, o primeiro apenso constituirá o Roteiro de Penas, no qual 
devem ser elaborados e atualizados os cálculos de liquidação da pena, 
juntadas certidões de feitos em curso, folhas de antecedentes e outros 
documentos que permitam o direcionamento dos atos a serem 
praticados, tais como requisição de atestado de conduta carcerária, 
comunicação de fuga e recaptura. (Redação dada pela Resolução nº 
116, de 03.08.2010) 

Art. 5º Autuada a guia de recolhimento no juízo de execução, 
imediatamente deverá ser providenciado o cálculo de liquidação de 
pena com informações quanto ao término e provável data de benefício, 
tais como progressão de regime e livramento condicional. 

§ 1º Os cálculos serão homologados por decisão judicial, após 
manifestação da defesa e do Ministério Público. 
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§ 2º Homologado o cálculo de liquidação, a secretaria deverá 
providenciar o agendamento da data do término do cumprimento da 
pena e das datas de implementação dos lapsos temporais para 
postulação dos benefícios previstos em lei, bem como o 
encaminhamento de duas cópias do cálculo ou seu extrato ao diretor 
do estabelecimento prisional, a primeira para ser entregue ao 
executado, servindo como atestado de pena a cumprir e a segunda 
para ser arquivada no prontuário do executado. 

Art. 6º Em cumprimento ao artigo 1º da Lei nº 7.210/84, o 
juízo da execução deverá, dentre as ações voltadas à integração social 
do condenado e do internado, e para que tenham acesso aos serviços 
sociais disponíveis, diligenciar para que sejam expedidos seus 
documentos pessoais, dentre os quais o CPF, que pode ser expedido 
de ofício, com base no artigo 11, V, da Instrução Normativa RFB nº 
864, de 25 de julho de 2008. 

Art. 7º Modificada a competência do juízo da execução, os 
autos serão remetidos ao juízo competente, excetuada a hipótese de 
agravo interposto e em processamento, caso em que a remessa dar-
se-á após eventual juízo de retratação. 

DA GUIA DE RECOLHIMENTO PROVISÓRIA 

Art. 8° Tratando-se de réu preso por sentença condenatória 
recorrível, será expedida guia de recolhimento provisória da pena 
privativa de liberdade, ainda que pendente recurso sem efeito 
suspensivo, devendo, nesse caso, o juízo da execução definir o 
agendamento dos benefícios cabíveis. 

Art. 9º A guia de recolhimento provisória será expedida ao 
Juízo da Execução Penal após o recebimento do recurso, 
independentemente de quem o interpôs, acompanhada, no que 
couber, das peças e informações previstas no artigo 1º.  

§ 1° A expedição da guia de recolhimento provisória será 
certificada nos autos do processo criminal.  

§ 2° Estando o processo em grau de recurso, sem expedição 
da guia de recolhimento provisória, às Secretarias desses órgãos 
caberão expedi-la e remetê-la ao juízo competente.  

Art. 10. Sobrevindo decisão absolutória, o respectivo órgão 
prolator comunicará imediatamente o fato ao juízo competente para a 
execução, para anotação do cancelamento da guia.  

Art. 11. Sobrevindo condenação transitada em julgado, o 
juízo de conhecimento encaminhará as peças complementares, nos 
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termos do artigo 1º, ao juízo competente para a execução, que se 
incumbirá das providências cabíveis, também informando as alterações 
verificadas à autoridade administrativa. 

DO ATESTADO DE PENA A CUMPRIR 

Art. 12. A emissão de atestado de pena a cumprir e a 
respectiva entrega ao apenado, mediante recibo, deverão ocorrer: 

I - no prazo de sessenta dias, a contar da data do início da 
execução da pena privativa de liberdade; 

II - no prazo de sessenta dias, a contar da data do reinício do 
cumprimento da pena privativa de liberdade; e 

III - para o apenado que já esteja cumprindo pena privativa 
de liberdade, até o último dia útil do mês de janeiro de cada ano. 

Art. 13. Deverão constar do atestado anual de cumprimento 
de pena, dentre outras informações consideradas relevantes, as 
seguintes: 

I - o montante da pena privativa de liberdade; 

II - o regime prisional de cumprimento da pena; 

III - a data do início do cumprimento da pena e a data, em 
tese, do término do cumprimento integral da pena; e 

IV - a data a partir da qual o apenado, em tese, poderá 
postular a progressão do regime prisional e o livramento condicional. 

DA EXECUÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA 

Art. 14. A sentença penal absolutória que aplicar medida de 
segurança será executada nos termos da Lei nº 7.210, de 11 de julho 
de 1984, da Lei nº 10216, de 06 de abril de 2001, da lei de organização 
judiciária local e da presente resolução, devendo compor o processo de 
execução, além da guia de internação ou de tratamento ambulatorial, 
as peças indicadas no artigo 1º dessa resolução, no que couber. 

Art. 15. Transitada em julgado a sentença que aplicou medida 
de segurança, expedir-se-á guia de internação ou de tratamento 
ambulatorial em duas vias, remetendo-se uma delas à unidade 
hospitalar incumbida da execução e outra ao juízo da execução penal. 
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Art. 16. O juiz competente para a execução da medida de 
segurança ordenará a formação do processo de execução a partir das 
peças referidas no artigo 1º dessa resolução, no que couber. 

Art. 17. O juiz competente para a execução da medida de 
segurança, sempre que possível buscará implementar políticas 
antimanicomiais, conforme sistemática da Lei nº 10.216, de 06 de abril 
de 2001. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 18. O juiz do processo de conhecimento expedirá ofícios 
ao Tribunal Regional Eleitoral com jurisdição sobre o domicílio eleitoral 
do apenado para os fins do artigo 15, inciso III, da Constituição 
Federal. 

Art. 19. A extinção da punibilidade e o cumprimento da pena 
deverão ser registrados no rol de culpados e comunicados ao Tribunal 
Regional Eleitoral para as providências do artigo 15, III, da 
Constituição Federal. Após, os autos do Processo de Execução Penal 
serão arquivados, com baixa na distribuição e anotações quanto à 
situação da parte. 

Art. 20. Todos os Juízos que receberem distribuição de 
comunicação de prisão em flagrante, de pedido de liberdade provisória, 
de inquérito com indiciado e de ação penal, depois de recebida a 
denúncia, deverão consultar o banco de dados de Processos de 
Execução Penal, e informar ao Juízo da Execução, quando constar 
Processo de Execução Penal (PEP) contra o preso, indiciado ou 
denunciado. 

Art. 21. Os Juízos com processos em andamento que 
receberem a comunicação de novos antecedentes deverão comunicá-
los imediatamente ao Juízo da Execução competente, para as 
providências cabíveis. 

Art. 22. O Juízo que vier a exarar nova condenação contra o 
apenado, uma vez reconhecida a reincidência do réu, deverá comunicar 
esse fato ao Juízo da Condenação e da Execução para os fins dos arts. 
95 e 117, inciso VI, do Código Penal. 

Art. 23. Aplica-se a presente resolução, no que couber, aos 
sistemas eletrônicos de execução penal. 

Art. 24. Os Tribunais e os juízos deverão adaptar sua 
legislação e práticas aos termos da presente resolução no prazo de até 
60 dias. 
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Art. 25. Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 26. Ficam revogadas a Resolução nº 19, de 29 de agosto 
de 2006, a Resolução nº 29, de 27 de Fevereiro de 2007, a Resolução 
nº 33, de 10 de abril de 2007, e a Resolução nº 57, de 24 de junho de 
2008 

  

Ministro GILMAR MENDES 

ANEXO DA RESOLUÇÃO N. 251, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 

DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES DO BNMP 2.0 

(Incluído pela Resolução nº 251, de 4 de setembro de 2018)  

  

I – Cadastro da pessoa, que conterá: 

1. fotografias; 
2. nome; 
3. alcunha; 
4. nome da mãe; 
5. nome do pai; 
6. data de nascimento; 
7. sexo; 
8. estado civil; 
9. cor/raça; 
10. escolaridade; 
11. profissão; 
12. nacionalidade; 
13. naturalidade; 
14. orientação sexual; 
15. número de telefones; 
16. endereço de correio eletrônico; 
17. eventual presença de condição gravídica ou de lactação; 
18. eventual condição de pessoa com necessidades especiais; 
19. eventual condição de dependente químico; 
20. endereço no qual pode ser encontrada; 
21. documento de identificação; e 
22. características físicas relevantes. 

II - Mandado de prisão, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único do mandado de prisão, gerado automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução n. 65/2008 do 

CNJ; 
4. a data de expedição do mandado; 
5. a data de validade do mandado; 
6. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o mandado; 
7. a indicação da existência de sigilo ou restrição, nos termos desta Resolução; 
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8. a espécie da prisão decretada, que deve ser selecionada de acordo com o rol do 
sistema BNMP2: 

 preventiva; 
 preventiva decorrente de conversão de prisão em flagrante; 
 preventiva decorrente de decisão condenatória; 
 temporária; 
 definitiva; 
 para fins de deportação, extradição ou expulsão; 
 para fins de recaptura, em caso de fuga; 
 civil; 
 conversão da temporária em preventiva; 
 prisão aguardando pagamento de fiança. 

1. a UF, município e estabelecimento da custódia e data da prisão, quando se tratar 
da espécie de prisão preventiva decorrente de conversão de prisão em flagrante 
ou da espécie prisão aguardando pagamento de fiança; 

2. o prazo da prisão; 
3. o local de ocorrência da infração; 
4. a tipificação penal, com exceção da prisão civil; 
5. a síntese da decisão; 
6. o regime prisional aplicado, quando for o caso; 
7. a pena imposta, quando for o caso; 
8. o teor do documento; 
9. as observações; 
10. o nome e o cargo do servidor; e 
11. o nome do magistrado expedidor. 

III - Certidão de cumprimento do mandado de prisão ou de internação, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Certidão de Cumprimento, gerado automaticamente pelo 

sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução n. 65/2008 do 

CNJ; 
4. a data da expedição do documento; 
5. o número do mandado de prisão ou internação o qual se dá o cumprimento; 
6. a denominação do órgão judiciário em que foi lavrada a certidão; 
7. a data de cumprimento do mandado de prisão ou internação; 
8. o responsável pela prisão ou internação da pessoa; 
9. o local, UF e município em que a pessoa foi detida ou internada; 
10. o teor do documento; 
11. as observações; 
12. o nome e o cargo do servidor. 

IV – Contramandado de prisão ou internação, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único do Contramandado, gerado automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução n. 65/2008 do 

CNJ; 
4. o mandado de prisão ou de internação alcançado pelo contramandado; 
5. a data de expedição do documento; 
6. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o mandado; 
7. o motivo da expedição do contramandado, que deve ser selecionado de acordo 

com o rol do sistema BNMP2: 
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 absolvição; 
 restabelecimento de direito de benefício em execução penal; 
 revogação de preventiva; 
 revogação de temporária; 
 extinção de punibilidade; 
 arquivamento de inquérito; 
 trancamento do inquérito/ação penal; 
 revogação decorrente de erro material; 
 liberdade provisória; 
 progressão para o regimento aberto; 
 progressão para o regime semiaberto; 
 cumprimento de pena; 
 livramento condicional; 
 arquivamento de ação penal; 
 conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direito; 
 revogação de deportação, extradição ou expulsão; 
 suspensão da prisão civil. 

1. a indicação de eventuais medidas cautelares aplicadas; 
2. a indicação de eventual prisão domiciliar aplicada; 
3. síntese da decisão; 
4. as observações; 
5. o teor do documento; 
6. nome e o cargo do servidor; 
7. nome do magistrado expedidor. 

V – Alvará de soltura ou Ordem de liberação, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único do Alvará, gerado automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução n. 65/2008 do 

CNJ; 
4. a data de expedição do documento; 
5. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o mandado; 
6. o motivo da expedição do alvará de soltura ou ordem de liberação, que deve ser 

selecionado de acordo com o rol do sistema BNMP2: 

 revogação de preventiva; 
 liberdade provisória com medidas cautelares; 
 liberdade provisória; 
 progressão para o regime aberto; 
 progressão para o regime semiaberto; 
 relaxamento de prisão; 
 revogação de temporária; 
 revogação decorrente de erro material; 
 extinção de punibilidade; 
 cumprimento de pena; 
 arquivamento do inquérito; 
 absolvição; 
 trancamento de inquérito/ação penal; 
 livramento condicional; 
 arquivamento de ação penal; 
 outras medidas cautelares; 
 revogação de deportação, extradição ou expulsão; 
 revogação da prisão civil; 
 relaxamento de prisão de pessoa presa em lugar de outra. 
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1. a indicação de eventuais medidas cautelares aplicadas; 
2. a indicação de eventual prisão domiciliar aplicada; 
3. a data da prisão e o local, UF e município de custódia, quando se tratar de soltura 

concedida na análise da prisão em flagrante, de acordo com o art. 310, I e III do 
CPP; 

4. a indicação do mandado de prisão alcançado pelo alvará ou pela ordem de 
liberação; 

5. a síntese da decisão; 
6. as observações; 
7. o teor do documento; 
8. o nome e o cargo do servidor; e 
9. o nome do magistrado expedidor. 

VI - Mandado de internação, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único do Mandado de Internação, gerado automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução n. 65/2008 do 

CNJ; 
4. a data de expedição do mandado; 
5. a data de validade do mandado; 
6. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o mandado; 
7. a indicação da existência de sigilo ou restrição, nos termos desta Resolução; 
8. a espécie de internação decretada, que deve ser selecionada de acordo com o rol 

do sistema BNMP2: 

 recaptura; 
 internação provisória; 
 internação decorrente de aplicação de medida de segurança; 
 conversão de prisão em internação. 

1. a tipificação penal; 
2. o prazo da duração mínima da internação; 
3. o local de ocorrência da infração, quando houver; 
4. a síntese da decisão; 
5. o teor do documento, de acordo com o modelo constante do sistema; 
6. as observações; 
7. o nome e o cargo do servidor; e 
8. o nome do magistrado expedidor. 

VII – Ordem de desinternação, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Ordem de desinternação, gerado automaticamente pelo 

sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução n. 65/2008 do 

CNJ; 
4. a data de expedição do documento; 
5. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
6. o motivo da expedição da ordem de desinternação, que deve ser selecionado de 

acordo com o rol do sistema BNMP2: 

 cessação da medida de segurança; 
 arquivamento do inquérito; 
 revogação de internação provisória; 
 liberação condicional (tratamento ambulatorial); 
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 extinção da punibilidade; 
 trancamento do inquérito/ação penal. 

1. a data da emissão do laudo médico; 
2. o número do CRM do médico que emitiu o laudo; 
3. a indicação do mandado de internação alcançado pela ordem de desinternação; 
4. a síntese da decisão, compreendida como resumo ou dispositivo da decisão que 

decretou a liberação do internado; 
5. as observações, para registro de informações resumidas e relevantes para o caso; 
6. o teor do documento, de acordo com o modelo constante do sistema; 
7. o nome e o cargo do servidor; e 
8. o nome do magistrado expedidor. 

VIII – Guia de recolhimento, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Guia de Recolhimento, gerado automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução n. 65/2008 do 

CNJ; 
4. o tipo de guia, provisória ou definitiva; 
5. a indicação do mandado de prisão ou de internação ou a guia de recolhimento 

provisória a que se refere o documento; 
6. a data de expedição do documento; 
7. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
8. o local, UF e município onde ocorreu a infração; 
9. a tipificação penal; 
10. as datas da infração, do recebimento da denúncia ou queixa, da publicação da 

pronúncia, da publicação da sentença, da publicação do acórdão, do trânsito em 
julgado para defesa e do trânsito em julgado para o Ministério Público; 

11. a indicação do órgão do tribunal que julgou eventual recurso; 
12. as datas de início e fim da suspensão pelo artigo 366 do CPP; 
13. as datas de início e fim da suspensão pelo artigo 89 da Lei 9.099/1995; 
14. os dados para detração penal e o total de dias detraídos; 
15. as penas impostas sem considerar a detração e o total da pena em anos, meses e 

dias; 
16. o tipo de reincidência, se houver; 
17. os dados da pena de multa, se houver, e o total de dias-multa; 
18. a indicação do regime prisional; 
19. a indicação do local da custódia; 
20. o nome do defensor; 
21. a indicação de outros processos, se houver; 
22. outras informações relevantes para o caso; 
23. nome e o cargo do servidor; e 
24. nome do magistrado expedidor. 

IX – Guia de internação, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Guia de Internação, gerado automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução n. 65/2008 do 

CNJ; 
4. o tipo de guia, provisória ou definitiva; 
5. a data de expedição do documento; 
6. a indicação do mandado de prisão ou de internação ou a guia de recolhimento 

provisória a que se refere o documento; 
7. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 

90

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



8. o local, UF e município da custódia do internado; 
9. a tipificação penal; 
10. as datas da infração, do recebimento da denúncia ou queixa, da publicação da 

pronúncia, da publicação da sentença, da publicação do acórdão, do trânsito em 
julgado para defesa e do trânsito em julgado para o Ministério Público; 

11. a indicação do órgão do tribunal que julgou eventual recurso; 
12. as datas de início e fim da suspensão pelo artigo 366 do CPP; 
13. as datas de início e fim da suspensão pelo artigo 89 da Lei 9.099/1995; 
14. os dados para detração penal e o total de dias detraídos; 
15. os dados da medida de segurança aplicada em anos, meses e dias; 
16. o local de cumprimento; 
17. as condições impostas; 
18. o nome do curador; 
19. a data de emissão do laudo médico; 
20. o número do CRM do médico que emitiu o laudo 
21. o nome do defensor 
22. a indicação de outros processos; 
23. as observações; 
24. o nome e o cargo do servidor; e 
25. o nome do magistrado expedidor. 

X – Guia de recolhimento (Acervo da execução), que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Guia de recolhimento do acervo, gerado automaticamente pelo 

sistema; 
3. o número do processo de execução, na forma da Resolução CNJ n. 65/2008; 
4. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
5. a data de expedição do documento; 
6. o histórico de condenações com os seguintes dados: 

 o tipo de guia, se provisória ou definitiva; 
 o número do processo e a vara de origem; 
 a pena imposta no processo incluindo o tipo de pena e o tempo em anos, meses e 

dias; 
 o cadastro da pena pecuniária incluindo os dias-multa e o valor do dia multa em 

SM; 
 o regime prisional aplicado; 
 a tipificação penal 

1. os totais das penas impostas, da pena cumprida/detraída até a presente data e da 
pena a cumprir até a presente data em anos, meses e dias; 

2. o regime prisional atual; 
3. o local, UF e município do condenado; 
4. outras informações relevantes para o caso; 
5. o nome do defensor; 
6. o nome e o cargo do servidor; e 
7. o nome do magistrado expedidor. 

XI – Guia de internação (Acervo da execução), que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Guia de internação, gerado automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo de execução, na forma da Resolução CNJ n. 65/2008; 
4. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
5. a data de expedição do documento; 
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6. o histórico de medidas de segurança com os seguintes dados: 

 o tipo de guia, se provisória ou definitiva; 
 o número do processo e a vara de origem; 
 o prazo mínimo de internação em anos, meses e dias; 
 o local de cumprimento; 
 as condições impostas; 
 o nome do curador; 
 a data de emissão do laudo; 
 o número do CRM do médico; 
 a tipificação penal. 

1. a localização/situação, UF e Município atual do internado; 
2. a indicação de outros processos; 
3. as observações; 
4. o nome do defensor; 
5. o nome e o cargo do servidor; e 
6. o nome do magistrado expedidor. 

XII – Certidão de alteração regime prisional 

  

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Certidão, gerado automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução CNJ n. 65/2008; 
4. a data da expedição do documento; 
5. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
6. o motivo da alteração do regime, que pode ser: 
7. Progressão; 
8. Regressão; e 
9. Regressão cautelar. 
10. o regime Prisional de origem; 
11. o regime prisional de destino; e 
12. o nome e o cargo do servidor. 

  

XIII – Certidão de alteração de unidade prisional 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Certidão, gerado automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução CNJ n. 65/2008; 
4. a data da expedição do documento; 
5. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
6. o motivo da alteração da unidade prisional, que pode ser: 

1. Ordem Judicial; 
2. Lotação da Unidade; 
3. Requisição para Audiência; 
4. Separação de facções; 
5. Tratamento de saúde; 
6. Mudança de Regime; e 
7.  

7. o nome, UF, Município da unidade prisional de origem; 
8. o nome, UF, Município da unidade prisional de destino; e 
9. o nome e o cargo do servidor. 
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XIV - Certidão de arquivamento de guia, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Certidão de arquivamento da guia, gerado automaticamente 

pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução CNJ n. 65/2008; 
4. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
5. a data da expedição do documento; 
6. a indicação da guia alcançada pela certidão; 
7. a denominação do órgão judiciário em que foi lavrada a certidão; 
8. o motivo do arquivamento, que deve ser selecionado de acordo com o rol do 

sistema BNMP2: 

 extinção da punibilidade; 
 absolvição; e 
 cumprimento de pena. 

1. o teor do documento; 
2. as observações; e 
3. o nome e o cargo do servidor. 

XV - Certidão de extinção de punibilidade por morte, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Certidão de extinção de punibilidade por morte, gerado 

automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução CNJ n. 65/2008; 
4. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
5. a data da expedição do documento; 
6. a indicação das peças alcançadas pela certidão; 
7. o local, UF e município da custódia do apenado; 
8. o teor do documento, de acordo com o modelo constante do sistema; 
9. as observações; e 
10. o nome e o cargo do servidor. 
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Resolução n. 114, de 20/04/2010

Texto compilado a partir das Resoluções nº 
132/2011 e nº 326/2020. 

 
RESOLUÇÃO Nº 114, DE 20 DE ABRIL DE 2010. 

 
Dispõe sobre: I - O planejamento, a 
execução e o monitoramento de obras 
no poder judiciário; II - Os parâmetros e 
orientações para precificação, 
elaboração de editais, composição de 
BDI, critérios mínimos para habilitação 
técnica e cláusulas essenciais nos 
novos contratos de reforma ou 
construção de imóveis no Poder 
Judiciário. III - A referência de áreas a 
serem utilizadas quando da elaboração 
de novos projetos de reforma ou 
construção de imóveis no Poder 
Judiciário; IV - A premiação dos 
melhores projetos de novas obras no 
âmbito do Poder Judiciário. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 

de suas atribuições constitucionais e regimentais, e 
CONSIDERANDO competir ao Conselho Nacional de Justiça, como 

órgão de controle da atuação administrativa e financeira dos tribunais, 
coordenar o planejamento e a gestão estratégica do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO a necessidade de se uniformizar os editais para 
contratação de obras e serviços de engenharia do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO a necessidade de se estipular um referencial para 
acompanhamento da gestão dos contratos de obras e serviços de engenharia 
no Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO a necessidade de se uniformizar as áreas a 
serem utilizadas em diversos ambientes de trabalho do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO a necessidade de se estipular um referencial para 
a elaboração de projetos arquitetônicos de reforma ou construção de imóveis 
novos no Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO as distinções existentes entre a Justiça Federal e 
a Justiça Estadual, naquilo que se refere à metodologia de trabalho e campos 
específicos de atuação; 

CONSIDERANDO que se insere no âmbito da gestão estratégica do 
Poder Judiciário a análise quanto à necessidade de construção ou reforma de 
edifícios para a instalação de seus serviços; 
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CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento de diretrizes e 
critérios para a racionalização dos recursos orçamentários, com vista ao 
atendimento ao interesse primário da atividade jurisdicional; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional 
de Justiça na 103ª Sessão Ordinária, realizada em 20 de abril de 2010, nos 
autos do ATO 0002561-75.2010.2.00.0000; 

 
 
RESOLVE: 

 
 

CAPÍTULO I 
DO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E MONITORAMENTO DAS OBRAS DO 

PODER JUDICIÁRIO. 
 

Art. 1º O planejamento, a execução e o monitoramento de obras no 
Poder Judiciário obedecerão ao disposto nesta Resolução. 

Art. 2º Os tribunais elaborarão o plano de obras, a partir de seu 
programa de necessidades, de seu planejamento estratégico e das diretrizes 
fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça, atendendo a Resolução nº 102, de 
15 de dezembro de 2009. 

§ 1º Cada obra terá o indicador de prioridade, obtido a partir da 
implantação de sistema de avaliação técnica que contemple, entre outros, os 
critérios de pontuação e de ponderação agrupados a seguir: 

I - Conjunto 1 - Estrutura física do imóvel ocupado. São critérios 
voltados à avaliação, por pontuação: 

a) Da cobertura e dos acabamentos (piso, parede, teto, fachada, 
esquadrias, entre outros); 

b) Das instalações elétricas, de voz, de dados e congêneres; 
c) Das instalações hidráulicas; 
d) Da segurança (grades, gradil, alarme, prevenção e combate a 

incêndio e congêneres); 

e) Das condições de ergonomia, higiene e salubridade; 
f) Da potencialidade de patologias da edificação (em função de sua 

idade e/ou do estado de conservação); 
g) Da funcionalidade (setorização e articulação dos espaços); 
h) Da acessibilidade, da localização e interligação com os meios de 

transporte públicos; 
i) De outros critérios objetivos julgados pertinentes. 
II - Conjunto 2 - Adequação do imóvel à prestação jurisdicional. São 

critérios voltados à avaliação, por ponderação, do atendimento às 
necessidades da atividade jurisdicional, tendo em vista: 
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a) A política estratégica do tribunal de substituição do uso de imóveis 
locados ou cedidos por próprios, com ênfase na adequação à prestação 
jurisdicional; 

b) A política estratégica do tribunal de concentração ou dispersão de 
sua estrutura física; 

c) A disponibilidade do espaço atual em relação aos referenciais de 
área indicados pelo Conselho Nacional de Justiça; 

d) A movimentação processual ao longo dos anos e a sua projeção 
para os próximos; 

e) A demanda da população atendida e o desenvolvimento 
econômico-social da região; 

f) Possíveis alterações da estrutura administrativa do tribunal, como 
a criação de novas varas ou o aumento do número de servidores e 
magistrados; 

g) A adoção de novas tecnologias (informática, eficiência energética, 
diretrizes de sustentabilidade, entre outros). 

§ 2º São requisitos para realização da obra: 
a) A disponibilidade de terreno em condição regular; 
b) A existência dos projetos básico e executivo; 
c) O valor estimado da obra; 
d) As demais exigências contidas nesta Resolução. 

Art. 3º As obras prioritárias serão segregadas em três grupos, de 
acordo com o seu custo total estimado: 

I - Grupo 1 - Obras de pequeno porte. São aquelas cujo valor se 
enquadra no estabelecido no art. 23, I, a, da Lei nº 8.666/93. 

II - Grupo 2 - Obras de médio porte. São aquelas cujo valor se 
enquadra no estabelecido no art. 23, I, b, da Lei nº 8.666/93. 

III - Grupo 3 - Obras de grande porte. São aquelas cujo valor se 
enquadra no estabelecido no art. 23, I, c, da Lei nº 8.666/93. 

Art. 4º As obras, com a indicação do grau de prioridade e agrupadas 
pelo custo total, comporão o plano de obras do tribunal, o qual deverá ser 
aprovado pelo seu pleno ou corte especial, bem como suas atualizações ou 
alterações, quando necessárias. 

Parágrafo único. As obras emergenciais e aquelas abrangidas pelo 
Grupo 1 poderão ser realizadas sem a aprovação prevista no caput. (Redação 
dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Art. 5º A inclusão orçamentária de uma obra constante do referido 
plano condicionar-se-á à realização dos estudos preliminares e à elaboração 
dos projetos, básico e executivo, necessários à construção, atendidas as 
exigências constantes desta Resolução, bem como da Resolução nº 102/2009 
do Conselho Nacional de Justiça. 

96

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



§ 1º Os projetos arquitetônicos e de engenharia deverão obedecer 
aos referenciais fixados pelo Conselho Nacional de Justiça, bem como estarem 
registrados e aprovados pelos órgãos públicos competentes, consoante a 
legislação vigente. 

§ 2º Para novas edificações, é imprescindível a existência de terreno 
para o qual o tribunal detenha autorização para construir. 

§ 3º Os recursos orçamentários para a realização de estudos 
preliminares, elaboração ou contratação dos projetos, básico e executivo, e 
aquisição do terreno, deverão, necessariamente, constar da ação orçamentária 
aberta para a respectiva obra, sendo vedada, nesse caso, a execução de 
qualquer etapa posterior da obra até a conclusão dos procedimentos definidos 
neste artigo. (Redação dada pela Resolução nº 132, de 21.06.11)  

§ 4º Para possibilitar a alocação de recursos prevista no parágrafo 
anterior, o Tribunal elaborará estudo técnico detalhado (anteprojeto), com 
estimativas e justificativas das áreas, tipos de materiais e acabamentos, 
instalações e, especialmente, custos, com o intuito de subsidiar a análise da 
unidade técnica de engenharia. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 

§ 5º Para a avaliação, aprovação e priorização das obras será 
emitido parecer técnico pelas unidades de planejamento, orçamento e finanças, 
tendo em vista o planejamento estratégico e as necessidades sistêmicas do 
ramo da justiça, a finalidade, o padrão de construção, o custo estimado da obra 
e demais aspectos, observados os critérios e referenciais fixados pelo 
Conselho Nacional de Justiça. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 

§ 6º As obras em andamento, assim entendidas aquelas que 
apresentem percentual de execução financeira de acordo com os critérios 
estabelecidos nas leis de diretrizes orçamentárias, terão preferência na 
alocação de recursos, os quais priorizarão a conclusão de etapas dos projetos 
ou a obtenção de uma unidade completa. 

§ 7º Os projetos novos somente serão contemplados depois de 
atendido o disposto nesta Resolução e assegurados recursos suficientes para 
a manutenção do cronograma físico-financeiro dos projetos em andamento. 

§ 8º As ocorrências relevantes relacionadas a alterações 
substanciais dos projetos, procedimentos licitatórios, alterações dos contratos e 
do valor, bem como interrupção da execução da obra, deverão ser 
comunicadas pelo Presidente do respectivo Tribunal, imediatamente, ao 
Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 6º As obras do Poder Judiciário classificadas no Grupo 3 (Obras 
de grande porte) deverão ser levadas ao conhecimento do Conselho Nacional 
de Justiça, após a aprovação pelo respectivo Tribunal ou Conselho. 

Art. 7º (Revogado pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
CAPÍTULO II 
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DOS PARÂMETROS E ORIENTAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO, 
ELABORAÇÃO DE EDITAIS, COMPOSIÇÃO DE BENEFÍCIOS E DESPESAS 
INDIRETAS (BDI), CRITÉRIOS MÍNIMOS PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA E 
CLÁUSULAS ESSENCIAIS NOS NOVOS CONTRATOS DE REFORMA OU 

CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS NO PODER JUDICIÁRIO. 
 

Art. 8° Os Editais para contratação de obras e serviços de 
engenharia no âmbito do Poder Judiciário Nacional deverão adotar como 
critérios mínimos os parâmetros e orientações para precificação, elaboração de 
editais, composição de BDI, critérios mínimos para habilitação técnica e 
cláusulas essenciais nos contratos, conforme dispostos nesta Resolução. 

Parágrafo único. Os Editais para contratação de obras e serviços de 
engenharia no âmbito do Poder Judiciário Nacional deverão prever a obrigação 
das empresas contratadas em absorver, na execução do contrato, egressos do 
sistema carcerário, e de cumpridores de medidas e penas alternativas em 
percentual não inferior a 2%. 

Art. 9° O custo global de obras e serviços executados pelos órgãos 
do Poder Judiciário serão obtidos a partir de custos unitários de insumos ou 
serviços iguais ou menores que a mediana de seus correspondentes, no 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil 
(SINAPI), mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal. 

§1° Os Tribunais de Justiça dos Estados poderão utilizar as bases 
de preços dos respectivos Estados da Federação, bem como aqueles fixados 
pelos órgãos estaduais responsáveis por obras e serviços de engenharia, 
quando esses apresentarem valores menores dos que os da Caixa Econômica 
Federal. 

§2° Quando da contratação de obras de terraplanagem, 
pavimentação, drenagem ou obras-de-arte especiais, em áreas que não 
apresentem interferências urbanas, deverão, preferencialmente, ser utilizadas 
as tabelas do sistema Sicro do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes- DNIT como parâmetro de custos. 

§3º Nos casos em que o SINAPI ou o Sicro não oferecerem custos 
unitários de insumos ou serviços, poderão ser adotados aqueles disponíveis 
em tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da 
administração pública federal, ou estadual para os Tribunais de Justiça dos 
Estados, incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre 
que possível, os custos de insumos constantes do SINAPI. 

§ 4º Somente em condições especiais, devidamente justificadas em 
relatório técnico circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e 
aprovado pela autoridade competente, poderão os respectivos custos unitários 
exceder o limite fixado no caput e no parágrafo primeiro deste artigo, sem 
prejuízo da avaliação posterior da auditoria interna e do órgão de controle 
externo. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)  

§5º As fontes de consulta devem ser indicadas na memória de 
cálculo do orçamento que integra a documentação do processo licitatório. 
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§6° Na planilha de custos do orçamento-base de uma licitação, 
deverão ser evitadas unidades genéricas como verba, conjunto, ponto ou 
similares. 

Art. 10 Na elaboração do orçamento deverão ser estabelecidos 
critérios de aceitabilidade de preços unitários, com a fixação de preços 
máximos. 

Art. 11 A opção pelo parcelamento do objeto, previsto no § 1o do art. 
23 da Lei n° 8.666/93, deve ser precedida de comprovação técnica e 
econômica, bem como de avaliação quanto a possíveis dificuldades na 
atribuição de responsabilidades por eventuais defeitos de construção. 

Art. 12 Deverão ser realizadas licitações separadas para a aquisição 
de equipamentos e mobiliário para o início da utilização da obra. 

Parágrafo único. Os equipamentos que fizerem parte da estrutura ou 
composição necessária para obra poderão fazer parte da licitação, desde que 
justificados pela área técnica e aprovados pelo Presidente ou Órgão Colegiado 
do Poder Judiciário. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)  

Art. 13 Deverão fazer parte da documentação que integra o 
orçamento-base no procedimento licitatório: 

a) composições de custo unitário dos serviços utilizadas no cálculo 
do custo direto da obra; 

b) ARTs dos profissionais responsáveis pela elaboração do 
orçamento-base da licitação; e 

c) declaração expressa do autor das planilhas orçamentárias quanto 
à compatibilidade dos quantitativos e dos custos constantes de referidas 
planilhas com os quantitativos do projeto de engenharia e os custos do Sinapi 
ou do previsto no Art. 2o. 

Art. 14 Os editais de licitação deverão exigir que as empresas 
licitantes apresentem os seguintes elementos: 

a) composições unitárias dos custos dos serviços de todos os itens 
da planilha orçamentária; 

b) composição da taxa de BDI; 
c) composição dos encargos sociais. 

Art. 15 A taxa de Bonificação de Despesas Indiretas (BDI ou LDI), 
aplicada sobre o custo direto total da obra, deverá contemplar somente as 
seguintes despesas: 

a) Taxa de rateio da Administração Central; 
b) Taxa das despesas indiretas; 

c) Taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 
d) Taxa de tributos (Cofins, Pis e ISS); 
e) Margem ou lucro. 
Parágrafo único. Despesas relativas à administração local de obras, 

mobilização e desmobilização e instalação e manutenção do canteiro deverão 
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ser incluídas na planilha orçamentária da obra como custo direto, salvo em 
condições excepcionais devidamente justificadas. 

Art. 16 Na etapa de habilitação técnica é vedado o estabelecimento 
de exigências que restrinjam o caráter competitivo do certame, como: 

a) restrição do número máximo de atestados a serem apresentados 
para comprovação de capacidade técnico-operacional; 

b) comprovação da execução de quantitativos mínimos excessivos; 
c) comprovação de experiência anterior relativa a parcelas de valor 

não significativo em face do objeto da licitação; 
d) comprovação de capacidade técnica além dos níveis mínimos 

necessários para garantirem a qualificação técnica das empresas para a 
execução do empreendimento; 

e) utilização de critérios de avaliação não previstos no edital. 
Art. 17 A vistoria técnica do local da obra deve-se ser feita 

individualmente, com cada um dos licitantes, em data e horário previamente 
estabelecidos, inviabilizando conhecimento prévio acerca do universo de 
concorrentes. 

Art. 18 A declaração do licitante de que conhece as condições locais 
para a execução do objeto e entrega da obra supre a necessidade de visita 
técnica. 

Art. 19 Para fins de aferição de inexequibilidade de preços, caberá à 
Administração consultar os licitantes para verificar sua efetiva capacidade de 
executar os serviços no preço oferecido, com vistas a assegurar a escolha da 
proposta mais vantajosa, nos termos do art. 48, Inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

Art. 20 No caso de empreendimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro, a Administração não poderá iniciá-lo sem prévia inclusão 
no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de 
ordenação de despesa não autorizada (Art. 359-D do CP). 

§1° Somente serão autorizados serviços para os quais existam os 
créditos orçamentários correspondentes, devidamente empenhados, em 
conformidade com os arts. 58, 59 (caput) e 60 (caput) da Lei n° 4.320/1964. 

§2° As obras só serão iniciadas com previsão de recursos 
orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 
obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma. 

Art. 21 As Alterações de projeto, especificações técnicas, 
cronograma físico-financeiro e planilhas orçamentárias deverão ser justificadas 
por escrito e previamente autorizadas pela autoridade competente.(Redação 
dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)  

Art. 22 No caso de alterações de especificações técnicas, é 
obrigatório assegurar a manutenção da qualidade, garantia e desempenho dos 
insumos a serem empregados, conforme o contrato firmado ou proposta inicial. 

Art. 23 Nas alterações contratuais deve-se verificar a existência de 
jogo de planilha, caracterizado por alterações, sem justificativas coerentes e 
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consistentes, de quantitativos, reduzindo quantidades de serviços cotados a 
preços muito baixos e/ou aumentando quantidades de serviços cotados a 
preços muito altos, causando sobrepreço e superfaturamento. 

Art. 24 Os acréscimos de serviços serão objeto de aditivos ao 
contrato pelos mesmos preços unitários da planilha orçamentária apresentada 
na licitação. 

Parágrafo único. No caso de alteração nos serviços contratados, o 
pagamento pela execução dos novos serviços somente poderá ser efetuado 
após a realização do aditivo contratual, sob risco de antecipação de 
pagamento. 

Art. 25 Quando acrescida ao contrato a execução de serviços não 
licitados, os preços devem ser pactuados tendo como limite as referências de 
preços estabelecidas no art. 9º desta Resolução. (Redação dada pela 
Resolução nº 132, de 21.06.11) 

Art. 26. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e 
pagamento os serviços e obras efetivamente executados pelo contratado e 
aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o 
projeto e as modificações expressa e previamente aprovadas pelo contratante. 
(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Parágrafo único. As diferenças e irregularidades verificadas durante 
as medições deverão ser comunicadas à Autoridade competente, que 
imediatamente as comunicará ao Conselho Nacional de Justiça. (Redação 
dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)  

Art. 27 A medição de serviços e obras será baseada em relatórios 
periódicos elaborados pelo contratado, onde estão registrados os 
levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação 
das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

Art. 28 A discriminação e quantificação dos serviços e obras 
considerados na medição deverão respeitar rigorosamente as planilhas de 
orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e pagamento. 

Art. 29 O contratante efetuará os pagamentos das faturas emitidas 
pelo contratado com base nas medições de serviços aprovadas pela 
fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no contrato e no art. 26 
desta Resolução. (Redação dada pela Resolução nº 132, de 21.06.11) 

 
CAPÍTULO III 

DA REFERÊNCIA DE ÁREAS A SEREM UTILIZADAS QUANDO DA 
ELABORAÇÃO DE NOVOS PROJETOS DE REFORMA OU CONSTRUÇÃO 

DE IMÓVEIS NO PODER JUDICIÁRIO. 
 

Art. 30 Instituir os referenciais de áreas a serem adotados para a 
elaboração de projetos de reforma ou construção de imóveis novos no âmbito 
do Poder Judiciário, assim subdivididos no anexo desta Resolução: 

a) Poder Judiciário da União - TABELA I; 

101

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



b) Poder Judiciário Estadual - TABELA II. 

Art. 31 Os referenciais de áreas estabelecidos no art. 30 poderão 
sofrer uma variação a maior de até 20% (vinte por cento), de forma a 
possibilitar os necessários ajustes arquitetônicos das edificações a serem 
reformadas ou construídas para uso do Poder Judiciário. (Redação dada pela 
Resolução nº 132, de 21.06.11) 

§ 1º No caso de reformas, e a critério de cada tribunal, é permitida a 
adoção de áreas de trabalho menores do que as estipuladas nesta 
RESOLUÇÃO, desde que tecnicamente justificadas. 

§ 2º Nos ambientes cujas referências são estipuladas por uma faixa 
de área determinada não incidirá a variação percentual do caput deste artigo. 

§ 3º Os acréscimos de área de até 20% (vinte por cento), não 
poderão exceder os aumentos de custo previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93 (25% para novas obras e 50% para reforma) 

§ 4º As Justiças Militar e Eleitoral poderão, desde que 
justificadamente, adotar critérios para reduzir as áreas de trabalho adotadas 
por esta Resolução. (Incluído pela Resolução nº 132, de 21.06.11) 

Art. 32 Caberá ao Conselho da Justiça Federal, ao Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho, ao Tribunal Superior Eleitoral, aos Tribunais 
de Justiça Estaduais e aos Tribunais de Justiça Militar, no âmbito de sua 
competência, por meio de regulamentação própria a ser editada no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias após a publicação desta Resolução, a 
fiscalização das áreas projetadas, vetando a construção ou reforma de imóveis 
que não se enquadrarem no estipulado nos artigos 30 e 31. 

Parágrafo único. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 

 

 
CAPITULO IV 

DA PREMIAÇÃO DOS MELHORES PROJETOS DE REFORMA OU 
CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS NO PODER JUDICIÁRIO. 

 

Art. 33 Institui o Prêmio Nacional de Arquitetura e Engenharia no 
âmbito do Judiciário, a ser conferido a cada dois anos pelo Conselho Nacional 
de Justiça, aos autores dos projetos e obras realizadas pelo Poder Judiciário 
que alcançaram os fins desta Resolução com eficiência e sustentabilidade. 

Parágrafo único. Regerá o prêmio regulamento cuja aprovação 
deverá ser levada a efeito pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça 
dentro de noventa dias. 

 
CAPÍTULO V 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 34 O Conselho Nacional de Justiça sistematizará um cadastro 
com informações atinentes aos imóveis utilizados pelo Poder Judiciário e ao 
Plano de Obras de todos os tribunais do país, com o objetivo de identificar a 
possibilidade de compartilhamento de instalações existentes e dos projetos de 
arquitetura e engenharia ou de construção conjunta para futura utilização 
compartilhada. 

Art. 35 Os Tribunais e Conselhos, observado o respectivo 
planejamento estratégico, editarão, no prazo de 120 dias, normas 
complementares para, dentre outras matérias, disciplinar a implantação do 
sistema de priorização de obras. 

Art. 36 A aplicação das sanções previstas nos Artigos 87 e 88 da Lei 
de Licitações e Contratos pelos Tribunais ou Conselhos deverá ser 
comunicada, imediatamente, ao Conselho Nacional de Justiça, que 
providenciará a compilação destes dados e sua disponibilização através de 
cadastro nacional próprio e de amplo acesso. 

Parágrafo único. No que se refere à aplicação de sanções, incumbe 
ao Tribunal ou Conselho que registrar a irregularidade comunicar ao Conselho 
Nacional de Justiça quanto da eventual reabilitação. 

Art. 37 Esta resolução não implica em modificação nas áreas e 
destinações de prédios atualmente utilizados pelo Poder Judiciário. 

Art. 38 Aplicam-se nos projetos de construção de novos prédios do 
Poder Judiciário as disposições relativas à segurança de seus ocupantes 
previstas na Resolução nº 104, de 06 de abril de 2010, do Conselho Nacional 
de Justiça. 

Art. 39 Os projetos de construção de Instalações do Judiciário que 
contenham unidades com competência na área penal e na infância 
relativamente a infratores deverão prever a necessidade de carceragem 
provisória, cujo padrão deverá observar as normas específicas, em especial o 
disposto no art. 5º, inciso XLVIII, da Constituição Federal e o disposto na Lei de 
Execução Penal. 

Art. 38 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Ministro GILMAR MENDES 
 

Este texto não substitui a publicação oficial 

 
 

ANEXO I 
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Este anexo traça diretrizes para novos projetos arquitetônicos das 
sedes do Judiciário (fóruns, juizados, varas, tribunais, cartórios, dentre outros), 
bem como tabelas de áreas que deverão ser seguidas como referência mínima 
para dimensionamento dos ambientes básicos comuns aos programas 
arquitetônicos. 

1. A célula básica de uma sede jurisdicional para funcionamento de 
cada vara, salvo quanto às Secretarias e Cartórios Judiciais que adotem os 
processos virtuais, é estruturada por um conjunto mínimo de ambientes de 
trabalho composto por: 

a. Gabinete para cada magistrado; 
b. Sala de audiências; 

c. Sala para assessoria; 
d. Secretaria ou Cartório Judicial. 
2. Os projetos destinados a abrigar as atividades da Justiça deverão 

ter como uma de suas diretrizes a flexibilidade dos espaços. Para tanto, 
deverão ser utilizados sistemas construtivos que permitam a rápida 
readequação dos ambientes, ao menor custo possível, quando necessária às 
modificações do sistema de prestação jurisdicional. 

3. A fim de proporcionar maior eficiência aos serviços prestados, 
quando da escolha do terreno ou edificação, os tribunais deverão convidar os 
órgãos afins da Justiça (Ministério Público, Defensoria Pública, INSS, OAB, 
AGU, Procuradoria do Estado, Procuradoria Municipal, dentre outros) para 
analisarem a viabilidade do estabelecimento das sedes desses órgãos em área 
urbanisticamente integrada.  

4. Salvo disposições de lei estadual em contrário, em sedes da 
Justiça com até três varas, o Ministério Público e a Defensoria Pública poderão 
ter, a critério do tribunal, um conjunto de gabinetes para cada promotor ou 
defensor com, no máximo, uma área referente ao conjunto do gabinete de juiz 
e sua assessoria. Para sedes com mais de três varas, haverá, de acordo com a 
necessidade, também a critério de cada Tribunal, uma ou mais salas de apoio 
para os órgãos acima citados, respeitadas as áreas da tabela I e II desta 
resolução. 

5. Os programas arquitetônicos das sedes da Justiça não 
contemplarão os arquivos definidos como permanentes. Esses deverão ter 
seus espaços instalados separadamente, salvo quando houver justificativa 
técnica para sua inclusão no programa arquitetônico. 

6. O programa arquitetônico deverá contemplar, no mínimo, um 
conjunto de instalações sanitárias separadas para: 

a. Público externo, coletivo por gênero; 
b. Servidores, coletivo por gênero; 
c. Magistrados, podendo ser privativo individual, ou privativo coletivo 

por gênero e 

d. Portadores de necessidades especiais, por gênero. 
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7. Os projetos arquitetônicos deverão considerar as normas técnicas 
e legislações de acessibilidade aplicáveis, em todos os âmbitos: federal, 
estadual e municipal. 

8. Todos os projetos de arquitetura/engenharia deverão ser 
submetidos à aprovação junto ao Órgão Licenciador/Prefeitura Municipal, ao 
Corpo de Bombeiros e às concessionárias de serviços públicos, quando for o 
caso, antes do procedimento licitatório. 

9. Os projetos cujo somatório das áreas de circulação e áreas 
técnicas for superior a 35% do total da edificação deverão conter uma 
justificativa técnica da solução arquitetônica adotada. 

 

TABELA 1 - Judiciário da União 

 
AMBIENTE 

 
ÁREA 
(m²) 

 
OBSERVAÇÃO 

 
Gabinete de desembargador 

 
30 a 35 

 

 
Gabinete de juiz 

 
20 a 30 

 

 
WC privativo de magistrado 

 
2,5 

 
Quando privativo coletivo, o 
dimensionamento será feito em função 
do número de juízes atendidos, por 
gênero, e das normas técnicas 
pertinentes. 

 
Sala de audiência 

 
35 

 

 
Assessoria 

 
7,5 a 12,5 

 
Por assessor 

 
Oficiais de Justiça 

 
2,5 a 5 

 
Por oficial, salvo quando houver a central 
de mandatos 
 
 
 
  

 
OAB 

 
12 a 15 

 

 
Sala de advogados 

 
12 a 15 

 

 
Ministério Público 

 
12 a 15 

 
Quando houver 
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Defensoria Pública 12 a 15 Quando houver 
 
Demais setores (secretarias, 
distribuição, administração etc.) 

 
5 a 7,5 

 
Por servidor 

 
Sala de sessões 

 
100 a 150 

 
A sala de sessões do Pleno poderá ter 
metragem diversa, de acordo com o 
programa arquitetônico específico do 
tribunal e seu número de componentes. 

 
 
 
TABELA 2 - Judiciário Estadual 

 
AMBIENTE 

 
ÁREA 
(m²) 

 
OBSERVAÇÃO 

 
Gabinete de desembargador 

 
30 a 35 

 

 
Gabinete de juiz 

 
17,5 a 30  

 

 
WC privativo de juiz 

 
2,5 

 
Quando privativo coletivo, o 
dimensionamento será feito em função 
do número de juízes atendidos, por 
gênero, e das normas técnicas 
pertinentes. 

 
Sala de audiência 

 
25 a 37,5 

 

 
Assessoria 

 
7,5 a 10 

 
Por assessor 

 
Oficiais de Justiça 

 
2,5 a 5 

 
Por oficial, salvo quando houver a central 
de mandatos  

 
OAB 

 
15 a 35 

 

 
Ministério Público 

 
15 a 35 

 

 
Defensoria Pública 

 
15 a 35 

 
Quando houver 

 
Demais setores (secretarias, 
distribuição, administração etc.) 

 
5 a 7,5 

 
Por servidor 
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Salão do Júri 80 a 360 Haverá possibilidade de 
desmembramento em dois ou mais 
salões, respeitada a metragem máxima 
citada, salvo quando for vara específica 
do Tribunal do Júri, onde a metragem 
será estabelecida em função do número 
de varas da comarca. 

 
Sala de sessões 

 
100 a 150 

 
A sala de sessões do Pleno poderá ter 
metragem diversa, de acordo com o 
programa arquitetônico específico do 
tribunal e seu número de componentes. 
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Resolução n. 116, de 03/08/2010

108

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



109

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



110

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Resolução n. 117, de 03/08/2010
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Resolução n. 118, de 03/08/2010
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Resolução n. 119, de 28/09/2010

117

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Resolução n. 120, de 30/09/2010
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Resolução n. 121, de 05/10/2010

Texto compilado a partir da redação dada 
pela Resolução nº 143/2011 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 121, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010 

 

Dispõe sobre a divulgação de dados 
processuais eletrônicos na rede mundial de 
computadores, expedição de certidões 
judiciais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição da República, 
especialmente o disposto no inciso I, §4º, art. 103-B 

CONSIDERANDO que o Estado Democrático de Direito sob 
o qual é alicerçada a República Federativa do Brasil adotou o princípio 
da publicidade como garantia da prestação de contas da atividade 
jurisdicional; 

CONSIDERANDO a necessidade de divulgação dos atos 
processuais a fim de conferir transparência e garantir o direito de 
acesso à informação, conforme dispõe o art. 5º, XXXIII e XXXIV, b da 
Constituição; 

CONSIDERANDO que o art. 93, XI, da Constituição garante 
o exercício da publicidade restrita ou especial dos atos processuais, 
segundo a qual a divulgação pode e deve ser restringida sempre que 
a defesa da intimidade ou o interesse público o exigir; 

CONSIDERANDO a exigência de tratamento uniforme da 
divulgação dos atos processuais judiciais no âmbito de toda a 
magistratura nacional, de molde a viabilizar o exercício da 
transparência sem descurar da preservação do direito à intimidade, à 
vida privada, à honra e à imagem das pessoas; 

CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pela justiça 
brasileira em razão da estigmatização das partes pela disponibilização 
na rede mundial de computadores de dados concernentes aos 
processos judiciais que figuraram como autoras ou rés em ações 
criminais, cíveis ou trabalhistas; 
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CONSIDERANDO a necessidade da definição de diretrizes 
para a consolidação de um padrão nacional de definição dos níveis de 
publicidade das informações judiciais, a fim de resguardar o exercício 
do devido processo legal, com todos os meios e instrumentos 
disponibilizados; 

CONSIDERANDO que o art. 11, § 6º, da Lei 11.419/2006, 
estabelece que os documentos eletrônicos “somente estarão 
disponíveis para acesso por meio da rede externa para suas 
respectivas partes processuais e para o Ministério Público, respeitado 
o disposto em lei para as situações de sigilo e de segredo de justiça”; 

CONSIDERANDO o que foi deliberado pelo Plenário do 
Conselho Nacional de Justiça na sua 114ª Sessão Ordinária, realizada 
em 5 de outubro de 2010, no julgamento do Ato nº 0001776-
16.2010.2.00.0000. 

RESOLVE: 

Art. 1.º A consulta aos dados básicos dos processos judiciais 
será disponibilizada na rede mundial de computadores (internet), 
assegurado o direito de acesso a informações processuais a toda e 
qualquer pessoa, independentemente de prévio cadastramento ou de 
demonstração de interesse. 

Parágrafo único. No caso de processo em sigilo ou segredo 
de justiça não se aplica o disposto neste artigo. 

Art. 2.º Os dados básicos do processo de livre acesso são: 

I – número, classe e assuntos do processo; 

II – nome das partes e de seus advogados; 

III – movimentação processual; 

IV – inteiro teor das decisões, sentenças, votos e acórdãos. 

Art. 3.º O advogado cadastrado e habilitado nos autos, as 
partes cadastradas e o membro do Ministério Público cadastrado 
terão acesso a todo o conteúdo do processo eletrônico. 

§ 1º. Os sistemas devem possibilitar que advogados, 
procuradores e membros do Ministério Público cadastrados, mas não 
vinculados a processo previamente identificado, acessem 
automaticamente todos os atos e documentos processuais 
armazenados em meio eletrônico, desde que demonstrado interesse, 

120

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



para fins, apenas, de registro, salvo nos casos de processos em sigilo 
ou segredo de justiça. 

§ 2º. Deverá haver mecanismo que registre cada acesso 
previsto no parágrafo anterior. 

Art. 4.º As consultas públicas dos sistemas de tramitação e 
acompanhamento processual dos Tribunais e Conselhos, disponíveis 
na rede mundial de computadores, devem permitir a localização e 
identificação dos dados básicos de processo judicial segundo os 
seguintes critérios: (Redação dada pela Resolução nº 143, de 
30.11.2011) 

I – número atual ou anteriores, inclusive em outro juízo ou 
instâncias; 

II – nomes das partes; 

III – número de cadastro das partes no cadastro de 
contribuintes do Ministério da Fazenda; 

IV – nomes dos advogados; 

V – registro junto à Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 1º.  A consulta ficará restrita às seguintes 
situações: (Redação dada pela Resolução nº 143, de 30.11.2011) 

I - ao inciso I da cabeça deste artigo, nos processo criminais, 
após o trânsito em julgado da decisão absolutória, da extinção da 
punibilidade ou do cumprimento da pena; (Redação dada pela Resolução nº 
143, de 30.11.2011) 

II - aos incisos I, IV e V da cabeça deste artigo, nos processo 
sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho. (Redação dada pela Resolução 
nº 143, de 30.11.2011) 

§ 2º. Os nomes das vítimas não se incluem nos dados 
básicos dos processos criminais. 

Art. 5.º A disponibilização de consultas às bases de decisões 
judiciais impedirá, quando possível, a busca pelo nome das partes. 

Art. 6º. A certidão judicial se destina a identificar os termos 
circunstanciados, inquéritos ou processos em que a pessoa a respeito 
da qual é expedida figura no pólo passivo da relação processual 
originária. 
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Art. 7º. A certidão judicial deverá conter, em relação à 
pessoa a respeito da qual se certifica: 

I - nome completo; 

II – o número do cadastro de contribuinte no Ministério da 
Fazenda; 

III – se pessoa natural: 

a) nacionalidade; 

b) estado civil; 

c) números dos documentos de identidade e dos respectivos 
órgãos expedidores; 

d) filiação; e 

d) o endereço residencial ou domiciliar. 

IV – se pessoa jurídica ou assemelhada, endereço da sede; 
e 

V – a relação dos feitos distribuídos em tramitação contendo 
os números, suas classes e os juízos da tramitação originária. 

§ 1º. Não será incluído na relação de que trata o inciso V o 
processo em que houver gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2º 
da Lei no. 7.210, de 1984) ou quando a pena já tiver sido extinta ou 
cumprida, salvo para instruir processo pela prática de nova infração 
penal ou outros casos expressos em lei (art. 202, da Lei 7.210, de 
1984). 

§ 2º. A ausência de alguns dos dados não impedirá a 
expedição da certidão negativa se não houver dúvida quanto à 
identificação física da pessoa. 

Art. 8º. A certidão judicial, cível ou criminal, será negativa 
quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da 
qual foi solicitada. 

§1º. A certidão judicial criminal também será negativa: 

I – quando nela constar a distribuição de termo 
circunstanciado, inquérito ou processo em tramitação e não houver 
sentença condenatória transitada em julgado. 
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II – em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2º. 
da Lei no. 7.210, de 1984) ou a pena já tiver sido extinta ou 
cumprida. 

§ 2º Também deverá ser expedida certidão negativa 
quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da 
qual se solicitou a certidão, houver registro de processo referente a 
homônimo e a individualização dos processos não puder ser feita por 
carência de dados do Poder Judiciário, caso em que deverá constar 
essa observação. 

Art. 9º. O requerente de certidão negativa sobre a sua 
situação poderá, na hipótese do §1º inciso I, do artigo anterior, 
solicitar a inclusão do resumo da sentença absolutória ou que 
determinou o arquivamento. 

Art. 10. A certidão requisitada mediante determinação 
judicial deverá informar todos os registros constantes em nome da 
pessoa. 

Art. 11. A certidão judicial negativa será expedida 
eletronicamente por meio dos portais da rede mundial de 
computadores. 

Art. 12. A certidão judicial positiva poderá ser expedida 
eletronicamente àqueles previamente cadastrados no sistema 
processual, contendo, se for o caso, o resumo da sentença criminal 
(Art. 2º. da Lei 11.971, de 2009). 

Parágrafo único. A pessoa não cadastrada solicitará a 
expedição de certidão conforme regulamentado pelo tribunal 
respectivo. 

Art. 13. Os órgãos jurisdicionais de que tratam os incisos I-
A a VII do art. 92 da Constituição deverão observar os termos desta 
Resolução a partir de 180 (cento e oitenta) dias da data de sua 
publicação. 

Parágrafo único. A pessoa prejudicada pela disponibilização 
de informação na rede mundial de computadores em 
desconformidade com esta Resolução poderá solicitar a retificação ao 
órgão jurisdicional responsável. 

Art. 14. Está Resolução entra em vigor a partir de sua 
publicação. 

  

Ministro CEZAR PELUSO 
 

 

Este texto não substitui a publicação oficial. 

 

Ministro CEZAR PELUSO 
 

 

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 122, de 26/10/2010
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Resolução n. 125, de 29/11/2010

Texto consolidado a partir das Emendas nº 
01/2013 e pela Emenda nº 02/2016 e das 
Resolução nº 290/2019 e nº 326/2020 

 
RESOLUÇÃO Nº 125, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010. 

 
 

Dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de 
tratamento adequado dos conflitos de interesses 
no âmbito do Poder Judiciário e dá outras 
providências. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no  uso de 

suas atribuições constitucionais e regimentais,  

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça  o 
controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como zelar pela 
observância do art. 37 da Constituição da República;  

CONSIDERANDO que a eficiência operacional, o acesso ao sistema de 
Justiça e a responsabilidade social são objetivos estratégicos do Poder Judiciário, nos 
termos da Resolução/CNJ nº 70, de 18 de março de 2009;  

CONSIDERANDO que o direito de acesso à Justiça, previsto no art. 5º, 
XXXV, da Constituição Federal além da vertente formal perante os órgãos judiciários, 
implica acesso à ordem jurídica justa;  

CONSIDERANDO que, por isso, cabe ao Judiciário estabelecer política 
pública de tratamento adequado dos problemas jurídicos e dos conflitos de interesses, 
que ocorrem em larga e crescente escala na sociedade, de forma a organizar, em âmbito 
nacional, não somente os serviços prestados nos processos judiciais, como também os 
que possam sê-lo mediante outros mecanismos de solução de conflitos, em especial dos 
consensuais, como a mediação e a conciliação; 

CONSIDERANDO a necessidade de se consolidar uma política pública 
permanente de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução 
de litígios;  

CONSIDERANDO que a conciliação e a mediação são instrumentos 
efetivos de pacificação social, solução e prevenção de litígios, e que a sua apropriada 
disciplina em programas já implementados no país tem reduzido a excessiva 
judicialização dos conflitos de interesses, a quantidade de recursos e de execução de 
sentenças;  

CONSIDERANDO ser imprescindível estimular, apoiar e difundir a 
sistematização e o aprimoramento das práticas já adotadas pelos tribunais; 

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de organizar e uniformizar 
os serviços de conciliação, mediação e outros métodos consensuais de solução de 
conflitos, para lhes evitar disparidades de orientação e práticas, bem como para 
assegurar a boa execução da política pública, respeitadas as especificidades de cada 
segmento da Justiça;  
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CONSIDERANDO que a organização dos serviços de conciliação, 
mediação e outros métodos consensuais de solução de conflitos deve servir de princípio 
e base para a criação de Juízos de resolução alternativa de conflitos, verdadeiros órgãos 
judiciais especializados na matéria;   

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de 
Justiça na sua 117ª Sessão Ordinária, realizada em de 23 de 2010, nos autos do 
procedimento do Ato 0006059-82.2010.2.00.0000;  
 

 
RESOLVE: 
 
 

Capítulo I 
Da Política Pública de tratamento adequado dos conflitos de interesses 

 
 

Art. 1º Fica instituída a Política Judiciária Nacional de Tratamento 
Adequado dos Conflitos de Interesses, tendente a assegurar a todos o direito à solução 
dos conflitos por meios adequados à sua natureza e peculiaridade. (Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020)  

Parágrafo único. Aos órgãos judiciários incumbe, nos termos do art. 334 do 
Código de Processo Civil de 2015, combinado com o art. 27 da Lei 13.140, de 26 de 
junho de 2015 (Lei de Mediação), antes da solução adjudicada mediante sentença, 
oferecer outros mecanismos de soluções de controvérsias, em especial os chamados 
meios consensuais, como a mediação e a conciliação, bem assim prestar atendimento e 
orientação ao cidadão. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Art. 2º Na implementação da Política Judiciária Nacional de Tratamento 
Adequado dos Conflitos de Interesses, com vista à boa qualidade dos serviços e à 
disseminação da cultura de pacificação social, serão observados: (Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020)  

I – centralização das estruturas judiciárias;  

II – adequada formação e treinamento de servidores, conciliadores e 
mediadores;  

III – acompanhamento estatístico específico.  
Art. 3º O Conselho Nacional de Justiça auxiliará os Tribunais na 

organização dos serviços mencionados no art. 1º, podendo ser firmadas parcerias com 
entidades públicas e privadas, em especial quanto à capacitação e credenciamento de 
mediadores e conciliadores e à realização de mediações e conciliações, nos termos dos 
arts. 167, § 3º, e 334 do Código de Processo Civil de 2015.  (Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020)  

   
 

 
Capítulo II 

Das Atribuições do Conselho Nacional de Justiça 
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Art. 4º Compete ao Conselho Nacional de Justiça organizar programa com 

o objetivo de promover ações de incentivo à autocomposição de litígios e à pacificação 
social por meio da conciliação e da mediação. 

Art. 5º O programa será implementado com a participação de rede 
constituída por todos os órgãos do Poder Judiciário e por entidades públicas e privadas 
parceiras, inclusive universidades e instituições de ensino. 

6º Para o desenvolvimento da rede referida no art. 5º desta Resolução, 
caberá ao Conselho Nacional de Justiça:  (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 

I – estabelecer diretrizes para implementação da política pública de 
tratamento adequado de conflitos a serem observadas pelos Tribunais;  

II – desenvolver parâmetro curricular e ações voltadas à capacitação em 
métodos consensuais de solução de conflitos para servidores, mediadores, conciliadores 
e demais facilitadores da solução consensual de controvérsias, nos termos do art. 167, 
§ 1º, do Código de Processo Civil de 2015; (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020)  

III – providenciar que as atividades relacionadas à conciliação, mediação e 
outros métodos consensuais de solução de conflitos sejam consideradas nas promoções 
e remoções de magistrados pelo critério do merecimento;  

IV – regulamentar, em código de ética, a atuação dos conciliadores, 
mediadores e demais facilitadores da solução consensual de controvérsias;  

V – buscar a cooperação dos órgãos públicos competentes e das 
instituições públicas e privadas da área de ensino, para a criação de disciplinas que 
propiciem o surgimento da cultura da solução pacífica dos conflitos, bem como que, nas 
Escolas de Magistratura, haja módulo voltado aos métodos consensuais de solução de 
conflitos, no curso de iniciação funcional e no curso de aperfeiçoamento;  

VI – estabelecer interlocução com a Ordem dos Advogados do Brasil, 
Defensorias Públicas, Procuradorias e Ministério Público, estimulando sua participação 
nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania e valorizando a atuação na 
prevenção dos litígios;  

VII – realizar gestão junto às empresas, públicas e privadas, bem como 
junto às agências reguladoras de serviços públicos, a fim de implementar práticas 
autocompositivas e desenvolver acompanhamento estatístico, com a instituição de 
banco de dados para visualização de resultados, conferindo selo de qualidade;  

VIII – atuar junto aos entes públicos de modo a estimular a conciliação, em 
especial nas demandas que envolvam matérias sedimentadas pela jurisprudência; 
(Redação dada pela Emenda nº 2, de 09.03.16) 

IX – criar Cadastro Nacional de Mediadores Judiciais e Conciliadores, 
visando interligar os cadastros dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais 
Federais, nos termos do art. 167 do Código de Processo Civil de 2015, combinado com 
o art. 12, § 1º, da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 (Lei de Mediação); (Redação 
dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

X – criar Sistema de Mediação e Conciliação Digital ou a distância para 
atuação pré-processual de conflitos e, havendo adesão formal de cada Tribunal de 
Justiça ou Tribunal Regional Federal, para atuação em demandas em curso, nos termos 
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do art. 334, § 7º, do Código de Processo Civil de 2015 e do art. 46 da Lei nº 13.140, de 
26 de junho de 2015 (Lei de Mediação); (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 

XI – criar parâmetros de remuneração de mediadores, nos termos do art. 
169 do Código de Processo Civil de 2015; (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 

XII – monitorar, inclusive por meio do Departamento de Pesquisas 
Judiciárias, a instalação dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, o 
seu adequado funcionamento, a avaliação da capacitação e treinamento dos 
mediadores/conciliadores, orientando e dando apoio às localidades que estiverem 
enfrentando dificuldades na efetivação da política judiciária nacional instituída por esta 
Resolução. (Incluído pela Emenda nº 2, de 09.03.16) 
 

 
Capítulo III 

Das Atribuições dos Tribunais 
 

Seção I 
Dos Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de 

Conflitos 
 

 
Art. 7º Os Tribunais deverão criar, no prazo de 30 dias a contar da 

publicação desta Resolução, Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de 
Solução de Conflitos (Núcleos), coordenados por magistrados e compostos por 
magistrados da ativa ou aposentados e servidores, preferencialmente atuantes na área, 
com as seguintes atribuições, entre outras: (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020)  

I – implementar, no âmbito de sua competência, a Política Judiciária 
Nacional de Tratamento Adequado dos Conflitos de Interesses, em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas nesta Resolução; (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020)  

II – planejar, implementar, manter e aperfeiçoar as ações voltadas ao 
cumprimento da política e suas metas;  

III – atuar na interlocução com outros Tribunais e com os órgãos integrantes 
da rede mencionada nos arts. 5º e 6º; 

III – atuar na interlocução com outros Tribunais e com os órgãos integrantes 
da rede mencionada nos artigos 5º e 6º desta Resolução; (Redação dada pela Resolução 
nº 326, de 26.6.2020) 

IV – instalar Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania que 
concentrarão a realização das sessões de conciliação e mediação que estejam a cargo 
de conciliadores e mediadores, dos órgãos por eles abrangidos;  

V – incentivar ou promover capacitação, treinamento e atualização 
permanente de magistrados, servidores, conciliadores e mediadores nos métodos 
consensuais de solução de conflitos; 
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VI – propor ao Tribunal a realização de convênios e parcerias com entes 
públicos e privados para atender aos fins desta Resolução; (Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020)  

VII – criar e manter cadastro de mediadores e conciliadores, de forma a 
regulamentar o processo de inscrição e de desligamento; (Incluído pela Emenda nº 2, de 
09.03.16) 

VIII – regulamentar, se for o caso, a remuneração de conciliadores e 
mediadores, nos termos do art. 169 do Código de Processo Civil de 2015, combinado 
com o art. 13 da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 (Lei de Mediação). (Redação 
dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

§ 1º A criação dos Núcleos e sua composição deverão ser informadas ao 
Conselho Nacional de Justiça.  

§ 2º Os Núcleos poderão estimular programas de mediação comunitária, 
desde que esses centros comunitários não se confundam com os Centros Judiciários de 
Solução de Conflitos e Cidadania previstos nesta Resolução. (Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

§ 3º Na hipótese de conciliadores, mediadores e Câmaras Privadas de 
Conciliação e Mediação credenciadas perante o Poder Judiciário, os tribunais deverão 
criar e manter cadastro ou aderir ao Cadastro Nacional de Mediadores Judiciais e 
Conciliadores, de forma a regulamentar o processo de inscrição e de desligamento 
desses facilitadores. (Redação dada pela Emenda nº 2, de 09.03.16) 

 
§ 4º Os Tribunais poderão, nos termos do art. 167, § 6º, do Código de 

Processo Civil de 2015, excepcionalmente e desde que inexistente quadro suficiente de 
conciliadores e mediadores judiciais atuando como auxiliares da justiça, optar por formar 
quadro de conciliadores e mediadores admitidos mediante concurso público de provas e 
títulos. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)  

§ 5º Nos termos do art. 169, § 1º, do Código de Processo Civil de 2015, a 
mediação e a conciliação poderão ser realizadas como trabalho voluntário. (Redação 
dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
§ 6º Aos mediadores e conciliadores, inclusive membros das Câmaras 

Privadas de Conciliação, aplicam-se as regras de impedimento e suspeição, nos termos 
do art. 148, II, do Código de Processo Civil de 2015 e da Resolução CNJ nº 200, de 3 de 
março de 2015. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
§ 7º Nos termos do art. 172 do Código de Processo Civil de 2015, o 

conciliador e o mediador ficam impedidos, pelo prazo de 1 (um) ano, contado do término 
da última audiência em que atuaram, de assessorar, representar ou patrocinar qualquer 
das partes. (Incluído pela Emenda nº 2, de 09.03.16) 
 

 
Seção II 

Dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania 
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Art. 8º Os tribunais deverão criar os Centros Judiciários de Solução de 
Conflitos e Cidadania (Centros ou Cejuscs), unidades do Poder Judiciário, 
preferencialmente, responsáveis pela realização ou gestão das sessões e audiências de 
conciliação e mediação que estejam a cargo de conciliadores e mediadores, bem como 
pelo atendimento e orientação ao cidadão. (Redação dada pela Emenda nº 2, de 
09.03.16) 

§ 1º As sessões de conciliação e mediação pré-processuais deverão ser 
realizadas nos Centros, podendo as sessões de conciliação e mediação judiciais, 
excepcionalmente, serem realizadas nos próprios juízos, juizados ou varas designadas, 
desde que o sejam por conciliadores e mediadores cadastrados pelo Tribunal (inciso VII 
do art. 7º) e supervisionados pelo juiz coordenador do Centro (art. 9º). (Redação dada 
pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
§ 2º Nos Tribunais de Justiça, os Centros deverão ser instalados nos locais 

onde existam dois juízos, juizados ou varas com competência para realizar audiência, 
nos termos do art. 334 do Código de Processo Civil de 2015. (Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
§ 3º Os Tribunais poderão, enquanto não instalados os Centros nas 

comarcas, regiões, subseções judiciárias e nos juízos do interior dos estados, implantar 
o procedimento de conciliação e mediação itinerante, utilizando-se de conciliadores e 
mediadores cadastrados. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
§ 4º Nos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, é facultativa 

a implantação de Centros onde exista um juízo, juizado, vara ou subseção, desde que 
atendidos por centro regional ou itinerante, nos termos do § 3º deste artigo. (Redação 
dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

] 
§ 5º Nas comarcas das capitais dos estados, bem como nas comarcas do 

interior, subseções e regiões judiciárias, o prazo para a instalação dos Centros será 
concomitante à entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015. (Redação dada 
pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
§ 6º Os Tribunais poderão, excepcionalmente:  (Redação dada pela 

Resolução nº 326, de 26.6.2020) 
 

I – estender os serviços do Centro a unidades ou órgãos situados em outros 
prédios, desde que próximos daqueles referidos no § 2º deste artigo; e (Incluído pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
II – instalar Centros Regionais, enquanto não instalados Centros nos 

termos referidos no § 2º deste artigo, observada a organização judiciária local. (Incluído 
pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)  
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§ 7º O coordenador do Centro poderá solicitar feitos de outras unidades 

judiciais com o intuito de organizar pautas concentradas ou mutirões, podendo, para 
tanto, fixar prazo. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

§ 8º Para efeito de estatística de produtividade, as sentenças 
homologatórias prolatadas em processos encaminhados ao Centro, de ofício ou por 
solicitação, serão contabilizadas: (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

I – para o próprio Centro, no que se refere à serventia judicial; (Redação 
dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 

II – para o magistrado que efetivamente homologar o acordo, esteja ele 
oficiando no juízo de origem do feito ou na condição de coordenador do Centro; e 
(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
III – para o juiz coordenador do Centro, no caso de reclamação pré-

processual. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)  
 
§ 9º Para o efeito de estatística referido no art. 167, § 4º, do Código de 

Processo Civil de 2015, os Tribunais disponibilizarão às partes a opção de avaliar 
câmaras, conciliadores e mediadores, segundo parâmetros estabelecidos pelo Comitê 
Gestor da Conciliação. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
§ 10. O Cadastro Nacional de Mediadores Judiciais e Conciliadores conterá 

informações referentes à avaliação prevista no § 9º deste artigo para facilitar a escolha 
de mediadores, nos termos do art. 168, caput, do Código de Processo Civil de 2015, 
combinado com o art. 25 da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 (Lei de Mediação). 
(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
Art. 9º Os Centros contarão com um juiz coordenador e, se necessário, com 

um adjunto, aos quais caberá: (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 
I – administrar o Centro; (Incluído pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

II – homologar os acordos entabulados; (Incluído pela Resolução nº 326, 
de 26.6.2020) 

III – supervisionar o serviço de conciliadores e mediadores. (Incluído pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 

§ 1º Salvo disposição diversa em regramento local, os magistrados da 
Justiça Estadual e da Justiça Federal serão designados pelo Presidente de cada Tribunal 
entre aqueles que realizaram treinamento segundo o modelo estabelecido pelo Conselho 
Nacional de Justiça, conforme Anexo I desta Resolução. (Redação dada pela Resolução 
nº 326, de 26.6.2020) 
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§ 2º Caso o Centro atenda a grande número de juízos, juizados, varas ou 
região, o respectivo juiz coordenador poderá ficar designado exclusivamente para sua 
administração.(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)  

 
§ 3º Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais deverão 

assegurar que nos Centros atue ao menos um servidor com dedicação exclusiva, 
capacitado em métodos consensuais de solução de conflitos, para triagem e 
encaminhamento adequado de casos. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 

§ 4º O treinamento dos servidores referidos no § 3º deste artigo deverá 
observar as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça, conforme Anexo 
I desta Resolução. (Incluído pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 Art. 10. Cada unidade dos Centros deverá obrigatoriamente abranger setor 
de solução de conflitos pré-processual, de solução de conflitos processual e de 
cidadania. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
Art. 11. Nos Centros poderão atuar membros do Ministério Público, 

defensores públicos, procuradores e/ou advogados.  
 

 
Seção III 

Dos Conciliadores e Mediadores 
 
 
Art. 12. Nos Centros, bem como em todos os demais órgãos judiciários nos 

quais se realizem sessões de conciliação e mediação, somente serão admitidos 
mediadores e conciliadores capacitados na forma deste ato (Anexo I), cabendo aos 
Tribunais, antes de sua instalação, realizar o curso de capacitação, podendo fazê-lo por 
meio de parcerias. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

§ 1º Os tribunais que já realizaram a capacitação referida no caput poderão 
dispensar os atuais mediadores e conciliadores da exigência do certificado de conclusão 
do curso de capacitação, mas deverão disponibilizar cursos de treinamento e 
aperfeiçoamento, na forma do Anexo I, como condição prévia de atuação nos Centros. 
(Redação dada pela Emenda nº 2, de 09.03.16) 

§ 2º Todos os conciliadores, mediadores e outros especialistas em métodos 
consensuais de solução de conflitos deverão submeter-se a aperfeiçoamento 
permanente e a avaliação do usuário. (Redação dada pela Emenda nº 2, de 09.03.16) 

§ 3º Os cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de 
mediadores e conciliadores deverão observar as diretrizes curriculares estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Justiça (Anexo I) e deverão ser compostos necessariamente 
de estágio supervisionado. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

§ 4º Somente deverão ser certificados mediadores e conciliadores que 
tiverem concluído o respectivo estágio supervisionado. (Redação dada pela Resolução 
nº 326, de 26.6.2020) 
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§ 5º Os mediadores, conciliadores e demais facilitadores de diálogo entre 
as partes ficarão sujeitos ao código de ética estabelecido nesta Resolução (Anexo III). 
(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

§ 6º Ressalvada a hipótese do art. 167, § 6º, do Código de Processo Civil 
de 2015, o conciliador e o mediador receberão, pelo seu trabalho, remuneração prevista 
em tabela fixada pelo Tribunal, conforme parâmetros estabelecidos pela Comissão 
Permanente de Solução Adequada de Conflitos ad referendum do plenário. (Incluído pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
 

SEÇÃO III-A 
DOS FÓRUNS DE COORDENADORES DE NÚCLEOS 

(Incluído pela Emenda nº 2, de 09.03.16) 
 
 

Art. 12-A. Os Presidentes de Tribunais de Justiça e de Tribunais Regionais 
Federais deverão indicar um magistrado para coordenar o respectivo Núcleo e 
representar o tribunal no respectivo Fórum de Coordenadores de Núcleos. (Incluído pela 
Emenda nº 2, de 09.03.16) 

§ 1º Os Fóruns de Coordenadores de Núcleos deverão se reunir de acordo 
com o segmento da justiça. (Incluído pela Emenda nº 2, de 09.03.16) 

§ 2º Os enunciados dos Fóruns da Justiça Estadual e da Justiça Federal 
terão aplicabilidade restrita ao respectivo segmento da justiça e, uma vez aprovados pela 
Comissão Permanente de Solução Adequada de Conflitos ad referendum do Plenário, 
integrarão, para fins de vinculatividade, esta Resolução. (Redação dada pela Resolução 
nº 326, de 26.6.2020) 

 
§ 3º O Fórum da Justiça Federal será organizado pelo Conselho da 

Justiça Federal, podendo contemplar em seus objetivos outras matérias. 
(Incluído pela Emenda nº 2, de 08.03.16) 

 
Art. 12-B. Os Fóruns de Coordenadores de Núcleos poderão 

estabelecer diretrizes específicas aos seus segmentos, entre outras: (Incluído 
pela Emenda nº 2, de 08.03.16) 

I – o âmbito de atuação de conciliadores face ao Código de Processo Civil 
de 2015; (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
II – a estrutura necessária dos Centros para cada segmento da justiça; 

(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 
 
III - o estabelecimento de conteúdos programáticos para cursos 

de conciliação e mediação próprios para a atuação em áreas específicas, como 
previdenciária, desapropriação, sistema financeiro de habitação entre outras, 
respeitadas as diretrizes curriculares estabelecidas no Anexo I. (Incluído pela 
Emenda nº 2, de 08.03.16) 
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SEÇÃO III-B 
DAS CÂMARAS PRIVADAS DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

(Incluído pela Emenda nº 2, de 09.03.16) 
 
Art. 12-C. As Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação ou órgãos 

semelhantes, bem como seus mediadores e conciliadores, para que possam realizar 
sessões de mediação ou conciliação incidentes a processo judicial, devem ser 
cadastradas no Tribunal respectivo ou no Cadastro Nacional de Mediadores Judiciais e 
Conciliadores, nos termos do art. 167 do Código de Processo Civil de 2015, ficando 
sujeitas aos termos desta Resolução. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 

 
Parágrafo único. O cadastramento é facultativo para realização de 

sessões de mediação ou conciliação pré-processuais. (Incluído pela Emenda 
nº 2, de 08.03.16) 

 
Art. 12-D. Os Tribunais determinarão o percentual de audiências não 

remuneradas que deverão ser suportadas pelas Câmaras Privadas de Conciliação e 
Mediação, com o fim de atender aos processos em que foi deferida a gratuidade da 
justiça, como contrapartida de seu credenciamento, nos termos do art.169, § 2º, do 
Código de Processo Civil de 2015, respeitados os parâmetros definidos pela Comissão 
Permanente de Solução Adequada de Conflitos ad referendum do Plenário. (Redação 
dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
Art. 12-E. As Câmaras Privadas de Mediação e Conciliação e os 

demais órgãos cadastrados ficam sujeitos à avaliação prevista no art. 8º, § 
9º, desta Resolução. (Incluído pela Emenda nº 2, de 08.03.16) 

 
Parágrafo único. A avaliação deverá refletir a média aritmética de todos os 

mediadores e conciliadores avaliados, inclusive daqueles que atuaram voluntariamente, 
nos termos do art. 169, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015. (Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
Art. 12-F. Fica vedado o uso de brasão e demais signos da República 

Federativa do Brasil pelas Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação ou órgãos 
semelhantes, bem como por seus mediadores e conciliadores, estendendo-se a vedação 
ao uso da denominação de "Tribunal" ou expressão semelhante para a entidade e a de 
"juiz" ou equivalente para seus membros. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 

 
 
 

Seção IV 
Dos Dados Estatísticos 
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Art. 13. Os Tribunais deverão criar e manter banco de dados sobre as 
atividades de cada Centro, nos termos de Resolução do Conselho Nacional de Justiça. 
(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
Art. 14. Caberá ao Conselho Nacional de Justiça compilarinformações 

sobre os serviços públicos de solução consensual das controvérsias existentes no país 
e sobre o desempenho de cada um deles, por meio do Departamento de Pesquisas 
Judiciárias (DPJ), mantendo permanentemente atualizado o banco de dados. (Redação 
dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 

 
Capítulo IV 

Do Portal da Conciliação 
 

 
 
Art. 15. Fica criado o Portal da Conciliação, a ser disponibilizado no sítio do 

Conselho Nacional de Justiça na rede mundial de computadores, com as seguintes 
funcionalidades, entre outras: (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)  

I – publicação das diretrizes da capacitação de conciliadores e mediadores 
e de seu código de ética;  

II – relatório gerencial do programa, por tribunal, detalhado por unidade 
judicial e por Centro, com base nas informações referidas no art. 13. (Redação dada pela 
Emenda nº 2, de 09.03.16) 

III – compartilhamento de boas práticas, projetos, ações, artigos, pesquisas 
e outros estudos;  

IV – fórum permanente de discussão, facultada a participação da sociedade 
civil;  

V – divulgação de notícias relacionadas ao tema;  
VI – relatórios de atividades da "Semana da Conciliação".  
Parágrafo único. A implementação do Portal será de responsabilidade do 

Conselho Nacional de Justiça e ocorrerá de forma gradativa, observadas as 
possibilidades técnicas. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
Disposições Finais 

 
 
Art. 16. O disposto na presente Resolução não prejudica a continuidade de 

programas similares já em funcionamento, cabendo aos Tribunais, se necessário, 
adaptá-los aos termos deste ato. (Redação dada pela Emenda nº 1, de 31.01.13) 

Parágrafo único. Em relação aos Núcleos e Centros, os Tribunais poderão 
utilizar siglas e denominações distintas das referidas nesta Resolução, desde que 
mantidas as suas atribuições previstas no Capítulo III.  

Art. 17. Compete à Presidência do Conselho Nacional de Justiça, com o 
apoio da Comissão Permanente de Solução Adequada de Conflitos, coordenar as 
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atividades da Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de 
interesses, cabendo-lhe instituir, regulamentar e presidir o Comitê Gestor da Conciliação, 
que será responsável pela implementação e acompanhamento das medidas previstas 
neste ato. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)  

Art. 18. Os Anexos integram esta Resolução e possuem caráter vinculante. 
()Redação dada pela Emenda nº 1, de 31.01.13) 

Art. 18-A. O Sistema de Mediação Digital ou a distância e o Cadastro 
Nacional de Mediadores Judiciais e Conciliadores deverão estar disponíveis ao público 
no início de vigência da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 (Lei de Mediação). 
(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Art. 18-B. O Conselho Nacional de Justiça editará Resolução específica 
dispondo sobre a Política Judiciária de tratamento adequado dos conflitos de 
interesses da Justiça do Trabalho. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 

Art. 18-C. Os Tribunais encaminharão ao Conselho Nacional de Justiça, 
no prazo de 30 dias, plano de implementação desta Resolução, inclusive quanto à 
implantação de centros. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvados os dispositivos regulamentados pelo Código de Processo Civil de 2015, que 
seguem sua vigência. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
 

Ministro Cezar Peluso 
 
 

Este texto não substitui a publicação oficial. 

 
 

ANEXO I  
 

DIRETRIZES CURRICULARES 
(Redação dada pela Emenda nº 2, de 09.03.16) 

 
(Aprovadas pelo Grupo de Trabalho estabelecido nos termos do art. 167, § 

1º, do Novo Código de Processo Civil por intermédio da Portaria CNJ 64/2015) 
 

O curso de capacitação básica dos terceiros facilitadores (conciliadores e 
mediadores) tem por objetivo transmitir informações teóricas gerais sobre a conciliação 
e a mediação, bem como vivência prática para aquisição do mínimo de conhecimento 
que torne o corpo discente apto ao exercício da conciliação e da mediação judicial. Esse 
curso, dividido em 2 (duas) etapas (teórica e prática), tem como parte essencial os 
exercícios simulados e o estágio supervisionado de 60 (sessenta) e 100 (cem) horas. 

I - Desenvolvimento do curso 
O curso é dividido em duas etapas: 1) Módulo Teórico e 2) Módulo Prático 

(Estágio Supervisionado). 

136

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



1. Módulo Teórico 
No módulo teórico, serão desenvolvidos determinados temas (a seguir 

elencados) pelos professores e indicada a leitura obrigatória de obras de natureza 
introdutória (livros-texto) ligados às principais linhas técnico-metodológicas para a 
conciliação e mediação, com a realização de simulações pelos alunos. 

1.1 Conteúdo Programático 
No módulo teórico deverão ser desenvolvidos os seguintes temas: 
a) Panorama histórico dos métodos consensuais de solução de 

conflitos. Legislação brasileira. Projetos de lei. Lei dos Juizados 
Especiais. Resolução CNJ 125/2010. Novo Código de Processo 
Civil, Lei de Mediação. 
 

b) A Política Judiciária Nacional de tratamento adequado de conflitos 
Objetivos: acesso à justiça, mudança de mentalidade, qualidade do 
serviço de conciliadores e mediadores. Estruturação - CNJ, Núcleo 
Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos e 
Cejusc. A audiência de conciliação e mediação do novo Código de 
Processo Civil. Capacitação e remuneração de conciliadores e 
mediadores. 

c) Cultura da Paz e Métodos de Solução de Conflitos 
Panorama nacional e internacional. Autocomposição e 
Heterocomposição. Prisma (ou espectro) de processos de resolução 
de disputas: negociação, conciliação, mediação, arbitragem, 
processo judicial, processos híbridos. 
 

d) Teoria da Comunicação/Teoria dos Jogos  
Axiomas da comunicação. Comunicação verbal e não verbal. Escuta 
ativa. Comunicação nas pautas de interação e no estudo do inter-
relacionamento humano: aspectos sociológicos e aspectos 
psicológicos. Premissas conceituais da autocomposição. 
 

e) Moderna Teoria do Conflito  
Conceito e estrutura. Aspectos objetivos e subjetivos. 
 

f) Negociação  
Conceito: Integração e distribuição do valor das negociações. 
Técnicas básicas de negociação (a barganha de posições; a 
separação de pessoas de problemas; concentração em interesses; 
desenvolvimento de opções de ganho mútuo; critérios objetivos; 
melhor alternativa para acordos negociados). 
Técnicas intermediárias de negociação (estratégias de 
estabelecimento de rapport; transformação de adversários em 
parceiros; comunicação efetiva). 
 

g) Conciliação  
Conceito e filosofia. Conciliação judicial e extrajudicial. Técnicas 
(recontextualização, identificação das propostas implícitas, afago, 
escuta ativa, espelhamento, produção de opção, acondicionamento 
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das questões e interesses das partes, teste de realidade). 
Finalização da conciliação. Formalização do acordo. Dados 
essenciais do termo de conciliação (qualificação das partes, número 
de identificação, natureza do conflito...). Redação do acordo: 
requisitos mínimos e exequibilidade. Encaminhamentos e 
estatística. 
Etapas (planejamento da sessão, apresentação ou abertura, 
esclarecimentos ou investigação das propostas das partes, criação 
de opções, escolha da opção, lavratura do acordo). 
 

h) Mediação  
Definição e conceitualização. Conceito e filosofia. Mediação judicial 
e extrajudicial, prévia e incidental; Etapas – Pré-mediação e 
Mediação propriamente dita (acolhida, declaração inicial das partes, 
planejamento, esclarecimentos dos interesses ocultos e negociação 
do acordo). Técnicas ou ferramentas (co-mediação, 
recontextualização, identificação das propostas implícitas, formas de 
perguntas, escuta ativa, produção de opção, acondicionamento das 
questões e interesses das partes, teste de realidade ou reflexão). 
 

i) Áreas de utilização da conciliação/mediação  
Empresarial, familiar, civil (consumeirista, trabalhista, previdenciária, 
etc.), penal e justiça restaurativa; o envolvimento com outras áreas 
do conhecimento. 
 

j) Interdisciplinaridade da mediação  
Conceitos das diferentes áreas do conhecimento que sustentam a 
prática: sociologia, psicologia, antropologia e direito. 
 

k) O papel do conciliador/mediador e sua relação com os envolvidos 
(ou agentes) na conciliação e na mediação 
Os operadores do direito (o magistrado, o promotor, o advogado, o 
defensor público, etc) e a conciliação/mediação. Técnicas para 
estimular advogados a atuarem de forma eficiente na 
conciliação/mediação. Contornando as dificuldades: situações de 
desequilíbrio, descontrole emocional, embriaguez, desrespeito. 
 

l) Ética de conciliadores e mediadores  
O terceiro facilitador: funções, postura, atribuições, limites de 
atuação. Código de Ética – Resolução CNJ 125/2010 (anexo). 
 

1.2 Material didático do Módulo Teórico 
 
O material utilizado será composto por apostilas, obras de natureza 
introdutória (manuais, livros-textos, etc) e obras ligadas às abordagens de 
mediação adotadas. 
 
1.3  Carga Horária do Módulo Teórico 
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A carga horária deve ser de, no mínimo, 40 (quarenta) horas/aula e, 
necessariamente, complementada pelo Módulo Prático (estágio 
supervisionado) de 60 (sessenta) a 100 (cem) horas. 
 
1.4  Frequência e Certificação 
 
A frequência mínima exigida para a aprovação no Módulo Teórico é de 
100% (cem por cento) e, para a avaliação do aproveitamento, o aluno 
entregará relatório ao final do módulo. 
Assim, cumpridos os 2 (dois) requisitos - frequência mínima e apresentação 
de relatório - será emitida declaração de conclusão do Módulo Teórico, que 
habilitará o aluno a iniciar o Módulo Prático (estágio supervisionado). 
 
2. Módulo Prático – Estágio Supervisionado 
 
Nesse módulo, o aluno aplicará o aprendizado teórico em casos reais, 
acompanhado por 1 (um) membro da equipe docente (supervisor), 
desempenhando, necessariamente, 3 (três) funções: a) observador, b) co-
conciliador ou co-mediador, e c) conciliador ou mediador. 
Ao final de cada sessão, apresentará relatório do trabalho realizado, nele 
lançando suas impressões e comentários relativos à utilização das técnicas 
aprendidas e aplicadas, de modo que esse relatório não deve limitar-se a 
descrever o caso atendido, como em um estágio de Faculdade de Direito, 
mas haverá de observar as técnicas utilizadas e a facilidade ou dificuldade 
de lidar com o caso real. Permite-se, a critério do Nupemec, estágio 
autossupervisionado quando não houver equipe docente suficiente para 
acompanhar todas as etapas do Módulo Prático. 
Essa etapa é imprescindível para a obtenção do certificado de conclusão 
do curso, que habilita o mediador ou conciliador a atuar perante o Poder 
Judiciário. 
 
2.1 Carga Horária 
 
O mínimo exigido para esse módulo é de 60 (sessenta) horas de 
atendimento de casos reais, podendo a periodicidade ser definida pelos 
coordenadores dos cursos. 
 
2.2 Certificação 
 
Após a entrega dos relatórios referentes a todas as sessões das quais o 
aluno participou e, cumprido o número mínimo de horas estabelecido no 
item 2.1 acima, será emitido certificado de conclusão do curso básico de 
capacitação, que é o necessário para o cadastramento como mediador 
junto ao tribunal no qual pretende atuar. 
 
2.3 Flexibilidade dos treinamentos 
 
Os treinamentos de quaisquer práticas consensuais serão conduzidos de 
modo a respeitar as linhas distintas de atuação em mediação e conciliação 
(e.g. transformativa, narrativa, facilitadora, entre outras). Dessa forma, o 

139

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



conteúdo programático apresentado acima poderá ser livremente 
flexibilizado para atender às especificidades da mediação adotada pelo 
instrutor, inclusive quanto à ordem dos temas. Quaisquer materiais 
pedagógicos disponibilizados pelo CNJ (vídeos, exercícios simulados, 
manuais) são meramente exemplificativos. 
De acordo com as especificidades locais ou regionais, poderá ser dada 
ênfase a uma ou mais áreas de utilização de conciliação/mediação. 
 
II – Facultativo 
 
1. Instrutores 

 
Os conciliadores/mediadores capacitados nos termos dos parâmetros 
acima indicados poderão se inscrever no curso de capacitação de 
instrutores, desde que preencham, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 
• Experiência de atendimento em conciliação ou mediação por 2 (dois) 
anos. 
• Idade mínima de 21 anos e comprovação de conclusão de curso superior. 

 

 
ANEXO II  

(Revogado pela Emenda nº 1, de 31.01.13) 

 
 

ANEXO III 
 

CÓDIGO DE ÉTICA DE CONCILIADORES E MEDIADORES JUDICIAIS 
 

 INTRODUÇÃO 
 

(Redação dada pela Emenda nº 2, de 09.03.16) 
 

 
O Conselho Nacional de Justiça, a fim de assegurar o desenvolvimento da 

Política Pública de tratamento adequado dos conflitos e a qualidade dos serviços de 
conciliação e mediação enquanto instrumentos efetivos de pacificação social e de 
prevenção de litígios, institui o Código de Ética, norteado por princípios que formam a 
consciência dos terceiros facilitadores, como profissionais, e representam imperativos de 
sua conduta. 

 
Dos princípios e garantias da conciliação e mediação judiciais 

 
Art. 1º São princípios fundamentais que regem a atuação de conciliadores 

e mediadores judiciais: confidencialidade, decisão informada, competência, 
imparcialidade, independência e autonomia, respeito à ordem pública e às leis vigentes, 
empoderamento e validação. 
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I – Confidencialidade - dever de manter sigilo sobre todas as informações 
obtidas na sessão, salvo autorização expressa das partes, violação à ordem pública ou 
às leis vigentes, não podendo ser testemunha do caso, nem atuar como advogado dos 
envolvidos, em qualquer hipótese; 

II – Decisão informada - dever de manter o jurisdicionado plenamente 
informado quanto aos seus direitos e ao contexto fático no qual está inserido;  

III – Competência - dever de possuir qualificação que o habilite à atuação 
judicial, com capacitação na forma desta Resolução, observada a reciclagem periódica 
obrigatória para formação continuada;  

IV – Imparcialidade - dever de agir com ausência de favoritismo, preferência 
ou preconceito, assegurando que valores e conceitos pessoais não interfiram no 
resultado do trabalho, compreendendo a realidade dos envolvidos no conflito e jamais 
aceitando qualquer espécie de favor ou presente; 

V – Independência e autonomia - dever de atuar com liberdade, sem sofrer 
qualquer pressão interna ou externa, sendo permitido recusar, suspender ou interromper 
a sessão se ausentes as condições necessárias para seu bom desenvolvimento, 
tampouco havendo dever de redigir acordo ilegal ou inexequível; 

VI – Respeito à ordem pública e às leis vigentes - dever de velar para que 
eventual acordo entre os envolvidos não viole a ordem pública, nem contrarie as leis 
vigentes; 

VII – Empoderamento - dever de estimular os interessados a aprenderem 
a melhor resolverem seus conflitos futuros em função da experiência de justiça 
vivenciada na autocomposição; 

VIII – Validação - dever de estimular os interessados perceberem-se 
reciprocamente como serem humanos merecedores de atenção e respeito. 

 

Das regras que regem o procedimento de conciliação/mediação 
 
Art. 2º As regras que regem o procedimento da conciliação/mediação são 

normas de conduta a serem observadas pelos conciliadores/mediadores para o bom 
desenvolvimento daquele, permitindo que haja o engajamento dos envolvidos, com 
vistas à sua pacificação e ao comprometimento com eventual acordo obtido, sendo elas:  

I – Informação - dever de esclarecer os envolvidos sobre o método de 
trabalho a ser empregado, apresentando-o de forma completa, clara e precisa, 
informando sobre os princípios deontológicos referidos no Capítulo I, as regras de 
conduta e as etapas do processo;  

II – Autonomia da vontade - dever de respeitar os diferentes pontos de vista 
dos envolvidos, assegurando-lhes que cheguem a uma decisão voluntária e não 
coercitiva, com liberdade para tomar as próprias decisões durante ou ao final do 
processo e de interrompê-lo a qualquer momento;  

III – Ausência de obrigação de resultado - dever de não forçar um acordo e 
de não tomar decisões pelos envolvidos, podendo, quando muito, no caso da conciliação, 
criar opções, que podem ou não ser acolhidas por eles;  
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IV – Desvinculação da profissão de origem - dever de esclarecer aos 
envolvidos que atuam desvinculados de sua profissão de origem, informando que, caso 
seja necessária orientação ou aconselhamento afetos a qualquer área do conhecimento 
poderá ser convocado para a sessão o profissional respectivo, desde que com o 
consentimento de todos;  

V – Compreensão quanto à conciliação e à mediação - Dever de assegurar 
que os envolvidos, ao chegarem a um acordo, compreendam perfeitamente suas 
disposições, que devem ser exequíveis, gerando o comprometimento com seu 
cumprimento. 

 

Das responsabilidades e sanções do conciliador/mediador 
 
Art. 3º Apenas poderão exercer suas funções perante o Poder Judiciário 

conciliadores e mediadores devidamente capacitados e cadastrados pelos Tribunais, aos 
quais competirá regulamentar o processo de inclusão e exclusão no cadastro.  

Art. 4º O conciliador/mediador deve exercer sua função com lisura, 
respeitar os princípios e regras deste Código, assinar, para tanto, no início do exercício, 
termo de compromisso e submeter-se às orientações do Juiz Coordenador da unidade a 
que esteja vinculado. 

Parágrafo único. O mediador/conciliador deve, preferencialmente no início 
da sessão inicial de mediação/conciliação, proporcionar ambiente adequado para que 
advogados atendam ao disposto no art. 48, §5º, do Código de Ética e Disciplina da 
Ordem dos Advogados do Brasil de 2015. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020)  

Art. 5º Aplicam-se aos conciliadores/mediadores os motivos de 
impedimento e suspeição dos juízes, devendo, quando constatados, serem informados 
aos envolvidos, com a interrupção da sessão e a substituição daqueles.  

Art. 6º No caso de impossibilidade temporária do exercício da função, o 
conciliador ou mediador deverá informar com antecedência ao responsável para que seja 
providenciada sua substituição.  

Art. 7º O conciliador ou mediador fica absolutamente impedido de prestar 
serviços profissionais, de qualquer natureza, aos envolvidos em processo de 
conciliação/mediação sob sua condução. 

Art. 8º O descumprimento dos princípios e regras estabelecidos neste 
Código, bem como a condenação definitiva em processo criminal, resultará na exclusão 
do conciliador/mediador do respectivo cadastro e no impedimento para atuar nesta 
função em qualquer outro órgão do Poder Judiciário nacional.  

Parágrafo único - Qualquer pessoa que venha a ter conhecimento de 
conduta inadequada por parte do conciliador/mediador poderá representar ao Juiz 
Coordenador a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 

ANEXO IV 
(Revogado pela Emenda nº 1, de 31.01.13) 
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Resolução n. 127, de 15/03/2011

Texto compilado a partir da Resolução nº 
326/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 127, DE 15 DE MARÇO DE 2011. 

 

Dispõe sobre o pagamento de 
honorários de perito, tradutor e 
intérprete, em casos de beneficiários 
da justiça gratuita, no âmbito da Justiça 
de primeiro e segundo graus. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e regimentais, 

CONSIDERANDO a necessidade de observância do princípio da 
eficiência administrativa pelo Poder Judiciário, inserto no artigo 37, caput, da 
Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade, em muitos processos, de 
produção de prova pericial para demonstração da procedência da pretensão 
posta em juízo e a regra geral vertida no art. 19 do Código de Processo Civil, 
de antecipação da despesa do ato pela parte que o requer; 

CONSIDERANDO os incisos XXXV, LV e LXXIV do artigo 5º da 
Constituição Federal, garantidores do amplo acesso à Justiça e da assistência 
judiciária integral e gratuita às pessoas que comprovarem insuficiência de 
recursos pelo Estado; 

CONSIDERANDO a existência de regulamentação da matéria nas 
esferas trabalhista e federal, a teor das Resoluções 35/07 do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e 558/07 do Conselho da Justiça Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o pagamento de 
honorários periciais, na esfera cível, no âmbito da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, quando o responsável pelo pagamento destes é contemplado 
com a assistência judiciária gratuita; 

CONSIDERANDO a missão de planejamento estratégico do Poder 
Judiciário cometida constitucionalmente ao Conselho Nacional de Justiça, nos 
moldes do art. 103-B, § 4º, I, da Constituição Federal, com o escopo de 
uniformizar os procedimentos com relação ao tema; 
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RESOLVE: 

  

Art. 1º Recomenda-se aos Tribunais que destinem, sob rubrica 
específica, parte do seu orçamento ao pagamento de honorários de perito, 
tradutor ou intérprete, quando, nos processos de natureza cível, à parte 
sucumbente no objeto da perícia for deferido o benefício da justiça gratuita.  

Art. 2º Os Tribunais poderão manter banco de peritos credenciados, 
para fins de designação, preferencialmente, de profissionais inscritos nos 
órgãos de classe competentes e que comprovem a especialidade na matéria 
sobre a qual deverão opinar, a ser atestada por meio de certidão do órgão 
profissional a que estiverem vinculados.  

Art. 3º As Presidências dos Tribunais ficam autorizadas a celebrar 
convênios com profissionais, empresas ou instituições com notória experiência 
em avaliação e consultoria nos ramos de atividades capazes de realizar as 
perícias requeridas pelos juízes.  

Art. 4º A designação de perito, tradutor ou intérprete é cometida 
exclusivamente ao juiz da causa, sendo-lhe vedado nomear cônjuge, 
companheiro(a) e parente, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de 
magistrado ou de servidor do juízo.  

Parágrafo único. Poderá o juiz, ainda, substituir o perito, tradutor ou 
intérprete, desde que o faça de forma fundamentada.  

Art. 5º São requisitos essenciais para a percepção dos honorários 
periciais, de tradutor ou intérprete, nas hipóteses em que a parte responsável 
pelo pagamento, porque sucumbente no objeto da perícia, é beneficiária da 
justiça gratuita, a fixação deles por decisão judicial e o trânsito em julgado da 
decisão.  

Art. 6º O valor dos honorários periciais, de tradutor ou intérprete, a 
serem pagos pelo Poder Judiciário em relação a pleito de beneficiário de 
gratuidade de Justiça, será limitado a R$ 1.000,00 (um mil reais), 
independentemente do valor fixado pelo juiz, que considerará a complexidade 
da matéria, os graus de zelo profissional e especialização do perito, o lugar e o 
tempo exigidos para a prestação do serviço e as peculiaridades regionais. 

§ 1º O montante que eventualmente ultrapassar o valor previsto no 
caput poderá vir a ser cobrado pelo perito, nos termos do art. 12 da Lei 
1.060/50. 
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§ 2º Ainda que haja processos incidentes, tais honorários deverão 
ser fixados em valor único, em razão da natureza da ação principal. 

§ 3º A fixação dos honorários de que trata este artigo, em valor 
maior do que o limite estabelecido neste artigo, deverá ser devidamente 
fundamentada, podendo o juiz ultrapassar em até 5 (cinco) vezes o limite 
máximo definido neste artigo. 

Art. 7º Poderá haver adiantamento de despesas iniciais de perito, 
em valor equivalente a R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), se este, 
comprovadamente, demonstrar a necessidade de valores para a satisfação de 
despesas decorrentes do encargo recebido, efetuando-se o pagamento do 
saldo remanescente após o trânsito em julgado da decisão. 

Parágrafo único. Havendo reversão da sucumbência, quanto ao 
objeto da perícia, caberá ao Executado ressarcir o erário dos honorários 
periciais adiantados, sob pena de execução específica da verba. 

Art. 8º Se vencida na causa entidade pública, o perito, tradutor ou 
intérprete serão pagos conforme ordem de pagamento apresentada ao Tribunal 
respectivo.  

Art. 9º O pagamento dos honorários periciais, de tradutor ou 
intérprete efetuar-se-á mediante determinação do presidente do Tribunal, após 
requisição expedida pelo juiz do feito, observando-se, rigorosamente, a ordem 
cronológica de apresentação das requisições e as deduções das cotas 
previdenciárias e fiscais, sendo o valor líquido depositado em conta bancária 
indicada pelo perito. 

§ 1º As requisições deverão indicar, obrigatoriamente: o número do 
processo, o nome das partes e respectivos CPF ou CNPJ; o valor dos 
honorários, especificando se de adiantamento ou se finais; o número da conta 
bancária para crédito; natureza e característica da perícia; declaração expressa 
de reconhecimento, pelo Juiz, do direito à justiça gratuita; certidão do trânsito 
em julgado e da sucumbência na perícia, se for o caso; endereço, telefone e 
inscrição no INSS do perito. 

§ 2º O valor dos honorários será atualizado pelo IPCA-E ou outro 
índice que o substitua, a partir da data do arbitramento até o seu efetivo 
pagamento. 

Art. 10. Os valores de que trata esta Resolução serão reajustados 
anualmente, no mês de janeiro, por meio de Portaria da Presidência do 
Tribunal, com base na variação do IPCA-E do ano anterior ou outro índice que 
o substitua, desde que haja disponibilidade orçamentária. (Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020) 
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Parágrafo único. O disposto nos arts. 6º e 7º desta Resolução será 
aplicado aos honorários periciais devidos pelo Instituto Nacional de Seguro 
Social em ações de acidente de trabalho. 

Art. 11. Os Tribunais farão controle informatizado dos dados da 
ação, da quantidade de processos e de pessoas físicas assistidas, bem como 
do montante pago aos peritos. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 

Art. 12. Caberá às Corregedorias dos Tribunais acompanhar o 
cumprimento desta Resolução no âmbito de suas competências. (Redação 
dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor 60 dias após a sua 
publicação. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

  

Ministro CEZAR PELUSO  

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 128, de 17/03/2011

Texto compilado a partir da retificação e da 
redação dada pela Resolução nº 225/2016.  

 

Resolução nº 128, de 17 de março de 2011  

  

Determina a criação de Coordenadorias 
Estaduais das Mulheres em Situação de 
Violência Doméstica e Familiar no âmbito 
dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal  

   

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Constituição da República, especialmente 
o disposto no inciso I do § 4º do art. 103-B;  

   

CONSIDERANDO que o Estado assegurará assistência a cada um 
dos integrantes da família, criando mecanismos para coibir a violência no 
âmbito de suas relações, conforme preconizado pelo art. 226, § 8º, da 
Constituição,  

CONSIDERANDO que o poder público desenvolverá políticas que 
visem a garantir os direitos humanos das mulheres na seara das relações 
domésticas e familiares, como prevê o art. 1º 3º, § 1º, da Lei nº 11.340, de 
7 de agosto de 2006, (Redação dada pela retificação publicada no DJE/CNJ 
n° 97/2011, em 30/05/2011)  

CONSIDERANDO a necessidade de se coordenar a elaboração e 
execução das políticas públicas, no âmbito do Poder Judiciário, relativas às 
mulheres em situação de violência doméstica e familiar,  

   

RESOLVE:  

   

Art. 1º Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, 
no prazo de 180 dias, deverão criar, em sua estrutura organizacional, 
Coordenadorias Estaduais da Mulher em Situação de Violência Doméstica e 
Familiar como órgãos permanentes de assessoria da Presidência do  
Tribunal.  

Art. 2º As Coordenadorias Estaduais da Mulher em Situação de 
Violência Doméstica e Familiar terão por atribuição, dentre outras:  

I – elaborar sugestões para o aprimoramento da estrutura do 
Judiciário na área do combate e prevenção à violência doméstica e familiar 
contra as mulheres;  
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II – dar suporte aos magistrados, aos servidores e às equipes  
multiprofissionais visando à melhoria da prestação jurisdicional;  

III – promover a articulação interna e externa do Poder Judiciário 
com outros órgãos governamentais e não-governamentais;  

IV – colaborar para a formação inicial, continuada e especializada 
de magistrados e servidores na área do combate/prevenção à violência 
doméstica e familiar contra as mulheres;  

V – recepcionar, no âmbito de cada Estado, dados, sugestões e 
reclamações referentes aos serviços de atendimento à mulher em situação 
de violência, promovendo os encaminhamentos e divulgações pertinentes;  

VI – fornecer os dados referentes aos procedimentos que envolvam 
a Lei nº 11.340/2006 ao Conselho Nacional de Justiça de acordo com a 
parametrização das informações com as Tabelas Unificadas do Poder 
Judiciário, promovendo as mudanças e adaptações necessárias junto aos 
sistemas de controle e informação processuais existentes;  

VII – atuar sob as diretrizes do Conselho Nacional de Justiça 
em sua coordenação de políticas públicas a respeito da violência doméstica e 
familiar contra a mulher.  

Art. 3º As Coordenadorias Estaduais da Mulher em Situação de 
Violência Doméstica e Familiar serão dirigidas por magistrado, com 
competência jurisdicional ou reconhecida experiência na área.  

§ 1º A Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência 
Doméstica e Familiar poderá contar com a colaboração ou assessoria de 
outros magistrados, sem dispensa da função jurisdicional.  

§ 2º A Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência 
Doméstica e Familiar deverá contar com estrutura de apoio administrativo e 
de equipe multiprofissional, preferencialmente do quadro de servidores do 
Judiciário.  

§ 3º Na condução de suas atividades, a Coordenadoria Estadual da 
Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar deverá adotar, quando 
cabível, processos restaurativos com o intuito de promover a 
responsabilização dos ofensores, proteção às vítimas, bem como restauração 
e estabilização das relações familiares. (Incluído pela Resolução nº 225, de 
31.05.16) 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Ministro CEZAR PELUSO 

 

Este texto não substitui a publicação oficial 
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Resolução n. 129, de 17/03/2011
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Resolução n. 131, de 26/05/2011
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Resolução n. 132, de 21/06/2011
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Resolução n. 133, de 21/06/2011

Texto compilado a partir da Resolução nº 
326/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 133, DE 21 DE JUNHO DE 2011. 

 

Dispõe sobre a simetria constitucional 
entre Magistratura e Ministério Público 
e equiparação de vantagens. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e regimentais; 

CONSIDERANDO a decisão do Pedido de Providências nº 0002043-
22.2009.2.00.0000, que reconheceu a necessidade de comunicação das 
vantagens funcionais do Ministério Público Federal à Magistratura Nacional, 

CONSIDERANDO a simetria constitucional existente entre a 
Magistratura e o Ministério Público, nos termos do art. 129, § 4º, da 
Constituição da República, e a autoaplicabilidade do preceito, 

CONSIDERANDO as vantagens previstas na Lei Complementar nº 
75/1993 e na Lei nº 8.625/1993, e sua não previsão na LOMAN – Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional, 

CONSIDERANDO a inadequação da LOMAN frente à Constituição 
Federal, 

CONSIDERANDO a revogação do art. 62 da LOMAN face ao regime 
remuneratório instituído pela Emenda Constitucional nº 19, 

CONSIDERANDO que a concessão de vantagens às carreiras 
assemelhadas induz a patente discriminação, contrária ao preceito 
constitucional, e ocasiona desequilíbrio entre as carreiras de Estado, 

CONSIDERANDO a necessidade de preservar a magistratura como 
carreira atrativa face à paridade de vencimentos, 

CONSIDERANDO a previsão das verbas constantes da Resolução 
nº 14 deste Conselho (art. 4º, I, “b”, “h” e “j”), 

CONSIDERANDO a missão cometida ao Conselho Nacional de 
Justiça de zelar pela independência do Poder Judiciário, 
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CONSIDERANDO a decisão liminar proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos do Mandado de Segurança no 28.286/DF, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º São devidas aos magistrados, cumulativamente com os 
subsídios, as seguintes verbas e vantagens previstas na Lei Complementar nº 
75/1993 e na Lei nº 8.625/1993: 

I – auxílio-alimentação; (Renumerado pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 

II – licença não remunerada para o tratamento de assuntos 
particulares; (Renumerado pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

III – licença para representação de classe, para membros da 
diretoria, até três por entidade; (Renumerado pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 

IV – ajuda de custo para serviço fora da sede de exercício; 
(Renumerado pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

V – licença remunerada para curso no exterior; (Renumerado pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

VI – indenização de férias não gozadas, por absoluta necessidade 
do serviço, após o acúmulo de dois períodos (Renumerado pela Resolução nº 
326, de 26.6.2020) 

Art. 2º As verbas para o pagamento das prestações pecuniárias 
arroladas no artigo primeiro correrão por conta do orçamento do Conselho da 
Justiça Federal, do Tribunal Superior do Trabalho, do Superior Tribunal Militar e 
da dotação própria de cada Tribunal de Justiça, em relação aos juízes federais, 
do trabalho, militares e de direito, respectivamente. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Ministro CEZAR PELUSO  

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 134, de 21/06/2011
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Resolução n. 135, de 13/07/2011

Texto compilado a partir da Resolução nº 
323/2020. 

 
RESOLUÇÃO Nº 135, DE 13 DE JULHO DE 2011. 

 
Dispõe sobre a uniformização de 
normas relativas ao procedimento 
administrativo disciplinar aplicável aos 
magistrados, acerca do rito e das 
penalidades, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 
no uso de suas atribuições constitucionais e regimentais; 

CONSIDERANDO que as normas relativas ao procedimento 
administrativo disciplinar dos Magistrados, não obstante tenham de 
observar as disposições da Constituição, do Estatuto da Magistratura, 
da Lei Orgânica da Magistratura, e da legislação ordinária em vigor, 
têm peculiaridades que caracterizam sua natureza especial, 

CONSIDERANDO que as leis de organização judiciária dos 
Estados, os Regimentos dos Tribunais e Resoluções em vigor a 
respeito da matéria são discrepantes, que se encontram muitas das 
quais desatualizadas ou superadas, 

CONSIDERANDO que as disposições estatutárias devem 
prevalecer sobre os regramentos locais, 

CONSIDERANDO a necessidade de sistematizar a disciplina 
legal em vigor acerca da matéria, e 

CONSIDERANDO o decidido na 130ª Sessão Ordinária de 5 
de julho de 2011, e com base no § 2º do artigo 5º da Emenda 
Constitucional n. 45, de 8 de dezembro de 2004, 

 

RESOLVE: 

 

I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Para os efeitos desta Resolução, são magistrados os 
Juízes Substitutos, os Juízes de Direito e os Desembargadores dos 
Tribunais de Justiça Estaduais, os Juízes Federais e dos Tribunais 
Regionais Federais, os Juízes do Trabalho e dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, os Juízes Militares e dos Tribunais Militares, os Juízes 
Eleitorais e dos Tribunais Regionais Eleitorais, os Ministros do 
Superior Tribunal de Justiça, os Ministros do Tribunal Superior do 
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Trabalho, os Ministros do Superior Tribunal Militar e os Ministros do 
Tribunal Superior Eleitoral, exceto aqueles que também integram o 
Supremo Tribunal Federal. 

Art. 2º Considera-se Tribunal, para os efeitos desta 
resolução, o Conselho Nacional de Justiça, o Tribunal Pleno ou o 
Órgão Especial, onde houver, e o Conselho da Justiça Federal, no 
âmbito da respectiva competência administrativa definida na 
Constituição e nas leis próprias. 

Art. 3º São penas disciplinares aplicáveis aos magistrados 
da Justiça Federal, da Justiça do Trabalho, da Justiça Eleitoral, da 
Justiça Militar, da Justiça dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios: 

I - advertência; 

II - censura; 

III- remoção compulsória; 

IV - disponibilidade; 

V - aposentadoria compulsória; 

VI – demissão. 

§ 1º - As penas previstas no art. 6º, § 1º, da Lei no 4.898, 
de 9 de dezembro de 1965, são aplicáveis aos magistrados, desde 
que não incompatíveis com a Lei Complementar no 35, de 1979. 

§ 2º - Os deveres do magistrado são os previstos na 
Constituição Federal, na Lei Complementar no 35, de 1979, no 
Código de Processo Civil (art. 125), no Código de Processo Penal (art. 
251), nas demais leis vigentes e no Código de Ética da Magistratura. 

Art. 4º O magistrado negligente, no cumprimento dos 
deveres do cargo, está sujeito à pena de advertência. Na reiteração e 
nos casos de procedimento incorreto, a pena será de censura, caso a 
infração não justificar punição mais grave. 

Art. 5º O magistrado de qualquer grau poderá ser removido 
compulsoriamente, por interesse público, do órgão em que atue para 
outro. 

Art. 6º O magistrado será posto em disponibilidade com 
vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, ou, se não for 
vitalício, demitido por interesse público, quando a gravidade das 
faltas não justificar a aplicação de pena de censura ou remoção 
compulsória. 

§ 1o Cumpridos dois anos de pena de disponibilidade, 
havendo pedido de aproveitamento, cabe ao tribunal ao qual 
vinculado o magistrado promover: (Incluído pela Resolução nº 323, 
de 07.07.2020) 
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I –sindicância da vida pregressa e investigação social; 
(Incluído pela Resolução nº 323, de 07.07.2020) 

II –reavaliação da capacidade física, mental e psicológica; e 
(Incluído pela Resolução nº 323, de 07.07.2020) 

III – reavaliação da capacidade técnica e jurídica, por meio 
de frequência obrigatória a curso oficial ministrado pela Escola da 
Magistratura. (Incluído pela Resolução nº 323, de 07.07.2020) 

§ 2o Na análise do pedido, o tribunal procederá ao exame 
da subsistência das razões que determinaram a disponibilidade, ou da 
superveniência de fatos novos, quando deverá apontar motivo 
plausível, de ordem ética ou profissional, diverso dos fatos que 
ensejaram a pena. (Incluído pela Resolução nº 323, de 07.07.2020) 

§ 3o Devidamente instruído e fundamentado o 
procedimento, caberá ao tribunal ou Órgão Especial decidir quanto ao 
retorno imediato ou gradual e adaptativo do magistrado. (Incluído 
pela Resolução nº 323, de 07.07.2020) 

Art. 7º O magistrado será aposentado compulsoriamente, 
por interesse público, quando: 

I - mostrar-se manifestamente negligente no cumprimento 
de seus deveres; 

II - proceder de forma incompatível com a dignidade, a 
honra e o decoro de suas funções; 

III - demonstrar escassa ou insuficiente capacidade de 
trabalho, ou apresentar comportamento funcional incompatível com o 
bom desempenho das atividades do Poder Judiciário. 

 

II - INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 8º O Corregedor, no caso de magistrados de primeiro 
grau, o Presidente ou outro membro competente do Tribunal, nos 
demais casos, quando tiver ciência de irregularidade, é obrigado a 
promover a apuração imediata dos fatos, observados os termos desta 
Resolução e, no que não conflitar com esta, do Regimento Interno 
respectivo. 

Parágrafo único. Se da apuração em qualquer procedimento 
ou processo administrativo resultar a verificação de falta ou infração 
atribuída a magistrado, será determinada, pela autoridade 
competente, a instauração de sindicância ou proposta, diretamente, 
ao Tribunal, a instauração de processo administrativo disciplinar, 
observado, neste caso, o art. 14, caput, desta Resolução. 

Art. 9º A notícia de irregularidade praticada por magistrados 
poderá ser feita por toda e qualquer pessoa, exigindo-se formulação 
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por escrito, com confirmação da autenticidade, a identificação e o 
endereço do denunciante. 

§ 1º - Identificados os fatos, o magistrado será notificado a 
fim de, no prazo de cinco dias, prestar informações. 

§ 2º - Quando o fato narrado não configurar infração 
disciplinar ou ilícito penal, o procedimento será arquivado de plano 
pelo Corregedor, no caso de magistrados de primeiro grau, ou pelo 
Presidente do Tribunal, nos demais casos ou, ainda, pelo Corregedor 
Nacional de Justiça, nos casos levados ao seu exame. 

§ 3º - Os Corregedores locais, nos casos de magistrado de 
primeiro grau, e os presidentes de Tribunais, nos casos de 
magistrados de segundo grau, comunicarão à Corregedoria Nacional 
de Justiça, no prazo de quinze dias da decisão, o arquivamento dos 
procedimentos prévios de apuração contra magistrados. 

Art. 10. Das decisões referidas nos artigos anteriores caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias ao Tribunal, por parte do autor 
da representação. 

Art. 11. Instaurada a sindicância, será permitido ao 
sindicado acompanhá-la. 

 

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 

Art. 12. Para os processos administrativos disciplinares e 
para a aplicação de quaisquer penalidades previstas em lei, é 
competente o Tribunal a que pertença ou esteja subordinado o 
Magistrado, sem prejuízo da atuação do Conselho Nacional de Justiça. 

Parágrafo único. Os procedimentos e normas previstos nesta 
Resolução aplicam-se ao processo disciplinar para apuração de 
infrações administrativas praticadas pelos Magistrados, sem prejuízo 
das disposições regimentais respectivas que com elas não 
conflitarem. 

Art. 13. O processo administrativo disciplinar poderá ter 
início, em qualquer caso, por determinação do Conselho Nacional de 
Justiça, acolhendo proposta do Corregedor Nacional ou deliberação do 
seu Plenário, ou por determinação do Pleno ou Órgão Especial, 
mediante proposta do Corregedor, no caso de magistrado, de 
primeiro grau, ou ainda por proposta do Presidente do Tribunal 
respectivo, nas demais ocorrências. 

Art. 14. Antes da decisão sobre a instauração do processo 
pelo colegiado respectivo, a autoridade responsável pela acusação 
concederá ao magistrado prazo de quinze dias para a defesa prévia, 
contado da data da entrega da cópia do teor da acusação e das 
provas existentes. 
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§ 1º  Findo o prazo da defesa prévia, haja ou não sido 
apresentada, o relator submeterá ao Tribunal Pleno ou ao seu Órgão 
Especial relatório conclusivo com a proposta de instauração do 
processo administrativo disciplinar, ou de arquivamento, intimando o 
magistrado ou seu defensor, se houver, da data da sessão do 
julgamento. 

§ 2º O Corregedor relatará a acusação perante o Órgão 
Censor, no caso de magistrado de primeiro grau, e o Presidente do 
Tribunal, nos demais casos. 

§ 3º O Presidente e o Corregedor terão direito a voto. 

§ 4º Caso a proposta de abertura de processo 
administrativo disciplinar contra magistrado seja adiada ou deixe de 
ser apreciada por falta de quórum, cópia da ata da sessão respectiva, 
com a especificação dos nomes dos presentes; dos ausentes; dos 
suspeitos e dos impedidos, será encaminhada para a Corregedoria do 
Conselho Nacional de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da respectiva sessão, para fins de deliberação, processamento e 
submissão a julgamento. 

§ 5º Determinada a instauração do processo administrativo 
disciplinar, pela maioria absoluta dos membros do Tribunal ou do 
respectivo Órgão Especial, o respectivo acórdão será acompanhado 
de portaria que conterá a imputação dos fatos e a delimitação do teor 
da acusação, assinada pelo Presidente do Órgão. 

§ 6º Acolhida a proposta de abertura de processo 
administrativo disciplinar contra magistrado, cópia da ata da sessão 
respectiva será encaminhada para a Corregedoria do Conselho 
Nacional de Justiça, no prazo de 15 dias, contados da respectiva 
sessão de julgamento, para fins de acompanhamento. 

§ 7º O relator será sorteado dentre os magistrados que 
integram o Pleno ou o Órgão Especial do Tribunal, não havendo 
revisor. 

§ 8º Não poderá ser relator o magistrado que dirigiu o 
procedimento preparatório, ainda que não seja mais o Corregedor. 

§ 9º O processo administrativo terá o prazo de cento e 
quarenta dias para ser concluído, prorrogável, quando imprescindível 
para o término da instrução e houver motivo justificado, mediante 
deliberação do Plenário ou Órgão Especial. 

Art. 15. O Tribunal, observada a maioria absoluta de seus 
membros ou do Órgão Especial, na oportunidade em que determinar 
a instauração do processo administrativo disciplinar, decidirá 
fundamentadamente sobre o afastamento do cargo do Magistrado até 
a decisão final, ou, conforme lhe parecer conveniente ou oportuno, 
por prazo determinado, assegurado o subsídio integral. 
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§ 1º O afastamento do Magistrado previsto no caput poderá 
ser cautelarmente decretado pelo Tribunal antes da instauração do 
processo administrativo disciplinar, quando necessário ou 
conveniente a regular apuração da infração disciplinar. 

§ 2º Decretado o afastamento, o magistrado ficará impedido 
de utilizar o seu local de trabalho e usufruir de veículo oficial e outras 
prerrogativas inerentes ao exercício da função. 

Art. 16. O Relator determinará a intimação do Ministério 
Público para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 17. Após, o Relator determinará a citação do Magistrado 
para apresentar as razões de defesa e as provas que entender 
necessárias, em 5 dias, encaminhando-lhe cópia do acórdão que 
ordenou a instauração do processo administrativo disciplinar, com a 
respectiva portaria, observando-se que: 

I - caso haja dois ou mais magistrados requeridos, o prazo 
para defesa será comum e de 10 (dez) dias contados da intimação do 
último; 

II - o magistrado que mudar de residência fica obrigado a 
comunicar ao Relator, ao Corregedor e ao Presidente do Tribunal o 
endereço em que receberá citações, notificações ou intimações; 

III - quando o magistrado estiver em lugar incerto ou não 
sabido, será citado por edital, com prazo de trinta dias, a ser 
publicado, uma vez, no órgão oficial de imprensa utilizado pelo 
Tribunal para divulgar seus atos; 

IV - considerar-se-á revel o magistrado que, regularmente 
citado, não apresentar defesa no prazo assinado; 

V - declarada a revelia, o relator poderá designar defensor 
dativo ao requerido, concedendo-lhe igual prazo para a apresentação 
de defesa. 

Art. 18. Decorrido o prazo para a apresentação da defesa 
prévia, o relator decidirá sobre a realização dos atos de instrução e a 
produção de provas requeridas, determinando de ofício as que 
entender necessárias. 

§ 1º Para a colheita das provas o Relator poderá delegar 
poderes a magistrado de primeiro ou segundo grau. 

§ 2º Para todos os demais atos de instrução, com a mesma 
cautela, serão intimados o magistrado processado ou seu defensor, 
se houver. 

§ 3º Na instrução do processo serão inquiridas, no máximo, 
oito testemunhas de acusação e, até oito de defesa, por requerido, 
que justificadamente tenham ou possam ter conhecimento dos fatos 
imputados. 
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§ 4º O depoimento das testemunhas, as acareações e as 
provas periciais e técnicas destinadas à elucidação dos fatos, serão 
realizados com aplicação subsidiária, no que couber, das normas da 
legislação processual penal e da legislação processual civil, 
sucessivamente. 

§ 5º A inquirição das testemunhas e o interrogatório 
deverão ser feitos em audiência una, ainda que, se for o caso, em 
dias sucessivos, e poderão ser realizados por meio de 
videoconferência, nos termos do § 1º do artigo 405 do Código de 
Processo Penal e da Resolução no 105, de 2010, do Conselho 
Nacional de Justiça. 

§ 6º O interrogatório do magistrado, precedido de intimação 
com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, será realizado após 
a produção de todas as provas. 

§ 7º Os depoimentos poderão ser documentados pelo 
sistema audiovisual, sem a necessidade, nesse caso, de degravação. 

Art. 19. Finda a instrução, o Ministério Público e, em 
seguida, o magistrado ou seu defensor terão 10 (dez) dias para 
manifestação e razões finais, respectivamente. 

Art. 20. O julgamento do processo administrativo disciplinar 
será realizado em sessão pública e serão fundamentadas todas as 
decisões, inclusive as interlocutórias. 

§ 1º Em determinados atos processuais e de julgamento, 
poderá, no entanto, ser limitada a presença às próprias partes e a 
seus advogados, ou somente a estes, desde que a preservação da 
intimidade não prejudique o interesse público. 

§ 2º Para o julgamento, que será público, serão 
disponibilizados aos integrantes do órgão julgador acesso à 
integralidade dos autos do processo administrativo disciplinar. 

§ 3º O Presidente e o Corregedor terão direito a voto. 

§ 4º Os Tribunais comunicarão à Corregedoria Nacional de 
Justiça, no prazo de 15 dias da respectiva sessão, os resultados dos 
julgamentos dos processos administrativos disciplinares. 

Art. 21. A punição ao magistrado somente será imposta pelo 
voto da maioria absoluta dos membros do Tribunal ou do Órgão 
Especial. 

Parágrafo único. Na hipótese em que haja divergência 
quanto à pena, sem que se tenha formado maioria absoluta por uma 
delas, será aplicada a mais leve, ou, no caso de mais de duas penas 
alternativas, aplicar-se-á a mais leve que tiver obtido o maior número 
de votos. 
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Art. 22. Entendendo o Tribunal que existem indícios de 
crime de ação pública incondicionada, o Presidente remeterá ao 
Ministério Público cópia dos autos. 

Parágrafo único. Aplicada a pena de disponibilidade ou de 
aposentadoria compulsória, o Presidente remeterá cópias dos autos 
ao Ministério Público e à Advocacia Geral da União ou Procuradoria 
Estadual competente para, se for o caso, tomar as providências 
cabíveis. 

 

IV -DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 23. O processo disciplinar, contra juiz não vitalício, será 
instaurado dentro do biênio previsto no art. 95, I da Constituição 
Federal, mediante indicação do Corregedor ao Tribunal respectivo, 
seguindo, no que lhe for aplicável, o disposto nesta Resolução. 

§ 1º A instauração do processo pelo Tribunal suspenderá o 
curso do prazo de vitaliciamento. 

§ 2º No caso de aplicação das penas de censura ou remoção 
compulsória, o Juiz não vitalício ficará impedido de ser promovido ou 
removido enquanto não decorrer prazo de um ano da punição 
imposta. 

§ 3º Ao juiz não-vitalício será aplicada pena de demissão 
em caso de: 

I – falta que derive da violação às proibições contidas na 
Constituição Federal e nas leis; 

II – manifesta negligência no cumprimento dos deveres do 
cargo; 

III – procedimento incompatível com a dignidade, a honra e 
o decoro de suas funções; 

IV – escassa ou insuficiente capacidade de trabalho; 

V – proceder funcional incompatível com o bom 
desempenho das atividades do Poder Judiciário. 

Art. 24. O prazo de prescrição de falta funcional praticada 
pelo magistrado é de cinco anos, contado a partir da data em que o 
tribunal tomou conhecimento do fato, salvo quando configurar tipo 
penal, hipótese em que o prazo prescricional será o do Código Penal. 

§ 1º A interrupção da prescrição ocorre com a decisão do 
Plenário ou do Órgão Especial que determina a instauração do 
processo administrativo disciplinar. 

§ 2º O prazo prescricional pela pena aplicada começa a 
correr nos termos do § 9º do art. 14 desta Resolução, a partir do 
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141º dia após a instauração do processo administrativo disciplinar. 
(Alterada conforme retificação publicada no DJ-e n. 144, de 04 de 
agosto de 2011) 

§ 3º A prorrogação do prazo de conclusão do processo 
administrativo disciplinar, prevista no § 9º do artigo 14 desta 
Resolução, não impede o início da contagem do prazo prescricional de 
que trata o parágrafo anterior. (Alterada conforme retificação 
publicada no DJ-e n. 216, de 23 de novembro de 2011) 

Art. 25. A instauração de processo administrativo disciplinar, 
bem como as penalidades definitivamente impostas pelo Tribunal e as 
alterações decorrentes de julgados do Conselho Nacional de Justiça 
serão anotadas nos assentamentos do Magistrado mantidos pelas 
Corregedorias respectivas. 

Art. 26. Aplicam-se aos procedimentos disciplinares contra 
magistrados, subsidiariamente, e desde que não conflitem com o 
Estatuto da Magistratura, as normas e os princípios relativos ao 
processo administrativo disciplinar das Leis n. 8.112/90 e n. 
9.784/99. 

Art. 27. O magistrado que estiver respondendo a processo 
administrativo disciplinar só terá apreciado o pedido de aposentadoria 
voluntaria após a conclusão do processo ou do cumprimento da 
penalidade. 

Art. 28. Os Tribunais comunicarão à Corregedoria Nacional 
de Justiça as decisões de arquivamento dos procedimentos prévios de 
apuração, de instauração e os julgamentos dos processos 
administrativos disciplinares. 

Art. 29. A presente Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação e aplica-se aos processos pendentes, ficando revogada a 
Resolução n. 30, de 7 de março de 2007. 

 

Ministro CEZAR PELUSO 

Este texto não substitui a publicação oficial 
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Resolução n. 138, de 21/07/2011

Texto compilado a partir da Resolução nº 
326/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 138, DE 21 DE JULHO DE 2011. 

 

Institucionaliza, no âmbito do Conselho 
Nacional de Justiça, o Fórum Nacional 
das Ações Coletivas de caráter 
permanente. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e regimentais; 

CONSIDERANDO que a eficiência operacional, o acesso ao 
Sistema de Justiça e a responsabilidade social são objetivos perseguidos pelo 
Poder Judiciário, a teor da Resolução nº 70 do Conselho Nacional de Justiça, 

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar, no âmbito do Poder 
Judiciário, os mecanismos de composição dos conflitos de massa, 

CONSIDERANDO a necessidade de promover, no âmbito do Poder 
Judiciário, o acompanhamento das ações que tenham por objeto questões 
decorrentes dos direitos e interesses coletivos, difusos e individuais 
homogêneos, 

CONSIDERANDO que a sociedade de massa demanda uma gestão 
judiciária contemporânea para os conflitos coletivos, e 

CONSIDERANDO a prioridade que a resolução dos conflitos 
coletivos deve ter em relação ao enfrentamento fragmentado e individual das 
demandas jurisdicionalizadas, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Criar, como instituição nacional e permanente, no âmbito do 
Conselho Nacional de Justiça, o Fórum Nacional das Ações Coletivas, 
destinado ao acompanhamento e monitoramento das ações e à resolução de 
questões que tenham por objeto direitos e interesses coletivos, difusos e 
individuais homogêneos, conflituosas ou não, que ponham em risco a 
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funcionalidade do Sistema de Justiça ou exijam ações concretas para 
assegurar estabilidade jurídica e efetividade dos direitos. 

Art. 2º Caberá ao Fórum: 

I - o monitoramento das ações judiciais coletivas, que envolvam 
direitos e interesses coletivos, difusos ou individuais homogêneos; 

II - o estudo e a proposição de outras medidas que, consideradas 
pertinentes ao cumprimento do objetivo do Fórum, inclusive para o 
aprimoramento da legislação própria, visem à solução, à prevenção de conflitos 
e à regularização das questões que envolvam o tema; 

III – propor medidas concretas e normativas voltadas à 
modernização de rotinas processuais, à organização, à especialização e à 
estruturação das unidades judiciárias com competência sobre as áreas de 
atuação definidas nos incisos I e II; (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26 de junho de 2020) 

IV - A realização de medidas concretas e ações coordenadas com 
vistas ao combate da fragmentação na resolução dos conflitos. 

Art. 3º O Fórum terá um Comitê Executivo Nacional, designado pelo 
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, composto, no mínimo, por 5 
membros. 

Art. 4º Ao Comitê Executivo Nacional competirá: 

I - Elaborar e fazer cumprir o programa de trabalho do Fórum; 

II - Conduzir as atividades do Fórum, ao propor medidas concretas e 
ao promover as ações necessárias para a consecução dos objetivos do Fórum. 

III - Constituir forças-tarefa e grupos de estudos, além de 
supervisionar os trabalhos a eles relacionados; 

IV - Organizar encontros nacionais ou regionais de membros do 
Poder Judiciário, com ou sem a participação de outros segmentos do poder 
público, da sociedade civil e de comunidades interessadas, para a discussão 
de temas relacionados às suas atividades e para a proposição de soluções que 
contribuam para a solução de questões envolvendo ações coletivas; 

V - Integrar a magistratura em torno dos temas relacionados aos 
objetivos do Fórum; 

VI - Realizar reuniões periódicas ordinárias, ou extraordinárias, 
sempre que for necessário, para a condução dos trabalhos do Fórum;  
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VII - Participar de outros eventos promovidos por entes públicos ou 
entidades privadas, sempre que isso se mostrar próprio e adequado à sua 
integração institucional ou à contribuição para a concretização dos objetivos do 
Fórum; 

VIII - Manter a Presidência, a Corregedoria Nacional e os 
Conselheiros permanentemente informados de suas atividades, por meio da 
Secretaria-Geral do Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 5º O Fórum terá pelo menos um encontro nacional anual, 
quando serão convidados a participar integrantes dos vários segmentos 
envolvidos com o tema, como membros do Ministério Público, das Defensorias 
Públicas, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Poder Executivo Federal, 
Estadual e Municipal, do Poder Legislativo, dos órgãos do sistema de defesa 
do consumidor, de organizações da sociedade civil que tenham objetivos 
relacionados com a defesa dos direitos coletivos, difusos e individuais 
homogêneos, das universidades, de estudiosos e outros que, de qualquer 
modo, possam contribuir para o debate e a apresentação de propostas que 
visem ao aprimoramento da prestação jurisdicional na matéria relacionada ao 
Fórum. 

Parágrafo único. Os encontros anuais nacionais serão itinerantes, 
devendo o local do novo encontro sempre ser escolhido antes do encerramento 
do encontro anterior. 

Art. 6º Para dotar o Fórum Nacional dos meios necessários ao fiel 
desempenho de suas atribuições e para que sejam atingidos seus propósitos, o 
Conselho Nacional de Justiça poderá firmar parcerias, termos de acordo de 
cooperação técnica ou convênios com órgãos e entidades públicas e privadas, 
cuja atuação institucional esteja relacionada aos objetivos do Fórum. 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ministro CEZAR PELUSO  

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 139, de 16/08/2011

Texto compilado a partir da redação 
dada pelas Resoluções nº 150/2012 e nº 
311/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 139, DE 16 DE AGOSTO DE 2011. 
 

Dispõe sobre a transferência de 
magistrados para órgãos jurisdicionais 
fracionários no âmbito dos tribunais.  
 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 

tendo em vista o que foi decidido na 129ª Sessão Ordinária, de 21 de junho de 2011, no 

uso de suas atribuições, conferidas pela Constituição Federal e pelo Regimento Interno, 

  

CONSIDERANDO a necessidade de coibir práticas contrárias à garantia 

constitucional do juiz natural e às regras processuais de prevenção, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º O magistrado de Tribunal de Segunda Instância, ao se transferir 

para outro órgão fracionário ou gabinete, assumirá os processos respectivos e receberá 

na nova atuação idêntica ou superior quantidade de processos da unidade anterior. 

(Redação dada pela Resolução nº 311, de 19.03.2020) 

§ 1º Os Tribunais deverão regulamentar os procedimentos a serem 

adotados em tais hipóteses, seja permitindo distribuição exclusiva ao magistrado na 

nova atuação até atingir o número de processos anteriormente sob sua direção, seja 

determinando sua vinculação à parcela dos processos antigos. (Incluído pela Resolução 

nº 150, de 27.06.2012) 

§ 2º A regulamentação deverá ter como princípio a garantia de que o 

magistrado tenha volume de trabalho compatível com a situação a que estava vinculado 

antes da transferência. (Incluído pela Resolução nº 150, de 27.06.2012) 

§ 3º Em caso de distribuição suplementar na nova atividade, o 

quantitativo de processos deve atingir o número anterior num prazo máximo de nove 

meses. (Incluído pela Resolução nº 150, de 27.06.2012) 
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§ 4º Na hipótese de se manter sob a condução do magistrado parcela do 

acervo anterior, esta recairá exclusivamente sob os processos com distribuição mais 

antiga. (Incluído pela Resolução nº 150, de 27.06.2012) 

§ 5º Enquanto não regulamentado pelo tribunal, o magistrado transferido 

receberá distribuição exclusiva na nova atuação, até que a soma dos processos atinja o 

mesmo número antes sob a sua condução na anterior atividade. (Incluído pela 

Resolução nº 150, de 27.06.2012) 

Art. 2º Ao verificar grave desequilíbrio entre o número de processos 

distribuídos a cada magistrado, em razão de causas objetivas, poderão os Tribunais 

estabelecer regra temporária destinada a remediá-lo nas distribuições futuras, salvo em 

relação a acervo desproporcional de cargo vago, a cujo respeito os tribunais disporão 

livremente. (Redação dada pela Resolução nº 150, de 27.06.2012) 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ministro CEZAR PELUSO 
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Resolução n. 140, de 26/09/2011



RESOLUÇÃO Nº 140, DE 26 DE SETEMBRO DE 2011  

Proíbe a atribuição de 
nomes de pessoas vivas aos 
bens públicos sob a 
administração do Poder 
Judiciário. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando que o art. 103-B, § 4o, da 
Constituição Federal, atribui competência ao CNJ para o controle da atuação 
administrativa do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO que a Lei no 6.454, de 24 de outubro de 1977, 
veda a atribuição de nome de pessoa viva a bem público; 

CONSIDERANDO que o § 1o do art. 37 da Constituição Federal 
estabelece que "a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos"; 

CONSIDERANDO que os princípios constitucionais da 
moralidade, da impessoalidade e da legalidade devem orientar todos os atos 
administrativos; 

CONSIDERANDO que o intuito daquele comando constitucional é 
o de evitar a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;  

CONSIDERANDO o que foi decidido por este Conselho Nacional 
de Justiça, no Procedimento de Controle Administrativo no 344, bem como no 
Pedido de Providências no 0006464-21.2010.2.00.0000, no sentido de se 
proibir a atribuição de nomes de pessoas vivas aos bens públicos sob a 
administração de órgãos do Poder Judiciário; 
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RESOLVE:  

Art. 1o É proibido, em todo o território nacional, atribuir nome de 
pessoa viva a bem público sob a administração de órgãos do Poder Judiciário. 

Art. 2o Fica revogada a Resolução CNJ nº 52, de 8 de abril de 
2008, permanecendo, no entanto, válidas as atribuições de nomes firmadas até 
29 de março de 2011, desde que observado o disposto no art. 1º da Resolução 
mencionada. 

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro Cezar Peluso
Presidente 
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Resolução n. 141, de 30/09/2011
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Resolução n. 142, de 28/10/2011
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Resolução n. 143, de 30/11/2011
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Resolução n. 144, de 23/01/2012
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Resolução n. 146, de 06/03/2012
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Resolução n. 147, de 07/03/2012
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Resolução n. 149, de 08/06/2012
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Resolução n. 150, de 27/06/2012
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Resolução n. 151, de 05/07/2012

 
Texto compilado a partir da alteração 
promovida pela Resolução nº 215/2015. 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 151, DE 05 DE JULHO DE 2012 
 

Altera a redação do inciso VI do artigo 3º da 
Resolução nº 102, de 15 de dezembro de 
2009, do Conselho Nacional de Justiça. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e 

regimentais; 

 
CONSIDERANDO as competências constitucionais do 

Conselho Nacional de Justiça; 

 

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei de Acesso à 

Informação (Lei nº 12.157, de 18 de novembro de 2011); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a referida 

Lei, no tocante à publicação da remuneração dos membros, servidores e 

colaboradores do Poder Judiciário; 

 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho 

Nacional de Justiça, na 150ª Sessão Plenária, realizada em 4 de julho de 

2012; 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º O inciso VI do artigo 3º da Resolução nº 102, de 15 

de dezembro de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

[...] 
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Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

Ato 0004034-28.2012.2.00.0000   2 

VI – as remunerações, diárias, indenizações e quaisquer outras verbas 

pagas aos membros da magistratura e aos servidores a qualquer título, 

colaboradores e colaboradores eventuais ou deles descontadas, com 

identificação nominal do beneficiário e da unidade na qual efetivamente 

presta os seus serviços, na forma do Anexo VIII. 

 

Art. 2º O Anexo VIII, da Resolução nº 102, de 15 de 

dezembro de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, passa a vigorar na 

forma do Anexo Único da presente Resolução. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

Ministro Ayres Britto 
Presidente 

 

 

Este texto não substitui a publicação oficial
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 151, DE 05 DE JULHO DE 2012 

  

(Revogado pela Resolução nº 215, de 16.12.15) 
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Resolução n. 152, de 06/07/2012
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Resolução n. 153, de 06/07/2012

Texto compilado a partir da redação dada 
pela Resolução nº 196, de 5.6.14. 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 153, DE 06 DE JULHO DE 2012  

  

Estabelece procedimentos para 
garantir o recebimento antecipado de 
despesas de diligências dos oficiais de 
justiça  

   

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no  
uso de suas atribuições constitucionais e regimentais,  

  

 CONSIDERANDO a necessidade de regular os procedimentos de 
desembolso inerentes às despesas de diligências dos oficiais de justiça nas 
ações judiciais que envolvam a Fazenda Pública, o Ministério Público e os 
beneficiários da assistência judiciária gratuita;  

CONSIDERANDO que as despesas com diligências de oficiais de 
justiça não se confundem com custas judiciais;  

 CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos oficiais de justiça 
o recebimento justo, correto e antecipado das despesas com diligências que 
devam cumprir;  

CONSIDERANDO a decisão do plenário do Conselho Nacional de  
Justiça, tomada no julgamento do Pedido de Providências 
000083073.2012.2.00.0000, na 148ª Sessão Ordinária, realizada em 5 de 
junho de  
2012;  

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º Os Tribunais devem estabelecer procedimentos para 
garantir o recebimento antecipado do valor necessário para o custeio de 
diligência nos processos em que o pedido seja formulado pela Fazenda 
Pública, Ministério Público ou beneficiário da assistência judiciária gratuita, 
pelo oficial de justiça.  

Parágrafo único. O recebimento antecipado de que trata o caput 
poderá ser excepcionado nas hipóteses de cumprimento de medidas de 
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urgência, inclusive nos plantões judiciários. (Incluído pela Resolução nº 196, 
5.6.14)  

Art. 2º Os Tribunais devem incluir, nas respectivas propostas 
orçamentárias, verba específica para custeio de despesas dos oficiais de 
justiça para o cumprimento das diligências requeridas pela Fazenda Pública, 
Ministério Público ou beneficiário da assistência judiciária gratuita.  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
   

Ministro AYRES BRITTO  
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Resolução n. 154, de 13/07/2012

Texto compilado a partir da redação dada pelas 
Resoluções nº 206/2015 e 225/2016. 
 
 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 154 DE 13 DE JULHO DE 2012 

 
 

Define a política institucional do Poder Judiciário 
na utilização dos recursos oriundos da aplicação 
da pena de prestação pecuniária. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de 

suas atribuições constitucionais e regimentais, 
CONSIDERANDO a Resolução nº 101, de 15 de dezembro de 2009, deste 

Conselho, que definiu a política institucional do Poder Judiciário na execução de penas 
e medidas alternativas à prisão; 

CONSIDERANDO que as destinações das penas pecuniárias, espécie de 
pena restritiva de direitos, têm que ser aprimoradas, para evitar total descrédito e 
inutilidade ao sistema penal, já que a execução da pena é o arremate de todo o processo 
criminal; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar maior efetividade às prestações 
pecuniárias, aprimorando-se a qualidade da destinação das penas impostas; 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar as práticas para o fomento 
à aplicação da pena de prestação pecuniária em substituição à prisão, como condição 
da suspensão condicional do processo ou transação penal, visando melhor fiscalização 
do emprego dos valores recebidos pelas instituições beneficiadas; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da destinação, 
controle e aplicação de valores oriundos de prestação pecuniária aplicada pela justiça 
criminal, assegurando a publicidade e transparência na destinação dos aludidos 
recursos; 

CONSIDERANDO a decisão do plenário do Conselho Nacional de Justiça, 
tomada no julgamento do Ato nº 0005096-40.2011.2.00.0000, na 147ª Sessão Ordinária, 
realizada em 21 de maio de 2012; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Adotar como política institucional do Poder Judiciário, na execução 

da pena de prestação pecuniária, o recolhimento dos valores pagos em conta judicial 
vinculada à unidade gestora, com movimentação apenas por meio de alvará judicial, 
vedado o recolhimento em cartório ou secretaria. 
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Parágrafo único. A unidade gestora, assim entendida o juízo da execução 
da pena ou medida alternativa de prestação pecuniária, deverá encaminhar para a 
instituição financeira estadual ou federal, os dados do processo – número da autuação, 
comarca, vara e nome do réu – para depósito judicial, que será feito pelo apenado, na 
forma e periodicidade fixada na sentença, se mais de uma prestação, e cujos valores 
somente poderão ser movimentados por alvará judicial. (Redação dada pela Resolução 
nº 206, de 21.09.15) 

Art. 2º Os valores depositados, referidos no art. 1º, quando não destinados 
à vitima ou aos seus dependentes, serão, preferencialmente, destinados à entidade 
pública ou privada com finalidade social, previamente conveniada, ou para atividades de 
caráter essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às 
áreas vitais de relevante cunho social, a critério da unidade gestora. 

§ 1º A receita da conta vinculada irá financiar projetos apresentados pelos 
beneficiários citados no caput deste artigo, priorizando-se o repasse desses valores aos 
beneficiários que: 

I – mantenham, por maior tempo, número expressivo de cumpridores de 
prestação de serviços à comunidade ou entidade pública; 

II – atuem diretamente na execução penal, assistência à ressocialização de 
apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da criminalidade, incluídos os 
conselhos da comunidade; 

III – prestem serviços de maior relevância social; 
IV – apresentem projetos com viabilidade de implementação, segundo a 

utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios estabelecidos nas políticas 
públicas específicas. 

V – Projetos de prevenção e ou atendimento a situações de conflitos, 
crimes e violências, inclusive em fase de execução, que sejam baseados em princípios 
e práticas da Justiça Restaurativa. (Incluído pela Resolução nº 225, de 31.05.16) 

§ 3º É vedada a escolha arbitrária e aleatória dos beneficiários. 
Art. 3º É vedada a destinação de recursos: 
I – ao custeio do Poder Judiciário; 
II – para a promoção pessoal de magistrados ou integrantes das entidades 

beneficiadas e, no caso destas, para pagamento de quaisquer espécies de remuneração 
aos seus membros; 

III – para fins político-partidários; 
IV – a entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a 

responsabilização caso haja desvio de finalidade. 
Art. 4º O manejo e a destinação desses recursos, que são públicos, devem 

ser norteados pelos princípios constitucionais da Administração Pública, previstos, 
dentre outros, dispositivos no art. 37, caput, da Constituição Federal, sem se olvidar da 
indispensável e formal prestação de contas perante a unidade gestora, sob pena de 
responsabilidade, ficando assegurada a publicidade e a transparência na destinação dos 
recursos. 
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Parágrafo único. A homologação da prestação de contas será precedida de 
manifestação da seção de serviço social do Juízo competente para a execução da pena 
ou medida alternativa, onde houver, e do Ministério Público. 

Art. 5º Caberá às Corregedorias, no prazo de seis meses, contados da 
publicação da presente Resolução, regulamentar: 

I – os procedimentos atinentes à forma de apresentação e aprovação de 
projetos; 

II – a forma de prestação de contas das entidades conveniadas perante a 
unidade gestora; 

III – outras vedações ou condições, se necessárias, além daquelas 
disciplinadas nesta Resolução, observadas as peculiaridades locais. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Ministro AYRES BRITTO 
 
 

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 155, de 16/07/2012
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Resolução n. 156, de 08/08/2012

Texto compilado a partir da 
redação dada pela Resolução nº 
173/2013 e 186/2014 

  

RESOLUÇÃO Nº 156, DE 8 DE AGOSTO DE 2012 

  

Proíbe a designação para função 
de confiança ou a nomeação para 
cargo em comissão de pessoa que 
tenha praticado os atos que especifica, 
tipificados como causa de 
inelegibilidade prevista na legislação 
eleitoral, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando que o § 4º do art. 103-B da 
Constituição Federal atribui competência ao CNJ para o controle da atuação 
administrativa do Poder Judiciário;  

  

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho 
Nacional de Justiça, nos autos do procedimento nº 0000898-
23.2012.2.00.0000, na sua 151ª Sessão, realizada em 31 de julho de 2012;  

 CONSIDERANDO que os princípios constitucionais da 
moralidade, da legalidade e da probidade devem orientar todos os atos 
administrativos, em especial aqueles que emanam do Poder Judiciário;  

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º Fica proibida a designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão, incluídos os de natureza especial, de 
pessoa que tenha sido condenada em decisão com trânsito em julgado ou 
proferida por órgão jurisdicional colegiado, nos seguintes casos:  

I - atos de improbidade administrativa;  

II - crimes:  

a) contra a administração pública; 

b) contra a incolumidade pública;  

c) contra a fé pública;  

d) hediondos;  
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e) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  

f) de redução de pessoa à condição análoga à de escravo; 

g) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de 
liberdade;  

h) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.  

Art. 2º Na mesma proibição do art. 1º incidem aqueles que 
tenham:  

I - praticado atos causadores da perda do cargo ou emprego 
público;  

II - sido excluídos do exercício da profissão, por decisão 
sancionatória judicial ou administrativa do órgão profissional competente;  

III - tido suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções 
públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de 
improbidade administrativa, por decisão irrecorrível do órgão competente.   

Art. 3º Não se aplicam as vedações do art. 1º quando o crime 
tenha sido culposo ou considerado de menor potencial ofensivo.   

Parágrafo único. Deixam de incidir as vedações dos arts. 1º e 2º 
depois de decorridos cinco anos da:  

I - extinção da punibilidade do crime respectivo, salvo em caso 
de absolvição pela instância superior, que retroagirá para todos os efeitos;   

II - decisão que tenha ocasionado a exclusão do exercício 
profissional, a perda do cargo ou emprego público;  

III - rejeição das contas relativas ao exercício de cargos ou 
funções públicas; ou  

IV - cessação dos efeitos da suspensão dos direitos políticos.   

Art. 4º É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de 
contrato de prestação de serviços com empresa que tenha entre seus 
empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de funções 
de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º, devendo tal 
condição constar expressamente dos editais de licitação.   

Parágrafo único. No prazo de cento e vinte dias os Presidentes 
dos Tribunais que tenham empresas prestadoras de serviços contratadas 
deverão adotar os procedimentos necessários à plena observância desta 
Resolução.  

Art. 5º O nomeado ou designado, antes da posse, declarará por 
escrito, sob as penas da lei, não incidir em qualquer das hipóteses de vedação 
previstas em lei ou nesta Resolução.   
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§ 1º Os Tribunais verificarão a veracidade da declaração, 
mediante a exigência e análise, no mínimo, das seguintes certidões ou 
declarações negativas:  

 I - das Justiças: 

 a) Federal;  

b) Eleitoral;  

c) Estadual ou Distrital;  

d) Revogado pela Resolução nº 173, de 08.04.2013;  

e) Militar;  

II - dos Tribunais de Contas da União, do Estado e, quando for 
o caso, do Município;   

III - do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;   

IV - do conselho ou órgão profissional competente, constando a 
informação de que não foi excluído do exercício da profissão;   

V - dos entes públicos ou órgãos jurisdicionais, em que tenha 
trabalhado nos últimos dez anos, constando a informação de que não foi 
demitido, a qualquer título, não teve cassada aposentadoria ou 
disponibilidade e não foi destituído de cargo em comissão. (Redação dada 
pela Resolução nº 186, de 18.02.2014)   

§ 2º As certidões ou declarações negativas de que tratam os 
incisos I e II do § 1º deste artigo devem ser emitidas pelos órgãos com 
jurisdição sobre o domicílio do nomeado ou designado.   

Art. 6º No prazo máximo de noventa dias, os Tribunais realizarão 
recadastramento, exigindo dos atuais ocupantes dos cargos em comissão ou 
função de confiança os documentos indicados no art. 5º.  

Parágrafo único. Os Presidentes dos Tribunais, no prazo máximo 
de cento e oitenta dias, promoverão a exoneração dos atuais ocupantes de 
cargos em comissão e a dispensa dos ocupantes de funções de confiança que 
se encontrem nas situações previstas nos arts. 1º e 2º ou que deixem de 
cumprir com as disposições previstas no art. 5º, comunicando tudo ao 
Conselho Nacional de Justiça.  

 Art. 7º A aplicação das disposições desta Resolução far-se-á por 
decisão motivada, assegurada a ampla defesa.   

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 

Ministro AYRES BRITTO 
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Resolução n. 157, de 08/08/2012
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Resolução n. 158, de 22/08/2012

Texto compilado a partir da 
Resolução nº 205, de 26 de agosto de 2015 

RESOLUÇÃO Nº 158, DE 22 DE AGOSTO DE 2012 

Institui o Fórum Nacional de 
Precatórios – FONAPREC, com o objetivo 
de elaborar estudos e propor medidas para o 
aperfeiçoamento da gestão de precatórios. 

                  O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
das atribuições constitucionais e regimentais, e 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, nos 
autos do procedimento nº 0005196-58.2012.2.00.0000, na sua 152ª Sessão, realizada em 
21 de agosto de 2012; 

CONSIDERANDO que a eficiência operacional, o acesso ao sistema de justiça e a 
responsabilidade social são temas a serem perseguidos pelo Poder Judiciário, nos 
termos da Resolução CNJ nº 70, 18 de março de 2009; 

CONSIDERANDO o disposto na Recomendação CNJ nº 39, de 08 de junho de 2012; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover, no âmbito do Poder Judiciário, o 
monitoramento dos pagamentos de créditos devidos pelas Fazendas Públicas; 

CONSIDERANDO a premente necessidade de acompanhamento de procedimentos na 
formação de precatórios, para superação das dificuldades por meio da uniformização 
nacional da gestão da matéria no âmbito dos Tribunais; 

CONSIDERANDO as diretrizes veiculadas pela Resolução CNJ nº 115, de 29 de junho 
de 2010, para implementação da transparência no processo de pagamento dos créditos 
precatoriais; 

CONSIDERANDO que as substanciais modificações na sistemática de formação, 
acompanhamento e subsequente pagamento dos precatórios, introduzidos e 
disciplinados na Resolução CNJ 115/2010, reclamam uma política racional de 
efetivação de pagamento; 

CONSIDERANDO a imprescindível necessidade de construção de mecanismos a 
serem definidos com legalidade, transparência, impessoalidade, publicidade, moralidade 
e eficiência para pagamento de precatórios; 

CONSIDERANDO o levantamento de dados obtidos com o projeto de reestruturação 
de precatórios desenvolvido pela Corregedoria Nacional de Justiça, que registra o 
preocupante panorama nacional; 

CONSIDERANDO que a inadimplência da Fazenda Pública enseja a ineficácia das 
decisões judiciais, gerando prejuízo imensurável à credibilidade da efetividade da 
prestação jurisdicional, 
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RESOLVE: 

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, o Fórum Nacional 
de Precatórios (FONAPREC), em caráter nacional e permanente, com a atribuição de 
elaborar estudos e propor medidas concretas de aperfeiçoamento da gestão de 
precatórios. 

Art. 2º Caberá ao FONAPREC: 

I – propor atos normativos voltados à implantação e modernização de rotinas, à 
organização, à especialização e à estruturação dos órgãos competentes para atuação na 
gestão de precatórios nos tribunais de justiça; 

II – o estudo e a proposição de medidas para o aprimoramento da legislação pertinente, 
incluindo a solução, a prevenção de problemas e a regularização das questões que 
envolvam o tema; 

III – instituir medidas concretas e ações coordenadas com vistas à regularização do 
pagamento de precatórios, como garantia de efetividade da prestação jurisdicional e 
respeito ao Estado de Direito; 

IV – congregar magistrados vinculados à matéria nos Estados e Distrito Federal; 

V – aperfeiçoar o sistema de gestão de precatórios e promover a atualização de seus 
membros pelo intercâmbio de conhecimentos e de experiências; 

VI – uniformizar métodos de trabalhos, procedimentos e editar enunciados; 

VII – manter intercâmbio, dentro dos limites de sua finalidade, com entidades de 
natureza jurídica e social do país e do exterior. 

  

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

  

 Art. 3º O FONAPREC será composto pelos seguintes órgãos: 
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 I – Comitê Nacional de Precatórios; 

 II – Comitês Estaduais de Precatórios; 

 III – Comissão Permanente Legislativa; 

 IV – Comissão Permanente de Assuntos Institucionais. 

Parágrafo único. O Regimento Interno do FONAPREC disciplinará o funcionamento 
dos órgãos aludidos neste artigo, e será elaborado na primeira assembleia com os 
membros presentes. 

Art. 4º As deliberações do FONAPREC serão tomadas em assembleias ordinárias e 
aprovadas por maioria simples de votos, exceto a exclusão de enunciados ou a alteração 
do Regimento Interno, que dependerão do voto de dois terços dos membros do Fórum 
em assembleia especial. 

  

CAPÍTULO III 

DA REPRESENTAÇÃO 

  

Art. 5º São membros do Fórum Nacional de Precatórios: 

I – dois Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça, indicados pelo Plenário, sendo 
um deles integrante da Comissão Permanente de Eficiência Operacional e Gestão de 
Pessoas; 

II – os juízes auxiliares dos precatórios na forma prevista na Recomendação nº 39, de 08 
de junho de 2012; 

III – os juízes membros dos comitês gestores, na forma prevista na Resolução CNJ nº 
115, de 29 de junho de 2010; 

IV – os membros do Comitê Nacional de Precatórios; 

V – os membros dos comitês estaduais, definidos no Regimento Interno do 
FONAPREC. 

Art. 6º A presidência e a vice-presidência do FONAPREC serão exercidas pelos 
Conselheiros do CNJ. 

Parágrafo único. O Presidente indicará o Secretário-Geral, que manterá sob a sua guarda 
e responsabilidade todo o patrimônio intelectual e a memória do Fórum. 

Art. 7º Compete ao Presidente: 

220

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



I – representar o FONAPREC em eventos oficiais; 

II – convocar assembleias ordinárias, extraordinárias e reuniões; 

III – conduzir os trabalhos nos encontros e reuniões, elaborando as respectivas pautas; 

IV – propor a criação de grupos de trabalho; 

V – implementar as deliberações tomadas pelos membros do FONAPREC; 

VI – acompanhar, em qualquer fórum ou instância, projetos ou assuntos alusivos aos 
objetivos do FONAPREC, mantendo os seus membros devidamente informados. 

Art. 8º É responsabilidade do Presidente e do Secretário-Geral, no prazo de trinta dias 
após a eleição de seus sucessores, encaminhar todo o material referente ao patrimônio 
intelectual do FONAPREC. 

  

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

  

Art. 9º O FONAPREC terá duas comissões permanentes: 

I – a Comissão Permanente Legislativa, com competência para elaborar e acompanhar 
propostas, e se manifestar sobre proposições legislativas que versem sobre precatórios; 

II – a Comissão Permanente de Assuntos Institucionais, com competência para de 
sugerir e auxiliar na implementação de políticas públicas e programas promovidos pelo 
Fórum. 

§ 1º As comissões serão constituídas no primeiro encontro do biênio do FONAPREC, 
para atuação no período de dois anos. 

§ 2º São membros natos das comissões permanentes o Presidente, o Vice-Presidente e o 
Secretário-Geral. 

§ 3º As comissões terão outros dois membros rotativos, indicados pelo Presidente, com 
mandato de dois anos. 

§ 4º Poderão participar da comissão, por até um ano, sem recondução, dois profissionais 
de reconhecida atuação e comprometimento com a gestão de precatórios, nomeados 
pelo presidente do FONAPREC, ad referendum da maioria de seus membros. 

§ 5º A participação referida no § 4º não será remunerada a nenhum título, constituindo 
serviço público relevante prestado ao Conselho Nacional de Justiça. 
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CAPÍTULO V 

DOS COMITÊS 

  

Art. 10. Funcionará, junto ao Fórum, o Comitê Nacional de Precatórios, composto por: 

I – um Juiz, indicado pelo Presidente do CNJ; 

II – um Juiz, indicado pela Corregedoria Nacional de Justiça; 

III – um membro do Superior Tribunal de Justiça; 

IV – um membro do Tribunal Superior do Trabalho; 

V – cinco magistrados, sendo três escolhidos dentre integrantes da Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal, um da Justiça Federal e um da Justiça do trabalho, indicados e 
designados por ato do Presidente do Conselho Nacional de Justiça; 

VI – um membro do Ministério Público Federal; 

VII – um representante da Ordem dos Advogados do Brasil. 

VIII – um representante de Procuradores das Fazendas, com rodízio anual entre as 
procuradorias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Incluído 
pela Resolução 205, de 26 de agosto de 2015). 

§ 1º Serão formados Comitês Estaduais que atuarão nas respectivas áreas de 
competência, em conjunto com o Comitê Nacional, mantendo com este permanente 
interlocução. 

§ 2º Os membros que formarão os comitês aludidos no § 1º serão indicados na forma 
estabelecida no Regimento Interno do FONAPREC. 

Art. 11. Ao Comitê Nacional competirá: 

I – conduzir as atividades do Fórum Nacional de Precatórios, propondo medidas 
concretas e promovendo as ações necessárias para a consecução dos objetivos do 
Fórum; 

II – constituir forças-tarefa e supervisionar os trabalhos a elas relacionados; 

III – organizar encontros nacionais de membros do Poder Judiciário para a discussão de 
temas relacionados às suas atividades e para proposição de soluções de melhoria, com 
ou sem participação de outros segmentos do poder público, 
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IV – realizar seminários e outros eventos regionais, com a participação de membros do 
Poder Judiciário, de estudiosos e especialistas, e de tantos quantos tenham envolvimento 
com o temas de seu interesse, para o estudo e o desenvolvimento de soluções práticas 
voltadas para superação das questões que envolvem os créditos precatoriais; 

V – integrar a magistratura envolvida com a matéria relacionada aos objetivos do 
Fórum, mantendo permanente interlocução com os membros dos Comitês estaduais; 

VI – coordenar os trabalhos dos Comitês Estaduais, propondo ações concretas de 
interesse estadual; 

VII – realizar reuniões periódicas ordinárias ou extraordinárias, sempre que for 
necessário, para a condução dos trabalhos do Fórum; 

VIII – participar de eventos promovidos por entes públicos ou entidades privadas 
atinentes aos objetivos do Fórum; 

IX – designar membros dos Comitês Estaduais para representar o Fórum Nacional de 
Precatórios em eventos locais ou nacionais, que colaborem para transparência na gestão 
dos precatórios; 

X – manter a Presidência, a Corregedoria Nacional e os Conselheiros permanentemente 
informados de suas atividades por meio da Secretaria-Geral do Conselho Nacional de 
Justiça. 

Art. 12. Aos Comitês Estaduais compete: 

I – promover a integração dos Tribunais com o FONAPREC; 

II – manter permanente interlocução com o Comitê Nacional, nos termos do Regimento 
Interno; 

III – realizar e cooperar nos trabalhos relacionados aos objetivos do Fórum no âmbito de 
seus Estados e Distrito Federal, sob a coordenação do Comitê Nacional; 

IV – propor, ao Comitê Nacional, ações concretas e soluções que busquem a realização 
dos objetivos do Fórum; 

V – participar das reuniões periódicas e encontros nacionais. 

  

CAPÍTULO VI 

DAS REUNIÕES 
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Art. 13. O Fórum Nacional promoverá a realização de encontros anuais, em nível 
nacional, com integrantes dos vários segmentos envolvidos com a gestão de precatórios, 
e contemplar a participação de: 

I – membros dos Comitês Nacional e Estaduais; 

II – membros do Ministério Público, das Defensorias Públicas e da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 

III – membros do Poder Executivo Federal, Estadual e Municipal, e do Poder 
Legislativo; 

IV – integrantes de organizações da sociedade civil; 

V – credores, estudiosos e outros que possam contribuir para o aprimoramento da 
prestação jurisdicional e a solução da inadimplência das requisições de pagamento de 
quantias certas devidas por entes públicos em virtude de decisões judiciais, com trânsito 
em julgado. 

Art. 14. Os Comitês Estaduais reunir-se-ão com o Comitê Nacional, ordinariamente, a 
cada bimestre do ano, no local e data escolhidos pelos membros presentes na assembleia 
anterior e, extraordinariamente, por convocação do Presidente do FONAPREC ou pela 
maioria dos representantes dos Estados e Distrito Federal. 

  

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. O Conselho Nacional de Justiça poderá firmar parcerias, termos de acordo de 
cooperação técnica ou convênios com órgãos e entidades públicas e privadas, cuja 
atuação institucional esteja relacionada aos propósitos do FONAPREC, a fim de dotá-lo 
dos meios necessários ao fiel desempenho de suas atribuições. 

Art. 16. O Regimento Interno do FONAPREC estabelecerá as diretrizes específicas para 
o fiel cumprimento desta Resolução. 

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

   

Ministro AYRES BRITTO 
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Resolução n. 159, de 12/11/2012

Poder Judiciário 

Conselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de Justiça    

RESOLUÇÃO Nº 159, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre as diretrizes 
administrativas e financeiras 
para a formação de magistrados 
e servidores do Poder Judiciário.  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições constitucionais e regimentais, 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho 
Nacional de Justiça, nos autos do Ato nº 0006472-61.2011.2.00.0000, durante 
a 150ª Sessão Ordinária, realizada em 3 de julho de 2012;

CONSIDERANDO o §4º do art. 103-B da Constituição Federal, 
que outorga ao Conselho Nacional de Justiça - CNJ as competências de 
controle da atuação administrativa e financeira e de coordenação do 
planejamento e da gestão estratégica do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO o inciso I do parágrafo único do art. 105 e o 
inciso I do §2º do art. 111-A, ambos da Constituição Federal, que dão 
competência à Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados – ENFAM e à Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados do Trabalho – ENAMAT para, dentre outras funções, regulamentar 
os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira da magistratura em 
seus respectivos âmbitos; 

CONSIDERANDO a criação do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Servidores do Poder Judiciário (CEAJud), pela Resolução 
nº 111, de 6 de abril de 2010, do CNJ, e do Centro de Estudos Judiciários da 
Justiça Militar da União – CEJUM, pela Resolução nº 166, de 15 de outubro de 
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Poder Judiciário 

Conselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de Justiça    
2009, do Superior Tribunal Militar; 

CONSIDERANDO a exigência de conhecimento e de capacitação 
permanente dos magistrados como fundamento do direito dos jurisdicionados e 
da sociedade em geral à obtenção de um serviço de qualidade na 
administração de Justiça, segundo o art. 29 do Código de Ética da Magistratura 
Nacional, aprovado pelo CNJ, 

RESOLVE: 

Art. 1o O Conselho Nacional de Justiça é o órgão de controle da 
atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, podendo expedir atos 
regulamentares no âmbito de sua competência. 

Art. 2º Compete à Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, dentre outras funções, 
regulamentar os cursos oficiais para o ingresso, a formação inicial e o 
aperfeiçoamento de magistrados e de formadores, bem como a coordenação 
das Escolas Judiciais e de Magistratura, estas últimas quando em atuação 
delegada. 

Art. 3º Compete à Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT, dentre outras 
funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso, a formação inicial e 
continuada de magistrados do trabalho e de formadores, bem como a 
coordenação das Escolas Judiciais. 

Art. 4º Compete ao Centro de Estudos Judiciários da Justiça 
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Poder Judiciário 

Conselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de Justiça    
Militar da União - CEJUM, dentre outras funções, regulamentar os cursos 
oficiais para o ingresso, a formação inicial e continuada de magistrados da 
Justiça Militar da União e de formadores. 

Art. 5º Compete ao Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Servidores do Poder Judiciário - CEAJud a coordenação da formação e da 
capacitação de servidores do Poder Judiciário. 

Art. 6º Os Tribunais, por meio de suas Escolas Judiciais ou de 
Magistratura, promoverão a formação profissional de magistrados em seus 
âmbitos de atuação. 

§ 1º Os Tribunais poderão delegar à Escola Judicial ou de 
Magistratura a formação profissional de servidores.

§ 2º As Escolas Judiciais ou de Magistratura poderão executar 
suas atividades diretamente ou por convênio, em cooperação com outras 
escolas ou instituições de ensino e pesquisa. 

§ 3º Tendo em vista a organização do Poder Judiciário 
Trabalhista, a formação inicial e continuada dos magistrados do trabalho será 
realizada exclusivamente pelas Escolas Judiciais, sem prejuízo das 
possibilidades previstas no parágrafo anterior. 

Art. 7º Os Tribunais incluirão em seus orçamentos rubrica 
específica para atender às necessidades das Escolas Judiciais, em 
cumprimento a esta Resolução. 

§ 1º As Escolas Judiciais remeterão à Presidência dos respectivos 
Tribunais as propostas orçamentárias de acordo com suas necessidades, 
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Poder Judiciário 

Conselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de Justiça    
considerando as ações que desenvolverão no ano e o planejamento 
estratégico plurianual. 

§ 2º As Escolas Judiciais constituir-se-ão como unidade gestora 
responsável, ou por conceito equivalente ao previsto nos orçamentos dos 
Estados da Federação, com competência para ordenação de despesa, 
podendo a execução ficar a cargo da unidade executora do respectivo Tribunal. 

Art. 8º As Escolas Judiciais e de Magistratura informarão seu 
planejamento anual às Escolas Nacionais respectivas, além de outras 
informações que forem solicitadas. 

Parágrafo único. Caberá às Escolas Nacionais repassar ao 
Conselho Nacional de Justiça o relatório consolidado das ações desenvolvidas, 
no seu âmbito de atuação, para fins de registro e divulgação com os demais 
dados estatísticos do Poder Judiciário. 

Art. 9º As Escolas Nacionais estabelecerão critérios de pontuação 
ou valoração dos cursos oficiais e acadêmicos, observada a carga horária e o 
aproveitamento do magistrado, para fins de vitaliciamento e promoção. 

Art. 10. As Escolas Nacionais estabelecerão carga horária mínima 
obrigatória para os cursos de vitaliciamento e de aperfeiçoamento periódico de 
magistrados, que serão dispensados das atividades judicantes para sua 
realização. 

Parágrafo único. Os Tribunais deverão estabelecer planejamento 
para a convocação dos magistrados no cumprimento dos cursos obrigatórios, a 
fim de não prejudicar de modo significativo a atividade jurisdicional. 
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Conselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de Justiça    
Art. 11. As Escolas Nacionais e o CEAJud anualmente elaborarão 

tabela com os valores mínimos e máximos de remuneração de professores e 
membros de bancas examinadoras de concurso, quando integrantes do Poder 
Judiciário, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Parágrafo único. Na falta de divulgação da tabela pela Escola 
Nacional, prevalecerá aquela divulgada pelo CEAJud, quanto aos integrantes 
do Poder Judiciário, sendo a remuneração dos demais fixada em cada caso, 
segundo os princípios que regem a administração pública. 

Art. 12. As Escolas Judiciais e de Magistratura e os Tribunais 
farão a adaptação de seus programas, projetos e planos de formação às 
diretrizes emanadas pelo Conselho Nacional de Justiça quanto aos servidores, 
pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – 
ENFAM, pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
do Trabalho – ENAMAT e pelo Centro de Estudos Judiciários da Justiça Militar 
da União – CEJUM, de acordo com os seus respectivos âmbitos de atuação. 

Art. 13. As Escolas Judiciais já instituídas encaminharão aos 
Tribunais, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a proposta de estrutura mínima 
e de recursos materiais e humanos necessários para adequação e realização 
de suas atividades. 

Art. 14. Os Tribunais terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias 
para cumprir o disposto no §2º do art. 7º desta Resolução. 

Art. 15. Sempre que possível e observada a especificidade da 
ação formativa, deverá ser priorizado o uso da educação a distância como 
forma de melhor aplicação de recursos públicos. 
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Conselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de Justiça    
Art. 16. Os dispositivos desta Resolução aplicam-se, no que 

couber, à capacitação de servidores. 

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro Ayres Britto
Presidente 
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Resolução n. 162, de 13/11/2012
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Resolução n. 163, de 13/11/2012
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Resolução n. 165, de 16/11/2012

Texto compilado a partir das Resoluções nº 

191/2014 e nº 326/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 165, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2012 

  

Dispõe sobre normas gerais para o 
atendimento, pelo Poder Judiciário, ao 
adolescente em conflito com a lei no 
âmbito na internação provisória e do 
cumprimento das medidas 
socioeducativas.  

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições constitucionais e regimentais,  

 
CONSIDERANDO que compete ao Sistema de Garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, veiculado pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente e no Sistema Nacional Socioeducativo, promover, defender e 
controlar a efetivação dos direitos, em sua integralidade, em favor de 
adolescentes em conflito com a lei, em respeito ao princípio da proteção 
integral da criança e do adolescente;  

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prioriza, de forma 
absoluta, a garantia dos direitos da criança e do adolescente;  

 
CONSIDERANDO que o processo de execução de medida 

socioeducativa deve obedecer às garantias constitucionais da ampla defesa e 
do contraditório;  

 
CONSIDERANDO que o Programa Justiça ao Jovem, do Conselho 

Nacional de Justiça, após conhecer o sistema de internação de todos os 
Estados do País, diagnosticou a necessidade de uniformização do 
procedimento de execução de medida socioeducativa; 

 
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça 

zelar pela unicidade do Poder Judiciário, implementando diretrizes nacionais 
para nortear a atuação de Magistrados com jurisdição na área da infância e 
juventude; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 3 de 

novembro de 2009, da Egrégia Corregedoria Nacional de Justiça; 
 
CONSIDERANDO o disposto, em especial, nos arts. 112, 175, 

parágrafos 2º, 108, 183 e 185, do Estatuto da Criança e do Adolescente e a 
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Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que instituiu o Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo; 

 
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário no julgamento do ATO 

nº 0005240-14.2011.2.00.0000, na 158ª Sessão Ordinária, realizada em 13 
de novembro de 2012; 

 
 
RESOLVE consolidar e editar normas gerais sobre a execução das 

medidas socioeducativas no âmbito do Poder Judiciário.  
  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 

Art. 1º Esta resolução estabelece normas gerais para o 
atendimento, pelo Poder Judiciário, do adolescente em conflito com a lei, na 
internação provisória e no cumprimento das medidas socioeducativas.  

Art. 2º Para os fins desta Resolução, define-se que: (Redação dada 
pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

I – guia de internação provisória é a que se refere ao decreto de 
internação cautelar (art. 183 da Lei nº 8.069/1990); (Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

II – guia de execução provisória de medida socioeducativa 
internação/semiliberdade é a que se refere à internação ou semiliberdade 
decorrente da aplicação da medida socioeducativa decretada por sentença 
não transitada em julgado; (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 

III – guia de execução provisória de medida socioeducativa em 
meio aberto é a que se refere à aplicação de prestação de serviço à 
comunidade ou de liberdade assistida por sentença não transitada em 
julgado; (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

IV – guia de execução definitiva de medida socioeducativa de 
internação ou semiliberdade é a que se refere à privação de liberdade 
decorrente de sentença ou de acórdão transitado em julgado; (Redação dada 
pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

V – guia de execução definitiva de medida socioeducativa em meio 
aberto é a que se refere à aplicação de prestação de serviço à comunidade 
ou de liberdade assistida por sentença ou acórdão transitado em julgado; 
(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 
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VI – guia de execução de internação sanção é a que se refere ao 
decreto de internação previsto no art. 122, inciso III, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente; (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

VII – guia unificadora é aquela expedida pelo juiz da execução para 
unificar duas ou mais guias de execução em face do mesmo adolescente (art. 
45 da Lei nº 12.594/2012). (Redação dada pela Resolução nº 326, de 
26.6.2020) 

Art. 3º As guias de execução, para fins desta resolução, são aquelas 
incorporadas ao Cadastro Nacional de Adolescentes em Conflito com a Lei, 
geradas obrigatoramente por meio do referido sistema. (Alterado pela 
Resolução nº 191, 25.04.2014) 

  

CAPÍTULO II 

DO INGRESSO DO ADOLESCENTE EM PROGRAMA OU UNIDADE DE 
EXECUÇÃO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA OU EM UNIDADE 

DEINTERNAÇÃO PROVISÓRIA 

(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 
Art. 4° Nenhum adolescente poderá ingressar ou permanecer em 

unidade de internação ou semiliberdade sem ordem escrita da autoridade 
judiciária competente.  

Art. 5° O ingresso do adolescente em unidade de internação e 
semiliberdade, ou serviço de execução de medida socioeducativa em meio 
aberto (prestação de serviço à comunidade ou liberdade assistida), só 
ocorrerá mediante a apresentação de guia de execução, devidamente 
instruída, expedida pelo juiz do processo de conhecimento.  

Parágrafo único. Independentemente do número de adolescentes 
que são partes no processo de apuração de ato infracional e do tipo de medida 
socioeducativa aplicada a cada um deles, será expedida uma guia de 
execução para cada adolescente.  

Art. 6º A guia de execução - provisória ou definitiva - e a guia de 
internação provisória deverão ser expedidas pelo juízo do processo de 
conhecimento. (Alterado pela Resolução nº 191, 25.04.2014) 

§ 1º Extraída a guia de execução ou a de internação provisória, o 
juízo do processo de conhecimento encaminhará, imediatamente, cópia 
integral do expediente ao órgão gestor do atendimento socioeducativo, 
requisitando designação do programa ou da unidade de cumprimento da 
medida. (Alterado pela Resolução nº 191, 25.04.2014) 

§ 2º O órgão gestor do atendimento socioeducativo, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicará o programa ou a unidade 
de cumprimento da medida ao juízo do processo de conhecimento e ao juízo 
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responsável pela fiscalização da unidade indicada (Resolução do CNJ n. 
77/2009).  

§ 3º Após definição do programa de atendimento ou da unidade, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o juízo do processo de conhecimento 
deverá remeter a Guia de Execução, devidamente instruída, ao Juízo com 
competência executória, a quem competirá formar o devido processo de 
execução.  

Art. 7º A guia de internação provisória, devidamente extraída do 
CNACL, será instruída, obrigatoriamente, com os seguintes documentos, além 
de outros considerados pertinentes pela autoridade judicial: (Alterado pela 
Resolução nº 191, 25.04.2014) 

I – documentos de caráter pessoal do adolescente existentes no 
processo de conhecimento, especialmente os que comprovem sua idade; 

II – cópia da representação e/ou do pedido de internação 
provisória; 

III – cópia da certidão de antecedentes; 

IV – cópia da decisão que determinou a internação. 

Art. 8º Prolatada a sentença e mantida a medida socioeducativa 
privativa de liberdade, deverá o juízo do processo de conhecimento 
comunicar, em 24 (vinte e quatro) horas, observado o art. 5º, § 3º, desta 
Resolução, e remeter cópia dos seguintes documentos ao órgão gestor do 
atendimento socioeducativo e ao juízo da execução:  

I – sentença ou acórdão que decretou a medida; 

II – estudos técnicos realizados durante a fase de conhecimento; 

III – histórico escolar, caso existente. 

Art. 9º Não tendo sido decretada a internação provisória no curso 
do processo de conhecimento, prolatada a sentença, deverá ser expedida a 
guia de execução provisória de medida socioeducativa de internação, 
semiliberdade ou em meio aberto (parágrafo único do art. 39 da Lei nº 
12.594, de 18 de janeiro de 2012), que deverá ser instruída, 
obrigatoriamente, com os seguintes documentos, além de outros 
considerados pertinentes pela autoridade judicial: (Alterado pela Resolução 
nº 191, 25.04.2014) 

I – documentos de caráter pessoal do adolescente existentes no 
processo de conhecimento, especialmente os que comprovem sua idade; 

II – cópia do termo que propõe a remissão como forma de 
suspensão do processo cumulada com medida socioeducativa em meio 
aberto; ou cópia da representação; 

III – cópia da certidão de antecedentes; 
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IV – cópia da sentença que aplicou a respectiva medida 
socioeducativa ou da sentença que homologou a remissão cumulada com 
medida socioeducativa em meio aberto; 

V – cópia de estudos técnicos realizados durante a fase de 
conhecimento. 

Art. 10. Transitada em julgado a decisão de que tratam os artigos 
7º e 8º, deverá o juízo do processo de conhecimento expedir guia de 
execução definitiva, que conterá os documentos arrolados no art. 9º, 
acrescidos da certidão do trânsito em julgado e, se houver, de cópia do 
acórdão. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)  

§ 1º A guia de execução provisória, quando existente, será 
convertida em guia de execução definitiva, mediante simples comunicação do 
trânsito em julgado pelo juízo do conhecimento, acompanhada dos 
documentos supramencionados, devendo o juiz da execução atualizar a 
informação no sistema CNACL, reimprimindo a guia. (Alterado pela Resolução 
nº 191, 25.04.2014) 

§ 2º Compete ao juízo da execução comunicar ao órgão gestor da 
medida socioeducativa aplicada toda e qualquer alteração processual ocorrida 
em relação ao adolescente.  

 

 CAPÍTULO III 

DA EXECUÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA EM MEIO ABERTO OU COM 
RESTRIÇÃO DE LIBERDADE 

(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 

Art. 11. A execução da medida socioeducativa deverá ser 
processada em autos próprios, formados pela guia de execução e documentos 
que a acompanham, obrigatoriamente, ainda que o juízo da execução seja o 
mesmo do processo de conhecimento.  

§ 1º É vedado o processamento da execução por carta 
precatória.  

§ 2º Cada adolescente, independentemente do número e do tipo 
das medidas a serem executadas, deverá ter reunidas as guias de execução 
definitivas, em autos únicos, observado o disposto no art. 45 da Lei nº 
12.594, de 18 de janeiro de 2012.  

§ 3º Unificados os processos de execução pelo juiz da execução, 
deverá ser expedida obrigatoriamente por meio do CNACL, nova Guia 
unificadora das medidas, devendo ser arquivados definitivamente os autos 
unificados. (Alterado pela Resolução nº 191, 25.04.2014) 
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§ 4º Quando da expedição da guia de execução definitiva, o 
processo de conhecimento deverá ser arquivado.  

Art. 12. Em caso de transferência do adolescente ou de modificação 
do programa para outra comarca ou estado da federação, deverão ser 
remetidos os autos da execução ao novo juízo responsável pela execução, no 
prazo de 72 (setenta duas) horas.  

Art. 13. O acompanhamento da execução das medidas 
socioeducativas e seus incidentes caberá ao juízo do local onde está sediada 
a unidade ou serviço de cumprimento, salvo se houver disposição em 
contrário em lei de organização judiciária local.  

§ 1º O juízo do processo de conhecimento informará ao juízo da 
execução, em 24 (vinte e quatro) horas, toda e qualquer decisão que interfira 
na privação de liberdade do adolescente, ou altere o cumprimento da medida 
aplicada provisória ou definitivamente.  

§ 2º O juízo do processo de conhecimento ou do local onde residem 
os genitores ou responsável pelo adolescente prestará ao juízo da execução 
todo auxílio necessário ao seu processo de reintegração familiar e social.  

§ 3º Após a liberação do adolescente, o acompanhamento da 
execução de medida em meio aberto eventualmente aplicada em substituição 
à medida privativa de liberdade deve, preferencialmente, ficar a cargo do 
juízo do local do domicílio dos pais ou responsável, ao qual serão 
encaminhados os autos de execução da medida de que trata esta Resolução.  

§ 4º Quando o adolescente em acolhimento institucional ou familiar 
encontrar-se em local diverso do domicílio dos pais ou responsáveis, as 
medidas socioeducativas em meio aberto serão preferencialmente 
executadas perante o juízo onde ele estiver acolhido.  

Art. 14. Para efeito da reavaliação prevista no art. 42 da Lei nº 
12.594, de 18 de janeiro de 2012, a contagem do prazo será feita a partir da 
data da apreensão do adolescente, considerando-se, ainda, eventual tempo 
de prisão cautelar que não se tenha convertido em pena privativa de liberdade 
(§ 2º do art. 46 da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012).  

Parágrafo único. Independentemente do escoamento do prazo 
previsto no caput, a reavaliação pode ser processada imediatamente após a 
remessa do relatório enviado pela unidade de internação ou semiliberdade, 
ou serviço que execute a medida socioeducativa de liberdade assistida.  

Art. 15. A internação decorrente do descumprimento reiterado e 
injustificável de medida anteriormente imposta, conhecida como 
internaçãosanção, está sujeita aos princípios da brevidade e da 
excepcionalidade, devendo ser avaliada a possibilidade de substituição da 
medida originalmente aplicada por medida menos gravosa, nos limites do 
previsto no § 2º do art. 122 do Estatuto da Criança e da Juventude.  
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§ 1º Sem prejuízo da intervenção da defesa técnica, nos moldes do 
previsto no § 2º do art. 13 desta Resolução, e da realização de outras 
diligências que se fizerem necessárias, a oitiva do adolescente é obrigatória, 
conforme o disposto pelo inciso II do § 4º do art. 43 da Lei nº 12.594, de 18 
de janeiro de 2012;  

§ 2º É vedada a privação de liberdade do adolescente antes da 
decisão que aprecia a aplicação da medida prevista no inciso III do art. 122 
da Lei 8.069/90, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), caso em que deverá ser imediatamente conduzido à audiência 
especial, com intimação do Ministério Público e da defesa técnica; na 
audiência se tomarão as declarações do adolescente e o juiz decidirá acerca 
do cabimento da internação-sanção e de seu prazo.  

  

CAPÍTULO IV 

DA INTERNAÇÃO PROVISÓRIA 

 (Renumerado pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

  

Art. 16. No caso de internação provisória, o juízo responsável pela 
unidade deverá zelar pela estrita observância do prazo máximo de privação 
da liberdade de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 1º É de responsabilidade do juízo que decretou a internação 
provisória eventual excesso de prazo, nos termos do que dispõe o § 1º do 
art. 45 da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, facultando aos Tribunais 
de Justiça editar regulamentação para as providências do caput.  

§ 2º O prazo referido no caput deste artigo deve ser contado a 
partir da data em que for efetivada a apreensão do adolescente, e não admite 
prorrogação.  

§ 3º Liberado o jovem por qualquer motivo, antes de expirado o 
prazo referido no caput, a renovação da internação provisória não poderá 
ultrapassar o período que faltar ao alcance do prazo máximo legal. 

 

CAPÍTULO V 

DA LIBERAÇÃO DO ADOLESCENTE OU DESLIGAMENTO DOS PROGRAMAS 
DE ATENDIMENTO 

(Renumerado pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 

Art. 17. Findo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da internação 
provisória ou determinada a liberação, por qualquer motivo, antes de 
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expirado o prazo referido, deverá ser imediatamente remetida cópia da 
decisão, preferencialmente por meio eletrônico ou oficial de justiça, ao gestor 
da unidade de atendimento e ao juízo responsável pela fiscalização da 
unidade, preferencialmente por meio eletrônico, devendo o magistrado do 
processo de conhecimento providenciar a imediata baixa da Guia no sistema 
CNACL. (Alterado pela Resolução nº 191, 25.04.2014) 

Art. 18. A decisão que extinguir a medida socioeducativa de 
internação ou semiliberdade deverá ser, na mesma data, comunicada ao 
gestor da unidade para liberação imediata do adolescente, devendo o 
magistrado do processo de execução providenciar a imediata baixa da Guia 
no sistema CNACL. (Alterado pela Resolução nº 191, 25.04.2014) 

Art. 19. A liberação quando completados os 21 (vinte e um) anos 
independe de decisão judicial, nos termos do § 5º do art. 121 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente.  

  

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 

Art. 20. O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa 
não pode ser transferido para hospital de custódia, salvo se responder por 
infração penal praticada após os 18 (dezoitos) anos e por decisão do juízo 
criminal competente.  

Art. 21. Cabe ao Poder Judiciário, sem prejuízo das competências 
do Ministério Público, fiscalizar a execução dos programas socioeducativos em 
meio aberto e aqueles correspondentes às medidas privativas de liberdade, 
zelar pelo efetivo respeito às normas e princípios aplicáveis à modalidade de 
atendimento prestado e pela qualidade e eficácia das atividades 
desenvolvidas, observado o disposto nos arts. 90, § 3º, incisos I e II, e 95 da 
Lei Federal nº 8.069/90, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e o disposto na Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012.  

§ 1º A fiscalização dos programas correspondentes às medidas 
privativas de liberdade importa na realização de visitas às unidades de 
internação e semiliberdade, que deverão ocorrer nos termos do que 
disciplinar este Conselho Nacional de Justiça.  

§ 2º O juiz deverá verificar, na fiscalização, se os estabelecimentos 
de internação e semiliberdade possuem regimento disciplinar (art. 71 da Lei 
nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012) e se este é de conhecimento dos 
internos, de seus pais ou responsáveis e do defensor, e se garante ampla 
defesa ao adolescente.  
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§ 3º A revisão prevista no art. 48 da Lei n. 12.594/12 deverá ser 
processada nos próprios autos da execução.  

§ 4º A regulamentação da visita íntima, na forma do art. 68 e 
parágrafo único da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, é de 
responsabilidade do gestor do sistema socioeducativo que deverá zelar para 
que ocorra em ambiente sadio e separado dos demais internos, garantida a 
privacidade, bem como seja precedida de orientação quanto à 
paternidade/maternidade responsável e doenças sexualmente transmissíveis, 
propiciando-se os meios contraceptivos necessários, caso solicitados.  

Art. 22. Para o exercício das garantias individuais e processuais dos 
adolescentes durante o processo de execução das medidas socioeducativas, 
mormente as privativas de liberdade, deverá ser assegurada a realização de 
entrevista pessoal com os socioeducandos, na forma prevista do § 11. do art. 
4º da Lei Complementar nº 80/94, com a nova redação implementada pela 
Lei Complementar nº 132/2009, sem prejuízo do disposto nos arts. 1º e 2º 
da Resolução nº 77 do CNJ.  

Art. 23. Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal 
promoverão, no prazo máximo de um ano contado da publicação desta 
Resolução, cursos de atualização e qualificação funcional para magistrados e 
servidores com atuação em matéria socioeducativa, devendo o currículo 
incluir os princípios e normas internacionais aplicáveis. (Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Parágrafo único. No prazo previsto no caput, os Tribunais de Justiça 
dos Estados e do Distrito Federal realizarão estudos relativos à necessidade 
da criação e/ou especialização de varas de execução de medidas 
socioeducativas, notadamente nas comarcas onde estiverem situadas as 
unidades de internação, enviando o competente relatório ao Conselho 
Nacional de Justiça. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)  

Art. 24. Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal 
editarão ato normativo definindo os mecanismos de controle de prazos das 
medidas socioeducativas, bem como de revisão, comunicando à Corregedoria 
Nacional de Justiça o seu teor, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.  

Art. 25. Cada Tribunal de Justiça dos Estados e do Distrito Federal 
regulamentará, no prazo de cento e oitenta dias, comunicando à Corregedoria 
Nacional de Justiça, a forma e prazo de remessa da guia de execução, não 
podendo ultrapassar o prazo de dois dias úteis. (Redação dada pela Resolução 
nº 326, de 26.6.2020) 

Art. 26. Esta Resolução entra em vigor do prazo de 90 (noventa) 
dias, contados de sua publicação.  

   

Ministro AYRES BRITTO  

Este texto não substitui a publicação oficial 
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Resolução n. 166, de 19/12/2012
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Resolução n. 167, de 07/01/2013
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Resolução n. 168, de 10/01/2013
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Resolução n. 169, de 31/01/2013

 
Texto compilado a partir da redação 
dada pelas Resoluções nº 183/2013, nº 
248/2018 e nº 301/2019. 

 

RESOLUÇÃO Nº 169, DE 31 DE JANEIRO DE 2013 

 

Dispõe sobre a retenção de provisões de 
encargos trabalhistas, previdenciários e 
outros a serem pagos às empresas 
contratadas para prestar serviços, com 
mão de obra residente nas dependências 
de unidades jurisdicionadas ao Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ). 

       

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), 
no uso de suas atribuições constitucionais e regimentais, e  

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do 
Processo nº 0006358-88.2012.2.00.0000, na 161ª Sessão Ordinária, realizada 
em 11 de dezembro de 2012; 

CONSIDERANDO a necessidade de a Administração Pública 
manter rigoroso controle das despesas contratadas e assegurar o pagamento 
das obrigações trabalhistas de empregados alocados na execução de contratos 
quando a prestação dos serviços ocorrer nas dependências de unidades 
jurisdicionadas ao CNJ;  

RESOLVE:  

Art. 1º Determinar que, doravante, as rubricas de encargos 
trabalhistas, relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do FGTS 
por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos 
previdenciários e FGTS (INSS, SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/ 
SALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAP/SEBRAE etc) sobre férias, 1/3 
constitucional e 13º salário sejam destacadas do pagamento do valor mensal 
devido às empresas contratadas para prestação de serviços, com previsão de 
dedicação exclusiva de mão de obra nas dependências de órgão jurisdicionado 
ao Conselho Nacional de Justiça, e depositadas exclusivamente em banco 
público oficial. (Redação dada pela Resolução nº 248, de 24.5.18) 
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§ 1º Considera-se dedicação exclusiva de mão de obra aquela em 
que o Edital de Licitação e anexos (Termo de Referência ou Projeto Básico e 
minuta de contrato) por via de regra estabelecem que a contratada deve alocar 
profissionais para trabalhar continuamente nas dependências do órgão, 
independentemente de o edital indicar perfil, requisitos técnicos e quantitativo 
de profissionais para a execução do contrato, sendo que a atuação simultânea 
devidamente comprovada de um mesmo empregado da contratada em 
diversos órgãos e/ou empresas descaracteriza a dedicação exclusiva de mão 
de obra. (Redação dada pela Resolução nº 248, de 24.5.18) 

§ 2º Os depósitos de que trata o caput deste artigo devem ser 
efetivados em conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 
aberta no nome da contratada e por contrato, unicamente para essa finalidade 
e com movimentação somente por ordem do tribunal ou do conselho 
contratante. (Incluído pela Resolução nº 183, de 24.10.13)  

 Art. 2º A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a 
conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, serão 
providenciadas pelo ordenador de despesas do Tribunal ou do Conselho ou por 
servidor previamente designado pelo ordenador. (Redação dada pela 
Resolução nº 183, de 24.10.13)  

 Art. 3º Os depósitos serão efetuados sem prejuízo da retenção, na 
fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. (Redação dada pela Resolução nº 183, de 24.10.13) 

Art. 4º O montante mensal do depósito vinculado será igual ao 
somatório dos valores das seguintes rubricas: 

I – férias; 

II – 1/3 constitucional; 

III – 13º salário; 

IV – multa do FGTS por dispensa sem justa causa; 

V – incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 
1/3 constitucional e 13º salário; e 

VI – (Revogado pela Resolução nº 183, de 24.10.13) 

Art. 5º Os tribunais ou os conselhos deverão firmar termo de 
cooperação com banco público oficial, conforme modelo constante no Anexo I, 
que terá efeito subsidiário a esta Resolução, determinando os termos para a 
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abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação. 
(Redação dada pela Resolução nº 183, de 24.10.13) 

Parágrafo único. Os tribunais ou os conselhos poderão negociar, 
com banco público oficial, caso haja a cobrança de tarifas bancárias, a isenção 
ou redução das referidas tarifas para a abertura e a movimentação da conta-
depósito vinculada - bloqueada para movimentação. (Redação dada pela 
Resolução nº 183, de 24.10.13) 

Art. 6º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o 
Tribunal ou o Conselho e a empresa vencedora do certame será sucedida dos 
seguintes atos: 

I - solicitação pelo Tribunal ou pelo Conselho contratante ao Banco, 
mediante ofício, de abertura de conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação –, no nome da empresa, conforme modelo constante no termo 
de cooperação, devendo o banco público oficiar ao Tribunal ou ao Conselho 
sobre a abertura da referida conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação –, na forma do modelo consignado no supracitado termo de 
cooperação; (Redação dada pela Resolução nº 183, de 24.10.13) 

II - assinatura, pela empresa contratada, no prazo de vinte dias, a 
contar da notificação do Tribunal ou do Conselho, dos documentos de abertura 
da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – e de termo 
específico da instituição financeira oficial que permita ao Tribunal ou ao 
Conselho ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos 
valores depositados à autorização do Tribunal ou do Conselho, conforme 
modelo indicado no termo de cooperação. (Redação dada pela Resolução nº 
183, de 24.10.13)  

Art. 7º Durante a execução do contrato poderá ocorrer liberação de 
valores da conta-depósito mediante autorização do Tribunal ou do Conselho, 
que deverá expedir ofício ao banco público oficial, conforme modelo constante 
no termo de cooperação. (Redação dada pela Resolução nº 183, de 24.10.13 

Parágrafo único. Após a movimentação da conta-depósito vinculada 
– bloqueada para movimentação –, o banco público oficial comunicará ao 
Tribunal ou ao Conselho, por meio de ofício, conforme modelo indicado no 
termo de cooperação. (Redação dada pela Resolução nº 183, de 24.10.13) 

Art. 8º Os saldos da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação –, serão remunerados diariamente pelo índice da poupança ou 
por outro definido no termo de cooperação técnica, sempre escolhido o de 
maior rentabilidade. (Redação dada pela Resolução nº 183, de 24.10.13) 
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Art. 9º Os valores referentes às rubricas mencionadas no art. 4º 
serão destacados do pagamento mensal à empresa contratada, desde que a 
prestação dos serviços ocorra com dedicação exclusiva de mão de obra, nos 
termos do art. 1º desta Resolução, independentemente da unidade de medida 
contratada, ou seja, posto de trabalho, homem/hora, produtividade, entrega de 
produto específico, ordem de serviço etc. (Redação dada pela Resolução nº 
248, de 24.5.18) 

Art. 10. A verificação dos percentuais das rubricas indicadas no 
edital de licitação e contrato, o acompanhamento, o controle, a conferência dos 
cálculos efetuados, a confirmação dos valores e da documentação apresentada 
e demais verificações pertinentes, bem como a autorização para movimentar a 
conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, serão efetuados 
nas áreas de administração ou orçamento e finanças, a critério do ordenador 
de despesas do Tribunal ou do Conselho, que deverá disciplinar as atribuições 
de cada área. (Redação dada pela Resolução nº 183, de 24.10.13) 

Parágrafo único. O ordenador de despesas estabelecerá a unidade 
administrativa do Tribunal ou do Conselho responsável pela definição dos 
percentuais das rubricas indicadas no art. 4º desta Resolução. 

Art. 11. Os editais referentes às contratações de serviços que devem 
ser prestados nas dependências do Tribunal ou do Conselho, com previsão de 
dedicação exclusiva de mão de obra, deverão conter expressamente o disposto 
no art. 9º desta Resolução. (Redação dada pela Resolução nº 248, de 24.5.18) 

Art. 12. A empresa contratada poderá solicitar autorização do 
Tribunal ou do Conselho para: 

I - resgatar da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação –, os valores despendidos com o pagamento de verbas 
trabalhistas e previdenciárias que estejam contempladas nas mesmas rubricas 
indicadas no art. 4º desta Resolução, desde que comprovado tratar-se dos 
empregados alocados pela empresa contratada para prestação dos serviços 
contratados; e (Redação dada pela Resolução nº 183, de 24.10.13) 

II - movimentar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação –, diretamente para a conta-corrente dos empregados 
alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 
4º desta Resolução. (Redação dada pela Resolução nº 183, de 24.10.13) 

§ 1º Para resgatar os recursos da conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação –, conforme previsto no inciso I deste artigo, a 
empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e 
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previdenciárias, deverá apresentar à unidade competente do tribunal ou do 
conselho os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada 
empregado as rubricas indicadas no art. 4º desta Resolução. (Redação dada 
pela Resolução nº 183, de 24.10.13) 

§ 2º Os tribunais ou os conselhos, por meio de seus setores 
competentes, expedirão, após a confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo 
encaminhando a referida autorização ao banco público no prazo máximo de 
dez dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos 
comprobatórios pela empresa. (Redação dada pela Resolução nº 183, de 
24.10.13) 

§ 3º Na situação descrita no inciso II deste artigo, o Tribunal ou o 
Conselho solicitará ao banco público oficial que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do 
beneficiário, apresente os respectivos comprovantes de depósitos. 

Art. 13. (Revogado pela Resolução nº 183, de 24.10.13) 

Art. 14. Quando os valores a serem liberados da conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação –, se referirem à rescisão do 
contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na 
execução do contrato, com mais de um ano de serviço, o Tribunal ou Conselho 
deverá requerer, por meio da contratada, a assistência do sindicato da 
categoria a que pertencer o empregado ou da autoridade do Ministério do 
Trabalho para verificar se os termos de rescisão do contrato de trabalho estão 
corretos. (Redação dada pela Resolução nº 183, de 24.10.13) 

§ 1º No caso de o sindicato exigir o pagamento antes da assistência, 
a empresa contratada poderá adotar um dos procedimentos indicados nos 
incisos do art. 12 desta resolução, devendo apresentar ao Tribunal ou ao 
Conselho, na situação consignada no inciso II do referido artigo, no prazo de 
dez dias úteis, a contar do dia da transferência dos valores liberados para a 
conta-corrente do empregado, a documentação visada pelo sindicato e o 
comprovante de depósito feito na conta dos beneficiários. (Redação dada pela 
Resolução nº 248, de 24.5.18) 

§ 2º A contratada poderá solicitar o resgate ou a movimentação da 
conta-depósito vinculada para quitação das verbas trabalhistas 
contingenciadas em relação aos empregados que comprovadamente atuaram 
na execução do ajuste e que serão desligados do quadro de pessoal da 
empresa contratada, em decorrência do encerramento da vigência do contrato. 
(Incluído pela Resolução nº 248, de 24.5.18) 
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§ 3º Se após o(s) resgate(s) ou a(s) movimentação(ões) indicado(s) 
no parágrafo anterior houver saldo na conta-depósito vinculada, o valor deverá 
ser utilizado pela contratada para pagamento aos empregados que 
permaneceram no quadro de pessoal da contratada à medida que ocorrerem 
os fatos geradores das verbas trabalhistas contingenciadas, observada a 
proporcionalidade do tempo em que o empregado esteve alocado na prestação 
dos serviços por força contratual. ( Incluído pela Resolução nº 248, de 24.5.18) 

§ 4º O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-
Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, será liberado à 
empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato 
da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da 
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao 
serviço contratado. (Redação dada pela Resolução nº 301, de 29.11.19) 

Art. 15. (Revogado pela Resolução nº 183, de 24.10.13). 

Art. 16. A empresa contratada deverá atender à solicitação de 
assinatura dos documentos de abertura da conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação –, em banco público indicado pelo Tribunal ou 
pelo Conselho, nos termos estabelecidos no inciso II do art. 6º desta 
Resolução. (Redação dada pela Resolução nº 183, de 24.10.13) 

Art. 17. No edital de licitação e no contrato devem constar: 

I – os percentuais das rubricas indicadas no art. 4º desta resolução, 
para fins de retenção; 

II - os valores das tarifas bancárias de abertura e de manutenção da 
conta depósito vinculada, negociadas com o banco público oficial, caso haja 
cobrança, conforme previsto no parágrafo único do art. 5º; (Alterado pela 
Resolução nº 183, de 24 de outubro de 2013) 

III - a indicação de que eventuais despesas para abertura e 
manutenção da conta-depósito vinculada deverão ser suportadas na taxa de 
administração constante na proposta comercial da empresa, caso haja 
cobrança de tarifas bancárias e não seja possível a negociação prevista no 
inciso anterior; (Alterado pela Resolução nº 183, de 24 de outubro de 2013) 

IV – a forma e o índice de remuneração dos saldos da conta-
depósito vinculada, conforme consta no art. 8º desta Resolução; (Alterado pela 
Resolução nº 183, de 24 de outubro de 2013) 

V – a indicação de que haverá retenção sobre o montante mensal do 
pagamento devido à empresa dos valores das rubricas previstas no art. 4º 
desta resolução; 
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VI - (Revogado pela Resolução nº 183, de 24 de outubro de 2013); 

VII – (Revogado pela Resolução nº 183, de 24 de outubro de 2013); 

VIII – a indicação de que será destacado do pagamento do valor 
mensal devido à contratada e depositado na conta-depósito vinculada, na 
forma estabelecida no § 2º do art. 1º desta Resolução, o valor das despesas 
com a cobrança de abertura e de manutenção da referida contadepósito, caso 
o banco público promova desconto(s) diretamente na conta-depósito vinculada 
– bloqueada para movimentação; e (Redação dada pela Resolução nº 248, de 
24.5.18) 

IX – a penalização a que está sujeita a contratada, no caso de 
descumprimento do prazo indicado no inciso II do art. 6º desta Resolução. 

Art. 18. Os contratos firmados antes da publicação desta Resolução 
devem observar a Resolução CNJ nº 98/2009. 

Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ministro JOAQUIM BARBOSA 

Este texto não substitui a publicação oficial 
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Resolução n. 170, de 26/02/2013
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Resolução n. 172, de 08/03/2013
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Resolução n. 173, de 08/04/2013
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Resolução n. 174, de 12/04/2013
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Resolução n. 175, de 14/05/2013
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Resolução n. 177, de 06/08/2013
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Resolução n. 178, de 08/08/2013
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Resolução n. 179, de 03/10/2013
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Resolução n. 180, de 03/10/2013
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Resolução n. 181, de 17/10/2013

Texto compilado a partir da redação dada 
pela Retificação da Resolução nº 
181/2013. 

RESOLUÇÃO Nº 181, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013 

Altera a redação do § 1º do art. 2º da 
Resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005. 

       

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso das 
suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de 
Justiça no julgamento do ATO nº 0001933-18.2012.2.00.0000, na 176ª Sessão 
Ordinária, realizada em 8 de outubro de 2013; 

  

RESOLVE:  

Art. 1º O § 1º do art. 2º da Resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

[...] 

§ 1º Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, 
as nomeações ou designações de servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo das carreiras judiciárias, admitidos por concurso público, observada a 
compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação 
profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser 
exercido, e que o outro servidor também seja titular de cargo de provimento efetivo 
das carreiras judiciárias, vedada, em qualquer caso a nomeação ou designação para 
servir subordinado ao magistrado ou servidor determinante da incompatibilidade. 

[...] 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro JOAQUIM BARBOSA

Este texto não substitui a publicação oficial 
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Resolução n. 182, de 17/10/2013

Texto compilado a partir da Resolução nº 
326/2020. 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 182, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013.  

 

Dispõe sobre diretrizes para as 
contratações de Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação pelos órgãos 
submetidos ao controle administrativo e 
financeiro do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ). 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições constitucionais e regimentais; 

CONSIDERANDO a competência do CNJ na definição de 
diretrizes nacionais para nortear a atuação institucional dos órgãos do 
Judiciário brasileiro; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronização de 
procedimentos para as contratações de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC), de maneira que haja previsibilidade com relação ao 
planejamento, à execução e à gestão dos contratos firmados pelos órgãos 
submetidos ao controle administrativo e financeiro do CNJ; 

CONSIDERANDO as recomendações constantes nos Acórdãos 
nos 1603/2008, 145/2011, 54/2012 e 1233/2012, todos do Plenário do 
Tribunal de Contas da União (TCU), que indicam a necessidade de 
promoção, pelo Conselho Nacional de Justiça, de ações com vistas à 
elaboração de um modelo de contratação e gestão de soluções de 
tecnologia da informação para os órgãos submetidos ao controle 
administrativo e financeiro do CNJ; 

CONSIDERANDO a aprovação da Comissão de Tecnologia da 
Informação e Infraestrutura do trabalho realizado pelo Comitê Nacional de 
Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário, 
constante no Processo Administrativo CNJ de nº 350.354; e 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho 
Nacional de Justiça no julgamento do ATO nº 0004912-16.2013.2.00.0000, 
na 176ª Sessão Ordinária, realizada em 8 de outubro de 2013; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º As diretrizes para as contratações de Solução de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC) realizadas pelos órgãos 
submetidos ao controle administrativo e financeiro do CNJ serão 
disciplinadas por esta Resolução. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 2º Para fins desta Resolução, considera-se: 

I – Análise de Riscos: documento que contém a descrição, a 
análise e o tratamento dos riscos e ameaças que possam vir a comprometer 
o sucesso de todo o Ciclo de Vida da Contratação; 

II – Análise de Viabilidade da Contratação: documento que 
demonstra a viabilidade funcional de negócio e técnica da contratação, 
levando-se em conta os aspectos de eficácia, eficiência, economicidade e 
padronização; 

III – Área Demandante da Solução: unidade do órgão que 
demanda uma Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

IV – Área de Tecnologia da Informação e Comunicação: 
unidade do órgão responsável por gerir a Tecnologia da Informação e 
Comunicação; 

V – Área Administrativa: unidade do órgão responsável pela 
execução dos atos administrativos e por apoiar e orientar as áreas 
Demandante e de Tecnologia da Informação e Comunicação no que se 
refere aos aspectos administrativos da contratação; 

VI – Aspectos Funcionais da Solução: conjunto de requisitos 
(funcionalidades) relevantes, vinculados aos objetivos de negócio e ligados 
diretamente às reais necessidades dos usuários finais, que deverão compor 
a Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação desejada; 

VII – Aspectos Técnicos da Solução: conjunto de requisitos 
tecnológicos a serem observados na contratação da Solução de Tecnologia 
da Informação e Comunicação, necessários para garantir o pleno 
atendimento das funcionalidades requeridas pela Área Demandante, tais 
como: de especificações técnicas do produto; de implementação e 
continuidade da solução em caso de falhas; de desempenho; de 
disponibilidade; de qualidade; dentre outros requisitos pertinentes; 

VIII – Aspectos Administrativos da Contratação: conjunto de 
orientações administrativas a serem sugeridas para a contratação da 
Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação, tais como: natureza, 
forma de adjudicação e parcelamento do objeto, seleção do fornecedor, 
habilitação técnica, pesquisa e aceitabilidade de preços, classificação 
orçamentária, recebimento, pagamento e sanções, aderência às normas, 
diretrizes e obrigações contratuais, entre outras orientações pertinentes; 
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IX – Ciclo de Vida da Contratação: conjunto de fases e etapas 
necessárias para se adquirir um bem e/ou contratar um serviço, 
contemplando o planejamento, a execução, a avaliação e o encerramento 
do contrato; 

X – Documento de Oficialização da Demanda: documento que 
contém o detalhamento da necessidade da Área Demandante da Solução de 
Tecnologia da Informação e Comunicação a ser contratada; 

XI – Equipe de Apoio à Contratação: equipe responsável por 
subsidiar a Área de Licitações em suas dúvidas, respostas aos 
questionamentos, recursos e impugnações, bem como na análise e 
julgamento das propostas das licitantes; 

XII – Equipe de Gestão da Contratação: equipe composta pelo 
Gestor do Contrato, responsável por gerir a execução contratual e, sempre 
que possível e necessário, pelos Fiscais Demandante, Técnico e 
Administrativo, responsáveis por fiscalizar a execução contratual, consoante 
às atribuições regulamentares: 

a) Fiscal Demandante do Contrato: servidor representante da 
Área Demandante da Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação, 
indicado pela respectiva autoridade competente para fiscalizar o contrato 
quanto aos aspectos funcionais da solução; 

b) Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da Área 
de Tecnologia da Informação e Comunicação, indicado pela respectiva 
autoridade competente para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos 
técnicos da solução; 

c) Fiscal Administrativo do Contrato: servidor representante da 
Área Administrativa, indicado pela respectiva autoridade competente para 
fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos da execução, 
especialmente os referentes ao recebimento, pagamento, sanções, 
aderência às normas, diretrizes e obrigações contratuais. 

XIII – Equipe de Planejamento da Contratação: equipe 
envolvida no planejamento da contratação responsável por auxiliar a Área 
Demandante da Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação, 
composta, sempre que possível e necessário, por: 

a) Integrante Demandante: servidor representante da Área 
Demandante da Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação 
indicado pela respectiva autoridade competente, responsável pelos aspectos 
funcionais da solução a ser contratada, e pela condução dos trabalhos da 
equipe de planejamento; 

b) Integrante Técnico: servidor representante da Área de 
Tecnologia da Informação e Comunicação indicado pela respectiva 
autoridade competente, responsável pelos aspectos técnicos da solução a 
ser contratada; 

c) Integrante Administrativo: servidor representante da Área 
Administrativa indicado pela respectiva autoridade competente, responsável 
por apoiar e orientar os integrantes das áreas Demandante e de Tecnologia 
da Informação e Comunicação nos aspectos administrativos da contratação; 
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XIV – Estratégia para a Contratação: documento que contém 
as informações necessárias e suficientes para subsidiar as decisões das 
demais áreas do órgão envolvidas no processo administrativo de 
contratação; 

XV – Gestão: conjunto de atividades superiores de 
planejamento, coordenação, supervisão e controle que visam a garantir o 
atendimento dos objetivos do órgão; 

XVI – Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, 
técnicas ou operacionais relacionadas ao processo de gestão do contrato, 
indicado por autoridade competente do órgão; 

XVII – Ordem de Fornecimento de Bens ou de Serviço: 
documento utilizado para solicitar à empresa contratada o fornecimento de 
bens e/ou a prestação de serviços; 

XVIII – Planejamento Estratégico Institucional (PEI): 
instrumento que define os objetivos, as estratégias e os indicadores de 
desempenho a serem alcançados pelo órgão em um período determinado; 

XIX – Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (PETIC): instrumento que declara as iniciativas estratégicas 
da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação que deverão ser 
executadas em um período determinado, em harmonia com os objetivos 
estratégicos do órgão; 

XX – Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(PDTIC): instrumento de diagnóstico, planejamento e gestão de pessoas, de 
processos e de Tecnologia da Informação e Comunicação, que visa a 
atender as necessidades de tecnologia de informação e de comunicação de 
um órgão em um período determinado; 

XXI – Plano de Contratações de STIC: conjunto de 
contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação a 
serem executadas com base no PDTIC do órgão; 

XXII – Plano de Trabalho: documento elaborado quando o 
objeto da contratação consignar a previsão de cessão de mão de obra da 
empresa contratada de forma exclusiva e nas dependências do órgão 
contratante; 

XXIII – Preposto: funcionário representante da empresa 
contratada, responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar 
como interlocutor principal junto ao órgão contratante, incumbido de 
receber, diligenciar, encaminhar e responder as questões técnicas, legais e 
administrativas referentes ao andamento contratual; 

XXIV – Processo Administrativo de Contratação: Conjunto de 
todos os artefatos e documentos produzidos durante todo o ciclo de vida de 
uma contratação; 

XXV – Requisitos: conjunto de especificações funcionais de 
negócio e técnicas necessárias para se definir a Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação a ser contratada; 
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XXVI – Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação: 
composta por bens e/ou serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação que se integram para o alcance dos resultados pretendidos 
com a contratação, de modo a atender à necessidade que a desencadeou; e 

XXVII – Sustentação do Contrato: documento que contém as 
informações necessárias para garantir a continuidade do negócio durante e 
posteriormente à implantação da Solução de Tecnologia da Informação e 
Comunicação, bem como após o encerramento do contrato. 
 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS INTEGRANTES DEMANDANTE, TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO. 

 

Art. 3º São atribuições do Integrante Demandante definir, 
sempre que possível e necessário, os requisitos: 

I – de negócio, que independem de características 
tecnológicas, bem como os aspectos funcionais da Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação, limitados àqueles indispensáveis ao 
atendimento das necessidades reais do órgão; 

II – de capacitação, que definem a necessidade de 
treinamento, número de participantes, carga horária, materiais didáticos, 
entre outros pertinentes; 

III – legais, que definem as normas com as quais a Solução de 
Tecnologia da Informação e Comunicação deverá estar em conformidade; 

IV – de manutenção, que independem de configuração 
tecnológica e que definem a necessidade de serviços complementares, tais 
como de manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva da 
solução; 

V – temporais, que definem os prazos de entrega dos bens 
e/ou do início e encerramento dos serviços a serem contratados; 

VI – de segurança da informação, juntamente com o 
Integrante Técnico; e 

VII – sociais, ambientais e culturais, que definem requisitos 
que a solução deverá atender para estar em conformidade com os 
costumes, os idiomas e o meio ambiente, entre outros pertinentes. 

§ 1º O Integrante Demandante deverá apresentar justificativa 
quando não for possível definir os requisitos exigidos neste artigo. 

§ 2º Além dos requisitos exigidos nos incisos deste artigo, cabe 
ao Integrante Demandante a coordenação dos trabalhos necessários para a 
efetiva concretização da demanda de Solução de Tecnologia da Informação 
e Comunicação. 
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Art. 4º São atribuições do Integrante Técnico especificar, em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no art. 3º, sempre que 
possível e necessário, os seguintes requisitos tecnológicos, entre outros 
pertinentes: 

I – de arquitetura tecnológica, composta de hardware, 
software, padrões de interoperabilidade e de acessibilidade, linguagens de 
programação e interfaces; 

II – do projeto de implantação da Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação que definem, inclusive, a disponibilização da 
solução em ambiente de produção; 

III – de garantia e manutenção, que definem a forma como 
será conduzida a manutenção e a comunicação entre as partes envolvidas 
na contratação; 

IV – de capacitação, que definem o ambiente tecnológico dos 
treinamentos, os perfis dos instrutores e o conteúdo técnico; 

V – de experiência profissional da equipe que projetará, 
implantará e manterá a Solução de Tecnologia da Informação e 
Comunicação, que definem a natureza da experiência profissional exigida e 
as respectivas formas de comprovação; 

VI – de formação da equipe que projetará, implantará e 
manterá a Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação, tais como 
cursos acadêmicos, técnicos e as respectivas formas de comprovação; 

VII – de metodologia de trabalho; e 

VIII – de segurança sob o ponto de vista técnico. 

Parágrafo único. O Integrante Técnico deverá apresentar 
justificativa quando não for possível definir os requisitos exigidos neste 
artigo. 

Art. 5º O Integrante Administrativo deverá verificar se os 
aspectos administrativos da contratação constam nos documentos 
produzidos durante as fases do planejamento, os quais fundamentarão as 
decisões das demais áreas do órgão envolvidas no processo administrativo 
de contratação. 

Parágrafo único. O Integrante Administrativo deverá informar 
aos integrantes das áreas Demandante e de Tecnologia da Informação e 
Comunicação quando não constarem nos documentos as devidas 
informações. 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANO E PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

 

Art. 6º As contratações deverão ser precedidas de 
planejamento elaborado em harmonia com o Planejamento Estratégico 
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Institucional (PEI) ou Planejamento Estratégico de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (PETIC) do órgão, alinhados com o 
Planejamento Estratégico do Poder Judiciário. 

Art. 7º O Plano de Contratações de STIC do órgão deverá ser 
elaborado no exercício anterior ao ano de sua execução, pela Área de 
Tecnologia da Informação e Comunicação, em harmonia com o seu Plano 
Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC), de modo a 
incluir todas as contratações necessárias ao alcance dos objetivos 
estabelecidos nos planejamentos do órgão e de TIC. 

§ 1º O Plano de Contratações de STIC deverá ser submetido 
até o dia 30 (trinta) de novembro de cada ano à autoridade competente do 
órgão que deliberará sobre as ações e os investimentos em Tecnologia da 
Informação e Comunicação a serem realizados. 

§ 2º O Plano de Contratações de STIC deverá ser revisado 
periodicamente e compreender as novas contratações pretendidas. 

§ 3º O acompanhamento e o controle da execução do Plano de 
Contratações de STIC ficarão sob a responsabilidade da Área de Tecnologia 
da Informação e Comunicação e da Área Administrativa do órgão, que 
deverão instrumentalizar tal procedimento. 

§ 4º O Plano de Contratações de STIC deverá conter, no 
mínimo: 

I – indicação das unidades demandantes por Solução de 
Tecnologia da Informação e Comunicação para o ano vindouro; 

II – prazos de entrega dos Estudos Preliminares da STIC e dos 
Projetos Básicos ou Termos de Referência de cada uma das contratações 
pretendidas; 

III – indicação da fonte de recurso de acordo com a proposta 
orçamentária do órgão. 

Art. 8º O planejamento das contratações de Solução de 
Tecnologia da Informação e Comunicação deverá ser composto por duas 
fases: 

I – elaboração dos Estudos Preliminares da STIC; e 

II – elaboração do Projeto Básico ou Termo de Referência. 

Art. 9º Nos casos de terceirização de atividades executadas 
mediante cessão de mão de obra, o órgão deverá prever no planejamento 
da contratação, Plano de Trabalho, que deverá ser elaborado antes do 
Projeto Básico ou do Termo de Referência. 

Parágrafo único. O Plano de Trabalho, documento devidamente 
aprovado pela autoridade competente do órgão, deverá demonstrar o 
benefício da contratação pretendida e conter, no mínimo: 

I – o objeto a ser contratado; 

II – a identificação da Equipe de Planejamento da Contratação; 
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III – a necessidade, justificativa e valor estimado da 
contratação da Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

IV – a relação entre a demanda prevista e a quantidade de 
serviço a ser contratada; e 

V – o demonstrativo de resultados a serem alcançados em 
termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais ou financeiros disponíveis. 

Art. 10. Não poderão ser objeto de contratação de Solução de 
Tecnologia da Informação e Comunicação: 

I – mais de uma solução em um único contrato; e 

II – gestão de processos de Tecnologia da Informação e 
Comunicação, incluindo segurança da informação. 

§ 1º O suporte técnico aos processos de planejamento e 
avaliação da qualidade da Solução de Tecnologia da Informação e 
Comunicação poderá ser objeto de contratação, desde que sob a supervisão 
exclusiva de servidores do órgão. 

§ 2º A empresa contratada que provê a Solução de Tecnologia 
da Informação e Comunicação não poderá ser a mesma que avalia, 
mensura ou fiscaliza o objeto da contratação. 

Art. 11. É vedado nas contratações: 

I – estabelecer vínculo de subordinação com funcionários da 
empresa contratada; 

II – indicar pessoas para compor o quadro funcional da 
empresa contratada; 

III – reembolsar despesas com transporte, viagens, 
hospedagem e outros custos operacionais, que deverão ser de exclusiva 
responsabilidade da empresa contratada, exceto quando indicadas, no 
Projeto Básico ou no Termo de Referência; 

IV – prever exigências em edital que constituam intervenção 
indevida da Administração na gestão interna dos fornecedores; e 

V – prever exigências em edital para que os fornecedores 
apresentem, em seus quadros, previamente à assinatura do contrato, 
documentação de funcionários com o objetivo de aferir a qualificação 
técnica ou a formação da equipe que prestará os serviços contratados. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES DE STIC 

 

Art. 12. A execução da fase de Elaboração dos Estudos 
Preliminares da STIC é obrigatória independentemente do tipo de 
contratação, inclusive nos casos de: 

308

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



I – inexigibilidade; 

II – dispensa de licitação ou licitação dispensada; 

III – criação ou adesão à ata de registro de preços; 

IV – contratações com uso de recursos financeiros de 
organismos internacionais; e 

V – termos de cooperação, convênios e documentos afins com 
uso de recursos financeiros de instituições nacionais. 

§ 1º Os Estudos Preliminares da STIC deverão contemplar as 
seguintes etapas: 

I – Análise de Viabilidade da Contratação; 

II – Sustentação do Contrato; 

III – Estratégia para a Contratação; e 

IV – Análise de Riscos. 

§ 2º Os documentos resultantes das etapas elencadas nos 
incisos do § 1º poderão ser consolidados em um único documento. 

§ 3º Os documentos relacionados nos incisos II, III e IV do § 
1º deste artigo não são obrigatórios para as contratações ou prorrogações, 
cuja estimativa de preços seja inferior ao disposto no art. 23, inciso II, 
alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 4º A fase dos Estudos Preliminares da STIC terá início com a 
elaboração do Documento de Oficialização da Demanda (DOD) pela Área 
Demandante e com o recebimento desse documento pela Área de 
Tecnologia da Informação e Comunicação. 

§ 5º O Documento de Oficialização da Demanda deverá conter, 
no mínimo: 

I – necessidade da solicitação, com a descrição sucinta da 
Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação pretendida, bem como 
o alinhamento entre a demanda e o Planejamento Estratégico Institucional 
ou Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do órgão; 

II – explicitação da motivação e o demonstrativo de resultados 
a serem alcançados com a solução; e 

III – indicação do Integrante Demandante para a composição 
da Equipe de Planejamento da Contratação. 

§ 6º A Área de Tecnologia da Informação e Comunicação 
indicará o Integrante Técnico para a composição da Equipe de Planejamento 
da Contratação após o recebimento do Documento de Oficialização da 
Demanda. 

§ 7º O Documento de Oficialização da Demanda será 
encaminhado à autoridade competente da Área Administrativa que deverá: 

I – autuar processo administrativo de contratação; 
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II – verificar se a demanda está incluída no rol de contratações 
previstas e aprovadas no Plano de Contratações de STIC, e caso não esteja, 
o Documento de Oficialização da Demanda deverá ser submetido à 
autoridade competente do órgão para deliberação; 

III – indicar o Integrante Administrativo para a composição da 
Equipe de Planejamento da Contratação; e 

IV – instituir a Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 13. A Equipe de Planejamento deverá elaborar os Estudos 
Preliminares da STIC necessários para assegurar a viabilidade da 
contratação, bem como o Projeto Básico ou o Termo de Referência. 

§ 1º A documentação gerada na fase dos Estudos Preliminares 
da STIC, bem como o Projeto Básico ou Termo de Referência, deverão ser 
elaborados, assinados pela Equipe de Planejamento e submetidos ao titular 
da Área Demandante que, após a aprovação, deverá encaminhar à 
autoridade competente do órgão para deliberação sobre o prosseguimento 
ou não da contratação pretendida. 

§ 2º A Equipe deverá observar as orientações e determinações 
das demais áreas do órgão envolvidas no processo administrativo de 
contratação. 

§ 3º A Equipe deverá apresentar justificativa quando não for 
possível elaborar a documentação exigida em cada uma das etapas dos 
Estudos Preliminares da STIC. 

Art. 14. O documento Análise de Viabilidade da Contratação 
deverá conter, sempre que possível e necessário, os seguintes elementos: 

I – a definição e a especificação dos requisitos, a partir da 
avaliação do Documento de Oficialização da Demanda e do levantamento: 

a) das soluções disponíveis no mercado de Tecnologia da 
Informação e Comunicação e seus respectivos fornecedores; e 

b) de contratações similares realizadas por outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública. 

II – identificação das diferentes Soluções de Tecnologia da 
Informação e Comunicação que atendam aos requisitos, considerando: 

a) a disponibilidade de Solução de Tecnologia da Informação e 
Comunicação similar em outro órgão ou entidade da Administração Pública; 

b) as soluções existentes no Portal de Software Público 
Brasileiro (http://www.softwarepublico.gov.br); 

c) a capacidade e as alternativas do mercado de TIC, inclusive 
a existência de software livre ou software público; 

d) a observância às políticas, premissas e especificações 
técnicas definidas no Modelo Nacional de Interoperabilidade (MNI) do Poder 
Judiciário; 
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e) a aderência às regulamentações da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil), quando houver necessidade de utilização de 
certificação digital, observada a legislação sobre o assunto; 

f) a observância às orientações, premissas e especificações 
técnicas e funcionais definidas no Modelo de Requisitos para Sistemas 
Informatizados de Gestão de Processos e Documentos do Poder Judiciário 
(Moreq-Jus); 

g) o orçamento estimado que expresse a composição de todos 
os custos unitários resultantes dos itens a serem contratados, elaborado 
com base em pesquisa fundamentada de preços, como os praticados no 
mercado de Tecnologia da Informação e Comunicação em contratações 
similares realizadas por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
entre outros pertinentes. 

III – a análise e a comparação entre os custos totais das 
Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação identificadas, 
levando-se em conta os valores de aquisição dos produtos, insumos, 
garantia e serviços complementares, quando necessários à contratação; 

IV – a escolha da Solução de Tecnologia da Informação e 
Comunicação e a justificativa da solução escolhida, que contemple, no 
mínimo: 

a) descrição sucinta, precisa, clara e suficiente da Solução de 
Tecnologia da Informação e Comunicação escolhida, indicando os bens e/ou 
serviços que a compõem; 

b) alinhamento em relação às necessidades de negócio e 
requisitos tecnológicos; 

c) identificação dos benefícios a serem alcançados com a 
solução escolhida em termos de eficácia, eficiência, economicidade e 
padronização; 

d) relação entre a demanda prevista e a quantidade dos bens 
e/ou serviços a serem contratados. 

V – a avaliação das necessidades de adequação do ambiente 
do órgão para viabilizar a execução contratual, abrangendo, no mínimo: 

a) infraestrutura tecnológica; 

b) infraestrutura elétrica; 

c) logística de implantação; 

d) espaço físico; 

e) mobiliário; 

f) impacto ambiental. 

Parágrafo único. A Análise de Viabilidade da Contratação 
deverá ser realizada nas prorrogações contratuais, ainda que, de contratos 
assinados anteriormente à publicação desta Resolução. Nesse caso, é 
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obrigatória a observância do inciso II, alíneas 'a', 'c', 'g', e inciso III do 
art.14. 

Art. 15. O documento Sustentação do Contrato deverá conter, 
sempre que possível e necessário, os seguintes elementos: 

I – os recursos materiais e humanos necessários à 
continuidade do objeto contratado; 

II – a continuidade do fornecimento da Solução de Tecnologia 
da Informação e Comunicação em eventual interrupção contratual; 

III – as atividades de transição contratual e de encerramento 
do contrato, que incluem, no mínimo a: 

a) entrega de versões finais dos produtos alvos da contratação; 

b) transferência final de conhecimentos sobre a execução e a 
manutenção da Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

c) devolução de recursos materiais; 

d) revogação de perfis de acesso; 

e) eliminação de caixas postais. 

IV – as regras para estratégia de independência do órgão com 
relação à empresa contratada, que contemplem, no mínimo: 

a) a forma de transferência de conhecimento tecnológico nos 
casos de contratação de desenvolvimento de softwares sob encomenda no 
mercado de TIC; 

b) os direitos de propriedade intelectual e autorais da Solução 
de Tecnologia da Informação e Comunicação, inclusive sobre os diversos 
produtos gerados ao longo do contrato, tais como a documentação, os 
modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que tais 
direitos são exclusivos da empresa contratada. 

Art. 16. O documento Estratégia para a Contratação deverá 
conter, sempre que possível e necessário, os seguintes elementos: 

I – a natureza do objeto com a indicação dos elementos 
necessários para caracterizar o bem e/ou serviço a ser contratado; 

II – o parcelamento do objeto com a demonstração da 
viabilidade ou não da divisão; 

III – a adjudicação do objeto com a indicação e justificativa da 
forma escolhida, demonstrando se o objeto pode ser adjudicado a uma ou a 
várias empresas, se por itens ou por grupo de itens; 

IV – a modalidade e o tipo de licitação com a indicação e a 
justificativa para as escolhas; 

V – a classificação orçamentária com a indicação da fonte de 
recurso do orçamento do órgão previsto para atender a necessidade de 
contratação de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação 
demandada; 
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VI – a vigência com a indicação do prazo de garantia dos bens 
e/ou da prestação dos serviços contratados; 

VII – a Equipe de Apoio à Contratação com a indicação de seus 
integrantes; e 

VIII – a Equipe de Gestão da Contratação com a indicação de 
seus integrantes. 

Art. 17. O documento Análise de Riscos deverá conter, sempre 
que possível e necessário, os seguintes elementos: 

I – a identificação dos principais riscos que possam vir a 
comprometer o sucesso da contratação ou que emergirão caso a 
contratação não seja realizada; 

II – a mensuração das probabilidades de ocorrência e dos 
danos potenciais relacionados a cada risco identificado; 

III – a definição das ações previstas para reduzir ou eliminar as 
chances de ocorrência dos eventos relacionados a cada risco; 

IV – a definição das ações de contingência a serem tomadas 
caso os eventos correspondentes aos riscos se concretizem; e 

V – a definição dos responsáveis pelas ações de prevenção dos 
riscos e dos procedimentos de contingência. 

 

CAPÍTULO V 

DA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO OU TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Art. 18. As contratações de Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação deverão ser precedidas de encaminhamento do 
Projeto Básico ou Termo de Referência, pela Área Demandante, em 
consonância com os Estudos Preliminares da STIC elaborados pela Equipe 
de Planejamento da Contratação, conforme estabelecido no art. 12 desta 
Resolução. 

§ 1º O Projeto Básico ou Termo de Referência deverá conter os 
elementos necessários, suficientes e com detalhamento e precisão 
adequados para caracterizar o objeto, vedadas as especificações excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
caráter competitivo da licitação. 

§ 2º O Projeto Básico ou Termo de Referência, bem como os 
Estudos Preliminares da STIC, assinados pela Equipe de Planejamento, 
deverão ser submetidos pela Área Demandante à Área Administrativa, que 
por sua vez os encaminharão às demais áreas do órgão envolvidas no 
processo administrativo de contratação. 

§ 3º O Projeto Básico ou Termo de Referência deverá conter os 
seguintes elementos mínimos: 
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I – a definição do objeto com a descrição sucinta, precisa, clara 
e suficiente do que se pretende contratar; 

II – a fundamentação da contratação dispondo, entre outros 
elementos pertinentes, sobre: 

a) a motivação da contratação; 

b) os objetivos a serem alcançados por meio da contratação; 

c) os benefícios diretos e indiretos resultantes da contratação; 

d) o alinhamento entre a contratação e o Planejamento 
Estratégico do órgão ou de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

e) a referência aos Estudos Preliminares da STIC realizados, 
apontando para o documento ou processo administrativo de contratação 
que contém os referidos estudos; 

f) a relação entre a demanda prevista e a quantidade de bens 
e/ou serviços a serem contratados, acompanhada dos critérios de medição 
utilizados, e de documentos e outros meios probatórios; 

g) a análise de mercado de Tecnologia da Informação e 
Comunicação com o levantamento das soluções disponíveis e/ou 
contratadas por órgãos ou entidades da Administração Pública, seus 
respectivos valores, bem como a definição e a justificativa da escolha da 
solução; 

h) a natureza do objeto com a indicação dos elementos 
necessários para caracterizar o bem e/ou serviço a ser contratado; 

i) o parcelamento ou não dos itens que compõem a Solução de 
Tecnologia da Informação e Comunicação, desde que se mostre técnica e 
economicamente viável, com vistas a ampliar a competitividade sem perda 
de economia de escala, bem como a forma de adjudicação da contratação; 

j) a forma e o critério de seleção do fornecedor com a indicação 
da modalidade e o tipo de licitação escolhidos, bem como os critérios de 
habilitação obrigatórios, os quais deverão ser estabelecidos, no mínimo, de 
acordo com os princípios da legalidade, razoabilidade e competitividade; 

k) as informações acerca do impacto ambiental decorrente da 
contratação; 

l) a conformidade técnica e legal do objeto com a indicação das 
normas técnicas e legais, caso existam, as quais a Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação deverá estar aderente; 

m) as obrigações contratuais que o órgão e a empresa 
contratada deverão observar. 

III – a especificação técnica detalhada do objeto necessária 
para gerar os resultados pretendidos com a contratação, contendo os 
seguintes elementos mínimos: 
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a) o modelo de execução e de gestão do contrato, contendo a 
forma como será executado e gerido desde o início até o seu encerramento, 
propondo a descrição: 

1) dos papéis a serem desempenhados pelos principais atores 
do órgão e da empresa envolvidos na contratação; 

2) da dinâmica de execução com a definição de etapas, 
logística de implantação, cronogramas, entre outros pertinentes; 

3) dos instrumentos formais de solicitação de fornecimento dos 
bens e/ou de prestação de serviços; 

4) da forma de acompanhamento do atendimento aos prazos 
de garantia ou aos níveis mínimos de serviços exigidos; 

5) da forma de comunicação e acompanhamento da execução 
do contrato entre o órgão e a empresa contratada; 

6) da forma de recebimento provisório e definitivo, bem como 
de avaliação da qualidade dos bens e/ou serviços entregues; 

7) da forma de pagamento dos bens e/ou serviços recebidos 
definitivamente; 

8) da transferência de conhecimento de modo a minimizar a 
dependência técnica com a empresa contratada, incluindo os casos de 
interrupção, transição e encerramento do contrato; 

9) dos direitos de propriedade intelectual e autorais dos 
produtos gerados por ocasião da execução do contrato, quando aplicáveis; 

10) da qualificação técnica ou formação dos profissionais 
envolvidos na execução do contrato; e 

11) das situações que possam caracterizar descumprimento 
das obrigações contratuais estabelecidas, para fins de definição dos 
percentuais das multas a serem aplicadas, observados os princípios da 
legalidade, razoabilidade e proporcionalidade. 

IV – os requisitos técnicos específicos a serem atendidos pelos 
bens e/ou serviços a serem entregues; e 

V – a proposta de modelos (templates) a serem utilizados na 
contratação. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 19. As diretrizes estabelecidas nesta Resolução têm 
aplicabilidade em todas as contratações de Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação, sejam simples ou complexas. 

Art. 20. O nível de detalhamento de informações necessárias 
para instruir cada fase da contratação da Solução de Tecnologia da 

315

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Informação e Comunicação poderá variar de acordo, principalmente, com a 
complexidade e o valor estimado do objeto da contratação. 
 

Art. 21. Outros instrumentos complementares a estas diretrizes 
poderão ser elaborados e formalizados em normativos específicos do órgão, 
desde que não contrariem as disposições estabelecidas nesta Resolução. 

Art. 22. Os órgãos submetidos ao controle administrativo e 
financeiro do CNJ deverão: 

I – prover os meios necessários para que estas diretrizes sejam 
divulgadas e seu uso promovido de modo a serem alcançados os objetivos 
constantes nesta Resolução; 

II – capacitar, principalmente, os servidores da Área de 
Tecnologia da Informação e Comunicação, Jurídica, Auditoria Interna e 
Administração no tema contido nesta Resolução. (Redação dada pela Resolução 
nº 326, de 26 de junho de 2020) 

III – capacitar, principalmente, os servidores da Área de 
Tecnologia da Informação e Comunicação, Jurídica, Controle Interno e 
Administração no tema contido nesta Resolução. 

Art. 23. Poderão ser utilizados como fontes de informações 
adicionais, inclusive de modelos (templates) de documentos, outros 
instrumentos como o Guia de Boas Práticas de Contratação de Soluções de 
TI disponível no portal do Conselho da Justiça Federal (CJF), Guia de Boas 
Práticas de Contratação de Soluções de TI disponível no portal do Tribunal 
de Contas da União (TCU), Guia de Boas Práticas em Contratação de 
Soluções de TI disponível no portal do Ministério do Planejamento, Gestão e 
Orçamento (MPOG), entre outros pertinentes. 

Art. 24. A implantação destas diretrizes ocorrerá de forma 
gradativa em um prazo de, no máximo, 12 (doze) meses contados a partir 
da data da publicação desta Resolução, de acordo com planejamento a ser 
elaborado pelo órgão. 

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Ministro JOAQUIM BARBOSA 

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 183, de 24/10/2013

317

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



318

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



319

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



320

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



321

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



322

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



323

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Resolução n. 184, de 06/12/2013
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Resolução n. 185, de 18/12/2013

  

Texto compilado a partir da redação dada 
pelas Resoluções nº 242/2016, nº 
245/2016, nº 281/2019 e nº 320/2020. 

 

RESOLUÇÃO No 185, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 

Institui o Sistema Processo Judicial 
Eletrônico - PJe como sistema de 
processamento de informações e prática 
de atos processuais e estabelece os 
parâmetros para sua implementação e 
funcionamento. 

 

O O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, e 

  

CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Lei n. 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, 
especialmente o disposto no art. 18, que autoriza a regulamentação pelos órgãos do 
Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO os benefícios advindos da substituição da tramitação 
de autos em meio físico pelo meio eletrônico, como instrumento de celeridade e 
qualidade da prestação jurisdicional; 

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização da utilização dos 
recursos orçamentários pelos órgãos do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO o contido no Acórdão TCU 1094, que, entre outras 
medidas, recomenda que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT fiscalize 
"as medidas a serem adotadas pelos órgãos integrantes da Justiça do Trabalho, de 
modo a evitar o desperdício de recursos no desenvolvimento de soluções a serem 
descartadas quando da implantação dos projetos nacionais, orientando acerca da 
estrita observância dos termos do Ato Conjunto CSJT.TST.GP.SE 9/2008, especialmente 
em seus arts. 9º e 11, zelando pela compatibilidade das soluções de TI adotadas no 
âmbito da Justiça do Trabalho, bem como se abstendo da prática de contratações cujo 
objeto venha a ser rapidamente descartado, podendo resultar em atos de gestão 
antieconômicos e ineficientes", com envio de cópia ao Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO as vantagens advindas da adoção de instrumentos 
tecnológicos que permitam a adequação do funcionamento do Poder Judiciário aos 
princípios da proteção ambiental; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a implantação do 
sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe nos órgãos do Poder Judiciário, de modo a 
conferir-lhe uniformidade; 
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CONSIDERANDO a edição da Resolução nº. 94 do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho - CSJT, de 23 de março de 2012, e suas posteriores alterações, que 
regulamentou o PJe-JT no âmbito daquela justiça especializada; 

CONSIDERANDO a Resolução n. 202, de 29 de agosto de 2012, do 
Conselho da Justiça Federal, que "Dispõe sobre a implantação do Sistema Processo 
Judicial Eletrônico - PJe no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e 
segundo graus"; 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica n. 029/2012, 
celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, 
detalhando as obrigações dos partícipes quanto à customização, implantação e 
utilização do PJe no âmbito da Justiça Federal; 

CONSIDERANDO a Resolução n. 23393/2013, aprovada pelo Tribunal 
Superior Eleitoral na Sessão Administrativa de 10 de setembro de 2013, que 
regulamentou o Processo Judicial Eletrônico - PJe na Justiça Eleitoral; 

CONSIDERANDO a adesão de grande número de Tribunais de Justiça ao 
Sistema PJe, por meio do Acordo de Cooperação n. 043/2010; 

CONSIDERANDO as atribuições do Conselho Nacional de Justiça, 
previstas no art. 103-B, § 4º, da Constituição Federal, especialmente no que concerne 
ao controle da atuação administrativa e financeira e à coordenação do planejamento 
estratégico do Poder Judiciário, inclusive na área de tecnologia da informação, 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Nacional de 
Justiça na 181ª Sessão Ordinária, realizada em 17 de dezembro de 2013; 

  

  

RESOLVE: 

  

  

Instituir o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe como sistema 
informatizado de processo judicial no âmbito do Poder Judiciário e estabelecer os 
parâmetros para o seu funcionamento, na forma a seguir: 

  

CAPÍTULO I 
DO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 

  

Art. 1º A tramitação do processo judicial eletrônico nos órgãos do Poder 
Judiciário previstos no art. 92, incisos I-A a VII, da Constituição Federal, realizada por 
intermédio do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, é disciplinada pela presente 
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Resolução e pelas normas específicas expedidas pelos Conselhos e Tribunais que com 
esta não conflitem. 

Art. 1º-A O registro, o controle e a tramitação dos procedimentos das 
corregedorias dos tribunais, compreendendo-se todos os segmentos de justiça, 
deverão ser promovidos no sistema PJe. (Incluído pela Resolução nº 320, de 15.5.2020) 

Parágrafo único. Cumprirá ao Conselho Nacional de Justiça manter uma 
versão do PJe exclusiva para uso das Corregedorias e de modo centralizado em 
ambiente computacional adequado. (Incluído pela Resolução nº 320, de 15.5.2020) 

Art. 1º-B A gestão do PJe destinada às corregedorias – PJeCor será 
realizada pela Corregedoria Nacional, a qual expedirá atos normativos que disciplinem 
os procedimentos compreendidos pelo sistema e critérios para sua implantação, bem 
como, com apoio da Secretaria-Geral e do CEAJud, ofertará treinamento adequado 
para configuração e uso do sistema. (Incluído pela Resolução nº 320, de 15.5.2020) 

Art. 2º O PJe compreenderá o controle do sistema judicial nos seguintes 
aspectos: 

I – o controle da tramitação do processo; 

II – a padronização de todos os dados e informações compreendidas 
pelo processo judicial; 

III – a produção, registro e publicidade dos atos processuais; 

IV – o fornecimento de dados essenciais à gestão das informações 
necessárias aos diversos órgãos de supervisão, controle e uso do sistema judiciário. 

Art. 3º Para o disposto nesta Resolução, considera-se: 

I – assinatura digital: resumo matemático computacionalmente 
calculado a partir do uso de chave privada e que pode ser verificado com o uso de 
chave pública, estando o detentor do par de chaves certificado dentro da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Br), na forma da legislação específica; 

II – autos do processo eletrônico ou autos digitais: conjunto de 
metadados e documentos eletrônicos correspondentes a todos os atos, termos e 
informações do processo; 

III – digitalização: processo de reprodução ou conversão de fato ou 
coisa, produzidos ou representados originalmente em meio não digital, para o formato 
digital; 

IV – documento digitalizado: reprodução digital de documento 
originalmente físico; 

V – documento digital: documento originalmente produzido em meio 
digital; 

VI – meio eletrônico: ambiente de armazenamento ou tráfego de 
informações digitais; 

VII – transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à distância 
com a utilização de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de 
computadores; 
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VIII – usuários internos: magistrados e servidores do Poder Judiciário, 
bem como outros a que se reconhecer acesso às funcionalidades internas do sistema 
de processamento em meio eletrônico, tais como estagiários e prestadores de serviço; 

IX – usuários externos: todos os demais usuários, incluídos partes, 
advogados, membros do Ministério Público, defensores públicos, peritos e leiloeiros. 

Art. 4º Os atos processuais terão registro, visualização, tramitação e 
controle exclusivamente em meio eletrônico e serão assinados digitalmente, contendo 
elementos que permitam identificar o usuário responsável pela sua prática. 

§ 1º A reprodução de documento dos autos digitais deverá conter 
elementos que permitam verificar a sua autenticidade em endereço eletrônico para 
esse fim, disponibilizado nos sítios do Conselho Nacional de Justiça e de cada um dos 
Tribunais usuários do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe. 

§ 2º O usuário é responsável pela exatidão das informações prestadas, 
quando de seu credenciamento, assim como pela guarda, sigilo e utilização da 
assinatura digital, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso 
indevido, nos termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

§ 3º Serão admitidas assinaturas digitais de pessoas físicas e de pessoas 
jurídicas, realizadas no sistema PJe ou a este destinadas, com a utilização de 
certificado digital A1 e A3, na forma da normatização do ICP-Brasil e nos termos desta 
Resolução. (Redação dada pela Resolução nº 281, de 9.4.19) 

§ 4º (Revogado pela Resolução nº 281, de 9.4.19). 

Art. 4º - A A assinatura e o registro do ato processual por meio 
eletrônico poderão ser cindidos, de modo a permitir que a assinatura de documentos 
digitais utilize padrão de autenticação segura e que o registro do ato processual seja 
promovido por certificado A1, institucional, observado o padrão ICP-BR. (Incluído pela 
Resolução nº 281, de 9.4.19) 

§ 1º O modelo de autenticação segura, para assinatura de documentos 
digitais, utilizará padrão de autenticação em dois fatores, por meio de senha 
descartável (token), com registro (pareamento) prévio do dispositivo móvel do usuário 
no sistema PJe. (Incluído pela Resolução nº 281, de 9.4.19) 

§ 2º A funcionalidade definida no § 1o observará padrão tecnológico 
fixado em portaria editada pela Gerência Executiva do PJe. (Incluído pela Resolução nº 
281, de 9.4.19) 

§ 3º O certificado digital do tipo A1, padrão ICP-Brasil, de que trata o 
caput, deverá ser emitido em nome do tribunal que será responsável por sua 
configuração e habilitação no PJe. (Incluído pela Resolução nº 281, de 9.4.19) 

§ 4º O documento digital assinado nos termos deste artigo deverá 
conter tarja em sua parte final, com a seguinte redação: “documento assinado por 
<nome do usuário que praticou o ato> e certificado digitalmente por <nome da 
Instituição>, em <data de prática do ato>. (Incluído pela Resolução nº 281, de 9.4.19) 

Art. 4º - B Os usuários são responsáveis pela guarda, sigilo e utilização 
de sua senha e de seus dispositivos móveis registrados no PJe, não sendo oponível, em 
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qualquer hipótese, alegação de uso indevido ou negação da autoria de assinaturas 
realizadas pelo meio em questão. (Incluído pela Resolução nº 281, de 9.4.19) 

§ 1º É responsabilidade do usuário: (Incluído pela Resolução nº 281, de 
9.4.19) 

I – garantir que os dispositivos móveis registrados no PJe sejam de sua 
propriedade. Caso ocorra sinistro, perda ou roubo do dispositivo autorizado, o usuário 
é único responsável para tornar inativo o registro deste no PJe. (Incluído pela 
Resolução nº 281, de 9.4.19) 

II – garantir que o e-mail e senha associados ao seu cadastro no PJe não 
seja acessado por terceiros. Em caso de acessos indevidos, o usuário deverá solicitar as 
devidas alterações no sistema PJe. (Incluído pela Resolução nº 281, de 9.4.19) 

Art. 4º - C Em hipótese alguma, a pessoa física responsável pelo 
certificado A1 da Instituição será responsabilizada, em qualquer esfera, por atos 
registrados pelo sistema, quando a ação correspondente foi promovida por usuário 
diverso, na forma do art. 4o -A, por se tratar de validação de sistema, sem qualquer 
intervenção humana. (Incluído pela Resolução nº 281, de 9.4.19) 

Art. 4º - D Fica autorizada a instituição de funcionalidades no sistema 
PJe, que permitam a realização de rotinas automatizadas, tais como a emissão de 
documentos, publicações e a prática de atos ordinatórios, com registro do ato 
processual eletrônico promovido por certificado digital do tipo A1, da própria 
Instituição e a dispensa da assinatura de usuário. (Incluído pela Resolução nº 281, de 
9.4.19) 

Parágrafo único. O documento registrado na forma do caput deste 
artigo deve conter informação que disponha sobre o uso de tal prática. (Incluído pela 
Resolução nº 281, de 9.4.19) 

Art. 4º - E Cumprirá ao Comitê Gestor Nacional do PJe deliberar sobre a 
ampliação da funcionalidade prevista nos artigos 4o -A, 4o -B e 4o -C e disciplinar o 
modo de sua implementação. (Incluído pela Resolução nº 281, de 9.4.19) 

Art. 5º A distribuição dos processos se realizará de acordo com os pesos 
atribuídos, dentre outros, às classes processuais, aos assuntos do processo e à 
quantidade de partes em cada polo processual, de modo a garantir uma maior 
uniformidade na carga de trabalho de magistrados com a mesma competência, 
resguardando-se a necessária aleatoriedade na distribuição. 

§ 1º A atribuição dos pesos referidos no caput será realizada pelos 
Conselhos, Tribunais e/ou Corregedorias, no âmbito de suas competências, devendo 
ser criados grupos de magistrados de todas as instâncias para validação das 
configurações locais, sendo possível a atribuição de um peso idêntico para cada um 
dos aspectos passíveis de configuração. 

§ 2º A distribuição em qualquer grau de jurisdição será necessariamente 
automática e realizada pelo sistema imediatamente após o protocolo da petição inicial. 

§ 3º O sistema fornecerá indicação de possível prevenção com 
processos já distribuídos, com base nos parâmetros definidos pelo Comitê Gestor 
Nacional do PJe, cabendo ao magistrado analisar a existência, ou não, da prevenção. 
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§ 4º É vedado criar funcionalidade no sistema para exclusão prévia de 
magistrados do sorteio de distribuição por qualquer motivo, inclusive impedimento ou 
suspeição. 

§ 5º Poderá ser criada funcionalidade para indicação prévia de possível 
suspeição ou impedimento, que não influenciará na distribuição, cabendo ao 
magistrado analisar a existência, ou não, da suspeição ou do impedimento. 

  

Seção II 
Do Acesso ao Sistema 

  

Art. 6º Para acesso ao PJe é obrigatória a utilização de assinatura digital 
a que se refere o art. 4º, § 3º, desta Resolução, com exceção das situações previstas no 
§ 4º deste artigo. 

§ 1º Os usuários terão acesso às funcionalidades do PJe de acordo com 
o perfil que lhes for atribuído no sistema e em razão da natureza de sua relação 
jurídico-processual. 

§ 2º Os sítios eletrônicos do PJe dos Conselhos e dos Tribunais deverão 
ser acessíveis somente por meio de conexão segura HTTPS. (Redação dada pela 
Resolução nº 281, de 9.4.19) 

§ 3º Serão gerados códigos de acesso ao processo para as partes 
constantes do polo passivo, com prazo de validade limitado, que lhe permitam o 
acesso ao inteiro conteúdo dos autos eletrônicos, para possibilitar o exercício do 
contraditório e da ampla defesa. 

§ 4º Será possível o acesso e a utilização do sistema PJe através de 
usuário (login) e senha, exceto para: 

I – assinatura de documentos e arquivos; 

II – operações que acessem serviços com exigência de identificação por 
certificação digital; 

III – (Revogado pela Resolução nº 245, de 12.9.16). 

§ 5º O usuário, acessando o PJe com login e senha, poderá enviar 
arquivos não assinados digitalmente, devendo assiná-los com certificado digital em até 
5 (cinco) dias, nos termos da Lei n. 9.800, de 26 de maio de 1999. 

§ 6º O disposto nos §§ 4º e 5º só vigorará a partir da versão do PJe que 
implemente as soluções neles previstas. 

Art. 7º O credenciamento dar-se-á pela simples identificação do usuário 
por meio de seu certificado digital e remessa do formulário eletrônico disponibilizado 
no portal de acesso ao PJe, devidamente preenchido e assinado digitalmente. 

§ 1º O cadastramento para uso exclusivamente através de usuário 
(login) e senha deverá ser realizado presencialmente, nos termos do art. 2º, § 1º, da 
Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 
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§ 2º Alterações de dados cadastrais poderão ser feitas pelos usuários, a 
qualquer momento, na seção respectiva do portal de acesso ao PJe, exceto as 
informações cadastrais obtidas de bancos de dados credenciados, como Receita 
Federal, Justiça Eleitoral e OAB, que deverão ser atualizadas diretamente nas 
respectivas fontes. 

Art. 8º O PJe estará disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
ininterruptamente, ressalvados os períodos de manutenção do sistema. 

Parágrafo único. As manutenções programadas do sistema serão 
sempre informadas com antecedência e realizadas, preferencialmente, entre 0h de 
sábado e 22h de domingo, ou entre 0h e 6h dos demais dias da semana. 

Art. 9º Considera-se indisponibilidade do sistema PJe a falta de oferta ao 
público externo, diretamente ou por meio de webservice, de qualquer dos seguintes 
serviços: 

I – consulta aos autos digitais; 

II – transmissão eletrônica de atos processuais; ou 

III – acesso a citações, intimações ou notificações eletrônicas. 

§ 1º Não caracterizam indisponibilidade as falhas de transmissão de 
dados entre as estações de trabalho do público externo e a rede de comunicação 
pública, assim como a impossibilidade técnica que decorra de falhas nos equipamentos 
ou programas dos usuários. 

§ 2º É de responsabilidade do usuário: 

I – o acesso ao seu provedor da internet e a configuração do 
computador utilizado nas transmissões eletrônicas; 

II – o acompanhamento do regular recebimento das petições e 
documentos transmitidos eletronicamente; 

III – a aquisição, por si ou pela instituição ao qual está vinculado, do 
certificado digital, padrão ICP-Brasil, emitido por Autoridade Certificadora credenciada, 
e respectivo dispositivo criptográfico portável. 

Art. 10. A indisponibilidade definida no artigo anterior será aferida por 
sistema de auditoria fornecido pelo Conselho Nacional de Justiça ou por órgão a quem 
este atribuir tal responsabilidade. 

§ 1º Os sistemas de auditoria verificarão a disponibilidade externa dos 
serviços referidos no art. 8º a intervalos de tempo não superiores a 5 (cinco) minutos. 

§ 2º Toda indisponibilidade do sistema PJe será registrada em relatório 
de interrupções de funcionamento acessível ao público no sítio do Tribunal e dos 
Conselhos, devendo conter, pelo menos, as seguintes informações: 

I – data, hora e minuto de início da indisponibilidade; 

II – data, hora e minuto de término da indisponibilidade; e 

III – serviços que ficaram indisponíveis. 
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§ 3º O relatório de interrupção, assinado digitalmente e com efeito de 
certidão, estará acessível preferencialmente em tempo real ou, no máximo, até às 12h 
do dia seguinte ao da indisponibilidade. 

Art. 11. Os prazos que vencerem no dia da ocorrência de 
indisponibilidade de quaisquer dos serviços referidos no art. 8º serão prorrogados para 
o dia útil seguinte, quando: 

I – a indisponibilidade for superior a 60 (sessenta) minutos, 
ininterruptos ou não, se ocorrida entre 6h00 e 23h00; ou 

II – ocorrer indisponibilidade entre 23h00 e 24h00. 

§ 1º As indisponibilidades ocorridas entre 0h00 e 6h00 dos dias de 
expediente forense e as ocorridas em feriados e finais de semana, a qualquer hora, 
não produzirão o efeito do caput. 

§ 2º Os prazos fixados em hora ou minuto serão prorrogados até às 
24h00 do dia útil seguinte quando: 

I – ocorrer indisponibilidade superior a 60 (sessenta) minutos, 
ininterruptos ou não, nas últimas 24 (vinte e quatro) horas do prazo; ou 

II – ocorrer indisponibilidade nos 60 (sessenta) minutos anteriores ao 
seu término. 

§ 3º A prorrogação de que trata este artigo será feita automaticamente 
pelo sistema PJe. 

Art. 12. A indisponibilidade previamente programada produzirá as 
consequências previstas em lei e na presente Resolução e será ostensivamente 
comunicada ao público externo com, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência. 

  

Seção III 
Do Funcionamento do Sistema 

  

Art. 13. O sistema receberá arquivos com tamanho máximo definido por 
ato do Tribunal ou Conselho e apenas nos formatos definidos pela Presidência do 
Conselho Nacional de Justiça, ouvido o Comitê Gestor Nacional do PJe. 

§ 1º O tamanho máximo de arquivos, definido por cada Conselho ou 
Tribunal, não poderá ser menor que 1,5Mb. 

§ 2º Na hipótese de capacidade postulatória atribuída à própria parte, a 
prática de ato processual será viabilizada por intermédio de servidor da unidade 
judiciária destinatária da petição ou do setor responsável pela redução a termo e 
digitalização de peças processuais. 

§ 3º Será admitido peticionamento fora do PJe, pelas vias ordinárias, nas 
seguintes hipóteses: 
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I – o PJe estiver indisponível e o prazo para a prática do ato não for 
prorrogável na forma do art. 11 ou essa prorrogação puder causar perecimento do 
direito; 

II – prática de ato urgente ou destinado a impedir perecimento de 
direito, quando o usuário externo não possua, em razão de caso fortuito ou força 
maior, assinatura digital. 

§ 4º A parte ou o advogado poderá juntar quantos arquivos se fizerem 
necessários à ampla e integral defesa de seus interesses, desde que cada um desses 
arquivos observe o limite de tamanho máximo e formatos previstos. 

Art. 14. Os documentos produzidos eletronicamente, os extratos digitais 
e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos do Poder Judiciário e 
seus auxiliares, pelos membros do Ministério Público, pelas procuradorias e por 
advogados públicos e privados têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a 
alegação motivada e fundamentada de adulteração. 
§ 1º Incumbirá àquele que produzir o documento digital ou digitalizado e realizar a sua 
juntada aos autos zelar pela qualidade deste, especialmente quanto à sua legibilidade. 

§ 2º Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no caput 
deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da 
sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura de ação 
rescisória. 

§ 3º A arguição de falsidade do documento original será processada 
eletronicamente na forma da lei processual em vigor. 

§ 4º Os documentos cuja digitalização mostre-se tecnicamente inviável 
devido ao grande volume, tamanho/formato ou por motivo de ilegibilidade deverão 
ser apresentados em secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição 
eletrônica comunicando o fato. Após o trânsito em julgado, os referidos documentos 
serão devolvidos, incumbindo-se à parte preservá-los, até o final do prazo para 
propositura de ação rescisória, quando admitida. 

§ 5º O usuário deve assegurar que os arquivos eletrônicos que envia ao 
PJe estejam livres de artefatos maliciosos, podendo o Sistema, caso constatada a 
presença desses artefatos, rejeitá-los de plano, informando ao usuário as razões da 
rejeição, com efeito de certidão. 

Art. 15. Os documentos físicos apresentados com fundamento nos §§ 2º 
e 3º do art. 13 desta Resolução deverão ser retirados pelos interessados, no prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias, para os efeitos do art. 11, § 3º, da Lei n. 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006. 

Parágrafo único. Findo o prazo estabelecido no caput, a Unidade 
Judiciária correspondente poderá inutilizar os documentos mantidos sob sua guarda 
em meio impresso. 

Art. 16. Os documentos que forem juntados eletronicamente em autos 
digitais e reputados manifestamente impertinentes pelo Juízo poderão ter, observado 
o contraditório, sua visualização tornada indisponível por expressa determinação 
judicial. 
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Art. 17. Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas 
serão classificados e organizados de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos. 

Parágrafo único. Quando a forma de apresentação dos documentos 
puder ensejar prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla defesa, deverá o juiz 
determinar nova apresentação e a exclusão dos anteriormente juntados. 

Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário que utilizarem o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe manterão instalados equipamentos à disposição das partes, advogados 
e interessados para consulta ao conteúdo dos autos digitais, digitalização e envio de 
peças processuais e documentos em meio eletrônico. 

§ 1º Para os fins do caput, os órgãos do Poder Judiciário devem 
providenciar auxílio técnico presencial às pessoas com deficiência ou que comprovem 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. (Redação dada pela Resolução nº 245, de 
12.09.16) 

§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário poderão realizar convênio com a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) ou outras associações representativas de 
advogados, bem como com órgãos públicos, para compartilhar responsabilidades na 
disponibilização de tais espaços, equipamentos e auxílio técnico presencial. 

  

Seção IV 
Dos Atos Processuais 

  

Art. 19. No processo eletrônico, todas as citações, intimações e 
notificações, inclusive da Fazenda Pública, far-se-ão por meio eletrônico, nos termos 
da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

§ 1º As citações, intimações, notificações e remessas que viabilizem o 
acesso à íntegra do processo correspondente serão consideradas vista pessoal do 
interessado para todos os efeitos legais, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei n. 11.419, 
de 19 de dezembro de 2006. 

§ 2º Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico 
para a realização de citação, intimação ou notificação, ou nas hipóteses de 
urgência/determinação expressa do magistrado, esses atos processuais poderão ser 
praticados segundo as regras ordinárias, digitalizando-se e destruindo-se 
posteriormente o documento físico. 

§ 3º Os Tribunais poderão publicar no Diário da Justiça Eletrônico as 
citações, intimações e notificações de processos em tramitação no sistema PJe, nos 
termos do art. 4º e parágrafos da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

Art. 20. No instrumento de notificação ou citação constará indicação da 
forma de acesso ao inteiro teor da petição inicial, bem como ao endereço do sítio 
eletrônico do PJe, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

Art. 21. Para efeito da contagem do prazo de 10 (dez) dias corridos de 
que trata o art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006, no sistema PJe: 
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I – o dia inicial da contagem é o dia seguinte ao da disponibilização do 
ato de comunicação no sistema, independentemente de esse dia ser, ou não, de 
expediente no órgão comunicante; 

II – o dia da consumação da intimação ou comunicação é o décimo dia a 
partir do dia inicial, caso seja de expediente judiciário, ou o primeiro dia útil seguinte, 
conforme previsto no art. 5º, § 2º, da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

Parágrafo único. A intercorrência de feriado, interrupção de expediente 
ou suspensão de prazo entre o dia inicial e o dia final do prazo para conclusão da 
comunicação não terá nenhum efeito sobre sua contagem, excetuada a hipótese do 
inciso II. 

Art. 22. A distribuição da petição inicial e a juntada da resposta, dos 
recursos e das petições em geral, todos em formato digital, nos autos de processo 
eletrônico serão feitas diretamente por aquele que tenha capacidade postulatória, 
sem necessidade da intervenção da secretaria judicial, situação em que a autuação 
ocorrerá de forma automática, mediante recibo eletrônico de protocolo, disponível 
permanentemente para guarda do peticionante. 

§ 1° No caso de petição inicial, o sistema fornecerá, imediatamente após 
o envio, juntamente com a comprovação de recebimento, informações sobre o 
número atribuído ao processo, o Órgão Julgador para o qual foi distribuída a ação e, se 
for o caso, a data da audiência inicial, designada automaticamente, seu local e horário 
de realização, dos quais será o autor imediatamente intimado. 

§ 2° Os dados da autuação automática poderão ser conferidos pela 
unidade judiciária, que procederá a sua alteração em caso de desconformidade com os 
documentos apresentados, de tudo ficando registro no sistema. 

§ 3º Faculta-se, quando o rito processual autorizar, a apresentação de 
resposta oral e a entrega de documentos em audiência, hipótese em que será reduzida 
a termo e lançada, juntamente com os documentos, no sistema. 

Art. 23. A comprovação da entrega de expedientes por oficiais de justiça 
será feita por certidão circunstanciada acerca do cumprimento da diligência. 
Parágrafo único. Haverá opção de digitalizar a contrafé subscrita pelos destinatários e 
juntá-la aos autos, ou realizar a guarda desta em meio físico, até o trânsito em julgado 
da sentença ou transcurso do prazo para ação rescisória, quando cabível. 

Art. 24. Os avisos de recebimento (ARs) devidamente assinados pelo 
recebedor das comunicações feitas pelos Correios deverão ser digitalizados e os 
respectivos arquivos juntados aos autos eletrônicos. 

Art. 25. As atas e termos de audiência poderão ser assinados 
digitalmente apenas pelo presidente do ato, assim como o documento digital, no caso 
de audiências gravadas em áudio e vídeo, os quais passarão a integrar os autos digitais, 
mediante registro em termo. 

Parágrafo único. Os demais participantes da audiência que possuam 
assinatura digital poderão assinar os termos. 

Art. 26. Os atos processuais praticados por usuários externos 
considerar-se-ão realizados na data e horário do seu envio no PJe. 
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§ 1º A postulação encaminhada considerar-se-á tempestiva quando 
enviada, integralmente, até as 24 (vinte e quatro) horas do dia em que se encerra o 
prazo processual, considerado o horário do Município sede do órgão judiciário ao qual 
é dirigida a petição. 

§ 2º A suspensão dos prazos processuais não impedirá o 
encaminhamento de petições e a movimentação de processos eletrônicos, podendo a 
apreciação dos pedidos decorrentes desses prazos ocorrer, a critério do juiz, após o 
término do prazo de suspensão, ressalvados os casos de urgência. 

§ 3º O sistema fornecerá ao usuário externo recibo eletrônico da prática 
do ato processual, disponível permanentemente para guarda do peticionante, 
contendo a data e o horário da prática do ato, a identificação do processo, o nome do 
remetente e/ou do usuário que assinou eletronicamente o documento e, se houver, o 
assunto, o órgão destinatário da petição e as particularidades de cada arquivo 
eletrônico, conforme informados pelo remetente. 

§ 4º Será de integral responsabilidade do remetente a equivalência 
entre os dados informados para o envio e os constantes da petição remetida. 

§ 5º Não serão considerados, para fins de tempestividade, o horário 
inicial de conexão do usuário à internet, o horário de acesso do usuário ao sítio 
eletrônico do Tribunal ou ao PJe, tampouco os horários registrados pelos 
equipamentos do remetente. 

§ 6º A não obtenção de acesso ao PJe e eventual defeito de transmissão 
ou recepção de dados não-imputáveis à indisponibilidade ou impossibilidade técnica 
do sistema não servirão de escusa para o descumprimento de prazo processual, salvo 
deliberação expressa da autoridade judiciária competente. 

  

Seção V 
Da Consulta e do Sigilo 

  

Art. 27. A consulta ao inteiro teor dos documentos juntados ao PJe 
somente estará disponível pela rede mundial de computadores, nos termos da Lei n. 
11.419, de 19 de dezembro de 2006, e da Resolução CNJ n. 121, de 5 de outubro de 
2010, para as respectivas partes processuais, advogados em geral, Ministério Público e 
para os magistrados, sem prejuízo da possibilidade de visualização nas Secretarias dos 
Órgãos Julgadores, à exceção daqueles que tramitarem em sigilo ou segredo de justiça. 

§ 1º Para a consulta de que trata o caput deste artigo será exigido o 
credenciamento no sistema, dispensado na hipótese de consulta realizada nas 
secretarias dos órgãos julgadores. 

§ 2º Os sítios eletrônicos do PJe dos Conselhos e dos Tribunais deverão 
ser acessíveis somente por meio de conexão segura HTTPS, e os servidores de rede 
deverão possuir certificados digitais Equipamento Servidor da ICP-Brasil adequados 
para essa finalidade. 
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Art. 28. Na propositura da ação, o autor poderá requerer segredo de 
justiça para os autos processuais ou sigilo para um ou mais documentos ou arquivos do 
processo, através de indicação em campo próprio. 
§ 1º Em toda e qualquer petição poderá ser requerido sigilo para esta ou para 
documento ou arquivo a ela vinculado. 

§ 2º Requerido o segredo de justiça ou sigilo de documento ou arquivo, 
este permanecerá sigiloso até que o magistrado da causa decida em sentido contrário, 
de ofício ou a requerimento da parte contrária. 

§ 3º O Tribunal poderá configurar o sistema de modo que processos de 
determinadas classes, assuntos ou por outros critérios sejam considerados em segredo 
de justiça automaticamente. 

§ 4º Nos casos em que o rito processual autorize a apresentação de 
resposta em audiência, faculta-se a sua juntada antecipada aos autos eletrônicos, 
juntamente com os documentos, hipótese em que permanecerão ocultos para a parte 
contrária, a critério do advogado peticionante, até a audiência. 

  

Seção VI 
Do Uso Inadequado do Sistema 

  

Art. 29. O uso inadequado do sistema que cause redução significativa de 
sua disponibilidade poderá ensejar o bloqueio total, preventivo e temporário, do 
usuário. 

§ 1º Considera-se uso inadequado do sistema, para fins do caput, as 
atividades que evidenciem ataque ou uso desproporcional dos ativos computacionais. 

§ 2º Na hipótese do caput deve ser procedido o imediato contato com o 
usuário bloqueado para identificação da causa do problema e reativação no sistema e, 
em caso de advogado, a comunicação à respectiva Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

§ 3º A automatização de consultas ao sistema deve ser feita mediante 
utilização do modelo nacional de interoperabilidade, previsto na Resolução Conjunta 
CNJ/CNMP n. 3, de 16 de abril de 2013. 

  

CAPÍTULO II 
DA ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 

 
Seção I 

Dos Comitês Gestores 

  

Art. 30. A administração do PJe caberá ao Comitê Gestor Nacional e aos 
Comitês Gestores dos Conselhos e dos Tribunais, no âmbito de suas respectivas áreas 
de atuação, compostos por usuários internos e externos do sistema. 
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§ 1º Os Comitês Gestores dos Conselhos e dos Tribunais terão 
composição e atribuições definidas por atos dos órgãos que os constituírem, 
observadas as regras desta Resolução e as deliberações do Comitê Gestor Nacional. 

§ 2º É instituído o Comitê Gestor da Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal e dos Territórios (CGJE-PJe), composto por membros dos Tribunais com o PJe 
em produção, cujas atribuições serão definidas por ato do Presidente do CNJ, 
garantida a participação de representantes do Ministério Público, da Ordem dos 
Advogados do Brasil, da advocacia pública e da Defensoria Pública, indicados pelas 
respectivas instituições. 

§ 3º Faculta-se a participação no CGJE-PJe, como ouvintes, dos Tribunais 
com o PJe em fase de implantação. 

Art. 31. O Comitê Gestor Nacional supervisionará o gerenciamento, a 
especificação, o desenvolvimento, a implantação, o suporte e a manutenção corretiva 
e evolutiva do Processo Judicial Eletrônico - PJe, bem como desempenhará as 
seguintes atribuições: 

I – definir requisitos funcionais e não funcionais do sistema, conciliando 
as necessidades dos diversos segmentos do Poder Judiciário e dos usuários externos, 
com o auxílio dos grupos de requisitos, de mudanças e de gestão geral do projeto; 

II – propor normas regulamentadoras do sistema à Comissão 
Permanente de Tecnologia da Informação e Infraestrutura do Conselho Nacional de 
Justiça; 

III – elaborar, aprovar e alterar o plano de projeto; 

IV – autorizar a implementação de mudanças, inclusive de cronograma; 

V – aprovar o plano de gerência de configuração e o cronograma de 
liberação de versões, cujo conteúdo será definido pela gerência técnica do PJe; 

VI – designar e coordenar reuniões do grupo de mudanças e do grupo 
de gerência geral; 

VII – designar os componentes dos grupos de mudanças, do grupo de 
gerência geral e dos grupos de trabalho de desenvolvimento e de fluxos, previstos no 
plano de projeto; 

VIII – deliberar sobre questões não definidas no plano de projeto e 
realizar outras ações para o cumprimento do seu objetivo. 

Art. 32. As deliberações do Comitê Gestor Nacional serão comunicadas à 
Presidência e à Comissão Permanente de Tecnologia da Informação e Infraestrutura do 
CNJ. 

Art. 33. Os membros do Comitê Gestor Nacional do PJe serão 
designados por ato do Presidente do CNJ, garantida a participação de representantes 
de todos os segmentos do Poder Judiciário, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, da Ordem dos Advogados do Brasil, da advocacia pública e da Defensoria 
Pública, indicados pelas respectivas instituições. 

Parágrafo único. Até deliberação ulterior, o Comitê terá a composição 
prevista na Portaria CNJ n. 65, de 22 de abril de 2010, e suas modificações posteriores. 
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CAPÍTULO III 
DA IMPLANTAÇÃO 

  

Art. 34. As Presidências dos Tribunais devem constituir Comitê Gestor e 
adotar as providências necessárias à implantação do PJe, conforme plano e 
cronograma a serem previamente aprovados pela Presidência do CNJ, ouvido o Comitê 
Gestor Nacional. 

§ 1º Os Tribunais encaminharão à Presidência do CNJ e, quando houver, 
à do Conselho de seu segmento do Poder Judiciário, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, cópias do ato constitutivo do Comitê Gestor, do plano e do cronograma de 
implantação do PJe. 

§ 2º O plano deve descrever as ações e contemplar informações sobre 
os requisitos necessários à implantação, como infraestrutura de tecnologia da 
informação e capacitação de usuários, observado modelo a ser disponibilizado pelo 
CNJ. 

§ 3º O cronograma deve relacionar os órgãos julgadores de 1º e 2º 
Graus em que o PJe será gradualmente implantado, a contar do ano de 2014, de modo 
a atingir 100% (cem por cento) nos anos de 2016, 2017 ou 2018, a depender do porte 
do Tribunal no relatório Justiça em Números (pequeno, médio ou grande porte, 
respectivamente). 

§ 4º No ano de 2014, o PJe deve ser implantado em, no mínimo, 10% 
(dez por cento) dos órgãos julgadores de 1ª e 2ª Graus. 

Art. 35. O Tribunal ou Conselho deverá divulgar na página principal de 
seu sítio na internet e no respectivo veículo de comunicação oficial dos atos 
processuais, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, os órgãos julgadores em 
que o PJe será implantado, incluindo informação sobre a amplitude da competência 
abrangida pela implantação. 

§ 1º No território de órgão jurisdicional em que tenha havido a 
implantação do PJe, a ampliação para outras competências ou órgãos deverá ser 
precedida de divulgação com prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 

§ 2º As divulgações de que tratam o caput e o § 1º deverão ser mantidas 
na página principal do sítio do Tribunal ou Conselho na internet durante os prazos 
neles mencionados. 

§ 3º É necessária apenas uma publicação no órgão de comunicação 
oficial dos atos processuais. 

§ 4º A divulgação a que se referem o caput e o parágrafo primeiro 
também será feita por meio de ofício à seção da Ordem dos Advogados do Brasil, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública e aos órgãos de Advocacia Pública. 

Art. 36. A partir da implantação do PJe, o recebimento de petição inicial 
ou de prosseguimento, relativas aos processos que nele tramitam, somente pode 
ocorrer no meio eletrônico próprio do sistema, sendo vedada, nesta hipótese, a 
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utilização de qualquer outro sistema de peticionamento eletrônico, exceto nas 
situações especiais previstas nesta Resolução. 

Art. 37. A instalação da versão atualizada do sistema ficará a cargo das 
equipes técnicas dos Conselhos e Tribunais e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a partir do lançamento da versão devidamente homologada. 

Parágrafo único. Os procedimentos de homologação e instalação das 
versões serão disciplinados pela gerência técnica do projeto, devendo incluir a 
realização de testes por equipes designadas pelos Tribunais. 

Art. 37-A A Corregedoria Nacional de Justiça definirá o cronograma de 
implantação do PJeCor nos tribunais, em sessenta dias, devendo as corregedorias dos 
tribunais apresentar à Corregedoria Nacional, no prazo de quinze dias, projeto que 
contemple cronograma de implantação do sistema, o qual compreenderá treinamento 
e início da operação, podendo prever, ainda, a digitalização do acervo atualmente em 
autos não eletrônicos ou em sistemas computacionais diversos ou mesmo versão local 
do PJe. (Incluído pela Resolução nº 320, de 15.5.2020) 

Art. 37-B As presidências dos tribunais deverão adotar as providências 
necessárias à implantação do PJeCor nos colegiados competentes para julgar os 
processos administrativos contra magistrados e os recursos contra decisões 
monocráticas do corregedor. (Incluído pela Resolução nº 320, de 15.5.2020) 

  

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 38. Os artefatos instaláveis do PJe, fornecidos aos Conselhos e 
Tribunais, não poderão ser repassados a terceiros sem autorização expressa do CNJ. 

Art. 39. Os códigos fontes do Sistema PJe, e respectiva documentação 
técnica, serão entregues aos Conselhos e Tribunais que atuem junto ao CNJ como 
fábrica do sistema, mediante assinatura, pelo respectivo Presidente, de Termo de Uso 
e Confidencialidade que assegure sua utilização para os fins e nos moldes previstos 
pelo CNJ. 

Parágrafo único. Ato do Comitê Gestor Nacional do PJe, referendado 
pela Comissão Permanente de Tecnologia da Informação e Infraestrutura e pela 
Presidência do CNJ, disciplinará o processo de distribuição dos códigos-fontes e 
respectiva documentação do PJe. 

Art. 40. Os Conselhos e Tribunais promoverão a capacitação de usuários 
internos, a fim de prepará-los para aproveitamento adequado do PJe. 

Art. 41. A partir da data de implantação do PJe, os Tribunais manterão, 
no âmbito de suas atribuições, estruturas de atendimento e suporte aos usuários. 

§ 1º Os Conselhos e Tribunais deverão treinar multiplicadores do 
Ministério Público, da OAB, das Procuradorias de órgãos públicos e da Defensoria 
Pública, previamente à obrigatoriedade de utilização do PJe. 
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§ 2º Os Conselhos e Tribunais deverão disponibilizar ambiente de 
treinamento do PJe, acessível ao público externo. 

Art. 42. As cartas precatórias expedidas para as unidades judiciárias nas 
quais tenha sido implantado o PJe tramitarão também em meio eletrônico e quando 
da devolução ao juízo deprecante será encaminhada certidão constando o seu 
cumprimento com a materialização apenas de peças essenciais à compreensão dos 
atos realizados. 

Art. 43. O juiz da causa resolverá todas as questões relativas à utilização 
e ao funcionamento do PJe em cada caso concreto, inclusive as hipóteses não previstas 
neste regramento. 

Art. 44. A partir da vigência desta Resolução é vedada a criação, 
desenvolvimento, contratação ou implantação de sistema ou módulo de processo 
judicial eletrônico diverso do PJe, ressalvadas a hipótese do art. 45 e as manutenções 
corretivas e evolutivas necessárias ao funcionamento dos sistemas já implantados ou 
ao cumprimento de determinações do CNJ. 

Parágrafo único. A possibilidade de contratação das manutenções 
corretivas e evolutivas referidas no caput deste artigo não prejudica o integral 
cumprimento do disposto no art. 34 desta Resolução. 

Art. 45. O Plenário do CNJ pode, a requerimento do Tribunal, relativizar 
as regras previstas nos arts. 34 e 44 desta Resolução quando entender justificado pelas 
circunstâncias ou especificidades locais. 

Art. 46. As doações de ativos de tecnologia da informação pelo CNJ 
serão direcionadas, exclusivamente, aos Tribunais que implantaram ou estão em fase 
de implantação do PJe. 

Art. 47. O CNJ coordenará as ações permanentes de desenvolvimento e 
manutenção do PJe, realizadas por equipe do CNJ, dos Conselhos e de todos os 
Tribunais, presencialmente ou a distância. 

Art. 48. Os casos não disciplinados por esta Resolução e que possuam 
caráter nacional serão resolvidos pela Presidência do Conselho Nacional de Justiça, 
que poderá delegar tal atribuição à Comissão Permanente de Tecnologia da 
Informação e Infraestrutura do CNJ. 

Art. 49. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ministro Joaquim Barbosa 
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Resolução n. 186, de 18/02/2014
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Resolução n. 187, de 24/02/2014
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Resolução n. 188, de 28/02/2014
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Resolução n. 191, de 25/04/2014
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Resolução n. 192, de 08/05/2014

 

 

Texto compilado a partir da redação dada pela 

Resolução n. 246/2018. 

 
RESOLUÇÃO N. 192, DE 8 DE MAIO DE 2014 

 
 
Dispõe sobre a Política Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento dos 
Servidores do Poder Judiciário. 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

(CNJ), no uso de suas atribuições constitucionais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO o § 4º do art. 103-B da Constituição Federal, que 

outorga ao CNJ as competências de controle da atuação administrativa e 

financeira; 

 

CONSIDERANDO o objetivo estratégico do Poder Judiciário de 

desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes dos magistrados e 

servidores, aprovados pela Resolução CNJ n. 70, de 18 de março de 2009; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ n. 111, de 6 de 

abril de 2010, que instituiu o Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 

Servidores do Poder Judiciário (CEAJud); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de diretrizes 

nacionais para nortear as unidades de formação e aperfeiçoamento técnico dos 

servidores da Justiça; 

 

  CONSIDERANDO a necessidade de fomentar e viabilizar o 

desenvolvimento de servidores, bem como a produção e a disseminação de 

conhecimentos, visando ao aperfeiçoamento institucional dos órgãos do Poder 

Judiciário; 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 5º da Resolução CNJ n. 159, 

de 12 de novembro de 2012, que dispõe sobre as diretrizes administrativas e 

financeiras para a formação de magistrados e servidores do Poder Judiciário; 

 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no Ato n. 0005857-

03.2013.2.00.0000, na 186ª Sessão Ordinária, realizada em 8 de abril de 2014; 

 

 

RESOLVE: 
 

 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Formação e 

Aperfeiçoamento dos Servidores do Poder Judiciário, que obedecerá ao disposto 

nesta Resolução. 

 

 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

 

 

Art. 2º Para fins desta Resolução, considera-se:  

I – formação: processo de desenvolvimento de um conjunto de 

conhecimentos e habilidades específicos a um determinado campo de atividade 

profissional; 

II – aperfeiçoamento: processo de desenvolvimento profissional 

contínuo e de competências estratégicas e essenciais para a melhoria da 

prestação jurisdicional; 

III – competência: conjunto de conhecimentos, habilidades e 

atitudes necessárias ao desempenho das funções dos servidores, visando ao 

alcance dos objetivos estratégicos dos órgãos do Poder Judiciário; 
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IV – desenvolvimento de competências: processo de 

aprendizagem orientado para o saber, o saber fazer e o saber ser, na perspectiva 

da estratégia organizacional; 

V – recursos educacionais: recursos didático-pedagógicos tais 

como tecnologias de informação e comunicação, objetos de aprendizagem, 

jogos educacionais, vídeos, animações e outros recursos multimídia e, também, 

produções teóricas e/ou acadêmicas como, por exemplo, artigos científicos, 

pesquisas, teses e dissertações; 

VI – unidades de formação: escolas judiciais, universidades 

corporativas, escolas de servidores, academias judiciais, unidades de gestão e 

desenvolvimento de pessoas, entre outras que pertençam ao Poder Judiciário e 

desenvolvam ações de formação e aperfeiçoamento; 

VII – educação a distância: processo de aprendizagem interativo, 

tridimensional, de construção coletiva de conhecimento, com foco no aluno, 

mediado por tecnologias educacionais síncronas e/ou assíncronas.  

 

 

CAPÍTULO III 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DE FORMAÇÃO 

E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO 
 

 

Art. 3º A Política Nacional de Formação e Aperfeiçoamento dos 

Servidores do Poder Judiciário atende aos seguintes princípios: 

I – formação e aperfeiçoamento como processos de educação 

permanente fundamentados em valores éticos, na prática da cidadania e na 

melhoria da prestação jurisdicional para atender as demandas da sociedade 

brasileira;  

II – integração permanente da educação com o planejamento 

estratégico do Poder Judiciário, com o desenvolvimento de competências 

necessárias para o cumprimento da missão, alcance da visão e execução da 

estratégia;  

III – responsabilidade compartilhada entre o servidor, o gestor, a 

unidade de formação e a alta Administração; 
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IV – educação voltada para a formação do servidor como agente 

de inovação e aperfeiçoamento institucional; 

V – educação voltada para a valorização da gestão do 

conhecimento.  

Art. 4º A Política Nacional de Formação e Aperfeiçoamento dos 

Servidores do Poder Judiciário tem os seguintes objetivos: 

I – orientar as ações de formação e aperfeiçoamento de servidores 

no âmbito do Poder Judiciário; 

II – estabelecer parâmetros para nortear a atuação técnico-

pedagógica das unidades de formação de servidores; 

III – intensificar a oferta e potencializar a qualidade das ações de 

educação para o cumprimento da missão, alcance da visão e execução da 

estratégia do Poder Judiciário; 

IV – fomentar, além das ações de educação, programas e projetos 

que fortaleçam a formação e aperfeiçoamento dos servidores do Poder 

Judiciário; 

V – estimular o autodesenvolvimento e a participação contínua dos 

servidores nas ações de educação; 

VI – propiciar a democratização das informações e a difusão do 

conhecimento produzido no âmbito do Poder Judiciário;  

VII – promover o intercâmbio técnico, científico, administrativo e o 

estreitamento dos vínculos entre as unidades de formação do Poder Judiciário e 

outras instituições nacionais e internacionais; 

VIII – avaliar sistematicamente os resultados das ações de 

formação e aperfeiçoamento dos servidores. 

IX – aperfeiçoar os serviços judiciários prestados à sociedade, com 

prioridade para a primeira instância de jurisdição.  

 

 

CAPÍTULO IV 
DA FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES DO PODER 

JUDICIÁRIO 
 

 

370

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



 

 

Art. 5º A formação e o aperfeiçoamento dos servidores terão 

caráter permanente, desde o ingresso no Poder Judiciário e ao longo da vida 

funcional. 

Art. 6º A formação e o aperfeiçoamento dos servidores do Poder 

Judiciário serão desenvolvidos nas seguintes modalidades: 

I – formação inicial; 

II – formação continuada. 

§ 1º A formação inicial refere-se ao desenvolvimento das 

competências necessárias para o desempenho das atividades inerentes às 

atribuições das unidades. 

§ 2º A formação continuada refere-se ao desenvolvimento das 

competências necessárias ao longo da vida funcional do servidor e compreende: 

I – ações educacionais de ordem técnica, gerencial e 

comportamental;  

II – formação de multiplicadores; e  

III – programas de pós-graduação lato e stricto sensu.  

Art. 7º As unidades de formação oferecerão ações educativas para 

o desenvolvimento das competências necessárias ao alcance dos objetivos 

estratégicos definidos pelo Tribunal. 

Parágrafo único. Os tribunais devem, na medida do possível, 

ofertar aos servidores com mudança de lotação para unidades judiciárias de 

diferente especialidade ou competência, ações de aperfeiçoamento que 

viabilizem o exercício das novas atribuições. (Acrescentado pela Resolução n. 

246, de 8.5.18) 

Art. 8º As ações relativas à formação e ao aperfeiçoamento dos 

servidores serão conduzidas, preferencialmente, por magistrados e servidores 

na condição de Instrutores Internos.  

§ 1º A remuneração dos Instrutores Internos observará a tabela 

estabelecida pelo CNJ. 

§ 2º O CEAJud disponibilizará, em sítio eletrônico, Cadastro 

Nacional de Instrutores Internos do Poder Judiciário, o que não inviabiliza a 

existência de cadastro nos Tribunais.  

Art. 9º As unidades de formação priorizarão, sempre que possível, 

a educação a distância, observada a especificidade da ação formativa.  
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Parágrafo único. Nas ações de educação a distância os órgãos do 

Poder Judiciário deverão dar prioridade à utilização de softwares livres que 

atendam a padrões internacionais de interoperabilidade, para reduzir custos e 

permitir o compartilhamento de recursos. 

  Art. 10. Os recursos educacionais desenvolvidos pelos órgãos do 

Poder Judiciário poderão ser disponibilizados em sítio eletrônico do Conselho 

Nacional de Justiça e licenciados para utilização livre, compreendendo a cópia, 

a distribuição, o download e a redistribuição, desde que observadas as seguintes 

condições: 

I – preservação dos direitos autorais, entendendo-se sob esta 

denominação os direitos de autor e os que lhes são conexos; 

II – utilização para fins não comerciais. 

Art. 11. Os órgãos do Poder Judiciário poderão compartilhar 

recursos educacionais adquiridos e ou produzidos pelo próprio órgão, desde que 

haja previsão expressa em seus instrumentos contratuais da cessão de direitos 

autorais para esse fim e desde que: 

I – os autores de programas de computador, artigos científicos, 

pesquisas, teses, dissertações, vídeos, animações, jogos educacionais, objetos 

de aprendizagem e outros recursos multimídia cedam expressamente, a título 

gratuito, os respectivos direitos autorais, os direitos patrimoniais e os direitos 

morais aos órgãos públicos a que estejam vinculados (pelo exercício de cargo, 

emprego, função ou contrato de prestação de serviço e/ou fornecimento); 

II – os termos de cessão sejam assinados por servidores, bolsistas, 

estagiários e assemelhados (dentre outros) em momentos anteriores àquele no 

qual sejam iniciadas as atividades que se voltem ao desenvolvimento dos 

recursos educacionais; 

III – os termos de cessão contenham: 

a. autorização expressa dos autores para que as respectivas 

obras possam ser reproduzidas, editadas, adaptadas, distribuídas, incluídas em 

bancos de dados, armazenadas em computador e utilizadas sob quaisquer 

outras modalidades, já existentes ou que venham a ser inventadas;  

b. renúncia expressa dos autores em favor do órgão público ao 

qual estejam vinculados, dos direitos de comercialização e licenciamento; 
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c. em caso de obra imaterial de caráter tecnológico, a previsão 

expressa de fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 

informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra, consoante o disposto 

no artigo 111 da Lei n. 8.666/93.  

Parágrafo único. A critério do órgão público interessado, podem ser 

ressalvados ao autor os direitos morais previstos nos incisos I e II do artigo 24 

da Lei n. 9.610/98, quais sejam o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da 

obra (inciso I) e o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado 

ou anunciado, como sendo o autor, na utilização de sua obra (inciso II).  

Art. 12. O Conselho Nacional de Justiça, por intermédio do 

CEAJud, identificará as competências funcionais (conhecimento, habilidade e 

atitude) a serem desenvolvidas nos servidores do Poder Judiciário e coordenará 

a construção e manutenção de banco de cursos a distância e outros recursos 

educacionais desenvolvidos pelo CNJ e tribunais, a fim de fomentar o 

compartilhamento. 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO V 
DA AVALIAÇÃO E DO INCENTIVO AOS SERVIDORES 

 

 

Art. 13. As ações de formação e aperfeiçoamento deverão ser 

avaliadas, sempre que possível, pelos órgãos do Poder Judiciário, orientando 

novas tomadas de decisões e observada a especificidade da ação formativa, em 

quatro dimensões: reação, aprendizagem, aplicação e resultado. 

§ 1º A avaliação de reação tem como objetivo diagnosticar as 

impressões dos servidores sobre as ações formativas com relação a conteúdo, 

instrutores, recursos educacionais, ambiente, instalações e outros. 
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§ 2º A avaliação de aprendizagem tem como objetivo examinar se 

os servidores absorveram os conhecimentos e aperfeiçoaram as habilidades e 

as atitudes. 

§ 3º A avaliação de aplicação tem como objetivo identificar se os 

servidores estão utilizando na atividade laboral os conhecimentos, as 

habilidades e as atitudes decorrentes da ação formativa. 

§ 4º A avaliação de resultado tem como objetivo analisar se a ação 

formativa contribuiu para o alcance da estratégia. 

Art. 14. Os órgãos do Poder Judiciário deverão regulamentar 

formas de incentivo aos servidores que participam de ações formativas.  

Art. 15. Será computada como hora trabalhada a frequência em 

eventos presenciais de capacitação oferecidos pelo órgão. 

§ 1º As ações de formação e aperfeiçoamento deverão ser 

oferecidas, preferencialmente, durante a jornada de trabalho do servidor. 

§ 2º Caso a ação de formação e aperfeiçoamento tenha carga 

horária inferior à jornada diária, o servidor deverá cumprir as horas faltantes. 

§ 3º Os tribunais devem, na medida do possível, evitar o 

oferecimento de eventos presenciais de capacitação que ultrapassem o limite da 

jornada diária do servidor, a fim de evitar a necessidade de compensação ou de 

pagamento de horas extraordinárias. (Redação dada pela Resolução n. 246, de 

8.5.18) 

Art. 16. Os servidores inscritos em ações de educação a distância 

oferecidas pelos órgãos do Poder Judiciário podem dedicar até 1 (uma) hora 

diária de trabalho para participação nas atividades de interesse da 

administração.  

Parágrafo único. As horas de estudo realizadas pelo servidor fora 

das dependências do Poder Judiciário, na metodologia a distância, não serão 

computadas como horas trabalhadas. 

 

 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 17. Os órgãos do Poder Judiciário, por meio da unidade de 

formação, enviarão ao CEAJud, na primeira quinzena de fevereiro de cada ano, 

por formulário ou meio eletrônico, informações sobre as ações formativas 

realizadas no ano anterior, além do planejamento para o ano em curso, para fins 

de acompanhamento e coordenação. 

Art. 18. O Conselho Nacional de Justiça, por intermédio da 

Comissão Permanente de Eficiência Operacional e Gestão de Pessoas, 

coordenará a implementação da Política Nacional de Formação e 

Aperfeiçoamento dos Servidores do Poder Judiciário, com o apoio técnico do 

CEAJud, bem como a formação de uma Rede Nacional voltada ao cumprimento 

dos seus objetivos, composta por representantes de todos os tribunais 

brasileiros. 

Art. 19. Sem prejuízo do Plano Estratégico de Formação e 

Aperfeiçoamento de Servidores elaborados e mantidos pelos tribunais, o 

Conselho Nacional de Justiça coordenará a instituição do Plano Estratégico 

Nacional, comum a todos os tribunais. (Redação dada pela Resolução n. 246, 

de 8.5.18) 

§ 1º O plano estratégico previsto neste artigo preconizará o 

alinhamento das ações de capacitação com as diretrizes nacionais para gestão 

de pessoas previstas no planejamento estratégico do Poder Judiciário. (Redação 

dada pela Resolução n. 246, de 8.5.18)   

§ 2º O Plano Estratégico Nacional está descrito no Anexo desta 

Resolução, e terá suas metas revistas a cada biênio. (Acrescentado pela 

Resolução n. 246, de 8.5.18) 

Art. 20. Os órgãos do Poder Judiciário deverão destinar recursos 

orçamentários para realização das ações de formação e aperfeiçoamento de 

servidores, compatíveis com as suas necessidades, considerando o seu 

planejamento anual. 

Parágrafo único. Os recursos orçamentários de que trata o caput 

devem ser identificados na proposta orçamentária do Tribunal. 

Art. 21. Os órgãos do Poder Judiciário deverão priorizar, nos dois 

primeiros anos de adoção desta Política, a estruturação e qualificação das 

unidades de formação, no intuito de instrumentalizá-las para o alcance dos 

objetivos propostos nesta Resolução.  
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Art. 22. Esta Resolução entrará em vigor 90 (noventa) dias após a 

sua publicação, ressalvado o disposto no art. 20, parágrafo único, que entra em 

vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

Ministro Joaquim Barbosa 
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ANEXO INCLUÍDO PELA RESOLUÇÃO N. 246, DE 08 DE MAIO DE 2018 

 
 

 
 

  
Plano Estratégico Nacional 
de Formação e Aperfeiçoamento 

dos servidores do Poder Judiciário 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores do Poder Judiciário 
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MAPA ESTRATÉGICO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Princípios da Política de Formação e Aperfeiçoamento 

• Educação permanente  
• Integração com o planejamento estratégico  
• Responsabilidade compartilhada e colaborativa entre gestor, servidor, 

unidade de formação e alta administração 
• Servidor como agente de inovação e aperfeiçoamento institucional e social 
• Valorização da gestão do conhecimento 
• Valorização da gestão por competências 
• Oportunidades igualitárias 
• Inovação 
 

 

Pr
oc

es
so

s I
nt

er
no

s 

 

Re
cu

rs
os

 

Integração 
Compartilhar recursos 

educacionais. 

Pessoas 

 Buscar elevado grau de competência dos 
Servidores da Formação e 

Aperfeiçoamento.  

  

Educação a Distância 
 Ampliar a oferta de 

Educação a Distância. 

Fomento ao Desenvolvimento Profissional  
Oferecer instrumentos para a promoção na carreira e 
para a educação profissional, inicial e continuada, 
fundada em gestão por competências. 

Valorização da 1ª instância 
Priorizar ações de formação e aperfeiçoamento 
para a 1ª instância de jurisdição. 

Orçamento 

Aprovisionar os recursos orçamentários 
necessários às ações de capacitação 

 

 

Abrange políticas e diretrizes para promoção na carreira, 
recursos para capacitação e para adicional de qualificação etc. 

Abrange a redução do gap de horas 
ofertadas de capacitação. 

Refere-se ao oferecimento prioritário de ações de educação 
à 1ª instância. 

Favorece o uso comum de cursos, recursos 
tecnológicos e de infraestrutura disponíveis no 
Poder Judiciário para as ações de Educação.  

Atributos de Valor  

• Auto desenvolvimento 
• Ética  
• Cidadania 
• Democratização da informação 
• Excelência na educação 
• Valorização de servidores 
• Acessibilidade 
• Cooperação 
 

Visão de Futuro 

Ser a referência brasileira, pela excelência, na formação e aperfeiçoamento dos servidores 
públicos 

Qualidade da formação 
 Promover melhoria contínua 
das ações de formação e 
aperfeiçoamento.  

Refere-se a avaliação e melhoria das 
oportunidades de formação e 
aperfeiçoamento. 
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Tema:  

Fomento ao Desenvolvimento Profissional 

Objetivo Estratégico 01: 

Oferecer instrumentos para a promoção na carreira e para a 
educação profissional, inicial e continuada, fundada em gestão por 
competência. 

Descrição do Objetivo: 

Abrange políticas e diretrizes para promoção na carreira, recursos 
para capacitação e para adicional de qualificação. 

Indicador e Meta: 

INDICADOR 01: Percentual de Tribunais que possuem programas 
institucionalizados de gestão de pessoas. 

META 01: Formalizar programa de gestão de pessoas em pelo menos 
50% dos Tribunais até dezembro de 2018. 

 

INDICADOR 02: Número de Tribunais que regulamentaram a 
promoção na carreira vinculada à participação em ações de formação 
e aperfeiçoamento. 

META 02: 50% dos Tribunais regulamentarem a promoção na 
carreira vinculada à participação em ações de formação e 
aperfeiçoamento até dezembro de 2018. 

 

INDICADOR 03: Número de Tribunais que instituíram outros 
mecanismos de estímulo à formação e aperfeiçoamento de 
servidores, diversos do previsto no Indicador 02. 

Trata da seleção e preparação criteriosa de instrutores, 
conteudistas, monitores, designers, analistas de 
treinamento e etc. para o alcance da Visão de Futuro. 

Trata da garantia de recursos orçamentários para o 
desenvolvimento da Política de Formação e Aperfeiçoamento 
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META 03: 50% dos Tribunais instituírem outros mecanismos de 
estímulo à formação e aperfeiçoamento de servidores até dezembro 
de 2018. 
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Objetivo Estratégico 02: 

 

Oferecer instrumentos para que os servidores participem da 
construção e avaliação das Metas Estratégicas do Poder Judiciário. 

Descrição do Objetivo: 

Promover a participação dos servidores na definição das Metas 
Estratégicas e na melhoria dos processos de gestão e transparência 
dos resultados. 

INDICADOR 04: Número de Tribunais que incluíram nas ações de 
formação e aperfeiçoamento dos servidores cursos relacionados ao 
conhecimento das Metas Nacionais do Poder Judiciário e ao 
desenvolvimento de competências para implementa-las. 

META 04: 50% dos Tribunais incluírem nas ações de formação e 
aperfeiçoamento de servidores cursos relacionados ao conhecimento 
das Metas Nacionais do Poder Judiciário até dezembro de 2018. 

 

Objetivo Estratégico 03: 

 

Capacitar os servidores nas competências necessárias para 
implementação das Metas Estratégicas do Poder Judiciário. 

Descrição do Objetivo: 

Promover a capacitação dos servidores para que atuem na execução 
das Metas Estratégicas do Poder Judiciário, de forma a alcançar os 
resultados e a identificar melhorias em todo o processo 
(planejamento, execução, avaliação e melhorias). 

INDICADOR 05: Número de Tribunais que incluíram nas ações de 
formação e aperfeiçoamento dos servidores cursos relacionados ao 
desenvolvimento de competências relacionadas à implementação das 
Metas Nacionais do Poder Judiciário. 

META 05: 50% dos Tribunais incluírem nas ações de formação e 
aperfeiçoamento de servidores cursos relacionados ao 
desenvolvimento de competências para implementar as Metas 
Nacionais do Poder Judiciário até dezembro de 2018. 
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 Tema:  

Integração  

Objetivo Estratégico: 

Compartilhar recursos educacionais  

Descrição do Objetivo: 

 

Favorecer o uso comum de cursos, recursos tecnológicos e de 
infraestrutura disponíveis no Poder Judiciário para as ações de 
Educação.  

Indicador e Meta: 

INDICADOR 06: Percentual de Tribunais que colaboram com o 
banco de cursos do CNJ. 

META 06: 80% dos tribunais disponibilizarem ao menos um curso 
para o banco de cursos do CNJ até dezembro de 2018. 

Iniciativa: 

Implantar o banco de cursos a distância promovido pelo CNJ. O banco 
de cursos contará, ao menos, com 91 temas, sendo que cada 
Tribunal deverá produzir um curso para ter acesso aos demais cursos 
do banco. 
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Tema:  

Valorização da 1ª Instância 

Objetivo Estratégico: 

Priorizar oportunidades de formação e aperfeiçoamento para a 1ª 
instância de jurisdição. 

Descrição do Objetivo: 

Os Tribunais deverão priorizar, sempre que possível, a oferta de 
ações de treinamento para os servidores lotados na 1ª instância.   

Indicador e Meta: 

INDICADOR 07: Percentual de vagas destinadas a servidores 
lotados na 1ª instância.  

META 07: Destinar, pelo menos, 70% das vagas, do total cursos 
presenciais ou à distância, para os servidores lotados em unidade da 
1ª instância de jurisdição até dezembro de 2018.  
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Tema:  

Qualidade da formação 

Objetivo Estratégico: 

Garantir qualidade nas oportunidades de formação e 
aperfeiçoamento. 

Descrição do Objetivo: 

Refere-se à avaliação e melhoria das oportunidades de formação e 
aperfeiçoamento. 

Indicador e Meta: 

INDICADOR 08: Número de Tribunais que implementaram as 
formas de avaliação previstas na Resolução nº 192/2014. 

META 08: Todos os Tribunais implementarem 75% das formas de 
avaliação previstas na Resolução nº 192/2014, até dezembro de 
2018. 
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Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo Naacciioonnaall dee Juussttiiççaa 
 

Tema:  

Pessoas 

Objetivo Estratégico: 

Garantir elevado grau de competência dos Agentes da Formação e 
Aperfeiçoamento. 

Descrição do Objetivo: 

Os Tribunais deverão oferecer ações de formação e aperfeiçoamento 
específicas para o desenvolvimento de competências técnicas e/ou 
gerenciais. 

Indicador e Meta: 

INDICADOR 09: Número de Tribunais que capacitaram servidores, 
em ação de formação que somem, pelo menos, 30 horas/aula. 

META 09: Capacitar 70% dos servidores, em ação de formação que 
somem, pelo menos, 30 horas/aula, até dezembro de 2018. 
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Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo Naacciioonnaall dee Juussttiiççaa 
 

 

 

Tema:  

Orçamento 

Objetivo Estratégico: 

Aprovisionar os recursos orçamentários necessários às ações de 
capacitação.  

Descrição do Objetivo: 

Os Tribunais deverão destinar recursos mínimos para a formação e o 
aperfeiçoamento de servidores do Poder Judiciário.  

Indicador e Meta: 

INDICADOR 10: Prever dotação orçamentária específica a ser 
aplicada para formação e aperfeiçoamento de servidores, de acordo 
com o Plano Estratégico Nacional. 

META 10: Aplicar em formação e aperfeiçoamento 100% do 
orçamento destinado para esse fim. 
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Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo Naacciioonnaall dee Juussttiiççaa 
 

RESUMO DAS METAS 

INDICADOR 01: Percentual de Tribunais que possuem programas 
institucionalizados de gestão de pessoas. 
META 01: Formalizar programa de gestão de pessoas em pelo menos 50% dos 
Tribunais até dezembro de 2018. 
 
INDICADOR 02: Número de Tribunais que regulamentaram a promoção na 
carreira vinculada à participação em ações de formação e aperfeiçoamento. 
META 02: 50% dos Tribunais regulamentarem a promoção na carreira 
vinculada à participação em ações de formação e aperfeiçoamento até 
dezembro de 2018. 
 
INDICADOR 03: Número de Tribunais que instituíram outros mecanismos de 
estímulo à formação e aperfeiçoamento de servidores, diversos do previsto no 
Indicador 02. 
META 03: 50% dos Tribunais instituírem outros mecanismos de estímulo à 
formação e aperfeiçoamento de servidores até dezembro de 2018. 
 
INDICADOR 04: Número de Tribunais que incluíram nas ações de formação e 
aperfeiçoamento dos servidores cursos relacionados ao conhecimento das 
Metas Nacionais do Poder Judiciário e ao desenvolvimento de competências 
para implementa-las. 
META 04: 50% dos Tribunais incluírem nas ações de formação e 
aperfeiçoamento de servidores cursos relacionados ao conhecimento das 
Metas Nacionais do Poder Judiciário até dezembro de 2018. 
 
INDICADOR 05: Número de Tribunais que incluíram nas ações de formação e 
aperfeiçoamento dos servidores cursos relacionados ao desenvolvimento de 
competências relacionadas à implementação das Metas Nacionais do Poder 
Judiciário. 
META 05: 50% dos Tribunais incluírem nas ações de formação e 
aperfeiçoamento de servidores cursos relacionados ao desenvolvimento de 
competências para implementar as Metas Nacionais do Poder Judiciário até 
dezembro de 2018. 
 
INDICADOR 06: Percentual de Tribunais que colaboram com o banco de 
cursos do CNJ. 
META 06: 80% dos tribunais disponibilizarem ao menos um curso para o banco 
de cursos do CNJ até dezembro de 2018. 
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Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo Naacciioonnaall dee Juussttiiççaa 
INDICADOR 07: Percentual de vagas destinadas a servidores lotados na 1ª 
instância.  
META 07: Destinar, pelo menos, 70% das vagas, do total cursos presenciais ou 
à distância, para os servidores lotados em unidade da 1ª instância de jurisdição 
até dezembro de 2018.  
INDICADOR 08: Número de Tribunais que implementaram as formas de 
avaliação previstas na Resolução nº 192/2014. 
META 08: Todos os Tribunais implementarem 75% das formas de avaliação 
previstas na Resolução nº 192/2014, até dezembro de 2018. 
 
INDICADOR 09: Número de Tribunais que capacitaram servidores, em ação de 
formação que somem, pelo menos, 30 horas/aula. 
META 09: Capacitar 70% dos servidores, em ação de formação que somem, 
pelo menos, 30 horas/aula, até dezembro de 2018. 
 
INDICADOR 10: Prever dotação orçamentária específica a ser aplicada para 
formação e aperfeiçoamento de servidores, de acordo com o Plano Estratégico 
Nacional. 
META 10: Aplicar em formação e aperfeiçoamento 100% do orçamento 
destinado para esse fim. 
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Resolução n. 194, de 26/05/2014

Texto compilado a partir da redação 
dada pelas Resoluções nº 278/2019 e 
nº 283/2019.  

  

RESOLUÇÃO Nº 194, DE 26 MAIO DE 2014. 

 

Institui Política Nacional de Atenção 
Prioritária ao Primeiro Grau de 
Jurisdição e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do 
Ato Normativo n. 0001627-78.2014.2.00.0000, na 189ª Sessão Ordinária, 
realizada em 19 de maio de 2014; 

CONSIDERANDO a missão constitucional deste Conselho de 
coordenar o planejamento e a gestão estratégica do Poder Judiciário, bem 
como zelar pela observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da 
Constituição Federal, dentre eles o da eficiência administrativa; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o Relatório Justiça em 
Números 2013, 90% (noventa por cento) dos processos em tramitação no 
Judiciário estão nas unidades judiciárias de primeiro grau, ensejando taxa de 
congestionamento média de 72% (setenta e dois por cento), 26 (vinte e seis) 
pontos percentuais acima da taxa existente no segundo grau; 

CONSIDERANDO que a sobrecarga de trabalho e o mau 
funcionamento da primeira instância estão entre as causas principais da 
morosidade sistêmica atual; 

CONSIDERANDO que os Presidentes e Corregedores dos 
tribunais brasileiros, reunidos no VII Encontro Nacional do Judiciário, 
aprovaram compromisso público, materializado na diretriz estratégica de 
aperfeiçoar os serviços judiciários de primeira instância e equalizar os 
recursos orçamentários, patrimoniais, de tecnologia da informação e de 
pessoal entre primeiro e segundo graus, para orientar programas, projetos e 
ações dos planos estratégicos dos tribunais; 

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar medidas efetivas 
com vistas a atacar as causas do mau funcionamento da primeira instância e 
alcançar os propósitos da diretriz estabelecida e dos objetivos estratégicos do 
Poder Judiciário, elencados na Resolução CNJ n. 70, de 18 de março de 2009; 

CONSIDERANDO os estudos levados a efeito pelo Grupo de 
Trabalho instituído pela Portaria n. 155 de 6 de setembro de 2013; 
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CONSIDERANDO as discussões e propostas apresentadas por 
ocasião da Audiência Pública sobre "Eficiência do 1º Grau de Jurisdição e 
Aperfeiçoamento Legislativo voltado ao Poder Judiciário", realizada por este 
Conselho nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2014; 

  

RESOLVE: 

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Instituir a Política Nacional de Atenção Prioritária ao 
Primeiro Grau de Jurisdição, com o objetivo de desenvolver, em caráter 
permanente, iniciativas voltadas ao aperfeiçoamento da qualidade, da 
celeridade, da eficiência, da eficácia e da efetividade dos serviços judiciários 
da primeira instância dos tribunais brasileiros, nos termos desta Resolução. 

Art. 2º A implementação da Política será norteada pelas 
seguintes linhas de atuação: 

I – alinhamento ao Plano Estratégico: alinhar o plano estratégico 
dos tribunais aos objetivos e linhas de atuação da Política, de modo a orientar 
seus programas, projetos e ações; 

II – equalização da força de trabalho: equalizar a distribuição da 
força de trabalho entre primeiro e segundo graus, proporcionalmente à 
demanda de processos; 

III – adequação orçamentária: garantir orçamento adequado ao 
desenvolvimento das atividades judiciárias da primeira instância, bem como 
adotar estratégicas que assegurem excelência em sua gestão; 

IV – infraestrutura e tecnologia: prover infraestrutura e 
tecnologia apropriadas ao funcionamento dos serviços judiciários; 

V – governança colaborativa: fomentar a participação de 
magistrados e servidores na governança da instituição, favorecendo a 
descentralização administrativa, a democratização interna e o 
comprometimento com os resultados institucionais; 

VI – diálogo social e institucional: incentivar o diálogo com a 
sociedade e com instituições públicas e privadas, e desenvolver parcerias 
voltadas ao cumprimento dos objetivos da Política; 

VII – prevenção e racionalização de litígios: adotar medidas com 
vistas a conferir tratamento adequado às demandas de massa, fomentar o 
uso racional da Justiça e garantir distribuição equitativa dos processos 
judiciais entre as unidades judiciárias de primeiro grau; 

VIII – estudos e pesquisas: promover estudos e pesquisas sobre 
causas e consequências do mau funcionamento da Justiça de primeira 
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instância e temas conexos, a fim de auxiliar o diagnóstico e a tomada de 
decisões; 

IX – formação continuada: fomentar a capacitação contínua de 
magistrados e servidores nas competências relativas às atividades do 
primeiro grau de jurisdição. 

Parágrafo único. O CNJ, bem como os tribunais poderão 
estabelecer indicadores, metas, programas, projetos e ações vinculados a 
cada linha de atuação. 

  

CAPÍTULO II 

DA GOVERNANÇA DA POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO 
PRIORITÁRIA AO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO 

Art. 3º A Política será gerida e implementada pela Rede de 
Priorização do Primeiro Grau, constituída por representantes de todos os 
tribunais brasileiros, sob a coordenação do Conselho Nacional de Justiça. 

§ 1º Compete à Presidência do CNJ, em conjunto com a 
Corregedoria Nacional de Justiça e a Comissão Permanente de Estatística, 
Gestão Estratégica e Orçamento, coordenar as atividades da Rede de 
Priorização do Primeiro Grau. 

§ 2º Os tribunais serão representados na Rede de Priorização do 
Primeiro Grau por 1 (um) magistrado membro do Comitê Gestor Regional 
(art. 5º), a ser indicado à Presidência do CNJ no prazo de 30 (trinta) dias 
após a publicação desta Resolução. 

§ 3º A Rede de Priorização do Primeiro Grau atuará em 
permanente interação com a Rede de Governança Colaborativa do Poder 
Judiciário, instituída pela Portaria CNJ n. 138 de 23 de agosto de 2013. 

Art. 4º Os tribunais devem constituir Comitê Gestor Regional 
para gestão e implementação da Política no âmbito de sua atuação, com as 
seguintes atribuições, sem prejuízo de outras necessárias ao cumprimento 
dos seus objetivos: 

I – fomentar, coordenar e implementar os programas, projetos 
e ações vinculados à Política; 

II – atuar na interlocução com o CNJ, a Rede de Priorização do 
Primeiro Grau e as instituições parceiras, compartilhando iniciativas, 
dificuldades, aprendizados e resultados; 

III – interagir permanentemente com o representante do 
tribunal na Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário e com a 
comissão e/ou unidade responsável pela execução do Plano Estratégico; 

IV – promover reuniões, encontros e eventos para 
desenvolvimento dos trabalhos; 

V – monitorar, avaliar e divulgar os resultados alcançados. 
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Art 5º O Comitê Gestor Regional será composto por ato do 
tribunal correspondente, devendo contar, no mínimo, com: (Redação dada 
pela Resolução nº 283, de 28.08.2019) 

I – quatro magistrados, sendo um indicado pelo tribunal 
respectivo; um escolhido pelo tribunal a partir de lista de inscritos aberta a 
todos os interessados; e dois magistrados de primeiro grau eleitos por 
votação direta entre os seus pares, da respectiva jurisdição, a partir de lista 
de inscrição; (Redação dada pela Resolução nº 283, de 28.08.2019) 

II – quatro servidores, sendo um indicado pelo tribunal 
respectivo; um servidor escolhido pelo tribunal a partir de lista de inscritos 
aberta a todos os interessados; e dois servidores eleitos por votação direta 
entre os seus pares, a partir de lista de inscrição. (Redação dada pela 
Resolução nº 283, de 28.08.2019) 

§ 1º O Comitê Gestor Regional será coordenado por um 
magistrado, não vinculado a órgão diretivo do Tribunal, eleito por seus 
próprios integrantes. (Redação dada pela Resolução nº 283, de 28.08.2019) 

§ 2º Será indicado um suplente para cada membro do Comitê 
Gestor Regional. (Redação dada pela Resolução nº 283, de 28.08.2019) 

§ 3º Na composição do Comitê Gestor Regional deverá, sempre 
que possível, ser observada a paridade entre magistrados, não podendo 
haver superioridade numérica de juízes do segundo grau com relação aos do 
primeiro. (Redação dada pela Resolução nº 283, de 28.08.2019) 

§ 4º O mandato de todos os membros do Comitê Gestor Regional 
será de dois anos, sendo possível uma recondução. (Redação dada pela 
Resolução nº 283, de 28.08.2019) 

§ 5º Os mandatos na condição de suplente não impedirão a 
nomeação para exercício de titularidade do cargo. (Redação dada pela 
Resolução nº 283, de 28.08.2019) 

§ 6º Os tribunais adotarão as medidas necessárias para 
proporcionar aos membros do Comitê Gestor Regional condições adequadas 
ao desempenho de suas atribuições, facultada a designação de equipe de 
apoio às suas atividades, mas nunca em prejuízo das tarefas inerentes às 
suas funções. (Redação dada pela Resolução nº 283, de 28.08.2019) 

§ 7º Os tribunais devem assegurar a participação de 
magistrados e servidores indicados pelas respectivas associações, sem direito 
a voto. (Redação dada pela Resolução nº 283, de 28.08.2019) 

§ 8º Na Justiça Eleitoral, caso nas listas de inscritos para 
magistrados e para servidores não haja interessados suficientes para 
ocupação das vagas de membro e suplente, caberá aos tribunais indicar os 
membros do Comitê e os suplentes para completar a sua composição. 
(Redação dada pela Resolução nº 283, de 28.08.2019) 
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Art. 5º-A - O calendário de reuniões do Comitê Gestor Regional 
deverá ser fixado na primeira reunião de sua composição, podendo ser 
alterado pela deliberação da maioria de seus integrantes, e será publicado no 
sítio eletrônico do tribunal. (Incluído pela Resolução nº 283, de 28.08.2019) 

§ 1º Os Comitês Gestores Regionais deverão se reunir, no 
mínimo, com periodicidade trimestral, cabendo ao coordenador a divulgação 
prévia da pauta de discussão e deliberação aos demais integrantes e no sítio 
eletrônico do tribunal, para conhecimento de todos os interessados. (Incluído 
pela Resolução nº 283, de 28.08.2019) 

§ 2º Os integrantes do Comitê Gestor Regional poderão propor 
ao coordenador os temas para a discussão nas reuniões. (Incluído pela 
Resolução nº 283, de 28.08.2019) 

§ 3º As reuniões serão secretariadas por um dos integrantes do 
Comitê, a quem competirá a lavratura da ata contendo a síntese das 
discussões e deliberações. (Incluído pela Resolução nº 283, de 28.08.2019) 

§ 4º As deliberações do Comitê serão publicadas no sítio 
eletrônico do tribunal para conhecimento dos interessados e comunicadas por 
via eletrônica aos magistrados e servidores. (Incluído pela Resolução nº 283, 
de 28.08.2019) 

Art. 5º-B O Manual de Orientações sobre o Funcionamento e a 
Atuação dos Comitês Regionais passa a integrar a Resolução CNJ nº 
194/2014. (Incluído pela Resolução nº 283, de 28.08.2019) 

Art. 6º O Conselho Nacional de Justiça promoverá a instituição 
de fórum permanente de diálogo interinstitucional voltado ao cumprimento 
dos objetivos da Política, com a participação de instituições públicas e 
privadas ligadas ao sistema de justiça, inclusive grandes litigantes.  

Parágrafo único. Os tribunais deverão instituir fóruns análogos 
no seu âmbito de atuação, facultada a realização de audiências públicas para 
discutir problemas locais, coletar propostas e tornar participativa a 
construção e a implementação da Política. 

Art. 7º A fim de garantir a concretização dos seus objetivos, 
deverão ser destinados recursos orçamentários para o desenvolvimento de 
programas, projetos e ações vinculados à Política. 

Parágrafo único. Os recursos orçamentários de que trata o caput 
devem ser identificados na proposta orçamentária do Tribunal. 

  

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 8º Os tribunais deverão, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, encaminhar ao CNJ plano de ação com vistas ao alcance dos objetivos 
da Política no seu âmbito interno, observadas as linhas de atuação definidas. 

Art. 9º O CNJ e os tribunais poderão instituir formas de 
reconhecimento, valorização ou premiação de boas práticas, projetos 
inovadores e participação destacada de magistrados e servidores no 
desenvolvimento da Política. 

Art. 10. As atividades previstas nesta Resolução não prejudicam 
a continuidade de outras em andamento nos tribunais, com os mesmos 
propósitos. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

  

Ministro Joaquim Barbosa 
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Resolução n. 195, de 03/06/2014

Texto compilado a partir da redação dada pelas 

Resoluções nº 259/2018 e nº 267/2018. 

 

 
RESOLUÇÃO N. 195, DE 3 DE JUNHO DE 2014 

 
 

Dispõe sobre a distribuição de 
orçamento nos órgãos do Poder 
Judiciário de primeiro e segundo graus e 
dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO a competência constitucional do Conselho 

Nacional de Justiça de realizar o controle da atuação administrativa e financeira 

do Poder Judiciário, bem como a coordenação do planejamento e da gestão 

estratégica do Poder Judiciário; 

 

CONSIDERANDO que também compete ao Conselho Nacional de 

Justiça zelar pela observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Carta 

Constitucional, dentre eles o da eficiência da administração; 

 

CONSIDERANDO que eficiência operacional e orçamento são 

temas estratégicos para o Poder Judiciário, nos termos da Resolução CNJ n. 70, 

de 18 de março de 2009;  

 

CONSIDERANDO a política nacional de priorização do primeiro 

grau de jurisdição e a necessidade de estabelecer instrumentos efetivos de 

combate às causas dos problemas enfrentados pela primeira instância no 

exercício jurisdicional;  

 

CONSIDERANDO que os Presidentes e Corregedores dos 

tribunais brasileiros, reunidos no VII Encontro Nacional do Judiciário, aprovaram 

a diretriz estratégica de aperfeiçoar os serviços judiciários de primeira instância 
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e equalizar os recursos orçamentários, patrimoniais, de tecnologia da informação 

e de pessoal entre primeiro e segundo graus, a orientar programas, projetos e 

ações dos planos estratégicos dos tribunais;  

 

CONSIDERANDO a importância de se garantir que os recursos 

organizacionais sejam utilizados equitativamente em todos os segmentos da 

instituição e com mobilidade suficiente para atender às necessidades 

temporárias ou excepcionais dos serviços judiciários, como pressuposto do 

princípio constitucional da eficiência da administração; 

 

CONSIDERANDO a experiência da Justiça Federal, que 

disponibiliza orçamentos distintos e específicos para o primeiro e o segundo 

graus de jurisdição; 

 

CONSIDERANDO os estudos desenvolvidos pelo grupo de 

trabalho instituído pela Portaria n. 155, de 6 de setembro de 2013;  

 

CONSIDERANDO as sugestões recebidas na consulta pública e 

na audiência pública realizadas pelo Conselho Nacional de Justiça que, dentre 

outros, trataram do tema objeto desta Resolução;  

 

CONSIDERANDO o decidido pelo Plenário do Conselho Nacional 

de Justiça nos autos do Ato Normativo n. 0007638-60.2013.2.00.0000, na 189ª 

Sessão Ordinária, realizada em 19 de maio de 2014; 
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RESOLVE:  
 

CAPITULO I 
DA DISTRIBUIÇÃO DO ORÇAMENTO 

SEÇÃO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A distribuição de orçamento nos órgãos do Poder Judiciário 

de primeiro e de segundo graus, a contar do orçamento para o exercício de 2015, 

obedecerão às diretrizes estabelecidas nesta Resolução.  

Parágrafo único. A disposição contida no caput não se aplica à 

Justiça Eleitoral. (Incluído pela Resolução nº 259, de 11.9.18) 

 

SEÇÃO II 
DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS 

 

Art. 2º Os tribunais devem prever e identificar, na elaboração da 

proposta orçamentária, as parcelas dos recursos destinados ao primeiro e ao 

segundo graus de jurisdição, especialmente os de natureza não vinculada.  

§ 1º Entende-se por recursos de natureza não vinculada aqueles 

destinados ao pagamento de despesas não decorrentes de obrigações 

constitucionais ou legais.  

§ 2º A identificação a que se refere o caput deve ser descrita na 

proposta orçamentária, por meio de classificações orçamentárias, ou em 

proposta interna de quadros de detalhamento da despesa – QDD específicos 

para cada grau de jurisdição. 

Art. 3º A previsão dos recursos de natureza não vinculada 

destinados ao primeiro e ao segundo graus deve atender à necessidade de 

distribuição equitativa do orçamento e observar as seguintes diretrizes: 

I – média de processos (casos novos) distribuídos ao primeiro e 

segundo graus no último triênio; 

II - acervo de processos pendentes (casos pendentes), em especial 

quando a diferença entre as taxas de congestionamento de primeiro e de 

segundo graus for superior a 10% (dez por cento); 

III - alinhamento ao plano estratégico, na forma prevista na 

Resolução CNJ nº 70, de 18 de março de 2009, e ao plano plurianual – PPA;  
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IV – previsões do plano estratégico de tecnologia da informação e 

comunicação, a teor da Resolução CNJ nº 99, de 24 de novembro de 2009; e 

V – prioridades estabelecidas no Plano de Obras a que se refere a 

Resolução CNJ nº 114, de 20 de abril de 2010. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, a definição de casos novos 

e casos pendentes deve observar o disposto nos anexos da Resolução CNJ nº 

76.  

Art. 4º Devem ser disponibilizadas no sítio eletrônico do tribunal, 

área "Transparência", e mantidas pelo período mínimo de 5 (cinco) 

anos: (Redação dada pela Resolução nº 267, de 21.11.18) 

I - a íntegra da proposta orçamentária e da proposta interna de 

QDD, se houver; e 

II - a íntegra da lei orçamentária e dos QDD internos, se houver. 

Parágrafo único. A disponibilização de que trata os incisos I e II do 

caput deste artigo deve ocorrer em dois momentos: até trinta dias depois do 

início do trâmite do projeto de lei orçamentária no Poder Legislativo e até trinta 

dias depois da publicação da lei orçamentária. (Redação dada pela Resolução 

nº 267, de 21.11.18) 

 
SEÇÃO III  

DA GOVERNANÇA COLABORATIVA DO ORÇAMENTO 
 

Art. 5º Os tribunais devem constituir Comitê Orçamentário de 

primeiro grau e Comitê Orçamentário de segundo grau com as seguintes 

atribuições:  

I – auxiliar na captação das necessidades ou demandas;  

II – realizar encontros, preferencialmente no primeiro quadrimestre 

de cada ano, para discutir as necessidades ou demandas, bem como para 

auxiliar na definição das prioridades, de modo a alinhá-las à possibilidade 

orçamentária; 

III – auxiliar a elaboração da proposta orçamentária; 

IV – auxiliar a execução do orçamento, notadamente por meio do 

acompanhamento de projetos, iniciativas e contratações.  
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§ 1º Os Comitês Orçamentários de primeiro e de segundo graus 

contarão com o apoio técnico das áreas de orçamento e de gestão estratégica e 

trabalharão em permanente interação entre si e com os demais comitês 

temáticos.  

§ 2º Os encontros de que trata o inciso II devem ser amplamente 

divulgados, de modo a favorecer o comparecimento dos magistrados e 

servidores, sem prejuízo, quando possível, da participação por videoconferência 

ou instrumentos tecnológicos análogos.  

Art. 6º O Comitê Orçamentário de primeiro grau terá, no mínimo, a 

mesma composição do Comitê Gestor Regional da Política de Atenção Prioritária 

ao Primeiro Grau de Jurisdição, estabelecido em Resolução do CNJ, facultada a 

instituição de um único comitê para as duas atribuições.  

Art. 7º O Comitê Orçamentário de segundo grau terá a composição 

definida pela Presidência, assegurada a participação de 1 (um) desembargador 

e 1 (um) servidor indicados pelas respectivas associações, sem direito a voto. 

 

SEÇÃO IV  
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Art. 8º Os tribunais devem adotar medidas de gestão necessárias 

para assegurar execução orçamentária equilibrada ao longo do exercício e, para 

tanto, os processos que impliquem contratação devem ser elaborados, 

preferencialmente, no primeiro semestre do exercício.  

Art. 9º Sem prejuízo da publicação exigida pela Resolução CNJ nº 

102, de 15 de dezembro de 2009, os tribunais publicarão em seus sítios 

eletrônicos na Internet, até 31 de janeiro de cada ano, mapa demonstrativo da 

execução orçamentária do ano anterior, com indicação das despesas realizadas 

com o primeiro e o segundo graus de jurisdição. 

Parágrafo único. O mapa demonstrativo a que se refere o caput 

deve conter, no mínimo, por unidade orçamentária, programa, ação 

orçamentária e grupo de natureza de despesa, a dotação inicial da LOA, os 

créditos adicionais, eventual contingenciamento, as despesas empenhadas, as 

liquidadas e as pagas. 
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CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 10. Os tribunais devem adotar as providências necessárias ao 

cumprimento desta Resolução, podendo expedir regulamentação 

complementar, desde que não contrarie os seus dispositivos. 

Art. 11. O Plenário do CNJ pode, a requerimento do Tribunal, 

adaptar as regras previstas nesta Resolução quando entender justificado pelas 

circunstâncias ou especificidades locais.  

Art. 12. O Conselho Nacional de Justiça atuará em parceria com os 

tribunais na implementação das medidas previstas nesta Resolução, assim 

como na capacitação de magistrados e servidores nas competências 

necessárias ao seu cumprimento.  

Art. 13. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

 

 

Ministro Joaquim Barbosa 
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Resolução n. 196, de 05/06/2014
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Resolução n. 198, de 01/07/2014

  

Texto compilado a partir da redação dada 

pela Resolução n. 204/2015. 

 

 
RESOLUÇÃO N. 198, DE 1º DE JULHO DE 2014 

 
 

Dispõe sobre o Planejamento e a Gestão 
Estratégica no âmbito do Poder 
Judiciário e dá outras providências.  

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

 

CONSIDERANDO competir ao CNJ, como órgão de controle da 

atuação administrativa e financeira dos tribunais, a atribuição de coordenar o 

planejamento e a gestão estratégica do Poder Judiciário; 

 

CONSIDERANDO a unicidade do Poder Judiciário, a exigir a 

implementação de diretrizes nacionais para nortear a atuação institucional de 

seus órgãos; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de revisar o plano estratégico 

estabelecido pela Resolução CNJ n. 70/2009; 

 

CONSIDERANDO as propostas apresentadas por todos os 

segmentos de justiça, para atualização da estratégia nacional do Poder 

Judiciário, em nove encontros de trabalho ocorridos a partir de junho de 2013; 

 

CONSIDERANDO os Macrodesafios do Poder Judiciário para o 

sexênio 2015-2020, formulados pela Rede de Governança Colaborativa e 

aprovados no VII Encontro Nacional do Judiciário, ocorrido em Belém/PA, em 

novembro de 2013; 
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CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato 

Normativo n. 0003559-04.2014.2.00.0000 na 191ª Sessão Ordinária, realizada 

em 16 de junho de 2014; 

 

RESOLVE: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
Art. 1o Instituir a Estratégia Nacional do Poder Judiciário para o 

sexênio 2015/2020 – Estratégia Judiciário 2020 – aplicável aos tribunais 

indicados nos incisos II a VII do art. 92 da Constituição Federal e aos Conselhos 

da Justiça, nos termos do Anexo, sintetizada nos seguintes componentes: 

a) Missão; 

b) Visão; 

c) Valores; 

d) Macrodesafios do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. Os atos normativos e as políticas judiciárias 

emanados do CNJ serão fundamentados, no que couber, na Estratégia Nacional 

do Poder Judiciário. 

Art. 2o Considera-se, para os efeitos desta Resolução: 

I – Órgãos do Poder Judiciário: os tribunais indicados nos incisos II 

a VII do art. 92 da Constituição Federal; o Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

o Conselho da Justiça Federal (CJF); e o Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho (CSJT); 

II – Metas de Medição Continuada (MMC): metas aplicáveis aos 

órgãos do Poder Judiciário e acompanhadas pelo CNJ durante o período de 

vigência da Estratégia Nacional; 

III – Metas de Medição Periódica (MMP): metas aplicáveis aos 

órgãos do Poder Judiciário e acompanhadas pelo CNJ para períodos 

predefinidos durante a vigência da Estratégia Nacional ; 

403

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



  

IV – Metas Nacionais (MN): conjunto de metas formado pelas 

Metas de Medição Continuada (MMC) e pelas Metas de Medição Periódica 

(MMP); 

V – Iniciativa Estratégica Nacional (IEN): programa, projeto ou 

operação alinhado(a) à Estratégia Nacional do Poder Judiciário; 

VI – Diretriz Estratégica (DE): orientações, instruções ou indicações 

a serem observadas na execução da Estratégia Nacional ou para se levar a 

termo uma meta ou iniciativa estratégica; 

VII – Cesta de Indicadores e Iniciativas Estratégicas: repositório de 

métricas de desempenho institucional e de iniciativas (programas, projetos e 

operações). 

 
 

CAPÍTULO II  
DO DESDOBRAMENTO DA ESTRATÉGIA JUDICÍARIO 2020  

 
 
Art. 3o A Estratégia Judiciário 2020 poderá ser desdobrada e 

alinhada em três níveis de abrangência: 

I – nacional, nos termos do Anexo, de aplicação obrigatória a todos 

os segmentos de justiça; 

II – por segmento de justiça, de caráter facultativo;   

III – por órgão do Judiciário, de caráter obrigatório, desdobrada a 

partir da estratégia nacional e, quando aplicável, também da estratégia do 

respectivo segmento, sem prejuízo da inclusão das correspondentes 

especificidades. 

Art. 4o Os órgãos do Judiciário devem alinhar seus respectivos 

planos estratégicos à Estratégia Judiciário 2020, com a possibilidade de revisões 

periódicas. 

§ 1o Os planos estratégicos, de que trata o caput, devem: 

I – ter abrangência mínima de 6 (seis) anos; 

II – observar o conteúdo temático dos Macrodesafios do Poder 

Judiciário; e 

III – contemplar as Metas Nacionais (MN) e Iniciativas Estratégicas 

Nacionais (IEN) aprovadas nos Encontros Nacionais do Judiciário, sem prejuízo 
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de outras aprovadas para o segmento de justiça ou específicas do próprio 

tribunal ou conselho; 

§ 2o Os dados relativos às Metas Nacionais (MN) serão informados 

periodicamente ao CNJ, que divulgará o relatório anual até o final do primeiro 

quadrimestre do ano subsequente.  

§ 3o Na elaboração dos seus planos estratégicos, os tribunais e 

conselhos devem considerar as Resoluções, Recomendações e Políticas 

Judiciárias instituídas pelo CNJ voltadas à concretização da Estratégia Judiciário 

2020. 

§ 4o As propostas orçamentárias dos tribunais devem ser alinhadas 

aos seus respectivos planos estratégicos, de forma a garantir os recursos 

necessários à sua execução. 

Art. 5o As Metas Nacionais (MN) serão, prioritariamente, 

elaboradas a partir da Cesta de Indicadores e Iniciativas Estratégicas de que 

trata o art. 2o, inciso VII, desta Resolução. 

§ 1o A Cesta de Indicadores e Iniciativas Estratégicas referida no 

caput será definida e revisada pela Comissão Permanente de Gestão 

Estratégica, Estatística e Orçamento e disponibilizada no sítio eletrônico do CNJ. 

§ 2o A mesma Comissão poderá definir indicadores nacionais que 

integrarão o Relatório Justiça em Números, observado o disposto na Resolução 

CNJ n. 76, de 12 de maio de 2009. 

Art. 6o Os órgãos do Poder Judiciário devem promover a 

participação efetiva de magistrados de primeiro e segundo graus, ministros, 

serventuários e demais integrantes do sistema judiciário e de entidades de 

classe, na elaboração de suas propostas orçamentárias e de seus 

planejamentos estratégicos, garantida a contribuição da sociedade. 

 
 

CAPÍTULO III 
DA EXECUÇÃO DA ESTRATÉGIA 

 
 

Art. 7o A execução da estratégia é de responsabilidade de 

magistrados de primeiro e segundo graus, conselheiros, ministros e 

serventuários do Poder Judiciário. 
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Parágrafo único. Para promover a estratégia, devem ser realizados 

eventos, pelo menos anualmente. 

Art. 8o Os órgãos do Poder Judiciário manterão unidade de gestão 

estratégica para assessorar a elaboração, a implementação e o monitoramento 

do planejamento estratégico. 

§ 1o A unidade de gestão estratégica referida no caput também 

atuará nas áreas de gerenciamento de projetos, otimização de processos de 

trabalho e, a critério do órgão, produção e análise de dados estatísticos. 

§ 2o As áreas jurisdicionais e administrativas devem prestar, à 

respectiva unidade de gestão estratégica, as informações sob a sua 

responsabilidade pertinentes ao plano estratégico. 

Art. 9o Os órgãos do Poder Judiciário  realizarão Reuniões de 

Análise da Estratégia (RAE), pelo menos quadrimestralmente, para avaliação e 

acompanhamento dos resultados, nas quais poderão promover ajustes e outras 

medidas necessárias à melhoria do desempenho institucional. 

 
 

CAPÍTULO IV 
DA GOVERNANÇA 

 
 

Art. 10. Compete à Presidência do CNJ, conjuntamente à 

Comissão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento, 

assessoradas pelo Departamento de Gestão Estratégica, coordenar as 

atividades de planejamento e gestão estratégica do Poder Judiciário, a 

preparação e a realização dos Encontros Nacionais. 

Art. 11. À Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário, 

coordenada pelo CNJ e com representação de todos os segmentos de justiça, 

compete apresentar propostas de aperfeiçoamento da Estratégia Judiciário 

2020, bem como auxiliar a execução, o monitoramento dos trabalhos e a 

divulgação dos resultados, sem prejuízo de outras atribuições definidas em ato 

normativo expedido pela Presidência do CNJ. 

§ 1o Os órgãos do Poder Judiciário indicarão representantes para 

compor a Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário, nos termos 

estabelecidos no referido ato normativo. 

406

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



  

§ 2o As propostas a que se refere o caput serão submetidas aos 

presidentes dos tribunais nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário, após 

ajuste e complementação pela Comissão Permanente de Gestão Estratégica, 

Estatística e Orçamento do CNJ. 

§ 3o As deliberações aprovadas nos Encontros 

Nacionais,  sobretudo as Políticas Judiciárias, Recomendações, Diretrizes 

Estratégicas (DE), Metas Nacionais (MN) e Iniciativas Estratégicas Nacionais 

(IEN), serão comunicadas ao Plenário do CNJ e divulgadas no portal do CNJ. 

 
 

CAPÍTULO V 
DOS ENCONTROS NACIONAIS 

 
 

Art. 12. Os Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão 

realizados preferencialmente no mês de novembro de cada ano, observando-se 

os seguintes objetivos, sem prejuízo de outros: 

I – avaliar a estratégia nacional; 

II – divulgar e premiar o desempenho de tribunais, unidades e 

servidores no cumprimento das Metas Nacionais (MN), na criação e na 

implantação de boas práticas; 

III – aprovar metas nacionais, diretrizes e iniciativas estratégicas 

para o biênio subsequente; 

IV – ajustar, quando necessário, as metas nacionais, as diretrizes 

e as iniciativas estratégicas previamente aprovadas no encontro do ano anterior. 

§ 1o Participarão dos Encontros Nacionais do Poder Judiciário os 

presidentes e corregedores dos tribunais e dos conselhos, bem como os 

integrantes do Comitê Gestor Nacional da Rede de Governança Colaborativa, 

sendo facultado o convite a outras entidades e autoridades. 

§ 2o Os conselheiros do CNJ coordenarão os trabalhos realizados 

durante o evento. 

§ 3o Os Encontros Nacionais do Judiciário serão precedidos de 

reuniões preparatórias que contarão com a participação dos gestores de metas 

e dos responsáveis pelas unidades de gestão estratégica dos tribunais, assim 

como das associações nacionais de magistrados e de servidores. 

§ 4o (Revogado pela Resolução n. 204, de 26.8.15) 

407

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



  

§ 5o (Revogado pela Resolução n. 204, de 26.8.15) 

 
 

CAPÍTULO VI 
DO BANCO DE BOAS PRÁTICAS E IDEIAS PARA O JUDICIÁRIO (BPIJus) 

 
 

Art. 13. O CNJ manterá disponível, no seu portal, o Banco de Boas 

Práticas e Ideias para o Judiciário (BPIJus), a ser continuamente atualizado, com 

o intuito de promover a divulgação e o compartilhamento de práticas e ideias 

inovadoras, visando ao aperfeiçoamento dos serviços judiciais. 

Art. 14. O BPIJus será constituído da seguinte forma: 

I – práticas sugeridas por servidores, tribunais ou conselhos do 

Poder Judiciário, alinhadas aos Macrodesafios mencionados no Anexo; e 

II – ideias inovadoras para melhoria do Judiciário, apresentadas por 

qualquer pessoa. 

Parágrafo único. As práticas e ideias serão incluídas no BPIJus 

após processo de seleção, na forma de regulamento próprio a ser publicado pelo 

CNJ. 

Art. 15. As práticas incluídas no BPIJus concorrerão ao Prêmio 

Excelência em Gestão Estratégica do Poder Judiciário. 

 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

Art. 16. Os órgãos do Poder Judiciário terão até 31 de março de 

2015 para proceder ao alinhamento a que se refere o artigo 4º. 

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2015, 

com a revogação, a partir dessa data, da Resolução CNJ n. 70, de 18 de março 

de 2009. 

 
 
 
 
 
 
 
 

408

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



  

Ministro Joaquim Barbosa 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO N. 198, DE 1º DE JULHO DE 2014 
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Resolução n. 200, de 03/03/2015

414

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



415

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Resolução n. 201, de 03/03/2015

Texto compilado a partir da redação 
dada pela Resolução nº 249/2018, que 
alterou o Anexo I. 
 

 
RESOLUÇÃO 201, DE 3 DE MARÇO DE 2015  

 

Dispõe sobre a criação e competências 
das unidades ou núcleos 
socioambientais nos órgãos e conselhos 
do Poder Judiciário e implantação do 
respectivo Plano de Logística 
Sustentável (PLS-PJ).  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 170, VI, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, que trata da defesa do meio ambiente, inclusive 

mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e 

serviços e de seus processos de elaboração e prestação; bem como artigo 225 

que estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que cuida das normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e Decreto 7.746, de 5 de junho de 2012, que regulamenta 

o artigo 3º da citada Lei, estabelecendo critérios, práticas e diretrizes para a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas 

pela Administração Pública Federal; 

 

CONSIDERANDO a Lei 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que 

instituiu a Política Nacional de Mudança de Clima, com diretrizes ao estímulo e 

apoio à manutenção e promoções de padrões sustentáveis de produção e 

consumo e como um de seus instrumentos à adoção de critérios de preferência 

nas licitações e concorrências públicas para as propostas que propiciem maior 

economia de energia, água e outros recursos naturais e a redução da emissão 

de gases de efeito estufa e de resíduos; e o disposto na Lei 12.305, de 2 de 
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agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e Decreto 

7.407, que regulamenta a supracitada Lei; 

 
CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Lei 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial e a 

Resolução CNJ 185/2013, a qual institui o Processo Judicial Eletrônico (PJe), 

que destaca a necessidade de estabelecimento de diretrizes e critérios para a 

racionalização dos recursos orçamentários, pautados na eficiência do gasto 

público e melhoria contínua da gestão de processos de trabalho; 

 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ 114/2010, que dispõe sobre o 

planejamento, a execução e o monitoramento de obras, bem como os 

parâmetros e orientações para precificação, elaboração de editais, composição 

de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), critérios mínimos para habilitação 

técnica e cláusulas essenciais nos novos contratos de reforma e construção de 

imóveis no Poder Judiciário; e a Resolução CNJ 198/2014, que dispõe sobre o 

Planejamento e a Gestão Estratégica no âmbito do Poder Judiciário, 

classificando como atributo de valor judiciário a Responsabilidade 

Socioambiental; 

 

CONSIDERANDO as Recomendações CNJ 11/2007 e 27/2009, 

que tratam da inclusão de práticas de socioambientais nas atividades rotineiras 

dos tribunais e a necessidade de atualizá-la no PJe; 

 
CONSIDERANDO os modelos de boas práticas de gestão 

sustentável do Poder Executivo, constantes das Instruções Normativas CNJ 

1/2010; 10/2012, que estabelecem regras para elaboração dos Planos de 

Gestão de Logística Sustentável de que trata o art. 16 do Decreto 7.746, de 5 de 

junho de 2012; e 2, de 4 de junho de 2014, o qual dispõe sobre a economia de 

energia nas edificações públicas;  

 

CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas da 

União, dispostas no Acórdão 1752, de 5 de julho de 2011, que trata das medidas 
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de eficiência e sustentabilidade por meio do uso racional de energia, água e 

papel adotadas pela Administração Pública;  

 

CONSIDERANDO a efetiva influência do Poder Público na 

atividade econômica nacional, especialmente por meio das contratações 

necessárias para o bom desenvolvimento de suas atividades e efetiva prestação 

de serviços ao público em geral e a importância de ações planejadas e 

continuadas ligadas à mobilização e sensibilização para questões 

socioambientais no âmbito do Poder Judiciário; 

 
CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato 

Normativo 0005176-96.2014.2.0000 na 203ª Sessão Ordinária, realizada em 3 

de março de 2015; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES OU NÚCLEOS SOCIOAMBIENTAIS NO 

PODER JUDICIÁRIO E SUAS COMPETÊNCIAS 
 

Art. 1º Os órgãos do Poder Judiciário relacionados nos incisos I-A 

a VII do art. 92 da Constituição Federal de 1988 bem como nos demais 

conselhos, devem criar unidades ou núcleos socioambientais, estabelecer suas 

competências e implantar o respectivo Plano de Logística Sustentável (PLS-PJ).  

 

Art. 2º Os órgãos e conselhos do Poder Judiciário deverão adotar 

modelos de gestão organizacional e de processos estruturados na promoção da 

sustentabilidade ambiental, econômica e social. 

Art. 3º Para os fins desta Resolução, consideram-se: 

I – visão sistêmica: identificação, entendimento e gerenciamento de 

processos interrelacionados como um sistema que contribui para a eficiência da 

organização no sentido de atingir os seus objetivos; 

II – logística sustentável: processo de coordenação do fluxo de 

materiais, de serviços e de informações, do fornecimento ao desfazimento, que 
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considerando o ambientalmente correto, o socialmente justo e o 

desenvolvimento econômico equilibrado;  

III – critérios de sustentabilidade: métodos utilizados para avaliação 

e comparação de bens, materiais ou serviços em função do seu impacto 

ambiental, social e econômico; 

IV - práticas de sustentabilidade: ações que tenham como objetivo 

a construção de um novo modelo de cultura institucional visando à inserção de 

critérios de sustentabilidade nas atividades do Poder Judiciário; 

V – práticas de racionalização: ações que tenham como objetivo a 

melhoria da qualidade do gasto público e o aperfeiçoamento contínuo na gestão 

dos processos de trabalho; 

VI – coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente 

separados conforme sua constituição ou composição com destinação 

ambientalmente adequada; 

VII – coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos recicláveis 

descartados, separados na fonte geradora, para destinação às associações e 

cooperativas de catadores de materiais recicláveis; 

VIII – resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de 

retorno ao seu ciclo produtivo, rejeitados pelos órgãos do Poder Judiciário;  

IX – material de consumo: todo material que, em razão de sua 

utilização, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua utilização 

limitada a dois anos; 

X - gestão documental: conjunto de procedimentos e operações 

técnicas para produção, tramitação, uso e avaliação de documentos, com vistas 

à sua guarda permanente ou eliminação, mediante o uso razoável de critérios de 

responsabilidade ambiental; 

XI – inventário físico financeiro: relação de materiais que compõem 

o estoque onde figuram a quantidade física e financeira, a descrição, e o valor 

do bem; 

XII – compra compartilhada: contratação para um grupo de 

participantes previamente estabelecidos, na qual a responsabilidade de 

condução do processo licitatório e gerenciamento da ata de registro de preços 

serão de um órgão ou entidade da Administração Pública Federal com o objetivo 

de gerar benefícios econômicos e socioambientais; 
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XIII – ponto de equilíbrio: quantidade ideal de recursos materiais 

necessários para execução das atividades desempenhadas por uma unidade de 

trabalho, sem prejuízo de sua eficiência; 

XIV – corpo funcional: magistrados, servidores e estagiários; e 

XV – força de trabalho auxiliar: funcionários terceirizados. 

Art. 4º As unidades ou núcleos socioambientais deverão ter caráter 

permanente para o planejamento, implementação, monitoramento de metas 

anuais e avaliação de indicadores de desempenho para o cumprimento desta 

Resolução, devendo ser criadas no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a 

partir da publicação da presente.   

Art. 5º As unidades ou núcleos socioambientais deverão estimular 

a reflexão e a mudança dos padrões de compra, consumo e gestão documental 

dos órgãos do Poder Judiciário, bem como do corpo funcional e força de trabalho 

auxiliar de cada instituição.  

Art. 6º As unidades ou núcleos socioambientais deverão fomentar 

ações que estimulem: 

I - o aperfeiçoamento contínuo da qualidade do gasto público; 

II - o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos;  

III - a redução do impacto negativo das atividades do órgão no meio 

ambiente com a adequada gestão dos resíduos gerados;  

IV - a promoção das contratações sustentáveis;  

V - a gestão sustentável de documentos, em conjunto com a 

unidade responsável;  
VI - a sensibilização e capacitação do corpo funcional, força de 

trabalho auxiliar e de outras partes interessadas; e   

VII - a qualidade de vida no ambiente de trabalho, em conjunto com 

a unidade responsável.  

§ 1º A adequada gestão dos resíduos gerados deverá promover a 

coleta seletiva, com estímulo a sua redução, ao reuso e à reciclagem de 

materiais, e à inclusão socioeconômica dos catadores de resíduos, em 

consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos e as limitações de 

cada município. 

§ 2º O uso sustentável de recursos naturais e bens públicos deverá 

ter como objetivos o combate ao desperdício e o consumo consciente de 
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materiais, com destaque para a gestão sustentável de documentos como a 

implementação de processo judicial eletrônico e a informatização dos processos 

e procedimentos administrativos. 

§ 3º A promoção das contratações sustentáveis deverá observar a 

integração dos aspectos ambientais, econômicos e sociais do desenvolvimento 

sustentável. 

§ 4º As unidades ou núcleos socioambientais, em interatividade 

com as áreas envolvidas direta ou indiretamente com as contratações, deverão 

fomentar a inclusão de práticas de sustentabilidade, racionalização e consumo 

consciente, que compreende as seguintes etapas: 

I – estudo e levantamento das alternativas à aquisição de produtos 

e serviços solicitados, considerando: 

a) verificação da real necessidade de aquisição do produto e/ou 

serviço; 

b) existência no mercado de alternativas sustentáveis 

considerando o ciclo de vida do produto; 

c) a legislação vigente e as normas técnicas, elaboradas pela 

ABNT, para aferição e garantia da aplicação dos requisitos mínimos de 

qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais utilizados;  

d) conformidade dos produtos, insumos e serviços com os 

regulamentos técnicos pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a 

assegurar aspectos relativos à saúde, à segurança, ao meio ambiente, ou à 

proteção do consumidor e da concorrência justa;  

e) normas da Anvisa quanto à especificação e classificação, 

quando for o caso; 

f) as Resoluções do CONAMA, no que couber; 

g) descarte adequado do produto ao fim de sua vida útil, em 

observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

II – especificação ou alteração de especificação já existente do 

material ou serviço solicitado, observando os critérios e práticas de 

sustentabilidade, em conjunto com a unidade solicitante; 

III – lançamento ou atualização das especificações no sistema de 

compras e administração de material da instituição; 
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IV - dentre os critérios de consumo consciente, o pedido de material 

e/ou planejamento anual de aquisições deverão ser baseados na real 

necessidade de consumo até que a unidade possa atingir o ponto de equilíbrio. 

§ 5º. O histórico de consumo da unidade deverá ser considerado 

para monitoramento de dados e poderá ser um dos critérios utilizados no 

levantamento da real necessidade de consumo. 

§ 6º A sensibilização e capacitação do corpo funcional, força de 

trabalho auxiliar e, quando for o caso, de outras partes interessadas deverão 

estimular de forma contínua o consumo consciente e a responsabilidade 

socioambiental no âmbito da instituição. 

§ 7º A qualidade de vida no ambiente de trabalho deve 

compreender a valorização, satisfação e inclusão do capital humano das 

instituições, em ações que estimulem o seu desenvolvimento pessoal e 

profissional, assim como a melhoria das condições das instalações físicas. 

Art. 7º As unidades ou núcleos socioambientais deverão, 

preferencialmente, ser subordinados à alta administração dos órgãos tendo em 

vista as suas atribuições estratégicas e as mudanças de paradigma que suas 

ações compreendem.  

Art. 8º Os órgãos e conselhos do Poder Judiciário deverão 

implementar o Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário (PLS-PJ), de 

acordo com o Capítulo II desta Resolução. 

Art. 9º O CNJ deverá publicar anualmente, por intermédio do 

Departamento de Pesquisas Judiciárias (DPJ), o Balanço Socioambiental do 

Poder Judiciário, fomentado por informações consolidadas nos relatórios de 

acompanhamento do PLS-PJ de todos os órgãos e conselhos do Poder 

Judiciário. 

 
CAPÍTULO II 

DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL DO PODER JUDICIÁRIO (PLS-PJ) 
 

Art. 10. O PLS-PJ é instrumento vinculado ao planejamento 

estratégico do Poder Judiciário, com objetivos e responsabilidades definidas, 

ações, metas, prazos de execução, mecanismos de monitoramento e avaliação 

de resultados, que permite estabelecer e acompanhar práticas de 
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sustentabilidade, racionalização e qualidade que objetivem uma melhor 

eficiência do gasto público e da gestão dos processos de trabalho, considerando 

a visão sistêmica do órgão. 

Art. 11. Ficam instituídos os indicadores mínimos para avaliação do 

desempenho ambiental e econômico do Plano de Logística Sustentável do Poder 

Judiciário (PLS-PJ), conforme Anexo I, que devem ser aplicados nos órgãos e 

conselhos do Poder Judiciário. 

Art. 12. Os órgãos e conselhos do Poder Judiciário deverão 

constituir comissão gestora do PLS-PJ composta por no mínimo 5 (cinco) 

servidores, que serão designados pela alta administração no prazo de 30 dias a 

partir da constituição das unidades ou núcleos socioambientais. 

§ 1º A comissão gestora do PLS-PJ será composta, 

obrigatoriamente, por um servidor da unidade ou núcleo socioambiental, da 

unidade de planejamento estratégico e da área de compras ou aquisições do 

órgão ou conselho do Poder Judiciário. 

§ 2º A comissão gestora do PLS-PJ terá a atribuição de elaborar, 

monitorar, avaliar e revisar o PLS-PJ do seu órgão. 

Art. 13. O PLS-PJ será aprovado pela alta administração do órgão.  

§ 1º O PLS-PJ poderá ser subdividido, a critério de cada órgão, em 

razão da complexidade de sua estrutura. 

§ 2º Os PLS-PJ dos órgãos seccionais da Justiça Federal deverão 

estar em conformidade com o PLS-PJ do órgão a que é subordinado.  

Art. 14. O PLS-PJ deverá conter, no mínimo: 

I – relatório consolidado do inventário de bens e materiais do órgão, 

com a identificação dos itens nos quais foram inseridos critérios de 

sustentabilidade quando de sua aquisição; 

II – práticas de sustentabilidade, racionalização e consumo 

consciente de materiais e serviços; 

III – responsabilidades, metodologia de implementação, avaliação 

do plano e monitoramento dos dados; 

IV – ações de divulgação, sensibilização e capacitação. 

Art. 15. A elaboração e atualização do inventário de bens e 

materiais, adquiridos pelo órgão no período de um ano, deverão ser feitas em 
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conformidade com a normatização interna de cada órgão do Poder Judiciário 

conforme definição no art. 3º, XII. 

Art. 16. As práticas de sustentabilidade, racionalização e consumo 

consciente de materiais e serviços deverão abranger, no mínimo, os seguintes 

temas: 

I – uso eficiente de insumos e materiais considerando, inclusive, a 

implantação do PJe e a informatização dos processos e procedimentos 

administrativos; 

II – energia elétrica; 

III – água e esgoto; 

IV – gestão de resíduos; 

V – qualidade de vida no ambiente de trabalho; 

VI – sensibilização e capacitação contínua do corpo funcional, força 

de trabalho auxiliar e, quando for o caso, de outras partes interessadas; 

VII – contratações sustentáveis, compreendendo, pelo menos, 

obras, equipamentos, combustível, serviços de vigilância, de limpeza, de 

telefonia, de processamento de dados, de apoio administrativo e de manutenção 

predial, conforme artigo 15; 

VIII – deslocamento de pessoal, bens e materiais considerando 

todos os meios de transporte, com foco na redução de gastos e de emissões de 

substâncias poluentes. 

Parágrafo único: As práticas de sustentabilidade, racionalização e 

consumo consciente de materiais e serviços constantes no Anexo II desta 

Resolução poderão ser utilizadas como referência na elaboração dos planos de 

ação dos PLS-PJ dos conselhos e órgãos do Poder Judiciário.  

Art. 17. As contratações efetuadas pelo órgão ou conselho deverão 

observar:  

I – critérios de sustentabilidade na aquisição de bens, tais como:  

a) rastreabilidade e origem dos insumos de madeira como itens de 

papelaria e mobiliário, a partir de fontes de manejo sustentável;  

b) eficiência energética e nível de emissão de poluentes de 

máquinas e aparelhos consumidores de energia, veículos e prédios públicos;  

c) eficácia e segurança dos produtos usados na limpeza e 

conservação de ambientes;  
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d) gêneros alimentícios. 

II - práticas de sustentabilidade na execução dos serviços;  

III – critérios e práticas de sustentabilidade no projeto e execução 

de obras e serviços de engenharia, em consonância com a Resolução CNJ 

114/2010;  

IV – emprego da logística reversa na destinação final de 

suprimentos de impressão, pilhas e baterias, pneus, lâmpadas, óleos 

lubrificantes, seus resíduos e embalagens, bem como produtos eletroeletrônicos 

e seus componentes, de acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

observadas as limitações de cada município. 

Art. 18. O PLS-PJ deverá ser formalizado em processo 

administrativo e, para cada tema citado no art. 16, deverão ser criados planos de 

ação com os seguintes tópicos: 

I – objetivo do plano de ação; 

II – detalhamento de implementação das ações; 

III - unidades e áreas envolvidas na implementação de cada ação 

e respectivos responsáveis; 

IV – metas a serem alcançadas para cada ação; 

V – cronograma de implementação das ações; 

VI - previsão de recursos financeiros, humanos, instrumentais, 

entre outros, necessários para a implementação das ações. 

§ 1º Para os temas listados no art. 16, os resultados alcançados 

serão avaliados semestralmente e/ou anualmente pela comissão gestora do 

PLS-PJ, utilizando os indicadores constantes no Anexo I e banco de boas 

práticas. 

§ 2º Caso o órgão ou conselho inclua outros temas no PLS-PJ, 

deverão ser definidos os respectivos indicadores, contendo: nome, fórmula de 

cálculo, fonte de dados, metodologia e periodicidade de apuração. 

Art. 19. As iniciativas de capacitação afetas ao tema 

sustentabilidade deverão ser incluídas no plano de treinamento de cada órgão 

do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. As atividades de ambientação de novos 

servidores e colaboradores deverão difundir as ações sustentáveis praticadas, 

de modo a consolidar os novos padrões de consumo consciente do órgão.  
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Art. 20. As seguintes iniciativas da Administração Pública Federal 

poderão ser observadas na elaboração dos PLS-PJ: 

I – Programa de Eficiência do Gasto Público (PEG), desenvolvido 

no âmbito da Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão (SOF/MP); 

II – Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica 

(Procel), coordenado pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 

Energético do Ministério de Minas e Energia (SPE/MME); 

III – Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P), 

coordenada pela Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Ambiental 

do Ministério do Meio Ambiente (SAIC/MMA); 

IV – Coleta Seletiva Solidária, desenvolvida no âmbito da 

Secretaria-Executiva do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome (SE/MDS); 

V – Projeto Esplanada Sustentável (PES), coordenado pelo 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio da SOF/MP, em 

articulação com o Ministério do Meio Ambiente, Ministério de Minas e Energia e 

Ministério do Desenvolvimento Social; 

VI – Contratações Públicas Sustentáveis (CPS), coordenada pelo 

órgão central do Sistema de Serviços Gerais (SISG), na forma da Instrução 

Normativa 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria da Logística e Tecnologia 

da Informação (SLTI/MP). 

§ 1º Os planos de ação, ou instrumentos similares, das iniciativas 

elencadas neste artigo, poderão ser incorporados aos PLS-PJ dos órgãos e 

conselhos do Poder Judiciário. 

§ 2º Os guias de contratações sustentáveis poderão ser utilizados 

com o objetivo de orientar a inclusão de critérios e práticas de sustentabilidade 

a serem observados na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços. 

§ 3º O banco de boas práticas estará disponível no sítio do CNJ, 

no qual serão elencadas as iniciativas e ações que resultaram em impacto 

positivo quanto aos aspectos ambientais, econômicos e sociais na gestão dos 

órgãos e conselhos do Poder Judiciário. 
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CAPÍTULO III 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 21. O PLS-PJ deverá ser elaborado e publicado no sítio dos 

respectivos órgãos e conselhos do Poder Judiciário no prazo de cento e oitenta 

dias, contados a partir da publicação desta resolução. 

Art. 22. Os resultados obtidos a partir da implantação das ações 

definidas no PLS-PJ deverão ser publicados ao final de cada semestre do ano 

no sítio dos respectivos conselhos e órgãos do Poder Judiciário, apresentando 

as metas alcançadas e os resultados medidos pelos indicadores. 

Art. 23. Ao final de cada ano deverá ser elaborado por cada órgão 

e conselho do Poder Judiciário relatório de desempenho do PLS-PJ, contendo: 

I – consolidação dos resultados alcançados; 

II – a evolução do desempenho dos indicadores estratégicos do 

Poder Judiciário com foco socioambiental e econômico, de acordo com o previsto 

no Anexo I;  

III – identificação das ações a serem desenvolvidas ou modificadas 

para o ano subsequente. 

§ 1º Os relatórios deverão ser publicados no sítio dos respectivos 

órgãos e conselhos do Poder Judiciário e encaminhados, em forma eletrônica, 

ao CNJ até o dia 20 de dezembro do ano corrente pela autoridade competente 

do órgão ou conselho. 

§ 2º O DPJ disponibilizará aos órgãos e conselhos do Poder 

Judiciário acesso ao sistema informatizado para compilação das informações 

quanto ao PLS-PJ com o objetivo de padronizar o envio e recebimento de dados 

e facilitar a análise dos indicadores que avaliarão o índice de sustentabilidade 

das instituições. 

Art. 24. O PLS-PJ irá subsidiar, anualmente, o Balanço 

Socioambiental do Poder Judiciário, a ser publicado pelo CNJ por intermédio do 

DPJ, no prazo de 180 dias a contar do recebimento do relatório de desempenho 

dos órgãos. 

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Ministro Ricardo Lewandowski 

 

Este texto não substitui a publicação oficial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

428

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



ANEXO I DA RESOLUÇÃO 201, DE 3 DE MARÇO DE 2015 
 

Indicadores mínimos para avaliação do desempenho ambiental e 
econômico do PLS-PJ 

 
(Anexo alterado pela Resolução nº 249, de 31.8.18) 

 
 

INDICADOR DEFINIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA PERIODICIDADE 

1. PAPEL  

Consumo de papel não 
reciclado próprio 

Quantidade 
consumida de 
resmas de papel 
não reciclado 
adquiridas pelo 
órgão 

Resmas Mensal 

Consumo de papel 
reciclado próprio 

Quantidade 
consumida de 
resmas de papel 
reciclado 
adquiridas pelo 
órgão 

Resmas Mensal 

Consumo de papel 
próprio 

Quantidade total 
consumida de 
resmas de papel 
adquiridas pelo 
órgão 

Resmas Mensal 

Consumo de papel não 
reciclado contratado 

Quantidade 
consumida de 
resmas de papel 
não reciclado 
fornecidas por 
contratos de 
terceirização 

Resmas Mensal 

Consumo de papel 
reciclado contratado 

Quantidade 
consumida de 
resmas de papel 
não reciclado 
fornecidas por 

Resmas Mensal 
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contratos de 
terceirização 

Consumo de papel 
contratado 

Quantidade total 
consumida de 
resmas de papel 
fornecidas por 
contratos de 
terceirização 

Resmas Mensal 

Consumo de papel total 

Quantidade total 
consumida de 
resmas de papel 
adquiridas pelo 
órgão ou 
fornecidas por 
contratos de 
terceirização 

Resmas Mensal 

Gasto com papel não 
reciclado próprio 

Despesa com 
aquisição de 
resmas de papel 
não reciclado 
adquiridas pelo 
órgão 

Reais Mensal 

Gasto com papel 
reciclado próprio 

Despesa com 
aquisição de 
resmas de papel 
reciclado 
adquiridas pelo 
órgão 

Reais Mensal 

Gasto com papel próprio 

Despesa total 
com aquisição de 
resmas de papel 
adquiridas pelo 
órgão 

Reais Mensal 

2. COPOS DESCARTÁVEIS  

Consumo de copos 
descartáveis para água 

Quantidade 
consumida de 
copos 
descartáveis 
usualmente 

Centos Anual 
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utilizados para 
consumo de 
água 

Consumo de copos 
descartáveis para café 

Quantidade 
consumida de 
copos 
descartáveis 
usualmente 
utilizados para 
consumo de café 

Centos Anual 

Consumo de copos 
descartáveis total 

Quantidade total 
consumida de 
copos 
descartáveis 
usualmente 
utilizados para 
consumo de 
água e café 

Centos Anual 

Gasto com copos 
descartáveis para água 

Despesa com 
aquisição de 
copos 
descartáveis 
usualmente 
destinados para 
consumo de 
água 

Reais Anual 

Gasto com copos 
descartáveis para café 

Despesa com 
aquisição de 
copos 
descartáveis 
usualmente 
destinados para 
consumo de café 

Reais Anual 

Gasto com copos 
descartáveis total 

Despesa total 
com aquisição de 
copos 
descartáveis 
usualmente 
destinados para 

Reais Anual 
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consumo de 
água e café 

3. ÁGUA ENVASADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA  

Consumo de 
embalagens 
descartáveis para água 
mineral 

Quantidade 
consumida de 
embalagens 
plásticas 
descartáveis 
para água 
mineral 
envasada, com 
ou sem gás 

Unidades Anual 

Consumo de 
embalagens retornáveis 
para água mineral 

Quantidade 
consumida de 
embalagens 
plásticas 
retornáveis para 
água mineral 
envasada 

Unidades Anual 

Gasto com água mineral 
em embalagens 
descartáveis 

Despesa com 
aquisição de 
água mineral 
envasada em 
embalagens 
plásticas 
descartáveis 

Reais Anual 

Gasto com água mineral 
em embalagens 
retornáveis 

Despesa com 
aquisição de 
água mineral 
envasada em 
embalagens 
plásticas 
retornáveis 

Reais Anual 

4. IMPRESSÃO  

Quantidade de 
impressões 

Quantidade total 
de impressões 
realizadas 

Impressões Anual 
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Quantidade de 
equipamentos de 
impressão 

Quantidade de 
equipamentos de 
impressão 
instalados, 
próprios ou 
alocados 

Equipamentos Anual 

Performance dos 
equipamentos 
instalados 

Quantidade de 
impressões em 
relação ao total 
de equipamentos 
instalados 

Impressões/Equipamento Anual 

Gasto com aquisições 
de suprimentos 

Despesa com 
aquisição de 
suprimentos de 
impressão  

Reais Anual 

Gasto com aquisição de 
impressoras 

Despesa com 
aquisição de 
equipamentos de 
impressão 

Reais Anual 

Gasto com contratos de 
terceirização de 
impressão 

Despesa com o 
pagamento de 
serviços de 
terceirização 
(outsourcing) de 
impressão e 
reprografia  

Reais Anual 

5. TELEFONIA  

Gasto com telefonia fixa 

Despesa com 
serviços de 
telefonia fixa 
(inclusive 
tecnologia VoIP) 

Reais Mensal 

Total de linhas de 
telefonia fixa 

Quantidade de 
linhas de 
telefonia fixa que 
atendem o 
Órgão, seus 
anexos e 

Linhas telefônicas Mensal 
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unidades 
vinculadas 

Gasto relativo com 
telefonia fixa 

Despesa 
realizada com 
serviços de 
telefonia fixa 
(inclusive 
tecnologia VoIP), 
em relação ao 
total de linhas 

Reais por Linha 
Telefônica Mensal 

Gasto com telefonia 
móvel 

Despesa com 
serviços de 
telefonia móvel 
(voz, dados e 
assinatura) 

Reais Mensal 

Total de linhas de 
telefonia móvel 

Quantidade de 
linhas de 
telefonia móvel 
que atendem o 
Órgão, seus 
anexos e 
unidades 
vinculadas 

Linhas Telefônicas Mensal 

Gasto relativo com 
telefonia móvel 

Despesa com 
serviços de 
telefonia móvel 
(voz, dados e 
assinatura), em 
relação ao total 
de linhas móveis 

Reais por Linha 
Telefônica Mensal 

6. ENERGIA ELÉTRICA  

Consumo de energia 
elétrica 

Consumo total de 
energia elétrica 
fornecida pela 
concessionária 

kWh Mensal 

Consumo relativo de 
energia elétrica 

Consumo total de 
energia elétrica 
fornecida pela 
concessionária, 

kWh/m² Anual 
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em relação à 
área total do 
órgão 

Gasto com energia 
elétrica 

Valor da fatura 
de energia 
elétrica, em 
valores brutos 

Reais Mensal 

Gasto relativo com 
energia elétrica 

Valor da fatura 
de energia 
elétrica, em 
valores brutos, 
em relação à 
área total do 
órgão 

Reais/m² Anual 

7. ÁGUA E ESGOTO  

Consumo de água 

Consumo total de 
água fornecida 
pela 
concessionária 

m³ Mensal 

Consumo relativo de 
água 

Consumo total de 
água fornecida 
pela 
concessionária, 
em relação à 
área total do 
órgão 

m³ de água/m² de área Anual 

Gasto com água 

Valor da fatura 
de água e 
esgoto, em 
valores brutos 

Reais Mensal 

Gasto relativo com água 

Valor da fatura 
de água e 
esgoto, em 
valores brutos, 
em relação à 
área total do 
órgão 

Reais/m² Anual 

8. GESTÃO DE RESÍDUOS  
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Destinação de papel 

Quantidade de 
papel, papelão e 
derivados 
destinados à 
reciclagem 

kg Mensal 

Destinação de plásticos 

Quantidade de 
plásticos 
destinados à 
reciclagem 

kg Mensal 

Destinação de metais 

Quantidade de 
metais 
destinados à 
reciclagem 

kg Mensal 

Destinação de vidros 
Quantidade de 
vidros destinados 
à reciclagem 

kg Mensal 

Total de materiais 
destinados à reciclagem 

Quantidade total 
de resíduos 
recicláveis 
destinados à 
reciclagem 

kg Mensal 

Destinação de resíduos 
de saúde 

Quantidade total 
de resíduos de 
serviços de 
saúde 
encaminhados 
para 
descontaminação 
e tratamento 

kg Mensal 

Destinação de resíduos 
de informática 

Quantidade de 
resíduos de 
informática 
destinados à 
reciclagem, 
reaproveitamento 
ou outra 
destinação 
correta 

kg Anual 
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Destinação de 
suprimentos de 
impressão 

Quantidade de 
suprimentos de 
impressão 
destinados a 
empresas de 
logística reversa 

Unidades Anual 

Destinação de pilhas e 
baterias 

Quantidade de 
pilhas e baterias 
enviadas para 
descontaminação 
e destinação 
correta 

kg Anual 

Destinação de 
lâmpadas 

Quantidade de 
lâmpadas 
enviadas para 
descontaminação 
e destinação 
correta 

Unidades Anual 

Destinação de resíduos 
de obras e reformas 

Quantidade de 
resíduos de obra 
enviados para o 
aterro de 
resíduos da 
construção civil  

m³ Anual 

9. REFORMAS  

Gastos com Reforma no 
Período Base  

Despesas 
realizadas com 
reformas e 
mudanças de 
layout durante o 
período-base 

Reais Anual 

Gastos com Reforma no 
Período de Referência  

Despesas 
realizadas com 
reformas e 
mudanças de 
layout durante o 
período de 
referência 

Reais Anual 
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Variação dos gastos 
com reformas 

Variação dos 
gastos com 
reformas e 
mudanças de 
layout em 
relação ao ano 
anterior 

% Anual 

10. LIMPEZA  

Gastos com Contratos 
de Limpeza no Período-
Base 

Despesa 
realizada com os 
contratos e/ou 
termos aditivos 
dos serviços de 
limpeza durante 
o período-base 

Reais Anual 

Área Contratada 

Área 
especificada nos 
instrumentos de 
contrato de 
manutenção e 
limpeza 

m2 Anual 

Gasto relativo com 
Contratos de limpeza 

Despesa total 
com o contrato 
de limpeza em 
relação à área 
contratada 

Reais/m² Anual 

Gastos com Contratos 
de Limpeza no Período 
de Referência 

Despesa 
realizada com os 
contratos e/ou 
termos aditivos 
dos serviços de 
limpeza durante 
o período de 
referência 

Reais Anual 

Variação dos gastos 
com contratos de 
limpeza 

Variação dos 
gastos com 
contratos de 
limpeza em 

% Anual 
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relação ao ano 
anterior 

Gasto com material de 
limpeza 

Despesa total 
com a aquisição 
de materiais de 
limpeza 

Reais Anual 

11. VIGILÂNCIA  

Gastos com Contratos 
de Vigilância Armada no 
Período-Base 

Despesa 
realizada com os 
contratos e/ou 
termos aditivos 
dos serviços 
vigilância armada 
durante o 
período-base 

Reais Anual 

Quantidade de Postos 
de Vigilância Armada no 
Período-Base 

Quantidade total 
de postos de 
vigilância armada 
ao final do 
período-base 

Postos Armados Anual 

Gasto relativo com 
Contratos de Vigilância 
armada 

Despesa total 
com o contrato 
de vigilância em 
relação a cada 
posto de 
vigilância armada 

Reais/ 
posto armado Anual 

Gastos com Contratos 
de Vigilância 
Desarmada no Período-
Base 

Despesa 
realizada com os 
contratos e/ou 
termos aditivos 
dos serviços 
vigilância 
desarmada 
durante o 
período-base 

Reais Anual 

Quantidade de Postos 
de Vigilância 

Quantidade total 
de postos de 
vigilância 
desarmada ao 

Postos Desarmados Anual 
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Desarmada no Período-
Base 

final do período-
base 

Gasto relativo com 
vigilância desarmada 

Despesa total 
com o contrato 
de vigilância em 
relação a cada 
posto de 
vigilância 
desarmada 

Reais/ 
posto desarmado Anual 

Gasto Total com 
Contratos de Vigilância 
no Período de 
Referência 

Totalização da 
despesa 
realizada com os 
contratos e/ou 
termos aditivos 
dos serviços de 
vigilância, 
armada e 
desarmada, 
durante o 
período de 
referência 

Reais Anual 

Variação dos gastos 
com contratos de 
vigilância 

Variação dos 
gastos com 
contratos de 
vigilância em 
relação ao ano 
anterior 

% Anual 

12. VEÍCULOS  

Quilometragem 
Quilometragem 
percorrida pelos 
veículos 

km Mensal 

Quantidade de Veículos 
a Gasolina 

Total de veículos 
movidos 
exclusivamente a 
gasolina ao final 
do ano 

Veículos Anual 

Quantidade de Veículos 
a Etanol 

Total de veículos 
movidos 
exclusivamente a 

Veículos Anual 
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etanol ao final do 
ano 

Quantidade de Veículos 
Flex 

Total de veículos 
Flex, movidos a 
gasolina ou 
etanol, ao final 
do ano 

Veículos Anual 

Quantidade de Veículos 
a Diesel 

Total de veículos 
movidos 
exclusivamente a 
diesel ao final do 
ano 

Veículos Anual 

Quantidade de Veículos 
a Gás Natural 

Total de veículos 
movidos 
exclusivamente a 
Gás Natural 
Veicular (GNV) 
ao final do ano 

Veículos Anual 

Quantidade de Veículos 
Híbridos 

Total de veículos 
híbridos, ou seja, 
elétrico e 
combustíveis, ao 
final do ano 

Veículos Anual 

Quantidade de Veículos 
Elétricos 

Total de veículos 
elétricos ao final 
do ano 

Veículos Anual 

Quantidade de Veículos 
Quantidade de 
veículos ao final 
do ano 

Veículos Anual 

Usuários por veículo de 
serviço 

Quantidade de 
usuários por 
veículos de 
serviço 

Usuários/ 
Veículo Anual 

Usuários por veículo de 
magistrado 

Quantidade de 
usuários por 
veículos de 
magistrado 

Usuários/ 
Veículo Anual 

441

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Gastos com 
Manutenção de 
Veículos 

Despesa 
realizada com 
pagamento de 
serviços de 
manutenção dos 
veículos do 
órgão, seus 
anexos e 
unidades 
vinculadas 

Reais Anual 

Gasto relativo com 
manutenção dos 
veículos 

Despesa total 
com manutenção 
de veículos em 
relação à 
quantidade total 
de veículos 

Reais/ 
Veículo 

Anual 

Gastos com Contratos 
de Motoristas 

Despesa total 
com contratos de 
motoristas nos 
órgãos, seus 
anexos e 
unidades 
vinculadas 

Reais Anual 

Gasto relativo com 
contrato de motoristas 

Despesa total 
com contratos de 
motoristas em 
relação à 
quantidade total 
de veículos 

Reais/ 
Veículo Anual 

13. COMBUSTÍVEL  

Consumo de gasolina 
Quantidade 
consumida de 
litros de gasolina 

litros Mensal 

Consumo de etanol 
Quantidade 
consumida de 
litros de etanol 

litros Mensal 
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Consumo de diesel 
Quantidade 
consumida de 
litros de diesel 

litros Mensal 

Consumo de gás natural 

Quantidade 
consumida de 
metros cúbicos 
de GNV 

m³ Mensal 

Consumo relativo de 
álcool e gasolina 

Quantidade de 
litros de álcool e 
gasolina 
consumidos por 
cada veículo 

litros/ 
veículo Mensal 

Consumo relativo de 
diesel 

Quantidade de 
litros de diesel 
consumidos por 
cada veículo 

litros/ 
veículo Mensal 

Consumo relativo de 
gás natural 

Quantidade de 
metros cúbicos 
de GNV 
consumidos por 
cada veículo 

litros/ 
veículo Mensal 

14. QUALIDADE DE VIDA  

Participações da Força 
de Trabalho em Ações 
de Qualidade de Vida 

Total de 
participações de 
servidores, 
magistrados e 
força de trabalho 
auxiliar em 
eventos de ações 
de qualidade de 
vida no trabalho 

Participantes Anual 

Quantidade de Ações 
de Qualidade de Vida 

Quantidade de 
ações de 
qualidade de vida 
no trabalho 
organizadas e 
realizadas pelo 

Ações Anual 
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próprio órgão ou 
em parceria 

 Participação relativa em 
ações de qualidade de 
vida 

Percentual de 
participações em 
ações de 
qualidade de vida 
no trabalho 

% por ação Anual 

Participações em Ações 
Solidárias 

Total de 
participações de 
servidores, 
magistrados e 
força de trabalho 
auxiliar em 
eventos de ações 
solidárias 

Participantes Anual 

Quantidade de Ações 
Solidárias 

Quantidade de 
ações solidárias 
organizadas e 
realizadas pelo 
próprio órgão ou 
em parceria 

Ações Anual 

Participação relativa em 
ações solidárias 

Percentual de 
participações em 
ações solidárias 

% por ação Anual 

 Ações de inclusão 

Quantidade de 
ações de 
inclusão 
realizadas 

Ações Anual 

15. CAPACITAÇÃO SOCIOAMBIENTAL  

Ações de capacitação e 
sensibilização 

Quantidade de 
ações de 
capacitação e 
sensibilização 
realizadas 

Ações Anual 

Participação em Ações 
de sensibilização e 
capacitação 

Total de 
participações de 
servidores, 
magistrados e 

Participantes Anual 
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força de trabalho 
auxiliar em 
eventos de ações 
de Capacitação e 
Sensibilização 
Socioambiental 

Participação relativa em 
capacitação e 
sensibilização 
socioambiental 

Percentual de 
participações em 
ações de 
capacitação e 
sensibilização 

% por ação Anual 

 
 
 

 
ANEXO II DA RESOLUÇÃO 201, DE 3 DE MARÇO DE 2015 

 
Sugestões de práticas de sustentabilidade, racionalização e consumo 

consciente quanto à aquisição de materiais e à contratação de serviços 
 

Papel e suprimentos de impressão 
1. Dar preferência ao uso de mensagens eletrônicas (e-mail) 

na comunicação evitando o uso do papel. 

2. Evitar a impressão de documentos. 

3. Fazer a revisão dos documentos antes de imprimi-los. 

4. Sempre que possível, imprimir em fonte econômica (eco 

fonte) e frente e verso. 

5. Configurar ou substituir os equipamentos de impressão e 

cópia para modo frente e verso automático. 

6. Somente disponibilizar um cartucho/tonner novo ao receber 

o velho completamente vazio. 

7. Reaproveitar as folhas impressas de um lado para nova 

impressão ou confecção de blocos de rascunho. 

8. Dar preferência ao uso do papel reciclado ou não clorado; 

9. Realizar campanhas de sensibilização e consumo 

consciente quanto ao uso do papel, e 
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10. Monitorar os dados de consumo e informá-los ao corpo 

funcional. 

 

Sistemas informatizados  
1. Promover o desenvolvimento de sistemas informatizados de 

documentos em substituição aos documentos impressos. 

2. Interagir de forma eficiente com os sistemas eletrônicos de 

processos administrativos e/ou judiciais com o objetivo de evitar a impressão. 

3. Digitalizar os documentos impressos. 

4. Promover o uso de ferramentas virtuais na gestão 

administrativa para melhor controle, gerenciamento e atendimento de 

demandas.   

 

Copos Descartáveis e águas engarrafadas 
1. Substituir o uso de copos descartáveis por dispositivos 

retornáveis duráveis ou biodegradáveis. 

2. Dar preferência para aquisição de copos produzidos com 

materiais que minimizem os impactos ambientais de seu descarte; 

3. Incentivar o uso do copo retornável com campanhas de 

sensibilização e consumo consciente. 

4. Monitorar os dados de consumo e informá-los ao corpo 

funcional. 

5. Substituir o consumo de água engarrafada em copinhos 

plásticos de 200 ml e garrafas plásticas por garrafões de 20 litros, sistemas de 

filtragem ou bebedouros tendo em vista as questões econômico-financeiras e 

impactos ambientais negativos gerados pelos resíduos plásticos. 

6. Os equipamentos como garrafões de 20 litros, bebedouros 

e sistemas de filtragem devem ser higienizados periodicamente de acordo com 

os normativos legais ou instruções do fabricante.  

 

Material de limpeza 

1. Usar preferencialmente produtos biodegradáveis de 

limpeza. 
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2. Incluir nos contratos de limpeza a capacitação e 

sensibilização periódica das equipes de limpeza.  

3. Rever as rotinas de trabalho quanto à limpeza das 

instalações de modo a otimizar os serviços realizados. 

 

Energia Elétrica 
1. Fazer diagnóstico da situação das instalações elétricas e 

propor as alterações necessárias para redução de consumo. 

2. Monitorar os dados de consumo e informá-los ao corpo 

funcional. 

3. Desligar luzes e equipamentos ao se ausentar do ambiente. 

4. Fechar as portas e janelas quando o ar condicionado estiver 

ligado para não diminuir sua eficiência. 

5. Aproveitar as condições naturais do ambiente de trabalho – 

ventilação, iluminação natural. 

6. Desligar alguns elevadores nos horários de menor 

movimento e promover campanhas de incentivo ao uso das escadas. 

7. Revisar o contrato de energia visando à racionalização em 

razão da real demanda de energia elétrica. 

8. Dar preferência, quando da substituição, a aparelhos de ar 

condicionado e outros equipamentos eletroeletrônicos mais modernos e 

eficientes, respeitadas as normas técnicas vigentes. 

9. Buscar implementar soluções que tragam eficiência 

energética à edificação, como a substituição de lâmpadas fluorescentes por 

dispositivos em led, placas fotovoltaicas para captação de energia solar e outras 

tecnologias limpas para geração de energia. 

10. Utilizar, sempre que possível, sensores de presença em 

locais de trânsito de pessoas. 

11. Reduzir a quantidade de lâmpadas, estabelecendo um 

padrão por m² e estudando a viabilidade de se trocar as calhas embutidas por 

calhas “invertidas”. 

12. Realizar campanhas de sensibilização e consumo 

consciente quanto ao uso da energia. 
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Água e Esgoto 
1. Realizar levantamento e monitorar, periodicamente, a 

situação das instalações hidráulicas e propor alterações necessárias para 

redução do consumo. 

2. Monitorar os dados de consumo e informá-los ao corpo 

funcional. 

3. Adotar medidas para evitar o desperdício de água como a 

instalação de descargas e torneiras mais eficientes e com dispositivos 

economizadores. 

4. Não utilizar água nobre para fins não nobres (ex: lavagem 

de veículos, manutenção de jardins, lavagem de brises). 

5. Criar rotinas periódicas para lavagem de grandes áreas e 

irrigação de jardins. 

6. Dar preferência a sistemas de reuso de água e tratamento 

dos efluentes gerados. 

7. Dar preferência a sistemas de medição individualizados de 

consumo de água. 

8. Analisar a viabilidade de aproveitamento da água da chuva 

e poços artesianos, com a devida outorga, e 

9. Realizar campanhas de sensibilização e consumo 

consciente quanto ao uso da água. 

 

Gestão de resíduos 
1. Promover a implantação da coleta seletiva em consonância 

com a Resolução CONAMA 275/2001, o Decreto 5.940/2006, a Lei 12.305/2010 

e demais legislação pertinente, quanto ao estabelecimento de parcerias com 

cooperativas de catadores (sempre que possível, respeitadas as limitações dos 

municípios) e tabela de cores. 

2. Promover a destinação ecologicamente correta dos resíduos 

gerados (desde material de expediente até óleos lubrificantes, pneus, pilhas, 

baterias, lixo eletrônico, quando houver). 

3. Realizar campanhas de sensibilização e consumo 

consciente quanto ao descarte correto de resíduos. 
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4. Monitorar os dados de consumo e informá-los ao 

corpo funcional. 

5. Implantar planos de gestão de resíduos de saúde nos casos 

cabíveis, conforme previsto na RDC ANVISA 306/2004. 

6. Incluir nos contratos para cessão de espaço público que 

tenham como objetos restaurantes ou lanchonetes, previsão para que a 

contratada dê destino ecologicamente correto ao óleo de cozinha, apresentando 

relatório mensal dos resíduos gerados, e 

7. Incluir nos contratos de manutenção predial a 

descontaminação e descarte ecologicamente correto de lâmpadas. 

 

Qualidade de vida no ambiente de trabalho 
1. Adotar medidas para promover um ambiente físico de 

trabalho seguro e saudável. 

2. Adotar medidas para avaliação e controle da qualidade do 

ar nos ambientes climatizados. 

3. Realizar manutenção ou substituição de aparelhos que 

provocam ruídos no ambiente de trabalho. 

4. Promover atividades de integração e de qualidade de vida 

no trabalho. 

5. Realizar campanhas, oficinas, palestras e exposições de 

sensibilização das práticas sustentáveis para os servidores, funcionários 

terceirizados e magistrados com divulgação por meio da intranet, cartazes 

eletrônicos e informativos. 

6. Incentivar a adoção de práticas sustentáveis e colaborativas 

reconhecendo e premiando as unidades que possuem bons índices de consumo. 

7. Incentivar a realização de cursos à distância com a temática 

da sustentabilidade reforçando as práticas realizadas no tribunal. 

8. Buscar parcerias com a comunidade e órgãos da 

administração local no sentido de implementar possíveis inovações e serviços 

(ex: coleta de óleo pela concessionária local, recolhimento de lixo eletrônico, 

etc.), e 

9. Trocar experiências com outros órgãos no sentido de buscar 

novas práticas. 
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Veículos e transporte  
1. Dar preferência a contratos de aquisição de veículos com 

dação em pagamento. 

2. Estabelecer rotas preferenciais entre os destinos mais 

utilizados considerando a redução no consumo de combustíveis e 

emissão de gases poluentes. 

3. Utilizar preferencialmente combustíveis menos poluentes e 

de fontes renováveis como o etanol. 

4. Estabelecer rotinas de manutenção preventiva nos veículos. 

5. Dar preferência à lavagem ecológica de veículos oficiais, e 

6. Estabelecer intervalos sustentáveis entre as lavagens de 

veículos oficiais. 

 

Telefonia 

1. Implantação de tecnologia VoIP (Voice over Interne 

Protocol) – substituição de linhas analógicas por rede de dados e voz 

(ramais). 

 

Mobiliário 
1. Adquirir mobiliário observando as normas de ergonomia. 

2. No caso dos itens em madeira, observar a origem legal do 

produto. 

 

Desfazimento de documentos, materiais e bens móveis  
1. Recomendar que o desfazimento de bens móveis e 

materiais tenha o apoio das unidades ou núcleos socioambientais, para 

identificação da melhor destinação, considerando o que estabelece Lei 

12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e 

Decreto 7.404/2010, que regulamenta a mencionada Lei.  

2. Descartar de forma ecologicamente correta os documentos 

e processos judiciais de acordo com a tabela de temporalidade e 

Recomendação CNJ 37/2011. 
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3. Incentivar ações de reutilização de materiais. 

 

Contratações sustentáveis  
1. Estimular contratações sustentáveis, ou seja, com a 

inserção de critérios de sustentabilidade na especificação do objeto. 

2. Realizar análise de consumo antes da contratação para 

avaliação da real necessidade de aquisição. 

 
Material de consumo – planejamento e uso 
1. A unidade responsável pela administração de material do 

órgão deve controlar e monitorar os dados de consumo e informá-los às 

unidades de trabalho. 

2. Os gestores devem informar ao corpo funcional os índices 

de consumo da unidade estimulando o consumo consciente em busca do 

ponto de equilíbrio. 
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Resolução n. 202, de 27/10/2015
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Resolução n. 203, de 23/06/2015
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Resolução n. 204, de 26/08/2015
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Resolução n. 205, de 26/08/2015
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Resolução n. 206, de 21/09/2015
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Resolução n. 207, de 15/10/2015
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ERRATA 

A Secretaria Processual do Conselho Nacional de Justiça certifica que o Anexo da 
Resolução 207, de 15 de outubro de 2015, disponibilizada no DJ-e nº 186/2015, em 19 
de outubro de 2015, contém erro material quanto à ausência das fórmulas aprovadas, 
razão pela qual será republicado. 

Mariana Silva Campos Dutra 
Secretária Processual

ANEXO DA RESOLUÇÃO 207, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015 
INDICADORES E INFORMAÇÕES 

Indicador 1 – Índice de absenteísmo-doença - Magistrados 

Descrição do indicador 
Mede o percentual de ausências de magistrados ao trabalho por motivo de doença. 
Esclarecimento sobre o indicador
As ausências englobam as licenças por motivo de doença em pessoa da família, para 
tratamento da própria saúde e por motivo de acidente em serviço ou doença profissional. 

Fórmula do indicador:  
  ê    ç    í +

  ê    ó ú,
     ç   ç 

  ×       í × 100

* Os tribunais devem encaminhar todas as variáveis que compõem a fórmula do 
indicador. 

Indicador 2 – Índice de absenteísmo-doença - Servidores 

Descrição do indicador 
Mede o percentual de ausências de servidores ao trabalho por motivo de doença. 

Esclarecimento sobre o indicador
As ausências englobam as licenças por motivo de doença em pessoa da família, para 
tratamento da própria saúde e por motivo de acidente em serviço ou doença profissional. 

Fórmula do indicador: 
  ê    ç    í +

  ê    ó ú,
     ç   ç 

  ×        í × 100
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* Os tribunais devem encaminhar todas as variáveis que compõem a fórmula do 
indicador. 

Indicador 3 - Índice de Realização de Exame Periódico de Saúde – EPS Magistrados 

Descrição do indicador 
Índice que mede o percentual de magistrados que, no período, realizaram exame periódico 
de saúde.  

Esclarecimento do indicador 
O EPS deverá contemplar pelo menos avaliação clínica, com a aplicação pelos 
profissionais de saúde do princípio da integralidade, anamnese e exame físico, 
averiguação de hábitos de vida como atividade física ou sedentarismo (índice de massa 
corpórea), uso de tabaco e álcool, medicamentos de uso continuo e qualidade do sono 
(insônia, sonolência diurna, etc.). 
Os tribunais também podem adotar como referência o Decreto n. 6.856, de 25 de maio de 
2009. 
O EPS deve ser realizado anualmente pelos magistrados e servidores com idade igual ou 
superior a 46 anos e a cada 2 anos por aqueles com até 45 anos.   

Fórmula do indicador: 

ú       ó
ú      , ã  , í    × 100

* Os tribunais devem encaminhar todas as variáveis que compõem a fórmula do 
indicador. 

Indicador 4 - Índice de realização de Exame Periódico de Saúde – EPS Servidores 
Descrição do indicador 
Índice que mede o percentual de servidores que, no período, realizaram exame periódico 
de saúde. 
Esclarecimento do indicador 
O EPS deverá contemplar pelo menos avaliação clínica, com a aplicação pelos 
profissionais de saúde do princípio da integralidade, anamnese e exame físico, 
averiguação de hábitos de vida como atividade física ou sedentarismo (índice de massa 
corpórea), uso de tabaco e álcool, medicamentos de uso continuo e qualidade do sono 
(insônia, sonolência diurna, etc.). 
Os tribunais também podem adotar como referência o Decreto n. 6.856, de 25 de maio de 
2009. 
O EPS deve ser realizado anualmente pelos magistrados e servidores com idade igual ou 
superior a 46 anos e a cada 2 anos por aqueles com até 45 anos.   
Fórmula do indicador 
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ú       ó
ú      ,  ã  ,  í 
× 

* Os tribunais devem encaminhar todas as variáveis que compõem a fórmula do 
indicador. 

Informação 1 - Gestão do Absenteísmo por Doença – Magistrados 

Descrição: informar as 5 (cinco) patologias predominantes nos afastamentos de 
magistrados para tratamento da própria saúde e por motivo de acidente em serviço ou 
doença profissional, por ordem de ocorrência, com o respectivo CID 10, sem necessidade 
de sub-itens ou dígitos. Ex: CID 10: AO2 (e não A02.1). 

Esclarecimento da informação: a partir de 2017 (referente ao ano base 2016) essa 
informação deve ser detalhada por faixa etária, sexo e se o magistrado atua no primeiro 
ou no segundo grau de jurisdição. 

Informação 2 - Gestão do Absenteísmo por Doença – Servidores 

Descrição: informar as 5 (cinco) patologias predominantes nos afastamentos de 
servidores para tratamento da própria saúde e por motivo de acidente em serviço ou 
doença profissional, por ordem de ocorrência, com o respectivo CID,10, sem necessidade 
de sub-itens ou dígitos. Ex: CID 10: AO2 (e não A02.1). 

Esclarecimento da informação: a partir de 2017 (referente ao ano base 2016) essa 
informação deve ser detalhada por faixa etária, sexo, se atua na atividade judiciária (apoio 
direto) ou administrativa (apoio indireto), no primeiro ou no segundo grau de jurisdição.  

Informação 3 - Gestão dos Exames Periódicos – Magistrados 

Descrição informar as 5 (cinco) patologias predominantes constatadas nos exames 
periódicos de saúde de magistrados, por ordem de ocorrência, com o respectivo CID 10, 
sem necessidade de sub-itens ou dígitos. Ex: CID 10: A02 (e não A02.1).  

Esclarecimento da informação: a partir de 2017 (referente ao ano base 2016) essa 
informação deve ser detalhada por faixa etária, sexo e se atua no primeiro ou no segundo 
grau de jurisdição.  

Informação 4 - Gestão dos Exames Periódicos – Servidores 

Descrição: informar as 5 (cinco) patologias predominantes constatadas nos exames 
periódicos de saúde de servidores, por ordem de ocorrência com o respectivo CID 10, 
sem necessidade de sub-itens ou dígitos. Ex: CID 10: A02 (e não A02.1).  

Esclarecimento da informação: a partir de 2017 (referente ao ano base 2016) essa 
informação deve ser detalhada por faixa etária, sexo, se atua na atividade judiciária (apoio 
direto) ou administrativa (apoio indireto), no primeiro ou no segundo grau de jurisdição.  
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Resolução n. 208, de 10/11/2015
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Resolução n. 209, de 10/11/2015

Texto compilado a partir das Resoluções nº 
264/2018 e nº 326/2020. 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 209, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

 

Dispõe sobre a convocação de 
magistrados para auxílio no âmbito do 
Conselho Nacional de Justiça, dos 
tribunais estaduais, regionais, militares e 
superiores e adota outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

 

CONSIDERANDO que compete ao CNJ, dentre outras atribuições, 
zelar pela autonomia do Poder Judiciário, pelo cumprimento do Estatuto da 
Magistratura e pela observância do art. 37 da Constituição Federal, podendo, 
para tanto, expedir atos regulamentares, nos termos do art. 103-B, § 4º, da 
Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO que a atuação do Poder Judiciário tem como 
vetores os princípios da inafastabilidade da jurisdição, da razoável duração do 
processo e da eficiência da Administração Pública, conforme consignam os arts. 
5º, XXXV e LXXVIII e o art. 37, caput, da CF;  

 

CONSIDERANDO que a Meta Nacional 1 do CNJ prevê o julgamento 
de um número maior de processos do que aqueles distribuídos; 

 

482

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



CONSIDERANDO que os dados do último Relatório Justiça em 
Números revelam altos índices de congestionamento na tramitação e no 
julgamento dos processos nas distintas instâncias judiciais do País; 

 

CONSIDERANDO que é púbica e notória a falta de juízes para o 
preenchimento das milhares de vagas em aberto nos distintos tribunais 
brasileiros;  

 

CONSIDERANDO o quanto se contém na Resolução 72/2009 do 
CNJ; 

 

CONSIDERANDO a conveniência de padronizar-se, no âmbito 
nacional, o regime de convocação de magistrados para auxílio em segundo grau 
de jurisdição, no CNJ e nos tribunais superiores;  

 

CONSIDERANDO que as inúmeras convocações de magistrados 
para a prestação de serviços auxiliares em outros tribunais e órgãos do 
Judiciário, renovadas sucessivamente sem limitação temporal, as quais implicam 
longos períodos de afastamento da jurisdição, mostram-se prejudiciais às 
respectivas carreiras e ao relevante serviço público que prestam no exercício 
das funções originais; 

 

CONSIDERANDO finalmente que os afastamentos representam um 
alto custo aos tribunais cedentes e um ônus adicional para os colegas que 
remanescem na jurisdição; 

 

 

RESOLVE:             

 
 

Art. 1º A convocação de magistrado para atuação no Conselho 
Nacional de Justiça, bem como nos tribunais estaduais, regionais, militares ou 
superiores será permitida pelo prazo de 2 (dois) anos. (Redação dada pela 
Resolução n. 264, de 9.10.18)  
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Parágrafo único. A prorrogação ou a convocação de magistrado, de 
forma ininterrupta ou sucessiva, pelo mesmo órgão ou por órgãos distintos do 
Poder Judiciário, será permitida desde que devidamente fundamentada 
(Renumerado pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

 

§ 2º (Revogado pela Resolução n. 264, de 9.10.18) 

 

Art. 2º (Revogado pela Resolução n. 264, de 9.10.18) 

 

Art. 3º O Presidente do órgão do Poder Judiciário ao qual pertence o 
magistrado convocado será responsável pela estrita observância do disposto 
nesta Resolução perante o Conselho Nacional de Justiça. 

 

Art. 4º Esta Resolução não se aplica à hipótese de substituição em 
segundo grau de jurisdição e nos Tribunais Superiores. 

 

Art. 5º. O disposto nesta Resolução não abrange as convocações 
realizadas por Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

 

Art. 6° Fica revogado o art. 12 da Resolução 72, de 31 de março de 
2009, cujo teor será regulamentado por resolução específica do Conselho 
Nacional de Justiça. 

 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

Parágrafo único. Os magistrados que completaram o prazo do art. 1º 
na data da publicação deverão retornar à jurisdição até 31 de janeiro de 2016. 

  

Ministro Ricardo Lewandowski 

  

Este texto não substitui a publicação oficial 
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Resolução n. 210, de 15/12/2015
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ÍNDICE REMISSO POR PALAVRAS/EXPRESSÕES

Abono de férias

Resolução n. 98/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25
Resolução n. 183/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  317

Acesso à moradia digna

Resolução n. 110/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  69

Ações judiciais coletivas

Resolução n. 138/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  171

Acolhimento

Resolução n. 157/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  216

Acompanhamento processual

Resolução n. 112/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  77
Resolução n. 143/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  180

Adequação

Resolução n. 106/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54

Adolescente

Resolução n. 165/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  236
Resolução n. 188/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  361
Resolução n. 191/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  364

Advogado

Resolução n. 143/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  180

Ajustes arquitetônicos

Resolução n. 132/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  155

Alvará de soltura

Resolução n. 108/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  65

Aperfeiçoamento

Resolução n. 103/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  46
Resolução n. 106/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54
Resolução n. 111/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  74
Resolução n. 192/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  367
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Resolução n. 194/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  389

Aposentadoria

Resolução n. 135/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  162
Resolução n. 166/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  245

Aquisição

Resolução n. 132/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  155

Armas de fogo

Resolução n. 134/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  159

Assistência à saúde

Resolução n. 107/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  62
Resolução n. 207/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  464

Atendimento à mulher

Resolução n. 128/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  147

Atividades incompatíveis

Resolução n. 200/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  414

Atos processuais

Resolução n. 185/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  341

Audiência una

Resolução n. 105/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  50

Auditoria

Resolução n. 132/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  155

Autorização judicial

Resolução n. 131/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  150

Auxílios

Resolução n. 102/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  36
Resolução n. 133/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  157

Bens públicos

Resolução n. 140/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  176
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Cadastros

Resolução n. 94/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  13
Resolução n. 117/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  111
Resolução n. 125/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  125
Resolução n. 188/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  361

Capacitação

Resolução n. 111/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  74
Resolução n. 125/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  125
Resolução n. 159/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  225
Resolução n. 178/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  296

Cargo comissionado

Resolução n. 181/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  300

Cargo em Comissão

Resolução n. 156/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  213
Resolução n. 173/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  281
Resolução n. 186/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  358

Cargos de direção

Resolução n. 95/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15

Carta precatória

Resolução n. 105/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  50

Casamento

Resolução n. 175/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  291

Censura

Resolução n. 135/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  162

Centro de Estudos Judiciários da Justiça Militar da União (CEJUM)

Resolução n. 159/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  225

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania

Resolução n. 125/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  125

Certidão de Casamento

Resolução n. 120/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  118
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Resolução n. 155/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  204

Certidão de Óbito

Resolução n. 155/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  204

Código de Ética

Resolução n. 125/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  125
Resolução n. 174/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  283

Código de Ética da Magistratura Nacional

Resolução n. 106/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54
Resolução n. 200/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  414

Combate à violência

Resolução n. 128/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  147

Combate ao trabalho escravo

Resolução n. 110/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  69

Comissão de Concurso

Resolução n. 118/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  113
Resolução n. 208/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  480

Comissões Permanentes

Resolução n. 102/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  36
Resolução n. 142/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  179
Resolução n. 192/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  367
Resolução n. 201/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  416

Comitê Executivo Nacional

Resolução n. 138/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  171

Comitê Nacional

Resolução n. 205/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  461

Comitês executivos

Resolução n. 107/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  62

Comunicação de Prisão

Resolução n. 162/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  231
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Comunicação eletrônica

Resolução n. 100/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  29

Conciliação

Resolução n. 125/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  125

Concurso público

Resolução n. 118/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  113
Resolução n. 122/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  124
Resolução n. 187/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  359
Resolução n. 203/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  455
Resolução n. 208/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  480

Conselho da Justiça Federal

Resolução n. 100/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  29
Resolução n. 102/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  36
Resolução n. 106/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54

Conselho Nacional de Justiça

Resolução n. 100/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  29
Resolução n. 102/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  36
Resolução n. 106/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54
Resolução n. 177/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  293

Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Resolução n. 100/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  29
Resolução n. 102/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  36
Resolução n. 106/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54

Consultas públicas

Resolução n. 143/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  180

Conta corrente vinculada

Resolução n. 183/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  317

Contratação

Resolução n. 114/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  94
Resolução n. 169/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  249
Resolução n. 182/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  301
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Resolução n. 183/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  317

Controle da atuação administrativa e financeira

Resolução n. 182/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  301
Resolução n. 184/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  324
Resolução n. 185/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  341
Resolução n. 192/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  367
Resolução n. 195/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  395

Convênio

Resolução n. 107/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  62

Coordenadorias da Infância e da Juventude

Resolução n. 94/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  13

Coordenadorias Estaduais das Mulheres

Resolução n. 128/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  147 

Cotas

Resolução n. 203/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  455

Criação de varas e cargos

Resolução n. 184/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  324

Criança e adolescente

Resolução n. 131/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  150
Resolução n. 157/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  216
Resolução n. 165/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  236
Resolução n. 191/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  364

Décimo terceiro salário

Resolução n. 98/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25
Resolução n. 183/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  317

Depósito judicial

Resolução n. 134/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  159
Resolução n. 154/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  201

Desapropriação

Resolução n. 110/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  69
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Desarmamento

Resolução n. 134/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  159

Desempenho

Resolução n. 106/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54

Despesas

Resolução n. 102/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  36
Resolução n. 153/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  199
Resolução n. 196/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  401

Destinação de recurso

Resolução n. 154/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  201
Resolução n. 206/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  463

Diária

Resolução n. 151/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  194

Direitos Humanos

Resolução n. 128/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  147

Distribuição

Resolução n. 110/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  69
Resolução n. 139/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  174
Resolução n. 150/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  192
Resolução n. 195/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  395

Divórcio Consensual

Resolução n. 179/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  297

Eficiência

Resolução n. 184/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  324
Resolução n. 194/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  389
Resolução n. 202/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  452

Encargos social e trabalhista

Resolução n. 98/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25
Resolução n. 169/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  249
Resolução n. 177/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  293
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Resolução n. 183/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  317

Encontros Nacionais do Poder Judiciário

Resolução n. 198/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  402
Resolução n. 204/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  460

Escola de Magistratura

Resolução n. 106/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54
Resolução n. 159/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  225
Resolução n. 163/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  233

Estatística processual

Resolução n. 95/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15

Estrutura organizacional

Resolução n. 94/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  13
Resolução n. 95/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15

Execução da estratégia

Resolução n. 198/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  402
Resolução n. 204/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  460

Execução Penal

Resolução n. 112/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  77
Resolução n. 113/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  79
Resolução n. 116/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  108
Resolução n. 143/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  180
Resolução n. 180/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  298
Resolução n. 206/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  463

Férias

Resolução n. 98/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25

Formação e Aperfeiçoamento

Resolução n. 159/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  225
Resolução n. 178/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  296
Resolução n. 192/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  367
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Fórum Nacional

Resolução n. 107/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  62
Resolução n. 110/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  69
Resolução n. 138/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  171
Resolução n. 158/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  218
Resolução n. 163/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  233
Resolução n. 205/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  461

Função administrativa

Resolução n. 210/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  485

Função de Confiança

Resolução n. 156/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  213
Resolução n. 173/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  281
Resolução n. 186/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  358

Gestão administrativa

Resolução n. 95/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15
Resolução n. 144/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  182
Resolução n. 210/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  485

Gestão de Pessoas

Resolução n. 184/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  324

Gestão Estratégica

Resolução n. 144/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  182
Resolução n. 194/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  389
Resolução n. 195/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  395
Resolução n. 198/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  402
Resolução n. 204/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  460
Resolução n. 210/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  485

Governança

Resolução n. 195/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  395
Resolução n. 198/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  402
Resolução n. 204/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  460
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Governança colaborativa do Poder Judiciário

Resolução n. 198/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  402
Resolução n. 204/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  460

Honorários

Resolução n. 127/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  143

Improbidade Administrativa

Resolução n. 156/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  213
Resolução n. 172/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  279
Resolução n. 173/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  281
Resolução n. 186/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  358

Inelegibilidade

Resolução n. 156/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  213
Resolução n. 172/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  279
Resolução n. 173/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  281
Resolução n. 186/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  358

Infância e Juventude

Resolução n. 157/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  216

Informação processual

Resolução n. 121/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  119

Inquirição

Resolução n. 105/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  50

Inspeção

Resolução n. 157/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  216
Resolução n. 188/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  361

Internação Provisória

Resolução n. 165/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  236
Resolução n. 191/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  364

Inventário

Resolução n. 179/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  297
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Licenças

Resolução n. 133/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  157

Macrodesafios

Resolução n. 198/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  402
Resolução n. 204/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  460

Magistrado

Resolução n. 94/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  13
Resolução n. 105/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  50
Resolução n. 106/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54
Resolução n. 107/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  62
Resolução n. 112/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  77
Resolução n. 118/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  113
Resolução n. 131/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  150
Resolução n. 133/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  157
Resolução n. 135/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  162
Resolução n. 139/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  174
Resolução n. 144/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  182
Resolução n. 150/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  192
Resolução n. 200/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  414
Resolução n. 203/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  455
Resolução n. 207/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  464
Resolução n. 208/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  480
Resolução n. 209/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  482
Resolução n. 210/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  485

Malote digital

Resolução n. 100/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  29

Mandato

Resolução n. 95/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15
Resolução n. 144/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  182
Resolução n. 210/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  485

Medidas socioeducativas

Resolução n. 157/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  216
Resolução n. 165/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  236
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Resolução n. 188/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  361
Resolução n. 191/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  364

Meio ambiente

Resolução n. 201/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  416

Movimentação de presos

Resolução n. 108/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  65

Nepotismo

Resolução n. 181/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  300

Oficial de Justiça

Resolução n. 153/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  199
Resolução n. 196/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  401

Orçamento

Resolução n. 132/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  155
Resolução n. 195/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  395

Ouvidoria

Resolução n. 103/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  46

Partilha

Resolução n. 179/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  297

Pena alternativa

Resolução n. 206/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  463

Pena de prestação pecuniária

Resolução n. 154/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  201
Resolução n. 206/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  463

Permuta

Resolução n. 97/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23

Pessoa com deficiência

Resolução n. 208/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  480

Planejamento estratégico

Resolução n. 95/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15
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Resolução n. 185/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  341
Resolução n. 198/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  402
Resolução n. 204/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  460
Resolução n. 207/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  464

Planejamento, execução e monitoramento de obras

Resolução n. 114/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  94

Plantão

Resolução n. 152/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  197
Resolução n. 196/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  401

Portal da Conciliação

Resolução n. 125/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  125

Portal de Oportunidades

Resolução n. 96/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18

Precatório

Resolução n. 149/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  191
Resolução n. 158/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  218
Resolução n. 205/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  461

Primeiro grau de jurisdição

Resolução n. 106/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54
Resolução n. 194/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  389

Prisão

Resolução n. 108/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  65
Resolução n. 162/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  231

Procedimento administrativo disciplinar

Resolução n. 135/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  162

Processo Judicial Eletrônico

Resolução n. 117/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  111
Resolução n. 185/2013   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  341

Produtividade

Resolução n. 106/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54
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Programa Justiça ao Jovem

Resolução n. 165/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  236
Resolução n. 191/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  364

Projeto Começar de Novo

Resolução n. 96/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18

Proteção às vítimas

Resolução n. 128/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  147

Provas do concurso

Resolução n. 118/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  113

Provimento

Resolução n. 119/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  117

Provimento de cargos efetivos

Resolução n. 203/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  455

Publicidade

Resolução n. 102/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  36
Resolução n. 143/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  180

Quadro de pessoal

Resolução n. 146/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  184

Qualidade de vida no trabalho

Resolução n. 207/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  464

Rede de Governança Colaborativa

Resolução n. 194/2014   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  389

Redistribuição

Resolução n. 146/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  184

Reforma

Resolução n. 110/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  69
Resolução n. 114/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  94
Resolução n. 132/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  155
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Remição

Resolução n. 116/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  108

Remoção

Resolução n. 97/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23
Resolução n. 135/2011   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  162

Remuneração

Resolução n. 102/2009   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  36
Resolução n. 151/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  194

Requisição de Pequeno Valor

Resolução n. 149/2012   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  191

Reserva de vagas

Resolução n. 203/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  455
Resolução n. 208/2015   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  480

Segundo grau de jurisdição

Resolução n. 106/2010   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  54
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